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Algumas notas sobre a historia politiea
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í  J)"'s processos adoptados pelos portugneze» na 
colonisação <* governo do Brasil nunca foram 

<N mais proprios parn ligar a metrópole ca colonia 
|"»i uma larga corrente de sympathias c solidari
edade.

< >s governadores e capitães mores, em vez de 
procurarem atteuuar e desvanecer, habilmente, as 
pi'even(;ões exi-t mtes desde a epoclia da conquista, 
'■ram, em geral, homens voluntariosos «» intole
rantes, que impunlmm-se mais pela violência 
e pido arbítrio do que pela docilidade, e Inun
dara de normas de moderação e de justiça ; e a



niríão necessária e proveitosa < jue se devia estabríe* 
rcr entre o» dois povos se uufnr pie/ia e ammllava 
ante as injustas e 't ■ urazovlas [►referencias da I ts 
aos errropeos.

Fixando-se nos d<* e desbravando-o, os brasil
eiros não passavam de instrumentos dos domina 
•!or»*s, ijiie, com o monopolio do commercio, exer
ciam as maiores extorsões, dc]>auperaudo, ganan- 
ciosameiite, as populações ruraes A vietima e <» 
explorador, a ijuem jamais falta\ a o auxilio ]»odero- 
v> dos g<>\ rmantes, não se jKxliam harmouisar ; e 
d’ahi as rivalidades <jue, não raro,, degeneraram em 
lutas sanguim dentas, como siiceedeu, em Peruam 
Inico e em Minas, nas dissenções (jue passaram ;í 
historia sol» a denominação de guerras dos masca
tes e dos emboabas.

Os abusos das auctoridades e as depredações 
dos colonisadores cavaram fundo os dissentimen- 
lus; e, chegado o dia das reivindicações, a indepen
dência sonho e auhido dos patriotas—vi ria. fa
tal mente, n’um movimento triumpliante.

Napoleão,dominando a França e avassallaudo 
a Furopa com o fulgor de sua gloria, obrigaria 1). 
.João Ví a emigrar pnm o Brasil, em buscada sal
v ação  de sua coroa « d.* sua dyn-istia: e desse farto 
iria decorrer o declínio do poderio da metrópole. 
Mais do (jue isto: < lie seria o ponto de partida 
para nossa emancipação polirica. cujas primeiras



tentativas f'*ram, com mã<* de ferro, afogadas em 
sangue.

Forcado [teias necessidades eivadas pela traiis- 
Jeivneia da sede do governo para o Rio de Janeiro, 
o rei entraria no caminho das concessões. <pie— 
representando eonipiistas feitas ao poder -seriam 
uni incentivo e um estimulo ao patriotismo dos 
brasileiros.

Ainda de viagem, o monareha portuguez de- 
eretavn, interina e i>rovi*oriaintut(\ a abertura de 
nossos portos ao commereio d as nações amigas (1); 
e esse aeto, em hora resultante de, exigências ingle- 
xas (’i),foi “o primeiro arrehol do luzir da libmla- 
dc”, poripie a elle seguiram-se outros, de impor- 
tancia capital para o Rrasil. 1). João VI, «pie 
viera erear em nosso território um novo império 
(:!), seria o maior propulsor da iudepeudeneia: a 
eolonia, elevada á dignidade e preemineneia de 
reino (4), não se conformaria mais com a subordi
nação humilhante aõ governo de alem mar. A se
mente, lançada em terreno fértil, havia de brotar, 
regada com amor e carinho pelos brasileiros. Lo
gicamente, não podíamos deixar de chegar á con
stituição definitiva de uma nacionalidade livre.

1) Hahiii -28 de Janeiro de lSiis,
2) Kunapio Deiró Animes n\ õti annoll.
J) Manifesto dirigido á Knntpa em 1' de Maio de isos,
4) Cnrtu reglü de 1(1 de IVxembro de 1815.



A ausência prolongada da corte acceutiram a 
decadência de Portugal, oiíde a prepotência de- 
uma regencia incapaz sem falar no brazciro das 
revoluções tpie se alastrava ]K>r toda a Kuropa. 
desde o fim do seeulo X V 111 -fizera generalisar, 
tio seio do povo, a aspiração |a>r “ outro regimen 
compatível com a liberdade civil e pilitica, fecun
da e gloriosa auréola da civil isação moderna (õ)”. 
O movimento revolucionário do Porto, em ‘J4 de 
Agosto de 1 s-JO, foi, pois, ao mesmo tempo, uma 
•-xplosão <lc descontentamento e um aueeio por no
vas formulas constitueionaes, como se verifica do 
manifesto então dirigido ao paiz, no tjual, descripta 
a situação lamentável do reino <p da mudança da 
«éde do governo supremo da monarehia, jieln emi
gração espantosa da gente e eapitaes para o Brasil, 
pela administração arbitraria >■ violenta da regt-u- 
cia nomeada pelo soberano, jwlo doinitiio e influen
cia de estrangeiros e pela perda do eommereio, pas
sado para as mãos de nações e povos estranhos, se 
exige ijiie seja decretada uma constituição, (jiic sus
tente cm perfeito ctpiilibrio e na mais concertada 
lmrnoiiiu os direitos do sob -rano e dos sub li 
tos (t>).

A victoria da revolução trouxe uma grave

5) Ktimi|iio IMró Anuam já oit.
i>) IVi-eim ria Silva- Historia di Pnnditçtlo do Império 

Hra/lleiro—vol. .r>-, pajf. 20.
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perturbação politica para a velha metropole; e, no 
esforço empregado para implantar na consciência 
da nação reformas e praticas differentes de admi
nistração, abalado ficaria o regimen em que cres
cera e se educara orei. 1). João VI teve que apres
sar sua volta [tara Portugal; e esse retorno ia ser 
a causa occasional da independência. O Brasil não 
se submettoria mais ao antigo jugo; e da luta entre 
os que pretendiam reduzil o á servidão de outr’ora 
e os que nelle representavam o ipierer e o sentir 
dos naciouaes, nas suas temlencias para a liberda
de, resultaria— mais cêdo talvez do (pie era de sup- 
jtôr a emancipação completa da colonia, prevista 
pelo projrio 1). João VI, quando, ao despedir-so 
de seu filho, que ficaria como regente do reino, lhe 
recominendava que, antes de qualquer aventureiro, 
pozesse sobre sua cabeça a corôa do novo império.

(> inicio do governo de I). Pedro foi cheio de 
embaraços e difticuldades de toda ordem, sendo 
ce r to  qtie os seus primeiros netos, revelando atila- 
meuto e previsão, em muito contribuiram [tara dar- 
lhe a popularidade e o prestigio, que tão notáveis 
se tornaram m ais tarde ante a política imprudente 
e perigosa das Cortes Portnguezas.

Coma preoccupação de enfraquecer o Brasil 
pelo fraccionamento de sua administração, estas vi
savam subordinar directamente a Portugal os go
vernos das diversas capitanias, o (pie, importando
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n mu acintoso desrespeito á auctoridade do pvin- 
cipe, ferio o seu ainor propriode herdeiio dacoiôa 
e, consequentemente, de interessado na conserva
ção do- dorninios (pie tinha nesta parte do conti
nente americano.

Os desejos de I). lVdro não eram, por certo, 
fazer a independência do Brasil. A ella chegou ar
rastado pelas contingências do momento, <jue o 
olirigaram a identificar-se com o s t p i e  disputavam 
o sen ap o io , mais como garantia na hyp »these de 
um desastre, do (pie como penhor de uma victorin 
' lue á  maioria se afigurava infallivel. Foram, pois, 

os acontecimentos que fizeram delle o libertador 
do )>ovo (pie tinha de governar mu dia.

As capitanias, elevadas a províncias, na con
formidade do systema hespauhol adoptaio pelo 
governo provixional de Portugal, atim de procede
rem á eleição de deputados :ís cortes de Lisltôa (7 ). 
haviam sido entregues a jnntas provisórias, que, 
principal mente no noite, desconheciam, quasi por 
completo, a auctoridade de 1). Pedro e iam res
tringindo sensivelmente os poderes de que elle se  

achava investido.
Km relação ás tropas, a sua influencia não era 

maior. Prova o o procedimento da divisão portu
guesa do Rio de Janeiro. Jorge Avilez, seu com-

7] IViviru (In Silva -ohru clt. |>u|{. Só, vo!, ó.
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mandante para obrigal-oa juraras bases da Con
stituição portuguesa antes de ser recebida <le Lis
boa a noticia oilicial -fez. com êxito, it frente do 
numerosas forças, uma manifestação armada, im
pondo ao regente, na mesma occasião, a demissão 
|o (Jonde dos Arcos e a eleição de uma junta <ple, 

com elle, governasse o Itio de Janeiro,
Para ijunlrpier governo, mesmo não se tratan

do de 1). 1V Iro, «pie tinha “a insotfrida paixão do 
p > 1 iv (S)’’, a d *:n mstra/ã » militar ao mando de 
Avilez era deprimente e aggrcssiva. I). Pedro não 
o ocultou a sna magoa e lançou-se abertamente nos 
braços do partido brasileiro.

Após estes factos, os sueeessos precipitaram- 
se, A lei de t de Abril de 1 S 2 I , declarando to
dos os governos provinciaes independentes do Uio 
de Janeiro, a ap]»rovação da desobedieneift da jau
la da Bahia, a suppressãi) dos tribunaes do Kit» e 
outros aetos de manifesta reaeção por parte das 
Cu tes foram lev ando a exaltação a todos os âni
mos; e o decreto tpie ordenava ao priucipc <jue fos
se viajar na Kuropa “atim de aprimorar a sua edu
cação em França, Inglaterra e Hespauha,” só re
cebendo leis de Lislsia, fez translwidar, ejn cor
rente irreprimível,o descontentamento, <pie, já en
tão, era geral.

H) Kunapio Deirô tterlata cit.



I >. Redro, diante do procedimento das iufd- 
iM# côrtes portuguesa» ('.*), não teve mais hesita
ções, convencido cotuo estava do <juea marchados 
acontecimento» mostrava claramente'<pio a sua re
tirada acarretaria a proclamação imm diata da in
dependência total do Brasil, mas então, não mais 
sol) a dyuastiu Bragantina, e a n te s  sim a imitação 
de Buenos Ayres e d a s  outras rcpnBli is visi 
nha» <> dia do fic o  é o da declaração formal 
e positiva do rompimento com a metrópole.

O movimento sejwratista está iniciado. Knca- 
minhul -o e dirigil o até tinal triumplio é o ipie 
falta. Começa a oBra dos homens de Kstado soBre- 
p ondo-se ã acção dos agitadores, para ip i; —afasta 
d o s ou uttenuados os perigos da luta armada—se 
consiga a organisaçã » do pai/., s ou emBaraç >s e 
sem anarchia. A situação é delicada e melindrosa; 
aconselha calma e pru l iicia. Contemp u isar não 
é, em taes casos, transigir; é assegurar a victoria 
delinitivu Hem receio de aventuras c a  salvo de sur- 
prezas.

Os aeto s  ipie se seguem ao fic o  não contêm a 
declaração expressa de ijae o Biasil est í separado 
de líortugal. Revelam, entretanto, da parte dos 
responsáveis p io movimento, a \oatade Hrm • e

t») Vidt» a fui» com que foi uberta u Asseoi 1*1 .'n ('.inste i- 
inte em 1823.

lo] Mnltcso Malu Lliçõos de Historiado Itra/il.
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inalailnvcl «K* não nnw r nas conquistas feitas e de 
ganhar pouco a ))ouco o terreno ainda oecupado 
pelos partidários do regimen rccolonisador. li si- 
não vejamos:

A lo de Janeiro- -dia immediato nquelle ein 
que D. lVdro se resolve a permanecer no Brasd 
os soldados da divisão auxiliadora portuguesa pro
movem distúrbios no intuito de sutTocar as m an ifes. 

talões de alegria pelos succe-sos da vespeia. ton- 
tlietos repetem-se por toda parte. Jorge Avilcz pre
para um levantamento para esmagar o partido dos 
brasileiros, tomando p o sição  tio Morro do Castello 
e ameaçando romper as hostilidades. A reaeçào 
não se faz esperar. < hganisa- <• a resistência, ã 
frente da (pial está D. Pedro. Avilcz capitula, reti
ra-se para a Praia (iraude e, a lõ de Fevereiro, 
embarca com sua divisão para Lisboa.

!>. Pedro deinittc o ministério e nomeia ou* 
tio,para o tpial, occupando a pasta de estrangeiros, 
entra José Bonifácio,

Km 1<> de Fevereiro, é convocado o ('onselho 
dos Procuradores (ícraes de Províncias; em í l ,  
apparece o decreto ordenando que lei alguma das 
(Jòrtes de Lisboa fosse obedecida sem o 
do Prineipe Regente; um 17 de Ma.vo uma circular 
prohihc o desembarque de tropas portugnezas no 
Brasil. Ao aviso em que, a 7 de Março, o governo 
portuguez recommenda ao- -e u s a g e n te s  no e-tran



geíro i|iie h«j oj>[«>nlmru u remessa de armas e f*j 
trechos Ihdlicos para <r Brasil, resjsaule José Bo- 
uifacão, em 25? de Junho, cano outro em <jue com* 
mímica aos agentes consulares estrangeiros <|iie <> 
governo d« Bio de Janeiro dispensa despachos de 
auctorídades portuguesas jaira objectos de guerra e 
marinha e <[ite esses artigos serão recebidos nas al- 
fandegas sem as formalidades tiseaes até então exi
gidas. Km J  de Junho é convocada uma assumbléa 
constituinte. Km 1 de Agosto são declaradas ini
migas e tratadas como taes as tropas <pie, de (pial 
<|iier paiz, forem enviadas para o Brazil, sem co
nhecimento prévio do Regente. Km <i de Agosto é 
dirigido um manifesto »ís nações amigas, convidan
do-as a nomearem agentes consulares e diplomáti
cos (j a receberem os ipie forem acreditados pelo 
Brincipe.

Kisahi iuuuiiieros netos ínillidiveis esignili- 
cativos—dos «juaes transparece a orientarão segura 
a (jue estão ol>cdeccndo os acontecimentos.

O 7 de Setembro é, portanto, um complemen
to do 1» de Janeiro ; a declaração da independência 
é o corollario natural do fico . A ivlieldia a's deter
minações das Cortes representa, na realidade, a se
paração da eolouia. <) brado «lo Yp\ ranga éapenas 
a constatação dc um façto, a aftirmação, <liantedas 
outras nacionalidades, de ipie a obra de nossa eiiiau-



cipação—ha muito feita no espirito e no corado 
dos brasileiros—estií concluída.

Como ellu repercutiu e se consolidou no Kio 
(irande do Noite, ou antes, ipiaes os acontecimen
tos que, então, se desdobraram entre nós. tal oob- 
jeeto das notas que se seguem.

11

Conquistado desde o fim do século X V I, o 
HioGmudedo Noite era ainda, no começo do se 
culo X IX , uma das capitanias mais pobres e ntra- 
viadas do Brazil ; e a sua capital, que fora fundada 
em 1 .'>!»•», não passava tle uma povoarão sem im
portância, que, medindo, em 17õ7, cerca «le qua
trocentas braças de comprimento por ciueoenta de 
largura e contendo cento e dezoito casas (11), ti
nha, em 1 ,S 17, apenas 7üt» habitantes (lií) . (iover- 
nava-o, nessa cpocha. José Ignacio Borges, que, 
nomeado a 4 de Março do I8l<>, assumira o exer
cício de seu cargo em lti de Novembro do mesmo 
anuo, Kspirito culto e dotado de apreeiaveis talen
tos, conheceu bem depressa os fundos desgostos e 
o geral descontentamento que lavravam na capita
nia ; e, com louvável solicitude, procurou captara

1IJ Doo. n‘ 1.
12) I,. F. de Tollen are--Notas Dominlcaes—traduidda* 

du manuãcripto trance* |*>r Alfredo de Curvulho—Heeife—lWO 
—Piijí. 111.
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esf ima e o apoio dos <pte. |«*lít sua influeiifíit, «->>í:r- 
vam ih> caso do tornar mais fácil a sua acção admí 
nistrativa. Essa ftttitude <pie não logrou evitar mt 
capitania a repereussiu) do movimento revolucioná
rio de Peruam laico, victorioso no Recife a t* de 
Março de 11S17 foi mais tarde acoiinada de vacil- 
Jante e dúbia, sendo i'< ca de duv ida <pie, inini mo
mento dado, ella tornou-se realmente inexplicável 
(13). A sua ida no engenho Melem é <jur1<|t;er <|iie 
seja o modo de justificai a um acto, siuão cri mi 
Doso, imprudente e leviano ante a immineueia de 
uma sublevação. Hlla importou no almndoitoda 
( apitai, em otvasião etií «jiie mais necessária se fa
zia a presença do representante do poder jnibliço, 
ftlim de orgauisar a ívsisteneia e dar homogeneida- 
de aos elementos de defesa de sua auetoi idade, vi
ciando |>ela manutenção da ordem e da segurança, 
([lie, ainda mesmo «pie não estivessem ameaçadas 
íuternamente, corriam serio |)erign nas fronteiras. 
K’ verdade i pie José Iguaeio Morges coiidemnara 
explieitameiite a revolução, declarando a capitania 
desligada de Pernambuco e eivando uma alfandcga

13) Em um.i carts <lii-itriili» ao rei |>*lo senado da ( 'amara 
do Natal e que encontra ú jwtif. 8 do Livro <le Kegi.stro do 
1’rovisões do mesmo senado, correspondente aos annos do 1H20 a 
1S21), existente no instituto Histórico, lê-se que n fforennulor 
(Jo->é Íjítiueio Borjrcs) uíio iluriilou i/t«rbrtií o jununculu prrxtiulo 
nn.i xaynuli.s iiiitm d E. II. .Vf., niuiivUi abnndniuni. êntn círfad» 
no xefti <l'>* rebuhlm, fi /ui" m-lo *< r por tllt prew» . . . . .



Natal ( I I ) ;  m as m uitos outros, inclusive An
dré dc Alliu(|ueri|iic, o fizeram também (lf>), sem
• |U(* isto tivesse sido obstáculo ií sua posterior adlie- 
zão. Brasileiro (1(3), natural de num capitania ipie, 
proclamando-se independente, se constituira em re
publica, é bem pnssivel tjue tis seus sentimentos 
patrióticos o arrastassem, pelo coração, a uma po* 
zição, sinào de franca solidariedade, de symputliica 
espectativa ante os suecessos da revolução,tjue colli* 
niava acabar com'as irritantes desegimldndes ». tpie 
davam vulto a iue|>cia e falta de tacto das auctori* 
dades portuguezas. Não se pode, entretanto, com 
dados seguros, affirmar a sua cumplicidade com os 
chefes do movimento, tpie, senhores desta Capital, 
organisaram o governo composto de André de Al* 
bmpienjue Maranhão (coronel dc milícias), presi
dente ; Felieinno José Domei Ias (vigário de Natal); 
•loaipiim .José <lo Rego Burros (coronel de milíci
as) ; Antonio Germano Cavalcante de Albiejuer-
• pie (capitão de 1". linlm ); e Antonio da Rocha 
Bezerra (capitão de milícias) ; governo a tjue ser-

14] Doe. a' 2. Vide decreto de 3 de fevereiro de lSiíOtcol- 
leeeito Nabucode Araújo),

13) Vide a "Memória" eserlpta |»elo proprlo José Igna- 
cio, existente no Instituto HUtorieo.

1H) José I^naelo Moraes era pernambucano e amigo do 
t‘adre Jotto Hibetro.o mala illust.ru dos raetnbros do governo re- 
voluclonurio do llecife (Vide Oliveira Lima—Historia de Per
nambuco— patf. 251).
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viu il<* secretario (í uilhcrme dos Saídos. escm ão na 
villa «Ui Kxtrctno/ (17).

Kplmmero, como foi, esse governo não ponde 
aecentuar, |*da execução de um programma de re
forma», as ideas i|ue norteavam os impulsos de >ua 

.acção, aceresoendo ijue a destruição tios doeu- 
mentos officiiics dclle emanados tornou obscuro e 
falho o estudo tIo seus actos ( ls ) . l ’iu facto apenas 
o destaca: é a solução de continuidade uo regimen 
de oppivssòcs e violências «ju«“ caractcrisaiam o do
mínio |*ortuguez. Melhor : a consagração pratica da 
forma de gm erno republicano. A elle seguiu-se— 
em oliservancia do alvará <!«• 1 - cie I>ezembrodo 
1770—o governo de Antouio (ícrnmuo Cavalcante 
de Albuquerque, capitão commandante da tropa dc 
linha, «• Antouio Freire de Airmrim, vetvador mais 
velho da ('amara de Natal. <) Tenente ( Yirouel Ma
noel Iguacio Pereira «lo Lago f«»i tamliein—na 
falta de miui-tro lettrado e na conformidade do 
dito alvará—considerado memliro etfeetivo do go
verno, mas unicamente uas decisões attiuentes á s e 

gurança publica e tpiamlo os outros tbiis não esti- 
vess.mi deaceordo (19).

Foi tias mãos desse governo que José Iguacio 
Bofges recebeu UOVftMeUte o poder, em .llioliode 
1*17.

17) Vide ••Meniorln” de Jo»«'- lí/rmeio Dorgts 
ls) !>!«■». I, . d, 4, 5 c a.
|m) Doc t. • 7.



A reaeção im Rio (írandedo Norte restaura 
do ein 2f> do Abril o reginien que so ehamon «Ia 
legalidade não foi das mais oondemnaveis, nti ** 
tos os tristes precedentes de que foi tlieatro 1>( 
liam laico. A adhcsãodo goveruador ao rei obrig 
va-o, sem duvida, n medidas de excepcional gra\ 
dado; llias -dadas ns condições do meio e de epo- 
olia -a repressão não assumiu a crueldade que era 
de esperar.

Dir •so-ia <jue no espirito de José Ignacio Mor 
ges mio havia <> lios nem rosentimontos jwlos sue- 
cessos anteriores. Seria a cumplicidade com os vem 
cidos que temperava, n’um rasgo de generosidade, o 
l igor de sua alietol idade í

A prisão de muitos e o confisco dos lwns do 
todos se fes; tuas o que é certo õ que ueidium sof- 
freu a pena de morte, em <pie todos haviam incorri
do pelo crime de lesa magesfade. e a linguagem em 
que são redigidas aa informãçõe* ofrieiae* (20)— 
de que se iuduz o esforço e o vivo desejo de iniio- 
eentar os eompatdieiros de Audré de Albuquerque, 
fazendo recahir sobre este, que já não existia, a 
culpa e as responsabilidades do movimento revolu 
ciouario—ts liem significativa do interesse que o 
governador tomava |s-la sorte de muitos, ai não do 
todo» os rei wide* ; e a absolvição que obtiveram o

20] "M i’morta” <!«• Ju*<* Iguaclu Borges.



a preponderância «pie, ainda no seu governo, vic 
iam a ter. occupand-» algumas das primeiras posi 

•s da província, ó um facto «pie, de futuro, poT 
■rá desafiar a attençfio dos estudiosos na pescpii 

ida verdade histórica » respeito desse importante 
pisodio de nossa vida política, no começo do sé

culo X IX .
Restabelecido odomillio portuguez na capita 

niu. vciooahará régio de ls  de Março de 1 ts 1 
libertal-a, no judicial, da depeudciicia em «pie vi- 
via da Pamhyba (21). Ksse acb> continuação le
gal da indcp! ndeueia da capitania, decretada dieta- 
torialim nte jhmJ osc Iguacio Rorges, no atino ante
rior—foi o primeiro lietielicio experimentado pi-lo 
Rio Grande do Norte após a transferencia da sede 
do governo portuguez para o Rio de Janeiro; mas 
a autonomia relativa «pie delle resultou não era de 
molde a sustar o progressi . o desenvolvimento do 
idea»e aspira«;<Vs ipie temdiam á implantação de 
um governo mais liberal, em «pie os abusos e vexa
mes encontrassem um eftioaz correctivo na lei.

K ainda na segunda plia.se do governo de 
.José Iguacio Rorges «pie começam a manifestar se 
as primeiras divergências entre os partidários da 
independência e os adeptos da política tecolonisa

-1 * D . S-.-IVIo doe. n -. S A vi-»c que » Juutn dt
Admlnistraçâo t> Arreemlaçfio ilu Um! Fiuenüu foi tn->t:illudn 
em 1" de Setembro de 11*21.
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dora de Portugal, divergência» que, não sendo pro- 
venientes de ideas e princípios em jogo, mas das lu
tas das facções <|ue procuram apoderar-»1 do gover
no, se não onrneterisnm js»r traços distinetivos. 
Trazem a pcrturlvaçao, geram a desordem, produzem 
a anarcliin ; não asseguram, todavia, vantagens de 
qualquer ordem ií província: pelo contrario, para- 
lysam oseti natural desenvolvimento,entregando os 
«eus habitantes a estereis agitações.

A revolução iniciada no Porto, triumpliante 
em Portugal e ramificada no Pará. Bahia e outros 
pontos do Brasil, levou D. João \ I a jurar previa- 
mente a constituição que as Cortes iam fazer, urgi
do pela marcha assolterltante d<*s acontecimentos 
que explodiram em 1N21 noKiode Janeiro, h os 
decretos quo expediu em 24 de Fevereiro e 7 de 
Março foram, sem hostilidade, cumpridos eiu todo 
o reino, não jvorque o enthusiasmo jwdas novas 
franquias políticas que <lelles decorreríam arrastas 
«e o jM)VO aacceital-os e ajiplaudil-os, mas porque 
assim o determinara o governo.

Km relação ao Kio Grande do Norte, por n.ais 
doloroso «pie seja confessal-o, a verdade é que a re
solução iiartiu do poder: a província, o povo, em 
«uu maioria. era inditfereiite ao movimento.

Foi em 24 de Maio que, perante a Canmra de 
-Natal, jurou sc, em oliservancia aos decretos a que 
tnc referi, a constituição que as ( ôrtes feriam d»?



fazer ( 2 2 ) e u -'•* de Agosto, por determinação d<» 
Principe Regente, eram juradas as luises já adop 
tadas pelas mesmas (Jôites (28).

Por esse lempo. .José IgUdcio Borges poste 
riormeute, senador e ministro de Kstndo (24)—era 
paitidario franco da cansada independência, tendo 
mesmo se ineompatihilisadoeom os recolonisadores, 
eiijo guia e inspirador era o dr. Mariano .José do 
Rritto Lima, ouvidor da comarca, (pie encontrara 
no exercício de sett cargo campo vasto para abusos 
e prevaricações.

A sua acção no governo tendia então para um 
congraçameuto geral entre tolos o s liomens de va
lor e bôa vontade, preparando a província para a 
remodelação politicaa <pie os acontecimentos condu
ziam o  Bra/.il; e a sinceridade co m  <pie agia ficou 
comprovada pelo interesse ipie tomou na eleição da 
junta (jue o substituiu, junta composta, em sua mai
oria. de Vellms c bolis patriotas (pie. nos caieeres 
da Bahia, haviam sotfrido innumeros tormentos pola 
sua co-paiãicipação no mallogrado movimento i[e 
1817. 1'.’ de '.I de Novembro de 1821 o edital
de José Ignacio Borges fazendo publico <pie, ha
vendo obtido licença do Principe Regente para ir á 
Corte, delibeiara entregar o governo a uma junta

22) Doe. no. il.
23) Does. a - .  10, II, 12 e 13.
24) Foi senador por Pernambuco de IS2(> a ls;{S; ,■ minis

tro ein is.'!l e ls;«>.



constitucional, eleita na conformidade d o  decre
to (|ue a 1 ■ de Setembro do mestno atino fora re- 
tuettido para Pernambuco (Só)* A eleiçfto realisou- 
se no dia .‘5 de De/,embro, sob a presidência da Ca- 
inara de Natal (-<>), teudo comparecido b'l eleito 
t es de jMirm hia (27), a saber :

Da Villa de Extremoz:

José Ignr.eio de Britto, vigário;
Pedro Paulo Vieira, comniandante ;
Dionyzio da Costa Soares, capitão :

Joaquim Xavier Velnso, comniandante;
Francisco Pereira de Britto, tenente ;
Luiz Teixeira da Silva, «lferes;
Francisco de Souza Xavier, alteres ;
Francisco Fernandes de Carvalho ;

Da Villa du Príncipe;

Reverencio Padre Manoel Teixeira da Fonseeu;

.  Da Villa da Princeza:

Cabriel Soares Raposo da Camarn ;
Joaipiim da Silveira Borges ;
Francisco Ferreira da Silva, capitão;
Manoel Varella Barca, alferes ;

-•*>) IW . oo. 14.
—0) Doe*. n - ‘. 15, 1H » 1".
2") I)<x\ ijj. IS.



Da Villa de A r e /:

Reverendo Vigário José Fernande* ;
Pedro Kurlurut Cont ia, ca[atuo ;

Da Frejfue/ía de tíoyaninlia:

Antonío Feniande# «£** Oliveira, capitão : 
Bento Freire de Revoredo, capitão;
FVlix Ferreint da Silva, tenente;
Manoel Joa<piim (Jrílo, a lic ie -;

Da Cidade do Matai :

Alexandre«le Mello Pinto ;
Kev, Francisco Antonio Lumachc *[»• Mello 
Padre Manoel Pinto de ('astro ;
Agostiuho Leitão de Almeida;
Jo io  Al vare* de QneutaL;
Francisco Xavier (Jarda ;tf
Joaquim José (Jonut;

Da Villa de S- José :

Reverendo .íoa<{iiim Mariotd de AIÍfli((Uenp' 
João dose da Cunha :
Ltiiz de Allai(|iieripie Maranhão, coronel; 
José da Silva Peite, capitao;
A ntonio Francisco d< »s Sun tos ( Jesteii a, capita» >



I)a Villa de Port'Alegre:

Manoel de Freitas « Oliveira, quartel-mestre ; 
Francisco Marçal Costa e Mello:

De Pau dos Ferros:

Francisco Pereira Monteiro ;
Manoel .José de Carvalho ;
Vicente de Moraes Rego;
Zacarias Ferreira da Silva ;

Do Apody:

Padre José Ferreira da Mota ;
Silverio Martins de Oliveira, capitão ;
Manoel Jacome de Araújo Bezerra :

De Villa F lo r :

Francisco Luiz de Albuquerque, capitão ; 
Reverendo Vigário Miguel Joaquim do R ego 

Monteiro ;
(ionçalo (íoines de Castro.

Foram votados :

ros

P a ra  Pf&nit/ente : 

Coronel Joaquim Josédo Rego Bar*
J l  votos



/'iira S ecretario  :

Manoel de Mello Moutenegro IVs
to**a 18 v o to s

Pura Membro* da Junta  :

1'adre Francisco Antonio Lunmehe
de Mello ar» ”

Coronel Luiz d.* Albuquerque Ma
raidião 24 ”

Ca]*’’ . Antonio da Rocha Bezerra 
Sargento-mdr Manoel Antonio Mo

1 !* ”

reira 1 fi ”
Cap"\ Manoel de Medeiros Roclia ló ”

A essa Junta passou Josts Iguacio Borges a
administração da província, ipieeraja' presa de odios
e rivalidades gerados pela luta em que elie se havia
empenhado com o ouvidor, a <|Uem munido de
provas esmagadoras—procuraria compromettei pe-
lante o governo do Rio de Janeiro /2s) Essa luta
tinha chegado a um ponto tal <pie a incompatibili- 
dade entre as duas mais altas auctoiidades da pro
vincia—o governador e o ouvidor se aucentuava 
dt* modo violento ate mü-siiio em documentos otfi 
eiaes. K’ assim 11ue, tendo o juiz ordinário da villa 
de Arez, IVilro Barboza Cordeiro -exorbitando, ali-

2M) Doe», u . IW. 20. 2!, 22. 23. 24. 2*> t* 2 i.
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ás, de suas attribuições, porque áseamaras, e não ao 
juiz ordinário, cabia a presidência das juntas de p<̂- 
rocliia offieiado sobra irregularidades, a sen ver, 
existentes na escolha dos eleitores de (ioyaniuhaao 
ouvidor Mariano José de Britto Lima, este, em ve/, 
de corrigir, como era de seu dever, o mesmo juiz 
pelas expressões desrespeitosas de que tinha usado 
em relação ao governador, apressou-se em remetter- 
lhe o referido oftieio, no intuito de molestai o.

José Ignacio Borges, na resposta qne deu a 
Mariano José de Britto Lima, deixa entrever clara, 
mente como era intenso o desaecordo que entre elles
reinav a. Lê se nesse oftieio (2t>):........... não posso
tlesculpttr-lht 0 passso qne I Mc". t/eo em ine /rans- 
miitir o tal ojficio, não ohstante a experiencia que 
tenho tias suas repetidas inenrius. porque nopnsen- 
t, raso m ria necessário aduüttir <• hppothest dt <pte 
|r. Mre. não Ir o ainda as Instrucções, ap-zar t/e t a 

/h'as ter énri<ii/o desde Ui dt Junho pro.rimo passa 
do, roja htfpothese não sendo at/missivel por mais th 
hum principio , soa olnh/udo a crer <pn I ". Mc*, o 
1'ez por ma!iria. persuadidodt que vinha morttjicar-
,ne rcon as e.rprtssões tjrosseiras. injustas t talhas
de respeito rom t/ut se explica o ta l  ju iz  quando f a l 
ia ,/a minha pessoa, estilloqut elle tem de certo apren
dido tfoseo artual correc/edor, <pu. não servindoparti 
juiz de fôru de A n jo la , sert'iopara crear a comarca

211] Doe. n". 21.



do Ilio  Grande do Sorte. Ma*poxxo ansejarar-lln 
t ne por esta rez não conxe</nin o seo proposito, por- 
(pie tenho xobeja nnojnanirn idade para  dexprexar inep- 
rias.

IIh. como se vê, nas palavra* transcriptas màis 
do que a severidade de nina censura, um verdadei- 
ro desabafo, que se afasta de todas as normas offb
c :h:*s .

José I*;n!.cio Borges, porem, estava em condi
ções especialissimas e os seus inimigos não eseollii 
ain meios paia combatel-o. <) proprio juiz ordina 
rio de A rez, alliado do ouvidor, deixa transparecer 
o desgosto com que os partidários da recolonisação 
o viam á frente do governo, insinuando no officio 
que dirigira ao ouvidor que elle estava lançando mão 
do suborno para ser eleito presidente da junta, açores» 
contando que, a se dar ofacto, a rapititnia continua
ria a xri i/esi/raçada. como tin h a  sido em todo o 
tempo <h xen jocerno  (d<>).

A aífirmação de que José Ignaeio Borges tives- 
se tido o pensamento de permanecer no cargo que 
oceupava c, de todo ponto, inaeeeitnvel ; mas delia 
se conelue que a sua condueta não era sympathica 
aos seus inimigos. Klles o consideravam um alliado 
dos revolucionários de 1S 1 7, seu protector e mesmo 
«eu cúmplice, pois não viam com bons ollios a com

30] Doc. n . 2».



sideração e estima ijue dispensava a homens cujos 
sentimentos liberaes se luiviuin jn»siti\íh1<* até em 
11 ui movimento revolucionai io.

K’ farto (|ii(‘ havia uma approximaçào cordial 
entre José Ignacio Ilorges r os adhesistas da revo
lução de 17. .Mais do «pie isto : elle dava-lhes pre
ferências e distiucçòrs, tpie os seus inimigos expio- 
ravam como ama traição ao juranirnto dr fidelida
de no rei. Faltam, porem, elementos compro
vem a illação (pie d'alii tiravam, embora algu n s de 
.seus actos pareçam jlistilical a,

Na eleição da Junta, para a ipial entraram até 
dois cidadãos que fizeram parte dogoverno ívpuhli* 
cano e na ijnal teve ])reponderancia, eotuo um de 
seus m ais eouspiciios membros, Luiz de Albmpier- 
<jli*- .Maranhão, que effectuara, no engenho l’>el«-m, 
de ipie era proprietário, a sua prisão (31), descobre- 
se mesmo um traço de aftínidade política, porque a 
ninguém é licito «luvidar «pi<- a intervenção do go 
verno, uaijuella epocha, se tenha deixado de e.\er- 
cer immediata e etfectiva na escolha da Jun
ta.

<) estado da ( 'apitania ao ser empossado o e,,. 
verno que substituiu José Ignacio Boiges era do 
mais lamentáv el atrazo. < >u porque a pobreza da 
terra não permit.tisse grandes emprehendimentos, 
ou porqnea sua acção fosse distrahida j»ara o prin-

:íl) Vide “ Memória’ ’ de José Ijoatclu iJortn—.
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ripai c1111»iM11k> dos governantes, euja :itf.t*nyu<» rra. 
mintas intciramente obsorvida | » superior
empenho de manter a ordem, o que é certo é que 
o seu nome mu» se leeommenda, por titulo algum, 
ti gratidão dos riogiandeiises; <> que st» dá também 
eoiil os govemos que llie succedeiii, quando se avo- 
íuiimin e crescem :is diflicwldades ante ;t incerteza 
da marcha d<»s acontecimentos que se desenrolam 
tio paiz. As agitações, as luetas de fricções, st*m 
ideal e sem crenças, nos memoráveis prelios *jm* se 
sega :n á independeiieia, a uortec an, de tolo, o cs- 
piiito de iniciativa dos governos; e st» muito mais 
tarde -acabadas as dbsi n çõ  »s que \ ào «tcsdc a in- 
depciidmicia ate a maioridade de 1‘etlro  *J a s s e 

gurada a ordem material e restabelecida a calma 
dos espirito* se cogita seriainentcde melhoramen
tos de utilidade real para a nação.

Os governos nos primeiros tempos, a braços 
com a organisação do impe tio, não podem dedicar- 
se esforça*lamente em dilatara alva das conquistas 
materiaes ja feitas. Não é pouco o manterem, atra- 
vez de um periodo agitadt»—ein «pie as paixões tu 
multuam—a integridade territorial tio Mrazil— o 
maior e o mais ich vnnte serviço prestado jmiIh*- in
stituições decahidas a lã de Novembro

Voltemos, pormit, ao governo da primeira Junta, 
compttsta, como vimos, de Joaquim José tio Ueg<» 
Harros, Mauoeldc Mello Montenegro IVssoa. 1’adre
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Fianciseo Antonio Lnmaclie «!«• Mello, Lnu de 
Albuquerque Maranhão, Antonio da líoelm He/.erra, 
Manoel Antonio Moreira e Mauoc] de Medeiros Ro
cha.

Não havia muito que alguns d esses eidadàos 
tinham sido alvo das |tei seguiçôe - do partido ivac 
«•ioimrio portuguez c era natural que conservassem 
resentimentos de seus perseguidores. tanto mais 
«planto não eram decorridos ainda seis mexes depois 
de seu retorno da llaliia (•>-). cm cujos cárceres ti 
nliani expiado o grande*crime de sonltar com a li
berdade, n’nm tempo de t vrannia e despotbmo. In
vestidos do poder, seriam, portanto, antes elemento 
perturliudor do ijue idoiieo para ol»ter um eongra- 
çnmento que assentasse em amplas garantias de to- 
leraneia e coucordia. Assim, a "-na acção politica 
não podia ser eítieaz. Foi, por acaso, a acção admi
nistrativa í

Tnm!)cni não.
Numa terra cm que na própria casado gover

no não havia nem ao menos cadeiras e objectos pró
prios para escrever (.'$3) deve-se calcular qual pode- 
ria ser o desenvolvimento que estava dentro das 
forças do poder publico.

Tomando posse a 3 de 1 Vxembrn (34) egowr-

32) Hnviniu se apresentado a IS de Junlio duquelle mi
no- Doos. no». 27, 2H, 2a •• :M.

33) Doe*. n ». 31 e 32.
34) Doe. no. 33.
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ilãndo a província pouco maisde dois iiiezes, aJun- 
ta nada deixou de notável em seu espolio. Delia 
apenas conheço dois aetos que revelam preoccupa- 
ção de attendcr a necessidades do momento (.tá): um, 
em que se teeommendn aos jwuoehos que, |>orocea- 
sião das missas eonvcntiiaes. solicitem dos cidadãos 
ijue estiverem no caso memoriiies que sejam apre
sentados ás Cortes sobre o «ju« - for de conveniência 
publica; outro -medida aliás vexatória mandan
do que os comjnandantes cernes obriguem o j)ovi> 
a plantar páo brazil e lóguines, marcando paracada 
pessoa o minimo de mil covas.

<> interesse principal dessa Junta foi a conser
varão própria, lim que não conseguiu attingir. As 
divergeiu-ias entre José Ignucio Borges e o ouvidor 
tinham contribuído para que cila fosse recebida 
com prevenções e mal disfarçadas suspeitas; e, me
nos de um niesc após sua installação, a reneção con
tra ella se manifestava de modo positivo por actos 
e factos K-sa reneção, provocada pelo partido
do ouvidor, obteve o apoio da força armada e, a 7 
de Fevereiro de 1 * 2 2 ,  O batalhão de linha, sob o 
<• mimando de Antonio (b-rmano Cavalcanti, obri
gava o Senado da Clamara a eleger, ante a ameaça 
de sua intervenção, um governo inteiramente dedi
cado aos elementos jK*rtuguezes. () pietexto para

3ó] Does. n . 34 e
3(1) Doe. n<>. :5ti.



essa so lu ção  revolucionaria ura não tersidoa .Junta 
eleita de accordo com as disposições do decreto e\- 
pedido pelas (Jô rt.es (.Ymstituiutfs em .'{(» de Seteiu- 
I >r<> de 1S21 (.“>7) e si ui na conformidade do decreto 
de 1 do mesmo mexe anuo, expedidoespeeialmente 
para Pernambuco.

De 1'acto, a eleição verificara-se em observân
cia a este ultimo decreto por não ser ainda conhe - 
eido o primeiro ; mas o m do de ser ella effectua- 
da era absolutnmen+e o mesmo. .V differeiiça unica 
era no numero de membros das juntas : nas eapita- 
nias generacs deviam com pÔr-se de sete membros e 
nas subalternas do cinco.

'Fendo recebido um ofticio em que se determi 
nava ijue “ aos membros do governo mandasse pa
gar o emporte de um quartel do seu ordenado, 
principiado a 1 de Janeiro tlié o ultimo de Mar
ço" e mais vinte e nove dias do mex de Dezembro, 
visto ter elle tomado posse a tres do mesmo mex 
(38), a Junta da Fazenda impugnou o pagamento 
por serem sete e não cinco os cidadãos que compu. 
nliam o referido governo. I.ste, attenden Io ao que 
e.vpendera a Junta de Fazenda, respondeu que, em 
execução ao decreto das Fôites, estíiva reduzido a

37] Os documento* dizem «cr esse decrete de 2!» de No- 
letuhro; mus 1‘uretra d.i Silva, publicando-o em sua inlcgnt, 
»o tomu V, puir .'124, da "HUtorin da Fundação do Império 
Hrasllelro,’’ dá-lhe a data de 30 de Selem tiro.

3*) Doe. n. 37.



rinco (íUi); c, para chegar a esse resultado, excluiu 
(le seu seio os dois meilibroS liieilos votildos -Ma- 
liocl Antoilio Moreira e Manoel de Medeiros Ro
cha—(40). Essa resolução, tomada em *2õ de Ja 
neiro de (41), devia conciliar as opiniões a
respeito da legitimidade do governo, pelo menos 
até ipie o poder com]); tente decidisse o caso.

Assim, porem, nfto stua-edeu. () Senado da (u- 
mara. (pie indicara, em officio de 1*2 de Itezembro 
do anuo anterior (4*2), a solução adoptada como ca
pa/ de afastar (piahpier duvida (pie, jairventura, 
surgisse mais tarde, modificara o seu parecer e ia 
tornar-se o centro da agitação contra a illegitimidu- 
de da Junta, ipie, arrastada pelas suas inclinações 
e propeudendo para a causa da independência, não 
podia agradar aos portugue/es em geral partidá
rios da recolonisação—,<jue encontravam no desa
linhado ouvidor Maiiano José de Britto Lima o ver
dadeiro representante de seus velhos idéaes de ex. 
ploiadores insaciáveis. IVahi o rompimento t* a 
Inta.

A situação financeira da provincia era preearia 
e t-mharaçosa, tendo a Junta sido oluigada, para sa
tisfazer compromissos urgentes, a determinai ao 
ouvidor <i'ir não Jizcxxt- rriiivxxa nem <hJ»se tlrxtiito <i(-

30] Doc. u. 3H.
40) Doc. n. 31».
41) Vidt doc. n. ;i!i.
42) Vide mesmo doc. li. .10 e muU o de n. 30 A.



flmn ao dinheiro >i",‘ se aehara recolhido lio cofre do 
juízo dos ausente*, eaptiros c resíduos, sob /n ua de sus- 
liensilo de seu cargo ( ao mesmo tempo que or
denava ao Fserivão iln Fazenda que fornecesse uma 
nota dara o precisa, da qual constasse, alma dos 
incursos existentes no cofre geral, uma relação das 
dividas vencidas ou a vencer, a importância do de
lato da Fazenda aos herdeiros da “Casa do Cu
nhai!'’ e das despesas tpie deviam ser feitas du. 
rante o anuo (44). Assim procedendo, tinha em 
vista ficar habilitado a occorrer ao pagamento da 
tropa, cuja attitude jã ultrapassava os l imites da 
disciplina e cujos excessos eram de natureza, tal 
• pie produziam inquietações e receios (4õ.

A providencia era, porem, imprnticun; e a  j ui - 
zão do ouvidoi e do Capitão Joaquim Tonpinto 
Kaposo da Camara, effectuada em I de Fevereiro, 
assignaltm o inicio do mov imento que, tres dias de
pois, daria em resultado a deposição da Junta, cuja 
auetoridade d csap parecera, de tacto, desde a \es 
pera ( 4(‘>.)

Kis como se passaram os factos; No dia 4, di
versos cidadãos dirigiram uiua representação ao 
presidente da Camara, requerendo que fizesse reunir 
"a Capital os eleitores das parochias para elegerem

4.4) Doe. d, 40.
44) Doe. n. 41.
4-V, Doo, n. 42.
40) Doe. n. 44.
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>>< cidadãos que deviam formar a Jtmta doííover 
no, uma vez que era uulla a exist ute, |m>i ter sido 
eleila de nccordocom um decreto expedido espeei- 
almeiile paia Pernambuco e terem sido lan<;ados 
f<'.ra de seu s io dois dos sete membros eleitos. 

o prrt&.rto </• /iienox rota,/os ( 1 7 .

Assignavam essa reprcsentiu/ão:
Joaquim Torquato Soares Raposo da Ca- 

mara,
Francisco Pereira de Rritto,
Autonio Pereira de Rritto,
José Gabriel Roiz.~ Pinheiro,
Francisco de Rorja Pinheiro,
Manoel Pol v ca rp o  Carv . B o te lh o ,

Francisco Coelho de Souza,
Manoel José de Moraes Jiltiior,
Joaquim Liuo Rangel,
J o s é  The. dou» de Souza,
Jo s e  Liuo Rangel,
Manoel Soares Raposo da ('amara,
J o ã o  Cavalcante Rezeirn,
José Joaquim de Castlo.
Autonio José de Souza Caldas,
José R Toucas de ( Uiveira,
Autonio de Rarros Pessoa.
Anastácio José de Andrade,
João Francisco dos S a n t o s .

47) Doo. n, 41.



Antonio Bezerra Cavalcante,
Manoel Antonio Moreira,
Manoel tio Harros Coelho,
João de Oliveira Mendes,
Antonio José Leite de Pinho.
Antonio Marques de Oliveira,
Joaquim Xavier Garcia de Almeida,
Manoel de Sales Pavia Paxeeo.
José Joaquim Borges,
Br az Ferreira Maciel Pinheiro,
Ricardo Wiltshire Junior,
Clemente Pio de Andrade,
Francisco Pulquerio Gonçalves de Andrade, 
José Ferreira Dias,
José Luiz da Roxa,
João José Moreira,
Felieiano José Tavares,
Luiz Soares Ra)s>so da ('amara,
Manoel Joaquim Pereira do Lago,
Francisco Ferreira da Silva Bastos, 
Felieiano José DorneUaa,
José Tavares de Souza,
Manoel Barreiros,
Manoel Gomes de Mello,
João Baptista Soares,
José Joaquim Mendes Saquette.
Si mão Antonio Gonçalves,
José Joaquim Pereira,



Joaquim Soares Raposo da Cantara,
Manoel .Joaquim 1’aseoul Ramos,
João Pedro de Freitas.

Não lendo produzido effeito a representação, 
devido á energia e promptidão com que agiu o go
verno, os seus signatários dirigiram outra ao com- 
mandantedo batalhão de linha, uaqual diziam (-IH): 

“< )s cidadãos abaixo assignados, não se poden 
do já conter na moderação com qimathéo presente 
tem constanteineut ■ sofrido os inumeráveis despo
tismos que a cada {nisso se axn a praticar o (íover- 
no actual, conliecendo ao mesmo tempo a iligitimi- 
dade com que elle existia contra a p.^sitiva oposi
ção do muito respeitável Decreto do Sol terauo Con- 
gresso de 29 de Setembro do anuo findo, premedi
tarão requerer a sua observância por meio de huma 
representação que se propunhão dirigir ao Desem
bargador Ouvidor Geral desta Comarca para convo- 
car os eleitores de Parochiu, os quaes congregados 
nesta Capital deveríam dar a verdadeira execução 
ao referido Decreto, procedendo a eleição do Co* 
veruo na conformidade delle. liste tão acertado 
procedimento xegou a ser divulgado para aquulle 
Governo, o qual tomando uh mais extranlnis medi
das que a sua má política podia inventai, < mudan
do imediatamente prender ao dito ouvidor lhe fez 

48] Doc. n. 45.



cercar n casa. invadindo o interior delia, de donde o 
mandarão cotidu/.ii para li unia prisão infecta na 
Fortaleza da Barra desta Província, iiicoinmuniea- 
vel theda sna família, ten lo-lhe f ato invadir e de
vassar o seo gabinete tão sagrado ptd » cargo que 
ocupa, medida esta conliccidamente para atemori
zai' os cidadãos que procurarão a observância da 
lei, o nunca porque fosse réo de crime aquelle ou
vidor, a\nndo-se já a este tempo preso um do- pri
meiros nsiuantes o ( ’ap. de Cavallaria Miliciana 
doaquim Tonpiato Soares da ( 'amara, o a nàonvor 
hum procedente remedio virá aquelle (Jov.° a su
cumbir tudo ao despotismo dc que receiiteniente 
nos julgamos salvos, como o tem feito excluindo 
muito particular mente a sen arbítrio dous dos 
membros do mesmo Qov.°, que se compunha então 
de sete, prendendo como mandarão prender ao 
t ’ap. Antonio Miz da 8ilva. morador na povoa- 
Vãodeíioianinlm, desta Província, sem culpa forma
da e confiscando-o não só as *24 horas marcadas nas 
Mazcs da Constituiyào, mas muito alem de 48, 
depois do qne o remeterão ao juiz com}>etente, 
que procedendo Inlina extemporânea devaça por 
elles mandada tirar xegou a ser solto ao cabo dc 8 
dias por não sair culpado, c como o tizerão com 
hum sujeito da V illad eS . Jozó, que o conservarão 
de sua ordem preso por mais de 8 dias, sem culpa 
formada, findos osqnacso mandarão soltar c outros



muitos mais cidadãos que aqui se não referem por 
não calter no tempo, jtorem se farão vir por doeu- 
metito autentico; siisjK*ndendo com a maior illega- 
lidaile ao contador deputado legitimuiuente para a 
( 'ontadoria -da Junta da Fazenda Publica desta 
Provineiu, e Hnalmente suspendendo ao Fscrivão 
da Ouvedoria e comarca, constrangeu do-o a sair 
quanto antes desta Província e mandando-o sus
tai»; lecer(í) por Jozé ferreira Carrilho, que a pou
co foi excluído di* ofticio de Fscr.a da Villade 
Kxtremo/, itor ante-constitncional, de que deo e dá 
a cada passo Holx jas provas, só p o r  ser Sobrinho 
do Presidente do (Joveruo. Vendo pois nós a falta 
de segurança peçoal assa/, recommendada nas IW.es 
da Constituição não nos resta já mais j«>r outro 
auxilio que a sabia c prudente proteção de VS. 
como com m an d au te da força armada, de quem pre- 
zenteiuente depende a nossa tranquilidade; a VS." 
recorremos para que faça garantir nossos direitos 
tão calcados, em restrita observância ao supra 
mencionado Decreto, j>elos meios que a VS. ’ pare
cer mais adequados, que serão sem duvida os de f; - 
zer installar liuin ( i .1 tem | tora lio, que nos regerá 
athã a futura conclusão do legitimo pelos Kleitores 
de Parochia na forma determinada na lei.”

Está aqui traçado o plano a que obedeciam o 
ouvidor e os seus partidários. A principio, preten
diam que aquelle, sob o fundamento de estar irre



gularmente constituída a Junta, convocasse os elei
tores de par<>chia para unja nova eleição; e, como 
o não conseguissem, mudaram de taetica, solicitan. 
do desde logo o apoio da força armada para a ac- 
ciamaçfto immediata de um governo tunporario.

() batalhão de linha deu o seu assentimento 
ao plano subversivo dos sediciosos; e a substituição 
do governo opcou-se ante a ameaça de sua inter
venção violenta

!>il-o a própria Gamara no termo de vereação 
extraordinária reaUxmht para xa/i* fazer a r&quixi 
pó o Já*  jan>ox( 49), termo em ipie, após a aftirmação 
do que o batalhão se aclutva postado na praça, se 
consignou <pic os membros da referida Gamara eo  
povo declaravam r<pontanea mentí que a tropa ha
via concorrido para a arruo heróica como pacifica- 
dona, afim de sustentar a causa constitucional c os 
direitos da nação.

Não é tudo: na hi *sina ocasião, a ('amara se 
dirigiu á Junta deposta di/eudo, textualmente: 
‘ ‘Kste Senado se vioatacado pdlos povos desta ci
dade, requereudoJhe hum governo teinporaiio 
para esti Província, emquanto se ajuntavão os H- 
leit >res d Parochia para se installar um (rov.1 
Legitiimv na forma que determina o Decreto de 29 
<le Setembro de 1821, e vendo este Senado unido 
aos mesmos povos o Batalhão da I \ Linha, e aprr-

4») Doc. n. 4(1.
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todo 1,0 j  /  a mu (/(sta ('aludi u m  <■ j  <iv<l uc d( llr,
I'« M J 11 < 1 O í |llf lljl IH MllTÜII 111 is pOVOS 11 >CC illstil-
Indo o dito (iovei no, tmnoii ii resolução do cum
prir o mpiciido".. (')<>); « ao commandaiite do 
Imtalhão agradecendo os /oututrns romjior/omiia 
/o.sdelle e da oflicialidade (õ l).

Som força paru resistir, u Junta passou a ad
ministração ao (inverno Temporário, ipio ficou as
sim constituído: Presidente, Francisco Xavier («ar. 
eia; Secretario, Mathias IhtrKosa de Sá; Francisco 
Xaviei de Souza Junior, Ignacio Nunes Correia 
Ttmmaz e Pedro Paulo Vieira (•’>-). I testes toma- 
ram posse a 7 de Fevereiro Francisco Xavier («ar
eia e Ignacio Nunes Correia Idioma/.; os demais 
só o ll/.eiam mais tarde (.">.*4).

N o  dia 8, o Senado da ( amara eommunicou a 
todas as Camatas«la Provinei i a iast illação d o  no
vo governo, marc.ui lo p.ira IS de Março a eleição 
d > ijue o devia snU-tituir (õ I ).

\ ale a paia conhecer a resposta «pie a ( n- 
mara da \ illa da Princeza deu a essa cmiiiiiuni 
cação. (ã.V):

50) Doe. o. 47.
.71) Doe. n. 4s.
52) Does ti . 4ii e 4a
53) Doe. n, 5o.
54) I loc-, n 51 <■ 52. 
551 Doe. n. 53.



‘•Fomos entregues <lo ofticio ipie V .V .S.S . ' 
«•ui «lata de S deste mez nos dirigirão, jmrticipa.n— 
do-nos com termos enfáticos o sucedido nossa Cap1- 
tul no dia 7 do mesmo mez, o qm? já sabíamos por 
seguidas noticias, e não far-mos ver a V .V .S.S . 
o <pie ívalmente ac inteceo <• como foi tecido es-o 
aiüil c por (|iicm, ponjue não tentamos indagar n ui 
disputar com argumentos os pirverços pretextos 
de (pie sc valerão liom ms faciosos p >r g.mio e p >r 
interesses particulares n «pie sempre estão prontos 
a fomentar sedm/õesc pôr em efeito muitas, valen 
do-se para isso das palavms bom publico e direito 
de cidadãos; e fazendo aparecer liúa pcpiena por 
<;áo dc indivíduos de seo lote e força ar.na la aseu- 
tarão logo qua estão autori/.ados para fazer e come
ter os mais orriveis atentados, bem como esse <|ue 
acontece»» alii na manhã do dia 7 deste, Nós esta
mos mais tpie persoadidos ipie V. V .S .S .1' nos fa
zem ver o contrario do que sentem, pois <pie forão 
reunidos a casa do concelho dessa eidade a força «b* 

.'baionetas; como n ,s dizem se virão obrigados 
pelos povos da mesma cidade e Ma tal hão da 1 \ Mi
nha e cercados dylles nos escrevem, e onde existe a 
força não lm liberdade de pensar e de cumprir o 
dever, |M*rem nós t pio estamos em liberdade e sem 
temor desses guerreiros intorpidog pensamos me
lhor e com mais acerto cumprimos o nosso dever ; 
e fhpiem V. V .S .8 .“ de huma vez entendidos que
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0 Senado desta Villa e seo termo é com posto de ho
mens e não de ovelhas nue seguem para ondeas 
conduz, o pastor, inda tl«* uní fé ; e os abitantea des
te termo, asim como sabem olaslecer as leis e supe
riores legítimos, tão l)em teni eoragem para repel
1 ir e castigar a faeiosos que ofendem a Kl liei, as 
Cortes e a Nação. <> (íoverno installado no dia T 
pela força armada lie ilegitimo, rebelde e erimino- 
so, a i|Uem não obedecemos, e só reconhecemos por 
nosso legitimo Governo ao repelido dessa Capital 
pela força, pois que foi eleito segundo o Peereto 
das Cortes pelos votos dos Eleitores representai) 
tes tios povos de cada lina das Parochias com toda 
a liberdade e franqueza; isto é o que se xnma po
vos e não tropa e hua |K*quena porçãt* de indiví
duos faeiosos dessa Capital que não tem direito al
gum de asumir alii os direitos e vontades de milha
res de habitantes e das autoridades de toda a mais 
Província, e o contrario hé quererem aqueles com 
nome de cidadaos iludir-nos, porem o tempo dos 
presídios estão passados t* a ideia que V .Y .S .S .^  
fazem dos eertanejos hémui contrariados sens pro
cedimentos. I )epois das Cortes a verem decretado a 
forma da eleição dos governos tias Províncias não 
pudemos crer que hajão oftlens e nem puder no 
povo <le installar governos temporários, como 
V .Y .S .S ."  nos dizem fôra este installado e impo-- 
satlo nas determinações das ordens, salvo se estas



furão do xefe do Batalhão mu ftrmns, e só poderá 
ter efeito no recinto do alcance d»* stm< balas : não 
qite o Decreto citado no o f‘. de V .V .S .S ."  de *.Mt 
ile Set Milliro de 1 N*J 1 determine lnim semelhante 
recurso re. 'toso, nem que V. V.S.S.®* sejão an- 
torisadoH para convocar eleições e simplesmente 
para presidir a ellas, sendo ordenados por autori
dades superiores. Pudemos asseverar A V .V .S .S ". 
(pie nds contamos com a união das duas vilas vizi
nhas de Port'Alegre e do Príncipe porque os seoj* 
ahitantes nossos irmãos e amigos são dos nossos 
mesmos sentimentos e defençores dos direitos da 
Nação e das Ordens das (Jfutes e de Kl liei Consti
tucional que severamente eastigão, como esperamos, 
aos Autores do referido exceço praticado nessa Ca
pital. A Janta de Kloitoivs hlima vex desfeita ja 
mais se pode ajuntar segunda vez sem ordem tias 
Cortes, conto determiuão as Instrucções, que fa
zem parte dtts Pazes da Constituição, e como a 
Tropa com o sen xefe alti fez tudo fação tão bem 
eleitores e quantos governos qtiisseretn, pois qne 
sabe toda esta Província muito bem o «pie se pas- 
sou e o que neoiitecco, era desnecessária a eleição 
que V .V .S .S . ’* incompetentemente convooão, e as- 
sim como o xefe da Tropa bradava uniformemente 

-O Batalhão não quer esse homem eleito -() Ha. 
tallião quel a Pedro Paulo—do mesmo modo dire- 
lims nós xeiits de razão e legitimo direito não que-



remos esse governo temporário jMircjiH- hé ilegítimo, 
criminoso e rebelde, c são estos os nossos senti 
mcntos cultimas palavras, regulem-se Y .Y .S.S**. 
J)ol' e l l a s  té <pl ■ a Providencia nos ofereça ocasião 
favoravel.”

O Senado da Câmara de Natal, julgando of 
fensiva a resposta da Camarada Yilla da Princeza, 
com a (pial foram solidarias as Canmras de Por- 
FAlügre e Princijte, resolveu offtciat» ao Goveino 
Temporário o a !>. João VI, representando contra 
ella (õ<5); mas essa representação nenhum etfeito 
produ/ciu, sutdo a ju n tiip i ) substituiu (* Governo 
Temp >rai io obrig i laa pro miar, tue liaute aceordos 
e eo if;íss5os, a alhesã» das Cantaras in-uibmis 
sas. ■ *

() ( Joverno 'Temporário, escolhido a 7 de Fe
vereiro (57), est,--ve ;í fronte da administração até 
18 de Março. Xenhnnt aeto praticou <jue mereça 
menção espocial. tasi ipie limitou-se a dar pro vi- 
d meias sobre o pro •.•ssuxpie o governo dccahido ti
nha mandado instaurar contra o ouvi lor Mariauo 
José de liritto Lima e. o C ip ’ Joaquim Toppiato liã- 
poso da Cantara, os organisadores do movimento 
11ue o havia levado ao podei* (58), processo«pie não

5(1) Does. n*. 54 u .15. 
17) tVie. n. 1*1.
5s )  Dtn s n«. 57, .X. ,V.t, «0, *»l. (i2, «3, «4 e <15.



teve andamento depois de encerrada a devassa. 
Mariano de Brittoe Joaquim Torqnato foram so l  

t o s  e voltaram a o  <>.\ aviei o  i l o s  cargos que exer
ciam.

( ( 'ou ti una)



SEOUEM -SE OS

D O Ç U f í l E f J T O ^



Documentos
Duc. n. 1

Ojfirio do O uvidor da P u ru h y h u  I)oniin<jox Mou ■ 
U iro <!d 1 tocha

111 iii. ti Kxm. Sr. Com esta rem-1to a V. Exe. 
m relayam dos lugares e povoaçoins do destrito da 
minha jurisdiçam, como V. Ivxe. nu* ordenou palia 
sua do primeiro de Novembro do anuo passado, 
como pellas distancias (pio ha desta cidade aos di
tos lugares se uào podia com mais brevidade fazer 
a dita relwpim esta foi a eau/.a de a nfto remetter 
logo como dezejava. l>\ a V. lixe. g. m.'° an- 
nos. 1‘araiba, 27 de Junho de 17ó7.

I)e V Kxc.

Menor C. e af°. v«m. f 

Domingos Montr.° da Rocha

Relatam de toda a extem/ão desta Cap* do 
Rio Grande do Norte, e sua divizà », Kreguezias, 
Povoa^oina, Rios, asim navegáveis como inuavega- 
veis, (pie nella se contem.

Contem toda esta Capitania do llio (Jrandc



do Norte d - comprido cunho e dez 1 •;_ç«>u- por costa, 
pegando do rio chamado doa Marcos donde faz 
divizão u capitania da Ihiraiba, té a picada do Mo 
xo ré, donde divide a Capitania do Ceara Grande; 
c de largo cento e vinte legoas, pegando da Cidade 
do Natal da costa do mar, delia té as labooeyras 
do rio Apody, donde divide as capitanias mencio
nadas.

lim toda esta Capitania aclião-se cinco Fre- 
gue/ias, a  primeyra de N. Sra. da Apresentação, 
nesta tem hua cidade ehamada d o  Natal, que terá 
de p o v o a d o  quatrocentas braças de comprido e de 
largo cincoenta. com cento e dezoito cazns, no fiiu 
desta no lugar chamado a Ribeira lm hum rio de 
agua salgada a que chamão rio grande, e tem sua 
barra, donde ha liua fortaleza da invocação dos 
Santos Reys Magos, qne nasce do mesmo mar na
vegável, e entra pela terra a dentro quatro léguas.

Tem mais na dita Freguezia tres povonçons 
com bastantes moradores ; hum ida parte do Norte 
chamada Ciará mirim, nesta lia hum rio do mesmo 
nome, o qual faz barra na costado mar, e lie inua- 
vegavel pelos rochedos que oecupão a sua costa ; 
tem o seu nascimento junto a liuiua serra chamada 
do Cabugy u deste a barra serão quarenta legoas ; 
ha mais outro rio a que chamão Maxaranguape cor
rente de agua doce, e faz barra na costa do mar, <* 
lie inavegavel, e tem o seu nascimento para o ser



t:V>, que «lellea liana serão seis legoas; bu mais ou
tro rio a «pie cliamão Punatí corrente de agua 
<lo(H*, e faz barra ua costa do mar, na qual lia huma 
aticiada, ao.ide pode estar surtas m.'* Nãos, «pie 
serve de refrigerio as embarcayoins, <pie pela costa 
navegão; o rio ein sy lie inavegavel, tem «> seu nas
cimento para o sertão, que «leste a barra serão cin. 
co lagoas : outra povoayâo da parte do Norte lm, 
a «pie cliamão S. (iony.do, ua «pial se adia uma ca- 
pella de iuvocuçã > «lo mesmo santo; nesta lia um 
rio, a que ehamão Potjugy de agua d oco, oqual faz 
'•arra no rio da Cidade jã declarai 1 o, tem o seu nas. 
cimento entre liunias serras pelo Cartão deut.ro, e 
deste a  barra se rã « vinte e nove le^oas, e só corre 
cm annos invernosos; lie navegavel somente«listau- 
c ia  de liua légua, donde chega t agua salgada. Da 
Cidade a primevra pov«»a<;í«> serão «ptatro 1 goas, e 
desta a segunda outras t a n t a s  e «lesta n Cidade tree 
leg« »as.

Tem outra povoação da parte «lo sul chamada 
do Pa parí, e ribeira <l«« Mepehú, na qual tetu uma 
Capeilu da invoeayão de N. S m .* do O ’ ; nesta l\>- 
voaçâo tem «lous rios, hum chamado «lo Cururú, e 
fnz barra na c o s t a  «lo mar, he inavegavel pdoa mui- 
los punedos, «le q u e  s«* compõe a sua Costa, nasce 
do ( Vrtão «lo Traliiri «* «lo nascimento « l e s t e  a barra 
serão vinte legoas e *d corre «mu annos invernosos e 
da-lhe agoa salgada distancia de «Iuhs legoas ; ou



tro h (|ih* chama i Pirangi o faz barra na <• >st,n do 
mar, o ln* inavegavcl ; tem o seu nascimento para 
a parte d<> Certão uo lugar chamado <> Curral da 
.Junta, que dcst * à Iurra serão seis legoas ; e lie i 
distante esta PovonçRo dn Cidade de/ legoas. A 
segunda flegue/ia hede X. Sra. <los Prazeres, oom 
matriz e Cura « eom Instantes moradores na povoa- 
ção, a (jiie eliamão (íovaninha da parta do sul, (pie 
confina no lugar elia nado dos Marcos; donde j’az 
divisão a Capitania da Paruln l>a com esta do Rio 
Crande : nesta dita pnvoa;ãoe ribeira t *m lium rio 
chamado Cunhart, o qual faz burra na costa do mar, 
e por ella entrão Emliarcayoins de bayxo liordo, e 
tem seis Icgnns do s n mtsciuieato a dita burra, íica 
distante esta freguezia da ribeyra de (ioyanhiha, 
e povoaçã . da do Papary da freguezia de X. Sra. 
do < >' já mencionada seis léguas, <• da Cidade quin
ze legoas.

Tcroevra freguezia do Clorioso S. .loão na ri- 
fieyrn do A ssil, donde tem ama povouyãode muitos 
m o r a d o r e s ,  cotn matriz e Cura, nesta tem quatro 
tios, (pie nascem do mesmo mar, e entrão pela ter
ra dentro, hum a que c h a m ã o  Agua Maré, queda 
Costa té doudt finda, serão eiucO legoas ; outro cha
mado Tubarão, (pie sé» terá de comprimento hua le 
gou ; outro, a «pie chamão Manoel ( ■ lz., o qual lie 
navegavel etn distancia de oito legoas; o outro, o 
qual chamão do As>ú, <pje tem o seu nascimento n<»



Centro dos Certõns, «jm* com imlivi<!uat;íío sc não 
sabe donde, c só corre cm tempo de inverno, e des
peja para o mar, no rio clmmado Manoel Clz., já 
declarado, e fica distante esta freguezia da dc N. Sra. 
da Apresentação secenta legoas.

Quarta freguezia de \. Sra. da Coneeyção no
vamente erigida na ribeyra do Apody, no lugar 
chamado I*au i l o s  F e r r o s ,  donde tem hua Matriz da 
invocação da mesma Sra. com seu Cura com mui
tos moradores ; nesta dita ril>eyra ha hum unico 
lio, o tpial ó seco, e só corre em tempo de inverno, 
chamado do Apody e faz Farra na costa do mar ; 
tom o seo nascimento no centro do CertSo, que 
com individuação s> não sabe donde, e he navega- 
'e i tão somente meva legua pelo dito rio acima : 
tiea distante esta freguezia e povoação da do Assú 
quarenta e s e i s  legoas

Quinta e ultima freguezia <la («loriosa Sra. S. 
Anua, donde, tem matriz, o Cura no lugar chamado 
Caycó na ribeira do Ciridó, nesta dita freguezia e 
ribeira : tem duas povoaeoins, hua na dita matriz, 
« outra no lugar chamado Acary, donde tem os mo
radores uma Capella, em distancia desta cidade cin- 
coenta legoas : c a povoação do Caycó treze legoas 
(! desta a do Assit vinte ; tem hum rio seco, que corre 
(-u» anu0 3  invernosos, a que chamão Ciridó, «pie faz 
baira no rio do Assú, nasce do Certão, e do seu nas
cimento a dita barra serão vinte e cinco legoas.



Nesta dita Capitania não ha outra nenhuma 
villa, que tiio somente a ('idade declarada, e desta 
a Cidade da Capitania da Paraliyba cirenmvisinha 
pda costa do mar da parte do sul, serão quarenta 
e cinco legnas e para a pirte do norte pala costa 
desta cidade do Natal a villa do Arucaty da Capi
tania do Ceara Crande eiivumvisinha serão cento o 
de/legoas. 27 de Junho de !7õ7. Do Ouvidor da 
Capitania da Parahybi do Norte com os Mappas 
das villas, lugares, distancias e rios da mesma Capi
tania.

(Hibliotheea Nacional -Lata n* 5 —(!.—Does, 
da Parahyba. L<to documento foi publica 1 o pelos 
consocios A. Tavares de Lyra e Vicente S. Pereira 
do Lemos, no segundo volume dos “ Apontamentos 
-obre a Questão de Limites entre os Ivstados do 
Ccarií e Kioíirande do Norte).

D oc . n. 2

/'roelameirão feita em Xalal e e/ae, em forma <h 
edital, se renu tteu ás diferentes ridas da ( 'a 
já temia t roínmanilftnfes d distrteto :

Povos da Capitania do Rio (iraudedo Noi
te:

No dia nove deste moz ajipareceu nesta cidade



nm,i noticia confusa dc une na villa de Santo An* 
tonio do Kecife de Pernambuco havia app irecido 
na tarde do dia seis uni tumulto popular, do qual 
setinliào seguido algumas mortes, sem cointudo 
assignar-se o motivo quu o tinha operado, e na noi
te do dia doze por cartas cpm d’alli tive de pessôa 
lidedigua que não teve parte naquelle lamentável 
acontecimento, nem nas suas c ms quencins, fui 
avisado de que o resultado daquelle tumulto e se- 
diçfto produziu a sabida immediata do General 
daqmdla Capitania para o Ilio de Janeiro, e que 
alguns daquelles faciozos por etfeito da mais inau
dita rebeldia liavião assumido e usurpado a jurisdi
ção do Governo, pennntartdo deste mo lo a puz e 
1 ranqniliilade de que gozavãoos habitantes daqmdla 
Capitania pelos horrores de uma espantoza unur- 
chia. Não m« importando averiguar a origem e 
progresso daquelle detestável uttentado e cumprin
do me só illustmr-vos sobre elle e recordar-vos a 
vossa innata fidelidade para com o legitimo Sobe
jam», que ate agora nos tem regido com direito de 
Senhor e disvello de Pai no Augusto Nome do 
Senhor 1>. João <ic. liei d<> Ueino Unido de 1'ortu- 
gal, Mrazil e Algarves, em África Senhor de (luim5 
e da Conquista, Navegação e Commercio d i Kthio- 
pia, A rabia, Pérsia e índia, vos declaro que estão 
acabadas as nossas relaçifes e correspondências com 
t‘*do e qualquer Governo ou auetoridade levantada



actualmeute em Pernamlmco, e emquauto não n<-~ 
constar qun mu <« mi .mal oa outro legitimo Delega
do de S. Mugestad : restabelec mi alli a sua Sobern- 
uia, e reclamando de vós <> solemne juramento de 
tidelidflde, que lhe tendes prestado e que tem sido 
saneei miado pela nossa Santa Religião, voscon.i- 
do para vindos a mim, e debaixo de suas lleaes 
Bandeiras, conservemos pura e sem m:. ula a nossa 
nunca interrompida obdienciu e vassalugem, e pos
suídos do sagrado enthuziasino gritemos em altas 
vo/es: Viva. Viva, Viva HIRei N osso Senhor! Ci
dade do Natal treze de Mareo de mil oitocentos e 
dezesete.

Para todas as cainaras desta Capitania: 
Havendo os funestos e detestáveis aconteci

mentos (pie ti verão logar na villa de Santo Antô
nio do Recife na tar le do dia seis desligado esta 
Capitania da eondi;So de subalterna em ipie estava 
ao governo daquclln. como já  fiz certo ]>elo meu 
edital de treze, tenho determinado estul>eleeer no 
porto desta cidade, em conformidade da carta re
cria de vinte e oito de Janeiro de mil oitocentos eO
oito e decreto de dezoito de Junho do mil oitocen
tos e quatorze uma Alfandega para nella se rece
ber e serem despachadas as fazendas e generos da 
Europa, conduzidos em navios uacionaes ou estran



geiros, que vierem aos partos desta Capitania e 
quizerem commorciar pagando os Reaes Direitos 
• pie estão dct 'mimados pelas ordens de Sua Ma- 
gostado.* Na mesma alfaudega se despacharao os 
etfeitos da t Tra que embarcarem por troca ou 
compra natpielles navios, com quem se fizer o com. 
mcreio, satisfazendo-se no acto da sua sahida os 
subsídios de dizimos que estão determinados. Com 
esta medida e declaração que tiz no meu edital de 
1 reze ficarão os habitantes dessa Villa na inteligên
cia de não dirigir os seus etfeitos a outra parte que 
não seja aos armazéns desta cidade a esperar nel- 
les a sna venda. O que YY.M M / farão sciente 
por Kditaos, transcrevendo esta minha ordem, afti- 
xados nos logares mais públicos do Districto dessa 
Yilla.Deus Guarde a Y Y . MMm. Cidade do Natal 
dezeseis de Março de mil oitocentos e dezesete. 
«losé ígnacio Borges.

(Da “Memória’ ' escripta por José ígnacio 
Borges sobre a revolução de 1817. existente no 
Instituto llistorieodo Rio Grande do Norte).

Doc■ n. 3

P a ra  todas as cantaras da C apitania  

Sendo indispensável como medida politica



extinguir como se nunca tsxistiasem todos os oscri- 
ptos que estejam derramados por esta capitania 
produzidos pelo bando de rebeldes (pie temporaria
mente usurparam a Real Soberania, ordeno a 
V.m que já e já, publicando por editaes esta mi- 
nlin or lem, façam recolher todas as determinações, 
cartas e mais papéis que se afixaram ou existirem 
nas mãos dos empregados o ainda mesmo dos par
ticulares dessa villa, não exoeptuando os Militares; 
e ariecadados que sejam, nos remett im fechados 
vindo appensos os ipie também houverem no seu 
archivo compreliendidos mesmo alguns termos que 
se fizessem em livros, cujas folhas serão arrancadas, 
fazendo-se disto novo termo. No edital que publi
carem farão s iler que se algum dia me for denun
ciada a existência de algnnç destes pap is nas mãos 
de qualquer pessoa, ficará por esse - > facto repu
tada cúmplice dos rebeldes e como tal punida. 
Densti a V, m . Cidade do Natal 10 dn dullm 
de 1 S 17. José Ignneio Ruges. Sen. < >Miciaes da 
Gamara desta cidade. K mai* se não continha em 
dito otlicio que eu, Manoel José de Moraes, escri 
vão vitalício desta Gamara aqui registei.

(Do. Livro de registros da ('amara do 
de 1K1Õ a pag. l is ) .

Natal.
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I>oc. n. 4

1 trmo (h I \ rittção de J J<h Jn lho  <h 1817

Aos do/.o dias do mez do Julho do mil oito- 
eeiitos c dezasettí atiuos, nesta cidade do Natal eseo 
tcnno, Capitania do Rio Grande do Norte, nos Pa
ços do Conselho delia onde se axavâo o  Juiz Presi
dente, \ ereadores e Procurador, menos o  primeiro 
e terceiro vereadores, (pie derão parte de estarem 
duentes e ipie por essa causa não assistião a presen
te sessão para acordarem no hem commutn :

Acordarão em arrancaras f2« e t"-" deste livro 
e r s;' do livro de registo desta Camara, nas quncs 
se axavão lançados termos feitos no p o lido tempo 
<lo governo extalado nesta Capitania, em virtude 
tia ordem tio Governador desta Capitania Josn 
Ignaeio Borges, une nos foi dirigida em data de 
dez do corrente nu*/., <pie fica registada no livro 18 
a f. 11 s que serve nesta Camara; em virtude da 
mesma ordem mandarão passar Edital paia fazer 
eerto nos Povos deste termo paru que logo en
treguem todos e quaisquer papéis ou cartas <pm ti
verem em seus puderes, feitos mupiele malvado 
tempo.

E pum que assim foce cumprido, e por não 
haver uiais em que acordar mandarão fazar este



(10

t -rmo em <pie urinarão, Ku Manoel José de Mo
raes, Kscrivão Vitalício da Camara, o escrevo. 

Souza. Moraes. Praça. Pinho.
(Do livro de Verençòes da Cantara de Natal, 

correspondente aos annos de 1M ."> a 1K2H, pag. •»<*).

l>oc. n. 5

i n  tuo de  I de í  de . ! ju sto  de 1S I

Aos dons d i a s  do nn*/. de Agosto <le mil oito
centos e dezasetc a n n o s  nesta Cidade do Natal, Ca
pitania do Rio (írande do Norte, nos Paços do 
Conselho delia onde se axavão o Juiz Presidente. 
Vereadores e Procurador para acordarem no liem 
commum :

Acordarão em remetter ao Governador desta 
Capitania o s  p a p é i s  <pie forão entregues neste C o n -  

sei lio f e i t o s  no t e m p o  da revolução desta C a p i t a 

nia. na conformidade doofticio <|tie por elle foi di- 
ligido em data de dez de Julho preterito.

K por não tiver mais em que acordar manda
r ã o  fazer este termo e:n «pie assinão. Ku, Manoel



José de Moraes, Kscmão litalirio <Ia ('amara. <» 
«8CIWO.

Rego. Freire. Moraes. Vas. Pinho.
(I>o Livro de Yereaçôcs ila Camara de Natal, 

do ] s 1 ó a pug. .‘éj verso).

Doc. /?. 6

( [(fino da i/ori rmufor Jo* : íjnm lo l>or</t« <H> tjo
remador de PtrmnnUnvo, Lul: da Ji>■</<>

Iilustríssimo e líxcellentissimo Senhor:

Por otfeito <la requisição (pie me fez o desem
bargador do Paço llernardo 'Peixeira. ( oitinho Al
vares de Carvalho, Presidente da Alçada, levo á 
presença de Y. Ex\ os sequestres «pie aqui se pro
cederão sobre os bens dos réos de inconfidência e 
«ha traição desci iptos na relação junta e, com elles. 
outro que mandei fazer nos da fallocida 1). Auto- 
nia dosepha do Espirito Santo Ribeiro, mãí do pri- 
•neiro chefe da Rebelião André d Albuquerque 
Maranhão, para bem de se deduzii o que vier a 
caber aos réos inconfidentes, seus herdeiros.

Lei'0 taniLtui a prixeaça de I \h\r.a funuaça- 
' JU>* th Uai,ro de pn eiso titula toda* o< j > a j q u e  ( •<• 
Utvão espalhado* pela Capitania, produzida* tm



fi i/ijxjs tios rebeldes, in d m iik  os term o* <■ registro#  
t/nt- seJ h e r ã o  cm  a lgn u * a rch iro s  <■ m esm o auto» j a -  
'/i<‘i(H s que ti r irã o  trajar ittrgntile trm jsi, halo r i 
co/// alo p o r  ejfeito thls m in h a s ortltas, p a ra  bem tl, 
não t r n a s m i / f i m u  a ’ poslcriihalc o  testcm aabo ihr 
eeryonhosa e itaitpiiíada rebelião.

é• • • • •• • • • •  r r ( • • • • • •  •• « * • • • ■  r • • • • * • •  . . .  . • a

Deus Guarde a V. Kx. Cidade do Natal, vin
te d»* Novembro de mil oitocent<vs e de» sete. 
llliistríssímo e Lxcelleutissimo' Senhor Luiz do 
Rego Bnrretto.

dosé íguacio Borges.
(Annexo á “ Memória” eserípta iw>r José Igna- 

eio Borges sobre a revolução de 1*17, existente tio 
iitvlíivo do Instituto H is tó r ic o ) .

I>oc. n. 7

Term o </( n  reação <h '2(í <b A h ríl  <fe IS17

Aos vinte e seis dias do mtr/. de Abril de mil 
oitocentos dezesete nesta cidade do Natal, capita
nia do Rio Grande do Norte, nos B a ç o s  do ('ouse. 
llio delia, onde se acha vão o juiz ordinário, verea
dores e procurador para acordarem no bem com- 
iniini:

IMineiro <pie tudo nccordarão e concordarão 
fazer a declaração seguinte: de cpn* elles sempre



|»>r sie p<»r se ps antecedentes sempre forno thlelissi- 
mus «• mftis que fieis vassalos de todos os Senhores 
lieis de Portugal por isso que os seus ante] «assados, 
tanto nas descobertas <lestas terras, como no seu 
resgate >empre voluntariamente forão affeiçoados 
aos inesiiios Senhores por aquelles e que elles cada 
qual de per si conhecendo o mesmo amor e summa 
coidura do Sur. liei I). .João ti . lhe erão cada vez 
mais fieis; porem que a falsa fé entrando nesta 
Capital o monstro mais desconhecido de entre 
ventres tanto racionaes como irracionaes havia des
de i?JS de Março, estando em amortecimento esta 
< amara, emqnanto os seus membros davão provi- 
dencias a sacudir o jugo desse monstro cruel, co
nhecido por André de Albuquerque Maranhão, ou 
Andreziuho de Cunliafi, cuja em preza foi feita 
honteni 2f> do corrente, de cujo dia poi diante ra
tificamos a nossa Hei v nasal agem ao Nosso Ainahi- 
lissinio Soberano o Senhor Rei 1). João tí". a quem 
Deus felicite por dilatados annos para nosso am
paro e sooooito e por elle daremos a vida sem a 
menor saudade delia;

Aecordarào mais que se fizesse as pessoas para 
o Governo Interino desta Capitania, de presente 
resgatada, na forma da lei de 12 de Dezembro de 
177(1 e recahiu nas pessoas do capitão e comman- 
danteda tropa de linha desta cidade Antonio Ger
mano Cavalcante de Albuquerque, na iressoa do



vereador mais velho desta Cantara, bita, ria foiioa 
da Ordem, nos Pelouros <lo Corregedor desta Co
marca André Alvares Pereira Pibeiro Cimo, o te- 
nente Antonío Fivire de Amorim o o Provedor da 
1 í< al Fazenda o tenente coronel Manoel Ignacio 
Perciia do Lago, na falta de ministro de lettras, 
que será effeetivo nesse <xoverno, quanto unica
mente as ilecisilcs de segurança desta Capitania e 
no mais quando se não conformarem os dois, tudo 
na forma da dita lei. Iíego. Souza. Moraes. Yas- 
eoiieellos. Leite,

(Do Livro de Yereações de 181Õ a 182;{r 
pag. t»8).

Doc. n. 8

A w tru  <U JX </< M a rro  de ÍXÍX

Ku Kl-Ilei faço saber aos qne este alvará vi- 
1*4*111 que tomando em consideração os graves prejui* 
zos que ao meu real serviço, ao inteiesse e seguran
ça publica e ií bôa administração da justiça neces
sariamente resultâo de se achar a capitania do Pio 
(ijuude do Norte annexa á comarca da Parahyba, 
por não ser praticável que hum só ministro a quem 
he summamente custoso corrigir bem a comarca da 
Parahyba pela sua grande extensão, tenlm junta- 
mente a seu cargo aquella Capitania, que também



abrango hum vasto o-dilatado território, e possa fa
zer nella, nos competentes tempos o na forma devida, 
as correiçdes tão necessárias para se manter, pela 
influencia saudavel danuetoridade eabrigo das leis, 
a segura fruição dos direitos pessoaes e reaes dos 
povos; e querendo dar as providencias próprias para 
que possão ns habitantes da mesma Capitania g<> 
zar dns vantajosos proveitos de li uma vigilante po
licia e exaeta administração da justiça, evitando-se 
as desordens e perigosas consequências da impuni
dade dos crimes, tão frequentes em lugares admi. 
nistiados por juizes leigos, quando não são adverti
dos nas aimuaes correições ;

Hei por Item determinar o seguinte :
Io. A Capitania do Rio Grande do Norte fi- 

eará desmembrada da comarca da Parahyba e for
mará liuma comarca separada, que sou servido cre- 
ar com a denominação de comarca do Rio Grande 
do Xorte, tendo por cabeça a cidade do Natal, e os 
limites que sc aclião assignados jtara a mesma Ca 
pitauin.

Dado no Palacio da Real Fazenda da Santa 
Cruz, em i s d e  Março de I S I S .  Rei. T hom az A n -  
t<»uo i/e I ilk n io ru  P o rtu g a l
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!>oc. n. 8  A

Ao I>r. Ouvidor e Corregedor da ('amarra

Sendo-me commettido pela carta regia de 12 
de Fevereiro do nuno passado o estabelecimento da 
Janta de Administração e Arrecadação da Real Fa
zenda, mandada eivar nesta Província, para a qual 
lie V. M . contemplado como Ministro Deputado 
para servir de Juiz dos Feitos da Fazenda e haven
do eu aprazado o dia 17 deste mez para instituir a 
referida Junta, o participo a V. M . para que no 
indicado dia compareça na casa da Fazenda ás 1» ho
ras da manhã, afim de tornar assento e posse dolo. 
gar (pie lhe comjiete. Deus Guarde a V. AI l i
dado do Natal, lõ de Setembro de 1,S21. Jo s é  hj- 
uario Jiorges. Snr. l)r. Ouvidor c Corregedor da 
( omarea.

(Livro da Correspondência do Governo de 
1821 a 1823, pag. 17 verso.)

D oe n. 9

Auto de Wrearão e.r/raordinaria convocada j>elo 
Mustricinio senhor (foveruador dos ' 

lgnacio I'>org< <

A uno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Christo de mil oito centos e vinte hum, aos vinte e
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qnatro tlins do niez de Maio do dito anno na Casa 
da ( amara desta Cidade de Natal, Província do Rio 
tirando do Norte, ondo st; axavão presentes o Illus_ 
trieitno Sr. Covernador José Ignacio Borges, os Jui. 
zes, Vereadores o Procurador do Conselho, abaixo 
assinados, o Dontor Ouvidor « Corregedor desta 
eotnarea Mariano José de Britto Lima e Corporn 
<;ão da < Hicialidadc da primeira e segunda linha d«> 
Regimentos desta Cidade e Corporação de Ordenan
ça da mesma e mais pessoas do Clero, Nobreza e 
Povo. ahi foi <1 ito polo mesmo Illustricimo Senhor 
Covernador ipn elle vinha de ordem de Sua Magos* 
tade jurara Constituição da Monarchia ipie as ( 'ôrtcs 
estão fazendo em Portugal e deferir igual juramen
to aos seus súbditos subalternos, tudo em eonfor. 
midado da disposição dos Ileae.s Decretos de vinte 
e ipiatro de Fevereiro e sete de Março proximo pa- 
çado, os qunesleo em voz alta e mandou «pie se re. 
gistrassem no Arquivo desta Canmra, do que para 
constar fiz este auto cm que a&sinarão os Juizes, 
Vereadores e Procurador do Conselho. Eu, Mano
el José de Moraes, escrivão da Canmra, o escrevi e 
assim». José Joaquim Mendes Saquette. Francisco 
Xavier de Souza. Manoel (íonies da Silva. Louren. 
ço José de Moraes Navarro. (Jonçallo Francisco da 
Rocha. José Joaquim Soares do Mello. Manoel José 
de Moraes.



Juramento

K Jogo na mesma hora, dia o mez, çnruo supra 
<• retro deelarado, o dito Illustrieimo Snr. Governa- 
dor, sendodhc apresentado pelo Reverendo Pároco 
desta Cidade, Francisco Antom > Lumaclie de 
Mello, hum Missa), onde poz sua mao direita « deu 
o juramento na forma seguinte: Juro veneração e 
ic-ijieito á nossa Santa Religião, obediência a El liei 
Nosso Senhor, manter, guardar e conservar a Cons
tituição da Monarehia, tal qual se fizerem Portugal 
pelas Cortes.

Jos(' h/nacio

K logo na mesma hora. dia e mez, como supra 
declarado pelo Doutor Ouvidor Oeral e Corregedor 
da Comarca Mariano J o s é  de liritto Lima jura aos 
Santos Evangelhos veneração e sagrada observân
cia de nossa Santa Religião, obediência a Kl Rev 
Nosso Senhor, observar, manter e guardar tudo 
quanto tal e qual se ti/.er nas Cortes de Lisboa.

Maria no J o J  liritto Lima

K logo na mesma hora, dia, mez e anuo jura- 
rão pelo mesmo tkeoras mais pessoas declaradas no



IVriuo de Vereayio retro, firmando sen juramento 
com as assinaturas seguintes ;

José Joaquim Mendes Saquette 
Francisco Xavier de Souza 
Manoel Gomes da Silva 
Loureuço José de Moraes Navarro
< íonçallo Francisco da Iloclia 
José Joaquim Soares de Mello 
Manoel José de Moraes
José Frederico Pascoal Colonna 
Manoel Freire de Freitas 
Vicente Ferreira -Nobre 
João Joaquim Iíarbozn 
Fstevão de Oliveira Pinto 
Manoel José Francisco
< )nofre José da Silva
José Pereira de Azevedo, alteres do l>" de li- 

•dia desta cidade
José dos Santos Coria 
João Gualberto 
Aurélio Antonio 
Bernardo Luiz Mz*. Alvares 
Antonio Pereira 
João Marques de Carvalbo 
Francisco Maria de Castro 
Vicente Ignacio da Silva 
Antonio Marques do Valle 
Manoel Soares Frazam
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José Aurélio * 1«: Moura e Mello- 
Manoel IVgftdo de Siqueira 
Kraneiseo Ma.vado do Rego Barro— 
D i o u y s i e  d a  ( ' «wttt S i r u r o  

Manoel Sotnvs Raposo-da, C'maura 
João Teixeira da Silva
José l á - L a n / a  dá- ( M u e i m

Luí/,. Antouio 1-Ym-ira
Joaquim José ( iouiev 
José Fernandes Carrilho- 
)oii(|OÍio Tortjuato Soares ilíi < anim-w 
Antonío J<*é de Vascmieellos 
Jo«l jltillF «José dil ( 'ostn 
Manoel Ignario Pereira <1«» Lago 
Joaijuiin Ix-ifião de Alnu-iiLa 
José IWfioHii Kego 
\ ntoliio J i h : d e  Sotaa (  ulda- 

Jonqnim lia»* Rangel 
fx»mviiyi>' d e  Faria Corrêa 
SelmstíSo Dantas Corrêa 
Antonio José Ix-ite de Pinho 
José IJiio  Rangel 
Jaeintho fgnaeío Torres 
Foiireiiro Jir»é da SÍUa 
Manoel Polyearjm Carvalho Botelho 
Antonio Marques do Valle Junior 
I raneíseo Pereira de Britto 
José I)omingues Bezerra de Sá

%



Alatlieus I!. Colnça>
Franeiseo ue Assis Vaz 
Domingos Josf. Freire 
Yito Antonio de Moraes ( 'astro 
Manoel de Moura lloliin 
Matliias Barbosa de Sá 

João  Patrício da Silva Jnba 
Luiz Teixeira de Sá 
Francisco de Aranjo Corrêa * 
Alexandre de Mello de Andrade 
José  Francisco Vieira de Barro*
( osme do lvego liamos
Antonio Cláudio
Diogo Kelix de Vasconeello*
Jorge da Silva I«eite
Luiz José de Medeiros
José do Rego Bezerra
Leonardo Bezerra Cavalcanti
Bonifácio de Mello e Andrade
Gabriel Arcanjo I.ira
José Alexandre Gomes de Mello
Francisco de Souza Xavier
José Alvares de Carvalho
Manoel B v.erra de Souza
João Cavalcanti Bezerra
Manoel Antonio de Macedo
< arlos Joaquim de Vasconcellos
Francisco A n t o n i o  Lunmche de Mello



Padre Manoel Pínto-de ('astro 
Francisco Antouio de Souza Praçtt 
Alexandre-de Mello I*into 
João Bernardino Nunes 
Ignaeio Nunes CorrFa Tliomaz.
Francisco Xavier Garcia
J o s é  Innocencio Pogge
Ricardo de Moura
Antouio Ji)sé Luiz da Fonseca
João Alvares de Quintal
Agostinho Latão dc Almeida
J o s é  Gabriel Rodrigues Pinheiro
José Joaquim Geminiauo de Moraes \;ivam>
Braz Ferreira Maciel Pinheiro
J o ã o  B a p t i s t a  S o a r e s

J <>sé Tliomaz de Freitas
Joaquim José Teixeira
Caetano José Leite
Ricardo Wiltsliire Junior
A n ton io  de Paiva Roxa
Antouio Marques de Oliveira
Joaouim Gonçallo
Antouio Felíx de Mendonça
Antouio Manoel L>|*s Guimarães
João José Mor’.
J o s é  Ferreira  D ia »
F logo no mesmo dia, nio/. e mino retro de

c l a r a d o  nesta dita Cidade do N a t a l  n o s  Paços do
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1 onselho delia loção feitas as declaraçfies ipie dos 
mesmos t,ermos se \ ê e paru constar ti/, este termo 
<le juiameiito. Kit Manoel José <|e Moraes, escrivão 
 ̂itulicio <l»i o escreví

(Livro de \ oreações de lHl.j a 1828, pag. St)
e seguintes).

Doc. n. 10

. l o i  ( tjfii‘i(te,s d a  (Atuifira deífttt

Havendo recebido o Ileal I>eereto de 8 de Ju* 
nlio proximo passado, pelo ipial manifestou Sua 
Alteza líeal o Príncipe Regente tpie havia odoptn- 
do e jurado as I Jazes da Constituição Portugueza, 
organizadas pedas Cortes Ceraes o Constituintes 
reunidas em Poitugal e mandadas alli observar 
pelo seu Decreto de 9 de Março deste anuo, Orde
nando o Mesmo Augusto Senhor epie as referidas 
I Jazes sejam juradas em todo o liei no do IJrazil 
pelas Authoridades Militares,"Civis, Keelesiasticas 
e mais Km pregados públicos, para bem cie ficarem 
servindo provizoriamente de Constituição, dejvús 
de juradas e publicadas, ficando todos sujeitos á 
sua observância : Tenho escolhido o dia 29 deste 
mez para solemnizar esto acto, cpie hade ter logar 
nos Paços desse Conselho ás 8 horas da manhã, o



<1 iit* | wutit-i [*(» a \’. V. Mm _ pai a <|iie nesta iuteli- 
geneia compareção em vereação com todos os Mem- 
]>ros da Governança, convidando antes )w>r Kdi 
taes o Congresso do Povo <|wc representão para as
sistir ao mesmo neto, e mandando decorar as salas 
coma necessária decência. I>eus (iuarde a Y. V. 
Mm ('idade do Natal, 17 de Agosto de 
José Ignacio Borges. Snrs. Otticiaes da (amara 
desta ( 'idade.

(Pag. 1 ó do livro do registro da correspon
dência do Governo com n.s auctoridades da Provín
cia— 1 «21 a DS2J -existente no archivo da Se 
cretaria do Governo do listado).

D oc. /?. 7 7

Ao ( 'orrejetloi <!<t ( 'omurru

Havendo recebido o Ileal Decreto de .s de J u 
nho proximo passado, pelo ipial manifestou Sua 
Alteza Kcal o Principe lícgente (pie havia adopta- 
do e jurado as Pazes da ( onatitoição Portngueza, 
organizadas pelas Cortes Gernes e Constituintes 
lennidas em Portugal e mandadas nlli observar 
pelo seu Decreto de 1» de Março deste anno, Or
denando o Mesmo Augusto Senhor (pie as referi
das Pazes sejào juradas em todo o Peiuo do Pra- 
zil pelas Authoridades Militares, Civis, Keclesias-



tinis e mais Empregados públicos para bem de H-i 
«■arem servindo provizoriamente do Constituição, 
d e p o i s  de juradas o publicadas, ficando todos su
j e i t o s  jí sua observância : Tenho escolhido o dia 2it 
deste meu para solemniuai este neto «pio liade ter 
logar nos Paços «Io Conselho desta cidade ás <s ho
ras da manhã e conseipientemente Ordeno a V.M 
«pio no referido dia 20 compareça i m  preteri vel- 
mente para prestar o seu juramento. Deus Guarde 
a V.M . Cidade do Natal, 17 de Agosto de 1.S21. 
José Ignacio liorges. Snr. I)r. Ouvidor c Correge- 
dor desta Comarca.

(Mesmo livro- pag. lf> e verso—).

Nos mesmos termos, no mesmo dia e para «> 
mesmo fim, foram expedida* circulares aos chefes 
milicianos e das ordenanças «Ia Cidade para «pie 
comparecessem com a otlieialidade.

l>oc. n. 12

Auto de VereaçüQ e juramento da* ]}<tze* da Cous- 
fihiirão

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Cristo de mil oitocentos e vinte e hum, aos vinte 
nove dias do meu de Ag«wto do dito anno na Ca- 
murada Cidade do Natal, Provineia do Rio Gran
de do Norte, se a .varão de ordem «Io lllustricimo 
Senhor Governador «lesta Província Jos«* Ignaci >
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Borges, comunicada a esto Senado pelo ofheio de 
dezasi te do dito mez de Agosto, os Juizes, Yerea- 
dores e Procurador do Conselho abaixo assinados, 
o Doutor Ouvidor o Convgedor desta Coniarca 
Mariauo J o s é  de Britto Litua e as corporações de 
otlieiaes da primeira e segunda linha, dos Regi
mentos desta Cidade e Ordenanças da mesma e 
mais pessoas do Clero, Nobreza e Povo para efeito 
de se jurarem as Bazes da Constituição promulga
das pelas ( 'ôrtes Constituintes da Nação reunidas 
em Portugal para servirem provizoriamente de 
Constituição, tudo em observância do Real Decreto 
de oito de Junho deste anuo, assinado por Sua Al
teza Real o Príncipe Regente e do aviso do saliehe- 
Ier mordo Reino, datado de vinte tres do referido 
mez de Junho, «pie hum e outro leo o mesmo Illus- 
trieimo Senhor (íovernador em alta voz, assim 
como a s  ditas Bazes da Constituição e mandou tpn* 
tudo se registrasse no Archivo «lesta Caruaru, do 
ijtie para constar fiz este auto em <jne assinarão os 
Juizes,Vereadores e Procuradordo Conselho e Ku, 
Manoel José de Moraes, escrivão da ('amara o es
creví e assiuei.

Francisco Xavier de Souza, 
Juiz

J o s é  J o j u p i i m  . M e i u l e s  S a i p l e t t e  

Juiz



Manoel Gomes da Silva 
vereador

Ijouivnço José de Moraes Navarro 
vereador

< í o i K ; a l o  Kranciseoda K o e l i a  Bizerra 
vereador

José Joa<|iiim Suares de Mello 
Pr< teurador

Manoel .Tosé de M o r a e s  

User. '' da Cantara

Juramento

K logo no niestno dia, nu* e anno, o ntesoto 
lllnstrieiiiio Senhor Governador pondo a mão em 
lilllli livro i l o s  Santos K v a t l g  ditos, <pie lhe foi 
aprezentado pelo Ueverendo Paroeho desta fre- 
gUezia, presente o Senado, a face do Povo e 'l'r**j»íl 
• pie se axavfto reunidos deo o #eo juramento pelo 
tlieor e forma s •guintu : Juro guardar as Bazes da 
Const.itni«;Ro feitas pelas Cortes Constituintes da 
.\ai;ào r unidas em Portugal. José Ignaeio Hieges.

K logo no mesmo dia. nu*, anno, aeto sitcens- 
si vo, prestarão o seo juramento pelo mesmo theor 
e forma o Senado da ('amara eom as seguintes t|S. 
si naturas ;



Fianeiseo Xavier de Souza, Juiz 
J o s é  Joaquim Mendes Saquette, Juiz 
Manoel (iomes da Silva, vereador 
Lotirwnço J o s é  de Moraes Navarro, vereador 
(loiiealo Francisco da Bocha Bezerra, vereador 
José Joaquim Soares de Mello, procurador 
Manoel José de Moraes, Fscr .d a  ('amara.

F logo no mesmo dia, mez e aimo. aeto s ilv 
eis o. prestarão o seo juramento pelo mesmo tlieor 
c forma as mais Autoridades Civis, Militaies e F 
elesiastieas, tirmando os seus juramentos com as as
sinaturas s e g u i n t e s  :

() Ouvidor Cerni e Corregedor da Comarca, 
Mariano José de Britto Lima.

Manoel Freire de Freitas 
João Marques de Carvalho 
José Frederico Pascoal Colonna 
Vicente Ferreira Nobre 
João Joaquim Barbosa 
Kstevão de Oliveira Pinto 
Manoel José Francisco 
José Pereira de Azevedo, alteres 
José dos Santos ( Joiia 
João (lualberto
Luiz Antonio Correia de Mesquita Pimenta, 

alteres
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Aurélio Antonio
Mernardo Iaú/ .N/.~ Alvares
Antonio Pereira
And rí MatliÊus da Costa
Francisco Antonio Ltmmehe de Mello
Manoel Pinto do C'astro
Francisco Antonio de Souza Praça
Manoel Andié de Paiva
Antonio Marques do Valle
.Joaquim Torquato Soares da (amara
Vito Antonio de Moraes Castro
S e h a s t i à o  Dantas Corrêa
Lourcnço de Faria Corrêa
Luiz S o a r e s  Raposo da ( amara
Ipolito Freire de Albuquerque
José Domingues Hi/.crra de Sá
1 )omingos José Freire
Joaquim José Teixeira
Francisco de A s s i s  Yaz
Antonio Marques do Valle Junior
Dconi/.io da Costa Soares
Joaquim José Comes
Joaquim J o s é  da Costa
José Pnrbosa de Coes
Joaquim Lino Rangel
Antonio José Leite de Pinho
José 1-ernandes ( 'anilho
Manoel Ignacio Pereira do Lago



Antonio José de Souza Caldas 
Mito .Modesto da Fonseca Pinto 
Joaquim Leitão de Almeida 
Francisco Antonio de Yasconccllos 
José da Silva Leite 
Lui/. José de Medeiros 
.José do Rego Bizerra 
( ial>iiel Arcanjo dc Lira
Antonio Francisco dos Santos <ío:n*s Junior
( 'arlos Joaquim de Yasconccllos
M o n o e l  Bizerra de Souza
João Cavalcante Bezerra
José Xieolão da ( -osta Freire
Alexandre (le Mello Pinto
João Alvares de Quental
Agostinho Leitão de Almeida
João Bernardino N u n e s

José Alvares Roxa Forjaz, juiz almotacé
Francisco Xavier (í areia
José 1 nnocencio 1 *ogge

F logo no mesmo dia, mez e anuo nesta dita 
Cidade e Província e casa da Camara delia, depois 
de feitos os termos <■ prestados os juramentos e fir
mados com as assinaturas letro e supra liz este ter
mo, eu Manoel José de Moraes, Kserivão Yitalicio



SI

d;i Canmra. (Livro de vetvações d * 1S ]."> a 1S2.'!, 
pag. itd e s *guintes).

Doc. n. 13

1 'trcn/ur ii-s‘ ( 'inmnutx jtitra o jimniifiifo du Condi- 
tnirão.

Com esta aclmrão \'. V. m. m. por copia 
assignada pelo secretario deste (íoveruo as Razes 
<la Constituirão dtcretadas pelas Cortes reunidas 
cm Portugal c < j iu* mc forão remettidas como Real 
Itecreto de S . A. Real o Rrincipe Regente, data. 
do eni !S de .1 nnho proximo passado para serem pn- 
Mieadas e juradas nesta 1’rovincia e ficarem provi
soriamente servindo de Constituição cm todo o 
Reino do Brazil, como o estão sendo no Reino de 
Portugal. K tendo cn cumprido já nesta cidade a 
disposição do Real Decreto referido, eele.Lrando o 
juramento na Casa da Camara em o d ia .it do mez 
passado. ( trdeiio a V. V. m. m. - tjue, depois de 
■egistadasas referidas Razes m» Archivo desse Con
selho, as pnl»li< juein e jnrem com todas as mais Ati. 
1 boridades lOcele/.iasticas, Civis e .Militares e Km- 
pregados públicos, aprazaudo o dia para a celebra* 
V*io do juramento, no Ldifal pne atlixatvm. Deus
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C u a r d e  a  V .  Y .  i i i . m /  C i d a d e  d o  N a t a l ,  I . d e  

S e l e m ! »|'0 d e  1 I . . t ose  [ g l i a c i o  Mul  t e s .

( L i v r o  d e  C o r r e s p o n d ê n c i a  d o  ( i o v m i o  d e  

1 S ’21 a  1 K l\‘L  p « g .  1 •>).

Doc. n. 14

h'dit«l didrrm l iithido o do/ do < s/a/it h c/int u/o do </()■
n rno coiixhlnc/o/o/l

F a r o  s a b e r  -p i e  t e n d o  o b t i d o  l i c e n ç a  d e  S .  A .  

K e a l  o  P r í n c i p e  R e g e n t e  d o  R e i n o  d o  R r a z i l  p a r a  

l i i r  a' Corte, t e n h o  d '  l i b e r a d o  e n t r e g a r  o  < i o v e r n o  d e s 

t a  P r n v i n c i n  a  l i i i m a . I i i n l a  C o n s t i t u c i o n a l ,  o r g a n i z a  

d a d e s e t t e  m e m b r o s ,  i n c l u s i v e  o  p r e s i  l e n t e  e  s e c r e 

ta r i o ,  a  i p i a l  d e v e r á  s e r  n o m e a d a  p e l o  C o n g r e s s o  

d o s  e l e i t o r e s  d e  p n r o c h i a  s o b  a  p r e s i d ê n c i a  d a  C a 

l u n i a  d e s t a  C i d a d e ,  t a n t o  p o r  s e r  e s ta  a  l e g i t i m a  a s -  

M - n i b l e a  r e p r e s e n t a t i v a  d a  1 ' r o v i n e i a ,  c o m o  p o r  se  

c u m p r i r  a s s i m  o  q u e  d e t e r m i n a r ã o  p a r a  a  P r o v í n 

c i a  d e  P e r n a m b u c o  a s  C ô r t " s  ( i e r a e s ,  K . v t r a o r d i u a -  

r i a s  e C o n s t i t u i n t e s  d a  N a ç ã o ,  r e u n i d a s  e m  L i s b o a ,  

p e l o  s c o  d e c r e t o  d e  1 . d e  S e t e m b r o  p r o x i m o  pa s  

' . a d o  e  d o  i p i a l  d a r e i  c o p i a  a o  ( i o v e r n o  q u e  m e  s u e -  

c e d e r  p a r a  l h e  s e r v i r  d e  r e g i m e n t o  e i m p u m t o  n ã o  

f o r  a l t e r a d o  p e l a '  m e s m a s  ( Artes, e  t e n d o  p a r a  c u m 

p r i m e n t o  d e  t u d o  t e i t o  e x p e d i r  j á  p e l o  c o r r e g e d o j

»
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da comarca as mais positivas e terminant.es ordens 
para convocar os eleitores de parochia, está apraza- 
dn o dia .'1 do proximo im z de Dezembro para a 
celebrarão da referida ass. mbléa perante a ipial 
apresentarei pcssoalmenta o lleal Aviso da licença 
(pie me foi concedida paia sei inserido na aetaipie 
se fizer da installação doCoverno. 10 para (pie che
gue ã noticia de todos mandei pubilcar a som de 
caixa o presente edital, (pie vai por mim assignado 
e sei lado com o sinete das Minhas Armas, o (pial st; 
aftixara no logar mais publico desta cidade, depois 
de registado na Secretaria deste (inverno e envian
do exemplares a todas as Yillas (lesta Província. 
Dado na Cidade do Natal, aos dias de Novembro 
• b' 1 s •_> 1. José Ignacio Uorcres.t O

(Livro da Correspondência do (ioverno de 
1 «21 a 1 Si>:í, pag. 2.»).

P oc. n. 15

. I ’ ( '<tnutra t/rsfa < 'Ha<I(!

Havendo feito publico pelo meu edital de 0 
d e s t e  me/. (pie por virtude da licença (jae me f(»i 
eoncedida tenho de deixar est * (inverno, entregan- 
do-o a htima Junta Constitucional Provisória, ele-



f f l

g i d n  c o n f o r m e  o  d e c r e t o  d o  S o b e r a n o  ( ' e n g r o s s o  

d a s  C o r t e s  d o  1 • d o  S e t e m b r o  p r o x i m o  p a s s a d o ,  <|ii.» 

r e g u l o u  e s t a  m e d i d a  p o l i t i e a  p a r a  a  p r o v í n c i a  d e  

P e r n a m b u c o .  c u m p r e - m e  r e m e t t e i  a  V V .  M M  

c o m o  a g o r a  l a ç o  a c o p i a d o  r e f e r i d o  d e c r e t o  p a r a  li- 

c a l e m  e n t e n d i d o s  d e  i p i e  l l i e s  ca l ) - '  a p i v  i d e i n  ia d a  

A s s e m  b l  V a  ( j i ie  l i n d e  e l e g e r  a  J u n t a  d o  ( i o v e r n o  e  

( p i e  n e s t a  i p i a l i d a d e  d e v e r ã o  e o m  a n t e c e d e i i c i a  p e 

d i r  a o  ( l o r r e g e d o r  d a  ( ’ n n a r e a  a r e l a ç ã o  d o s  e l e i t o 

r e s  d e  p a r o c h i a  d a  P r o v i n e i a  e  f a z e r  o b s e r v a r  n o  

n e t o  d a  e l e i ç ã o  o  ( p i e  d i s p õ e  o  S o b e r a n o  ( ' o n g r e s s o .  

C u m p r e  m a i s  i n t e i r a r a  V V .  M .M . ( p i e  t e n d o - m e  

c e r t i f i c a d o  o  c o r r e g e d o r  d e  i p i e  h a v i a  a v i / . i d o  o s  

e l e i t o r e s  p a r u  c o m  p a r e c e r e m  n o  d i a  . ' i d e  I f e / e m h r o  

p r o x i m o  a  c e l e b r a r e m  a  J u n t a  d. i  C o m a r c a ,  t e i d i o  

e s c o l h i d o  o  m e s m o  d i a  b  p a r a  a  e l e i ç ã o  d a  J u n t a d o  

( i o v e r n o ,  p r e c e d e n d o  p o i c m  e s t a  á i p i e l l a  o u t r a  p a r a  

o  <111 • d  i v e r ã o  V V .  M M  . a c h a r  sc  n o s  P a ç o s  d o  

C o n s e l h o  a’ p r ev  i a  I m r a  d a s  o i t o  d a  m a n h ã ,  a o n d e  

t ã o  b  m  s e r e i  p r e s e n t e  o a r a  n o t i l i e a r  n a  A s s e m b l é n  

a m i n h a  d e l i l x  r a ç ã o  e  a p r »  s e n t a r  a  l i c e n ç a  d e  u t i e  

m e  a j  r o v e i t o ,  H c í i n d o  a  c a r g o  d e  \ \ . M M  . o  a -  

v i s a r  a o  m e s m o  C o r r e g e d o r ,  « p u i n d o  se c o n c l u i r a  

e l e i ç ã o  d a  J u n t a  d o  ( i m  ei n o .  p a r a  «p i e  e l l é  v e n h a  

c e l e b r a r  a  d a  C o m a r c a .  D e u s  ( i u a r d e  a  V V .  M M  .

( i d a d e  d o  N a t a l .  t?.'l d e  N o v c n i b r o d e  1 S g  1. ./os '



Ti/ntirio Jiorijt'. S r s .  Ü f t i e i a e s  d a  ( ' a m a m  d e s t a  

< i d a d e .

( L i v r o  d a  ('01 r e s jK* i idt *ne ia  d o  ( J o v e i n o  d e

1 Sá 1 a iNtíJ, pag. l’7).

D oc• n. 16

Av ( 'om'/<»!or <1<! Co/nO/Vti

I lavendo feito publico pelo meo edital d e ‘d 
deste ntez i|tie por virtude da licença ipie nu: foi 
«•onecdida tinha <le deixar este (loverny, entregan
do o h  lum.a Junta Constitucional l’rovisoria, elegi
da eonforme o Deereto do Sol'H*rano Congresso das 
Cortes de 1 .de Seteinhro ploxi l l lO passado, «pie 

•'egnlou esta medida politiea para a província de 
IVrnamliueo, teidio escolhido o dia •> do proxpno 
niex.de DexeinLro para a eleição da referida Junta 
e entrega do (Joverno; e como este mesmo dia e o <pn 
Vm apraxou | ara a ee'ebiHçao da Assemblea d» 
comarca vou prevciiil o de (jue este aeto deve sue 
Ceder a<pielle oiltro e que por isso deverá \ m‘ es 
lH-iar ipie a ( amara desta t idade sol» a presideii 
nia da ipial se hade eleger a Junta do (íoverno< 
n\ixe de ipie esta eleição se aelia eoncluida para ell 

tao  \ in, celelnara A-semldea de Comarca. Apro 
'« to  esta oeea s iã o  para e x c i t a r  o  cumprimento da



requisição que li/.u Vur' . pelo meo oflíeío de f í  
deste mcií, |raiii » qual I»:i\ «*info- lhe assiguado o 
termo de dez d ias trm Hi! jiassado estes sem que 
Vm. a haja satisfeito e nem me teirlia dado o mo
tivo desta demora. Deus Guarde a Vm . Cidade do 
Natal, 24 de Novendvro de 1S“J1. José Ignacio 
Borges. Snr. Br. Onvidore Corregedor da Cornar 
(•a.

( Liv 1 0  da ( ájrre.«q*mdeneia do Governo de 1 S21 
a i s•_>:<, pag. 27 verso)

Doc. n. 77

í tn u o  </( í i n-drilo <t ■■«■rào <fo ( ío r tn io  I pro
rixorio th */(t 1'rurinnH

Aos (res di is do inez de I JeZeinl»ro de mil oi
tocentos vinte hum, nesta ( 'idade do Natal. Pro
víncia e Comarca tio Rio (íiande do Norte, uos Pa
ços do Conselho delia, onde seavavuo o Juiz Pre.-í 
dente, Vereadores e Procurador da ( amara, com* 
inigo Escrivão delia ao diante nomeado ahi apare* 
c a o ( io\ eruador desta Província dose Ignacio Bor
ges e |Kir elh* foi dito e lido em alta Vo/, a licença 
(jue havia oRtido de. Sua Alteza Real para ir ií (. i 
dade do Rio de Janeiro, a ijnal licença lie do thcor



seguinte : Sua Alteza Real, o Priui-i]»»* Regente, 
atendendo ao «pie Vossa Mercê exjioz no seu oficio 
n* 17 de -2:\ de Maio do corrente anuo: l i a  por 
Item conceder a licença <ju* Vossa Mercê pede para 
puder ir a esta cidade, d e i x a n d o  o (Joverno da Pro
víncia á> {tessoas designadas pela ]ei, o que pm.iei- 
po a Vossa Meivê para que asitu se execute. D eus 

< ínarde a Vossa Mercê. Pulacio do Rio de Janeiro 
em vinte lium de. Agosto de mil oitocentos e vinte
iiuni. / Vtfro Alvtirex.........................Senhor José Ig-
naeio Rorges, Registada a folhas c ntr> cim* >enta e 
oito verço. I >ig<» registei. Cidade do Natal, vinte 
seis de ( )ntul>lo dc mil oitocentos vinte e hum. José 
Jgnaeio U<ages. Registada a folhas cento sincoenta 
e oito verço tio livro quinzede registo dc semelhan
tes. ( idade do Natal. \ inte sris de < hituhro de mil 
oitocentos e vinte hum. () Secietario o Padre Ma
noel Pinto de < astro. 1 lepois do que foi dito pelo 
mesmo Covernndor (pie já depunha de si a Autori
dade que lhe havia sido conferida por Kl R v Nos
so Senhor no (íoverno desta Provineia, ficando este 
nas pessoas em quem recolheu o mesmo (loverno, 
sendo eleitas pelos Kleitores de Parochia desta Pro
víncia. K para constar mandarão fazer este terrno 
« iu que assinarão. Ku Manoel José de Moraes, Ks- 
eiivào Y italicio da ('amara o escr< vi. Saqiu tte. 
da Silva. Rocha. Mello. J o s é  Joaquim Soarei 
de Mello,
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(Livro de Yeivações du C a m a ra d e  Natal, I<s[•'* 
a 1*2:5, pao. 102 e 102 v.)

%

f>oc. n. 18

Tt riuoile  Kh in lo  <f< »><<■< çfto 8o (ion-i ifo /  V o c ê s ,v  
rio J^rorincut.

Aos tres ilías <Io mez de Dezemhto do anuo do 
mil oitocentos»; vinte (“ hum, nesta( 'idade do Natal, 
iVovincia c ( 'omurca do Rio Grande do Norte, na 
Matriz delia, onde se axavão o Juiz Presidente, V, 
readores e Procurador da ('atuara, commigo ]>- 
crivào deliu ao diante nomeado e os Kleitores de 
Purocliia os seguinte# : Do termo tia Villa de Kx- 
treraoz, o Reverendo Vigário Joeé lgnacio de Brit» 
to, o comandante Pedro Paulo Vieim, o capitão 
DifUijzio da Costa Soares, o comandante Joaquim 
Xavjrj Yelqzo, o tenente Francisco Pereira de Brit- 
to, o alteres Luiz Teixeira da Silva, o alteres Fran
cisco de Souza Xavier, Francisco Fernandes 
de C a r v a lh o d a  villa do Príncipe, o Reve 
rendo Padre Manuel Teixeira da F uji seca;— Vil* 
la da Priuceza, (lahriel Soares Rap.so da ( ’a 
mala, Joaquim da Silveira Borges, o  c a p itã o  

F ra n c is c o  I*\ rreira tia Silva, o alicies .Manuel \ a 
r»dla Barca; Villa <le Atvz, o Reverendo Vigário



•1 ( »sé F e r n a n d e s ,  o  e a p i t ã o  P e d r o  C o r r e i a ,  d i g o ,  

P e d r o  M a r h o s a  C o r r e i a  ' F regu esc ia  <1«* ( i o i a n i n h a ,  

<»s c a p i t ã e s  A n t o n i o  I,'«t i i ; i 111 U*s d * e O l i v e i r a ,  B e n t o  

1‘ rei  r e d e  U e v o r e  l o , o  t e n e n t e  F e l i x  F e r r e i r a  d a  S i l va ,  

o a l f e r e s  M a n o e l  . /oa i j i i im  ( « s i l o ;  C i d a d e  d o  N a 

ta l ,  A l e x a n d r e  d e  M u l l o ,  o  K e v e i v n d o  F r a n c i s c o  

A n t o n i o  L u m a e h c  d e  M e l l o ,  o  P a d r e  M a n o e l  P i n 

t o  d e  ( ' a s t r o ,  A g o s t i n h o  L e i t ã o  d e  A l m e i d a ,  J o ã o  

A l v a r e s  d e  ( ^ u e t i t a l ,  F r a n ç i s e o  N j ü J e t '  ( i a r c i a ,  J o a .  

<|tiiin J o s e , ( j u i i u ' s  ; V i l l a  d e  S à « «  * L « s é .  o  l i t i v ê r e n 

d o  Jq . - u ju im  M a n o e l  d e  A 1 l i m | i w y«|»n»T J o ã o  J o s é  d a  

C n n j i a ,  o  e o r o u e ]  L u i /  d e  A j l u n ^ n e r r j i H L M a r a n l u i f » ,

0 capitão José da Silva Leite, o capitão Antonio 
I' rancisco d o s  S a n t o s  (í -st mim ; —\ illa de Fort A- 
legre, o ijnartel mestre Manoel de Freitas e Olivei
ra, -Francisco Mnryal Costa c M ello;— Pau dos 
Ferros, Francisco Pereira Monteiro, Manoel José 
de Carvalho, Vicente de Moraes Pego, Zacarias 
Ferreira da Silva ; Apudi. o Padre José ferreira 
da Motta, o capitão Silverio Martins de Oliveira, 
-Manoel Jncome de Araujo Bizerra; —\ illa FI«.»r, o 
capitão Franeiseo Lui/, de AHnujij*t <|m-, o Peveivn 
•Io Vigário Miguel Joaipiim do Pego Monteiro,
1 'oiiyalo (ionn sd c Castro. Alii iiuitormeiuente vo
tarão cada hum separado em seu bilhete ; declara
rão sair em maior pluralidade de votos para Presi
dente do ( i o v e r n o  o Coronel Joaquim José do Pego 
Burros, para secretario Manoel de Mello Montene-



gro Ressoa, para mais membros o Reverendo Fran
cisco Antonio Lnmaehe dé Mello, o coronel Luiz 
de Albmpienpte Maranhão, o capitão Antonio da 
Roxa Bizerra, o sargento nnír Manoel Antonio Mo
reira e o capitão Manoel de Medeiros Roxa; a sa
ber : o Presidente teve trinta e lmm votos, o secre. 
tario dezoito votos; o primeiro membro com vinte 
sineo votos, o segando com vinte (pmtro votos, o 
terceiro com dezanove votos, o (piarto com dezaseis 
\otose o quinto com quinze votos. K de como usim 
ticam o Presidente. secretario e mais membros em. 
poçados do dito (ioverno, mandarão os senadores 
fazer e>te termo em <jue com to los os JOIeitores as. 
sinarão. Kn Manoel José d ■ Moraes, Kserivã » vi 
talicio da ('amara o eserevi. Saqiiette. Ia Silva. 
— Rocha. Mello. Joaquim José* do Rego Barro-
Manoel de Mello Montenegro Ressoa, Francisco 
Antonio Lnmaehe de Mello. Luiz de Albuquerque 
Maranhão. Antonio da Rocha Biztira. Manoel An
tonio Moreira. José Ignacio de Britto. Miguel 
Joaquim do Rct/o Monteiro. Manoel Rinto de Cas
tro, Radre José Fernandes Lima. Manoel Teixeira 
da Fonseca. José Ferreira da Motta. Alexandre de 
Mello Rinto. João Alvares de (juental Agostinho 
Leitão de Almeida. Francisco Luiz de Albiujueripie 
Maranhão. ( íonçallo <ionies de (astro, hrauciseo 
Marcai da Costa e Mello. José da Silva Leite. Ben
to Francisco de Revoredo. Itionizio da Costa Soa-

! 0
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ivs. João José da Cunha. Antonio Fernandes de 
Oliveira. Joaquim José Gomes, Silveiio Miz 7 
de Oliveira. Pedro Pari>osa Cordeiro. Francisco de 
Souza Xavier. Felix Ferreira da Silva. Manoel Ja- 
eomedo Araújo Pe/.erra. Zacarias Ferreira da Silva. 
Franciseo Xavier (iaroia. Gabriel Soares Raposo da 
Clamara. Francisco Pereira Monteiro. Manoel Frei
tas do Oliveira. Franciseo Ferreira da Silva. Fran
cisco Pereiia de Hritto. Manoel Joaquim Grillo. 
Manoel José de Carvalho. Vicente de Moraes Rego. 
Antonio Franciseo dos Santos (íesteiia. Pedro Pau
lo Vieira. .loai|iiim Xavier Veloso. Joaquim da Sil 
veira Borges, Luiz Teixeira <l;i Silva. Manoel Va- 
rella Parca.

(Livro de VereaçAes da Clamara de Natal, 1S1."» 
a  l s i í J ,  pag. 1 OJ  e  segu int es . )

Doc. n. 19

J '  Cmniiut i/<t I Hld ■ I>‘t~

() ( 'orrogedorda Comarca acaba de trausmittir- 
ine por copia hum ofKcio do Juiz Ordinário dessa 
 ̂ illa, Pedro B a r b o s a  ('ordeiro, pelo qual lhe pede 

rmnedio ao erro que supjrôe tei eommettido na J u n 

ta  Paroehial de ( í o v a i i i n h a  em consentir que tos -  

se i n  nomeados eleitores de paroehiao actual vigário



<),>

daquella fregnezia, Felix Ferreira ila Silva e Ma
nuel Joaquim O ri 11o, terminando o tal ofticio com 
algumas 'expressões desaforadas contra a LVssoa do 
Governo. Naintelligeneia, pois, <le <|ueVV. MM . 
não tiveram conhecimento do incompetente e crimi
noso procedimento desse juiz e destacando «lo conteú
do do tal ollicio a parte que me lie pessoal para hem 
de corrigir directamente por ella: Ordeno a VV. 
MM que advirtão ao Juiz Pedro Barbosa Cordei
ro que, não obstante o haver elh* reconhecí lo no 
mesmo otHcio a sua ignorância, não pode no pre
sente caso ser desculpado como tal sem que expres- 
sarnento confesse que não sabe ler. porque do con
trario teria visto que condições requeridas pelo art. 
4õ das Instrueções para ser eleitor de parochia dão- 
se na jn*ssoa do actual vigário de Goyaninha. Teria 
visto mais que nenhum dos artigos das ditas Instru
ções exelue os cidadãos (pie não estiverem presen
tes do direito de serem eleitores de parochia. K te- 
ria tinalmente visto pelo conteúdo do meu ollicio de 
lfide Junho <pie a convocação da a^sembléas paro- 
,.hiaes foi eommettida ás Gamaras e não aos Juizes 
Ordinários e que o ter-lhe desgraçtidt.m • nt<̂  cabido 
em sorte o presidir á Junta de Goyaninha não o ha
bilitava para dirigir representações particulares ao 
Corregedor da Comarca sobre tal objecto, n as sim 
fazer saber á Camara as incurias que tivesse com 
mettido para esta as trazer á presença do Governo,
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fui <jiHMii l l i c  c o n f i o u  a  c o m m i s s ã n ,  ni i in d e  ( p i e  

e s t o  ( l e s s e  ;i p r o v i d e n c i a  ( p i e  j u l g a  se o p p o ' t i f n a .  

i >eiis ( i u n r d e  a \ \ . \ Y  •. C i d a d e  d o  N ; i t ; i l ,  S d e  

N o v e m b r o  d e  l S í l .  J o s é  I g n a c i o  I W g c s .  S r s .  O l t i -  

« • i u c s d a  C u m a r u  d a  Y i l l a  d e  A le/ . .

(  L i v r o  d a  C o r r e s p o n d ê n c i a  d o  ( l o v e r n n ,  1 S 1 

a ls ’2.'», pag. iM.)

Doc. n. 20

Ao-Juiz Onlmario Palro Barbosa (Aonbiro

() < driegedur da ( 'oinarea acaba de transmití ir* 
ine por copia hum oftieio de V.M . datado em des- 
te mez. pelo (pial lhe pede o necessário remedio ao 
erro ipie Y.M . suppõe t T eommettido em consentir 
(pie fossem nomeados jiara eleitores de parocliia o 
actiial vigário de (loyaninha, Felix Ferreira da SiI* 
\ a e Manoel .loaipiim ( i ri 11o e insere no seu oiifeio as 
seguintes expressões; “ Com isto, Illmo. Sr., tica 
sem e(feito um suborno ipie está premeilitado pelo- 
sobroditos eleitores ipie dizem de publico <pie (pie- 
rem xotarem Jo-é Ignacio Kotge- para Presidente 
do (inverno l’i o vis >rio ; sendo assim, continua esta 
Capitania a ser desgra; ida como t un sido em todo 
o tempo Jo  seu governo.” Tendo nesta occasiào ex
pedido á Cumaru da Yillade \reza necessária or
dem para o advertir da incompetência ipie \ . M .
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coimiiclti 11 (‘.ui dirigir representações particulares ao 
corregedor da ( 'omarca sobre tal objecto, lima vez, 
que ás ('amaras e não aos Juizes lie qiiefoi e<m fiada 
por mim a convocarão das assembléas ]xu-oclmes. 
tenho unicamente de o corrigir p da jKtrt : do seu of- 
ticio que inc lie ]x*ssoal. o que farei com bastante 
íii lulg.mcia. O José Ignacio Borges que V. mf . 
qualilica como objecto do sul torno <jue diz existir 
para o nomearem presidente do ( «overuo I*ro\ isorio 
lie o seu autuai e legitimo governador, de cuja au- 
tlioridade ainda o não demittio 101 Iley, em (piem 
preseiitemente reside a parte executiva do Governo 
e nem as ( 'ôrtes ( le m es  e Constituintes da Nação 
em (piem reside a parte legislativa; e tanto bastava 
para ipie eu o-mandasse produzir já por meios legaes 
e com testemunhos autlienticos os factos com que te
nho feito desgraçada esta Província para bani de ser 
\ . m . punido como calumniador insolente, aggra- 
vando-sedhe a pena ])ela grosseria e falta de respei 
to com «pie se exprime, falando da pessoa de seu 
governador, ipie aliás éo representante da soberania 
(pie reconhecemos,em(piantose não estabelecer o ( Jo- 
verno Constitucional. Mas lVlizmente para V. m . 
t enho sob :ja magnanimidade para fechar os olhos 
aos feitos de hum inepto miserável e que como tal 
merece unicamente o meu despreso. Diga porem a 
esse ou a esses ipie lhe minutarão o seu oftieio, que 
aliás não deixarão de ser partes integrantes do Cou-



solho de (loyaniuha, qne não obstante o não terem 
ainda decietado as Cortes (íeraese Constituintes da 
Nação a geral extineção dos («ovemos Roaes eu me 
apresso em promover a grande causa da regenera
ção da Nação, aproveitando-me da licença <pie ago
ra obtive de S. A. R. o Rrincipe Regente para ir ã 
Côrte e que esta (íraça foi o resultado das repetidas 
instâncias com que desde 1 ti de Novembrode 1S1!I, 
<1 ia em que tindei o.triennio deste (ioverno tenho 
solicitado ou a minha demissão ou a licença que ago
ra me foi concedida, o que tudo melhoreonstarã dos 
registos, que ficão existindo na Secretaria deste < ío- 
verno. Diga-lhes mais qne tendo-me penhoiado a 
inassa g<*ral do povo do Rio («mude não posso dei
xar de lamentar que á Villa de Are/, coubesse a des
graçada sorte de ter por este anuo hum jui/. tão in
capaz <•<uno V. m \ I )eus Guarde a V. m . Cidade 
do Natal, N de Novembro de iNiil. José ígnacio 
Rorges. Sr. «I ui/. Ordinário Redro RnrbosnCordeiro.

(Livro da Correspondência d<> (Ioverno, 1SgI 
a 182H, pag 24 e \.)

Doc. n . 2 l

Ao ('ovvttjt-düf i/it (o/iKirro

\ ou responder O ofHeio de \ . m . datado de 
hontem, ao qual vinha appenso por copia outro qne



lhe dirigiu o iu**|»t;> Juiz Ordinário da Villa *í*r A- 
ri-z Pedro Barbosa Cordeiro. As condii/òes reipiori- 
«liis pelo artigo 1õ (1;|S I list I lU-l/Õt s (ítTilCS JKirit I.HMIÍ 
de ser eleitor de parotdiia dão-se nn p 'sso.i do actu-
tid vigaiio de (Joyaninlm e a eireumstancia de n5«> 
liaven-ui a>sistidi> á .Imita P.irocliialoseidailãos Fe- 
lix Ferreira da S i h a r  Man >«d Joaquim (Jrillo não 
• >s exelue do dilvito de poderem ser nomeados «dei 
tores de paroehiaa «pie em neulium dos artigos d a s  

I nstrueções ( ierne* se fez menção de semelhante ex- 
■ Insão. Foi portanto ociosa a transmissão «jm; V. 
m . nie fez do desaforado ollicio do .Juiz de Arez. 
ponpic devendo Y. m . estar instrnido do «piedis 
põem as Inst rurçtVs referidas, <iue aliás s«t requerem 
o requisito de ter nascido na província ou ser domi
ciliado uella com r< sidencia de sete antios |m*1<> me
nos para a «dei<;ão dos Imputados de Cortes e não 
para a nomeaçà > dos eleitores de Paroehia ou de ( ,’o- 
marca. pelo que deveria V. m . ívspoiidcr-llie con 
Vencemlo-O de sua Ci lada opinião e advertindo-O<la 
ineompt tencia .jiie havia commettido em dirigira 
V. m . representaçt') *s sobre tal objecto, qiio aliás 
liavia sido conferido e\pressamente por mim á Ca- 
inara resjieetiva. He por isso «pie não possodescul* 
par lhe o passo ijii*• V. m . deu em me transmittir o 
tal oíHcio. não obstante a experimieia que t mliodas 
suas repetidas incurias. porque no presenteeasoseria 
necessário admittir a liypotln se d • «pie V. m . não
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leu ainda as Instrucçôes, apezai de eu liras ter en
viado desde 10 do .Iiinlio proximo passado, eujaliy- 
pothese nãn sendo admissível per mais de hum prin- 
eipio sou obrigado a crenpie V. m <> fez p >r ma
lícia, persuadido de «pie vinha mortitícar-me eom as 
expressões grosseiras, injustas e falhas de respeito 
<•0111 (pie se explica o tal juiz rju&udo fala da minha 
pessoa, estillo ijne elle tem de certo aprendido do 
seu nctual conegedor, <pie não servindo para Juiz 
de Fóra de Angola servio para erear a comarca do 
Rio (irande. Mas pos-o assegurar-lhe tjne por esta 
vez n5o conseguiu o seo proposito, porque tenho so- 
l»eja magnanimidade ppia despresar inepcias. Dado 
este racioeinio, estava eu dispensado de responder o 
oÜieio de, V. m 'mas como elle versa sobre uma 
«ousa tão sagrada, eonio he a da regeneração da Na
ção, escrevi ;í ('amara para lhe des anecer a duvida 
em <|Ue talvez tenha entrado puln suggestão do Juiz 
sobre a illegit imidade duipielles eleitores e escrevo 
ao mesmo juiz corrígiudo-o do seo desaccordo, cu
jos otlieios offereço com este a V. m . por copias 
ussiguadas pelo secretario deste Governo para «pie 
tique entendido de «pie nà » desprovi a instância < ju * 
tue fez.

Deus (iuimle a V. m . Cidade do Natal, S de 
Novembro de IniM. José Ignaeio Ilorges. Si r,  Dr. 
Guvidoi e Corregedor da Comarca,
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(Livro da ( 'orrespondeucia do Governo, 1 x*2 1 
a 18*2;$, pag. 24 v.)

Coc■ n. 2 2

,lo ( 'orr&i/t-i/or <Ia (\nnarcn

Para poder instruir algumas representações 
que tenho de levar ao Soherano ( 'ongresso das ( !ôr- 
l' s Geraes, Kxtrnordinarias e Constituintes da Na 
V:io he indispensável ijue V. nr . me mande por 
Certidão autentica a provisão (pie lhe foi expedida 
pelo Desembargo do Paço do liio do Janeiro, por 
' irtiule da (pial V. m . eassoii as provisõ. s amtnaes 
do Governo com (pie estavão servindo os escrivães 
'lasiliil", rentes villas desta Comarea. He também in- 
(!ispensavel (pie V. m . me dê egual documento das 
1 n*ovistais que passou aos referidos escrivães em su
primento das (pie cassou, declarando o tempo por 
'pie lhes concedeu a serventia ; •* se acabo deste 
lhes repetio novos titulos para continuarem a effec- 
tividade em que se aehão, accusaudo-sc afinal se se 
achão arrecadados os Donativos e novos Direitos 
(pie devião pagar. Para a promptilieação de tues do
cumentos, tomará V.m ft. quando muito o tempo 
de de/, dias, se tantos lhe forem piecisos. I)eus ( íuai 
de a V. m . ('idade do Natal. ! 1 (le Novembro de



1X21. José Ignacio Borges. Snr. Pr. Ouvidor e Cor
regedor da Comarca.

(Livro da Correspondência do Governo, 1821 
a 1 <S2J, j>ag. 20.)

Doc. n. 23

( 'ireu lar úts (Á m n/nis

Para bem de instruir algumas representações 
<pie tenho de levar ao conhecimento do Soberano 
Congresso das ( 'ôrtes Oeraes, Extraordinárias eCon-i

stitncionaes da Nação: < )rdeno a V. V. m.ces. que 
nie remettão o mandado original pelo qnal cobrou 
o netu.nl corregedor da comarca as despesas do cor- 
reição que fez nessa villa deixando a copia por cer
tidão p ara  documentar as contas do Procurador. Ou- 
trosim, me enviarão V. V. m. °* ., por certidão, a 
ordem que teve a ('amara para suspender o escrivão 
dessa Villa e o titulo com «pie foi autorizado depois 
para continuar a servir.

Deus Guarde a V. V. m.c"*. Cidade do Na
tal, 12 de Novembro de 1X21. José Ignacio Borges.

(Livro da Correspondência do Governo, 1821
a 1x28, pag. 2<i)
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Doc. n. '4

A ' Coutava </<-*/</ ( ’i<hule

Para poder instruir algumas representações 
<pte tenho cie levar ao conhecimento do Soberano 
Congresso das Cortes C.raes, Lxtraordiuarias e 
Constituintes da Nação: Urdeno a V. V. m.
(pie me remettam por certidão o titulo «pie llies 
apresentou o actiml Ouvidoi’ e Corregedor da Co
marca Matiano .José de Britto Lima para haver do 
cofre dessa Cantara cem mil reis pelas suas apo
sentadorias, e me rcmettim tão bem o Mandado 
Original pelo tpial cobrou desse mesmo cofre a- 
despesas da eorreição passada, deixando eeitidão 
do dito Mandado para documentar a s  contas do 
procurador (pico sati.-fe/.. I )eiis (íimrdc a Yos 
sis Mercês. Cidade do Natal, lã de Novembro 
(le ÍS-JI. José Ignacio Borges. íbips. < Mlirine- 
da < 'atuara desta < lidade*

(Livro da Corresjtondcncia do (Joverno, ls*Jl
a issa , png. \.)

l>oc. n. .'5

. 1’ (\lintlru ilistu ( '/• W e

Havendo pedido a \ ossas M ereês pelo nu*o of- 
ficio de lã dest • me/. a certidão do titulo poiopie pa
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gão ao actnal corregedor da comarca com mil reis 
annunes pelas suas Aposentadorias eegual documen
to dos duplicados que recebeu na correição que fez 
o anuo passado, declarando llies eu logo (pie tudo 
ine era precizo para instruiras] pr< sentações que 
tenho do levar ao conhecimento d > Sobvrauo ( 0 1 1  

gresso das ( 'ôrt; s, acontecco que Vossas Mercês 'a- 
tisfazendo a primeira parte do meo otlioio deixassem 
dc satisfazer a segunde., desculpando** e que pediu 
do ao Corregedor o Mnsso dusdc.-p; >:is que esta vão 
cm seu poder respondera verbalmeuto (pie o não 
dava, porque so ackavão em correiyão e esta não es
tava fechada; resposta que muito extranhei tanto 
por achar incrivel que. abrindo se a conviyão no 1 . 
ou N .dia de Setembro estivesse ainda aberta no lijn 
dc dois iuczch e meio, quanto porque também im: era 
incrivel que foswem á mão do corregedor diam meu 
tos (pie legitimão a despesa da ('amara e que, no 
caso de terem i Io, duvidasse o Ministro mandar, 
Sendo-lhe pedido, hum documento qne pertença c 
que deva existir no Archivo da Canmra. Mas como 
eu não podesse dispensar o documento cm questão 
e não quizesse entrar em discussão com Vossas Mer
cês por isso (pie rucoulicço as suas boas intendes; 
chamei o escrivão da Cantara c dei-lhe a portaria 
que otferoi/o por copia para mc passar u certidão pe- 
‘lida, o <̂ ual voltando-me ao depois com a noticia 
de que o Mandado Original da despesa se havia



de.seucaminliado em casado Ministro, feixei os olhos 
;t essa desculpa maliciosa, o inst; idhe para que me 
passass ■ a certidão e.xtrahida do Livro da Receita e 
Despesa, aonde devia estar lançado aqucllo manda
do, ao que satisfez com a certidão ipm tão Irem re - 
metto ]>orcoj»ia, a qual 6 conccl>iila em t.aes termos 
que mostiucom evidencia a malicia do escrivão, de 
aeeordo com o Ministro. Sou portanto obrigado a 
instar ainda que Vossas Metrôs m ui lem j>eclir ao 
( 'orregedor o Man lado <)riginal ou «> livro da rce d- 
ta e d isp sa (juc dizem estarem soo poder e á vista 
de hum onde outro titulo satisfação a minha requi* 
Jíição, remett ai lo-mo o dit > m in lado ou certidão 
autentica passada em mesa, extrahida do livro da 
IU'Ceita e despesa, lieaudo desde já na intelligencia 
de que toda e qualquer falta que neste negocio lhe 
]i >ssa ser imputavel a farei presente ao Sobaron) 
Congresso das Cortes. Deus Guanle a Vossas Mer
cês. Cidade do Natal, 2 d de Novembro de 1821. 
José Ignacio Borges. Snrs. Oíli daes da Cantara 
desta ( 'idade.

(Livro da Cm r ‘Spondeneiado Governo, 1S21 ;i 
1828, pag. ‘27 e 27 v.)

Doc. n. 26
. Io (.'<»■ itijrilor d<t ( iouuu‘i'(t

Vai pela terceira vez o Ten. ( >nofre José da 
Silva a buscar <>s documentos que lhe pedi por et i



tiilão m> meo ofticio « 1»í 11 do mez passado e leva 
ordem para não voltar sem elles, por me dizer o es- 
e ri vão de correição ipie já os tinha entregado a 
Vossa Mercê. Deus guarde a Vossa Mercê. Cida
de do Natal, *2 de Dezembro de 1 8*2!. José Igna- 
eio Borges. Snr. I)r, Ouyidor e Corregedor da Co
marca.

(Livro da Correspondência do Governo, 18*21 
« 1828, pag. 28 v)

Doc. n. 27

Hctjixtro <h >iiii 'i j>or(u>‘òt ao  1 f l o r  <ttn il *la 
-finita rft (fnerra.

O Sr. Vedo. Ceral da Junta deCuerra mande 
tirara cota de preso nas competentes matriculas do 
Uegimento de Infantaria Miliciana desta cidade ao 
C . Joaquim José do Rego Barros, ao capitão da 
f*\ Antonioda Roxa Bizerra que ainda se achãoconto 
presos tendo-se apresentado no dia 18 de Junho do 
anuo passado, soltos por aocordão da relação tia 
Bahia e sentença da alçada, livres por coactos. Sala 
do Governo IVovisorio, 4 de Janeiro de 182*2. Ls 
tavan rubrica doa senhores do Governo.

(Livro da correspondência do Governo, 1821 
a 1828, pag. dó.)



D oc■ n. 28

„ to Iioe.suto Vedar

O Sr, YeJor Geral da Junta <le (íuerra man
de levantar alta da incompetente baixa ipie teve o 
coronel do Regimento de-Cavallaria Miliciana n . I 
Luiz de Albmpitír<|uo Maranhão por ter «ido esta 
dada sem motivo justo antes de ser j dgadofomo foi 
por aeeordão da relação da Rabia, livre por coacto 
e assim determinar o I )ecretodas Cortes de Io.de Se- 
tembroile 1821 em <[iic manda demittir os otticiaes 
tpie foram presos pela causa de 1817. Secretariado 
Governo Provisorio do Rio Grande do Norte. 1 de 
Janeiro de 1822. Lstavn a rubrica dos senhores do 
( ioverno.

(Livro da Correspondência do (íoverno, 1821. 
a 182:1, pag. v.)

101,

I>oc. n. 29

A o  I f-dor do J u n t a  de ( íu e r r a

O Sr. Vedor da Junta de (íuerra, mandando 
rever o s  livros de. registro do patentes regias man
de tirar a cota de baixa <pie teve o  capitão mór de 
< trdenanças de Villa Flor e Are/., André de Albu- 
<pieri[iie Maranhão, p >r ser esta dada sem l e g i t i m o  

fundamento ainda antes de sei* julgado por sentem
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i;;i, como foi depois, livre por coacto por accordão 
da r. 1 ação da Iiahia <• sentença da alçada e junta- 
mente alta ao capitão mdr do Ordenanças da Villa 
de IW t’Alegre pelos mesmos motivos declarados. 
Secretaria tio (íoverno IVovisorio, I de Janeiro de 
1822.

Estava a rubrica dos senhores do (íoverno. 
(Livro da Correspondência do Governo, 1 *'21 

a 1 s23, pag. 3õ v.)

l>oc. n- 30

O jfir io a \* ( 'noutras de I illtl F lo r  e .. I rez

No dia I do corrente foi por este (íoverno 
mandado levantar alta da incompetente baixa tpie 
teve o capitão mór de Ordenanças desse termo, An
dré de Albmpiertpie Maranhão, o tpièparticipamos 
a Vossas Mercês para <pie por tal o reconheçam e 
lhe mandem fazer a mesma declaração como tão bem 
pôreui a competente alta no registo de sua patente 
nessa Gamara. l>eus Guarde a Vossas Mercês, Sala 
do Governo 1'rovisorio dtsta 1'rovincia, f> de Ja 
neiro de 1822. Estava a rubricados senhores.do 
( íoverno.

(Livro da Correspondência do Governo, 1821 
a 1823, pag. 3(5.)
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I>oc■ n. 31

Ofício a 'I tinta da luccmia Nacional ihxta l'ro
rincia.

Participa este governo a Vossa Senhoria 
(pie, tomando posse e entrando na casa da residên
cia, o Secretario deste não achou hum só assento e <> 
mais que he preciso, para o que \ ossas Senhorias 
mandem fazer aprontptar vintj e ipiatro cadeiras, 
hum canapé, huma mesa, seis livros de cem meias 
f o l h a s  cada hum, huma eserivania, huma banca pe
quena de escrever, tudo com a maior brevidade pos
sível. 1 )eus Guarde a Vossas Senhorias. Sala do 
Governo Provisional da Província do Pio Grande 
do Norte, *> de Dezembro de 1S21. Joaquim José 
do Rego Itarros, Luiz de Albuquerque Maranhão, 
Padre 1'rauci; -o Antonio Lumache, Manoel Auto- 
nio Moreira. Illmos. Sins. Presidente e mais De
putados da Junta da Fazenda Nacional desta Pro- 
\ incia.

(Livro da Correspondência do Governo, 1S21 
a 1K2?5, pag. 2ü v.)

Doc. n. 3 2

O fício ao Ltupectoc do* A ctnau m  <ht Fazenda

Faz-se preciso rete’liar-se n casada residência do 
Governo e secretaria como tão bem de doiscanive-
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tcs de apurar penna, huiii.i tesoura grande «das cin
co cadeiras rpm faltfio para completar o numero ex
pressado no otlicio de cinco de 1) -zembro do anuo 
proximo pretérito, dirigido a Vossa Senhoria e por
tanto mande Vossa Senhoria quanto antes fazer o 
dito conceito nas casas, pois já hoje vimos muitos 
papéis molhados, nem temos logar na secretaria 
onde estejamos para tratarmos do expediente como 
tão hem tudo mais de que ha precisão acima men
cionado. Deus Guarde a Vossa Senhoria. Sala do 
(íoverno, 17 de Janeiro de 1822.

Kstavam nssignados os membros do Governo.
(Livro da Correspondência do (íoverno, 1*21 

a 1828, pag. 41 v.)

l*oc. n. 3 s

A* 'jUtro <1 hum ojfirio cilTlthir <fc CtliivlMS 
Prurindo.

Fazemos participara este Senado quo no dia 
•l do corrente, >í jliiralidade do votos, fomos en
carregados do Governo Provisorio desta Província, 
a quem dirigirá todos os negocios que forem rela- 
hvos ao mesmo (íoverno. Incluso achará o exem
plar c fará por elle publicar ao Povo deste termo 
do quanto deve cada hum cumprir e observar todas 

condições que nelle declara. Ksporamos que
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Vossas Senhorias oia tudo se j ><«rturilo na execução 
do que estão encarregados a beneficio do Povo 
«•um aquelles sentimentos de citlndãos constitueio- 
naes e amigos da Patrin. Deus (iuarde a Vos- 
sas Senhorias. Sala do Governo Provisional des
ta Província do Rio Grande do Norte, K de De 
y.embro de Joaquim .José do Rego líarros,
Lni/ de Albuquerque Maranhão, Padre Francisco 
Antonio Lumache, Manoel Autonio Moreira, Au 
tonio da Roxa Bizerra.

(Livro la Correspondência do Governo, 1821 
a 182:i, pag. 80 v.)

Doc. n- 3 4

Ojpfio oi renhir nos rhjnrh.x ihi Prorineln

1’e n d o  em vista esf j Governo a |»rosj)eridade 
publica e geral desta Província faz participante a 
Y, Re\ . queira publicai na ndssa convcntual aos
seus parocliianos <pie a to Io o cidadão honrado co- 
ojK-ra lor para o bem de sua Patria s<- lhe faz oc- 
casião a mais opportuua de exjdicar seus sentimen
tos por meio de um memorial e nelle fazer ver tudo 
aquillo ipie for conveniente para o dito bem sobre 
este ou aquelle caso conforme a lembrança de 
cada hum. dirigindo se ao nosso deputado o Rev . 
Vigário Antonio de Albuquerque Montenegro que



‘■h! adia nesta Província, para este, como nosso re
presentante, reclamar o nosso geral, individual <1 i- 
ivito ao Sobei ano Congresso das Cortes em Lisboa. 
7 de Janeiro de

Kstavam assiirnados os membros doCoverm».n
(Livro da Correspondência do (inverno, 1K21 

:i 1S23, pag. -'!7.)

Doc. n. 35

Jia/ivtro dt mil ojficio ei m ihtr jxira o* OOiiiliVtnrfun-
t< x guuuH desta Provinchi.

Sendo da nossa maior consideração e interesse 
o bem geral e particular dos lialíitantes desta Pio- 
vincin e o objeeto de maior consequência lie a pro- 
pagaeão da agricultura : Determinamos a V. m . 
«pie como bemmierito cidadão se empregar e faça 
empregar-se os com mandantes dos distrietos ]«trciaes 
do termo do sen eoimnando,eoin o maior zelo e aeti- 
\ idade n’um bem de onde se deduz a maior prosperi
dade de um paia,fazendo extinguiro oeio obrigando 
a todos os moradores a plantar o p;ío principal de 
nosso Hrazil e todos os mais generos de legumes, 
arbitrando a cada aiu dos indivíduos, conforme as 
Nms |M>8seçf>es e forças pessoaes o minimodeinil co
vas «pie devem plantar, mandando-nos «té o ultimo



no

do Janeiro uma relação ele roçados que ha feitos no 
mencionado termo do seu eommando; e o nome dos 
senhorios, e no mez de Julho nos participará se fo- 
rão plantados e se preencherão o numero arbitrado 
por Vossa Mercê e isso se executará impreterivel- 
mente to los os atinos. Deus Guarde a V. m . 
Sala da Junta do (ioverno Provisorio desta Provim 
ria do Rio Grande do Norte, PJ de Dezembro de- 
ÍS21. Presidente, Joaquim Josá do Rego Iíarros, 
Luiz de Albuquerque Maranhão, Padre Francisco 
Antonio Lumache de Mello, Manoel Antonio Mo 
i eira,

(Livro da Correspondência do Governo, 1821 
a 1S2J, pag. •'> 1 v.)

h o c . /?. 36

O Jirio  no -Iu i: O rd in á rio  d<Oii Oidadt

Logo <pie este receber, passe a fazer vistoria 
judicial em uma proclamação <pto este Governo 
mandou a (lixai* na parede da Matriz desta cidade 
no dia de hontem e do vicio ipie nella achar, im
posto por pessoas que se ignora, forme corpo do 
delicto e passe a devassar escrupulosamente afim 
dç <pie se conheção os auti-inoonstitucionaes ineo 
b e r t o s  e faltos de respeito e subordinação a este
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Governo para serem punidos na conformidade das 
leis. Deus Guarde a Y. M. Sala do Governo 
Provisorio, ô de Janeiro de 1 S-2. Kstava a rubrica 
dos Senhores do Governo.

(Livro da Correspondência do Governo. ]s-_>| 
n ] S23, pag. .‘i(i e v.)

Doc. ii 37

(>1firio à Ju nta  da Juntada

Aos meniLros deste Governo mandem YV. 
SS. pagar o emporte de um iptartel do seu orde
nado principiado do 1 . de Janeiro tlic o ultimo de 
Março do corrente anuo ií razão de eineoenta mil 
teis por mó/, na conformidade do Deeivto, cotuo 
tão hem o ordenado de vinte e nove dias a cada 
hum do mez de Dezembro tio anno passado, por 
terem tomado posse do mesmo Governo a trez do 
«lito inez. Deus Guarde a Y .Y. S . S. Sala do Go
verno Provisorio desta Província, lõ de Janeiro 
de ls 2 ‘_*. KstavSo assi^nados os membros do (io-O
Vertio.

(Livro da (Jorre <p mdencia do Governo, is^ l 
a lMÍ.'!, pag. 40 e vcVso.)
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/ >oc. n. 38

Op-loa' Janta da Fazenda

fím s a t i s f a ç ã o  do exp :n lido nr» ofticio dt? 
V .Y. S.S . do do eorrento e que temos pre- 
/.elite, ]Dirtici|cimos a V.Y. S.S. ■ <pie este governo 
já se neha reduzido ao numero de oineo niemliros, 
entrando o presidente e secretario, em execução rio 
decreto do Solteimio ( 'otigresso das Côites de •_*!) 
de Setembro do anno passado  ̂ õ ., os quaes são 
o s  abaixo assignados em cujo numero estão iriclu- 
/os os Ires membros intermédios jw»r terem maioria 
de v o t o s  como se vê da nota de suas eleições, ipie, 
por co]tia, remettemos a V .Y . S.S . que agora 
sem mais duvida alguma, aliás bem posta quanto á 
despesa <la Fazenda Publica, deverão mandar pa
gar aos sobreditos cinco abaixo assignados.

Deus (biarde a V.V. S.S»^. Sala tio (ioverno, 
gí> d e  Janeiro d e  | s-J-J.

(Livro da Correspondeuciadt»(ioverno, lrtál 
a 1 sg:í( pag. dõe verso)

D oc. n . 3 9

/ ó  •jietro de h ata o fjicio

Participamos a V .S3. que havendo-se eleito 
e-ta Junta do (ioverno Provisório desta Província
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constante de sete membros inelusivos o presidente 
e secretario sendo \ .S\ um daquelles membros em 
conforinida ledo Decreto das Gôrics de 1 dt*Setem
bro de IH21 e «uecedendo depois da nomeação « ius- 
tal lação desta Janta, que foi no dia :{ de /dezembro 
proxiino passado,chegaraqui o D.-ereto das mesmas 
< 'ôrtes de 1*1* do sobredito inez o anuo, que deter
mina sejão eincoos membros desta .Junta inelusivos 
o presidente e secretario como de Província secun
daria, env iou a Camara desta cidade a esft> (Jover* 
no, que então estava com seis membros apossados, 
faltando V S'1., o citado decreto de 21) de Setembro 
por seu oftieio de 12 de Dezembro dito instando 
pelo seu cumpri mento a vista da neta da eleição 
por copia para que delia se visse e oxtrahisse os 
dons membros de menos votos a exropçào do pre- 
zidente e secretario e idêntica reclamação fazendo 
tão bem a Junta da Fazenda Publica por seus o f- 
fieios de 1 <i e 2.‘! do corrente declarando que só 
reconhecia para pagar n cinco membros contados 
neste numero o presidente o secretario e*sendo isto 
visto pelo membro o sargento mór Manoel Antô
nio Moreira apossado que com V S  . erãoosde me
nos votos representou em sessão de 2õ do corrente 
que cdle estav a prompto a obedecer ao Dito Decre
to e que este Governo deliberasse como deliberou 
que se cumprisse as instâncias dos citados officios e 
decreto, ficando exclui los os dons membros «!«• ine-



nos votos, <juo foifto dito Sargento mór Moreira o 
\ S . <|IU: pelo exposto estií exenipto, e por isso o 
avisamos para <pn- nJU> tenha mais o trabalho de 
\ ir como o chamou a (.'amara <1 *ta Cidade, boiia 
(■uurdc a \ S . Sala do (ioverno Provisorio desta 
Província do Pio (imude do Norte, .'!l de Janeiro 
de IH‘2’2. hstavào assignadosos senhores do (Jover- 
no. 111 in . Sr. Cap". mór Manoel de Medeiros 
Hoxa.

lavro da Corre* |*ondcncia do (ioverno, 1821, 
a 1K*28 , pag. 47 v, e 4 * ].

Doc. n. í9 A

Offiem <hi ('ii,/iiirn u' Junte Jo dovtnu>$ t

111 Kx . Senr . da Junta do (ioverno 
Prov isol io :

Tendo visto o becroto de *J1» do Setembro de 
Iv Jl e reconhecendo a ilegitimidade do (ioverno 
de 7 Membros para esta Província, j«neeeo nos ne
cessário enviai a VKx . a copia inclusa da Actada 
in»tala«;ào dessa Junta celebrada sem prévio co
nhecimento do dito |)ecieto, no dia .4 do cor- 
lente,jmra VKx* . (•altetein n «juaia do» últimos 
membro* devem excluir da ditu Junta jada nu- 
Umidade dc votos ron*tnlit<» da referida Acta
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1 )c i is  G u a r d e  n V K . v 1 . P a ç o  d a  ( ' a m a r a  o t i  \ e r  . 

<le 12 d e  I l e z e m b r o  d e  1 8 2 1 .  J o z é  J o a q u i m  M e n 

ti e s  S a q u e t t o .  M a n o e l  G o m e s  d a  S i l v a .  L o u r e n ç o  

J o s é  d e  M o r a e s  N a v a r r o .  ( i o n ç a l l o  F r a n s c i s c o  B i -  

/.erra d e  M e l l o .  J o z é  J o a q u i m  S o a r e s  d e  M e l l o .

(Pag. I v .  do Livro de Registro de Provisões 
de 1*20 a 1820 da ('amara da Cidade do \atal).

Doc. n. 40

Ilujistro </i hum o ffir io  ao Ouvhlor

Visto a sua resposta em data de hoje ã nossa or
dem de 2t> do cm rente mez, ordenamos a YS . que 
nilo faça remes.-a nem dê destino algum seja • juai 
elle for á porção de dinheiro que se acha recolhida 
no.Cofre da Thesouraria Geral do Juízo dos An- 
/.entes. Captivos e resíduos desta Comarca, de que 
he YS\ Provedor sem segunda orde.m deste Go- 
verno, pena de suspenção de seu cargo thé que ma
duramente deliberemos sobre o mesmo objecto. 
Deus Guarde a VX«. Sala do (ioverno Provisoiio, 
28 dt- Janeiro de 1822.

Kstavão assignados os Senr .doGoverno.
(Livroda Correspondência do (ioverno, 1821 

a 1824, pag. 47)
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Doc. n. 4 i

P a rla r ia  ao I cdor

< )  S r .  Fscrivão Deputado da Fazenda N a c i o .

desta <[imnto dinheiro se acha no Cofre, quantas 
dividas vencidas ou a vencer neste anuo, quanto 
e s t á  a d e v e r  a Fazenda aos herdeiros da Casa de 
( .'unliaú, a quanto im portão as despesas que deve 
fazer a mesma Fazenda, combinando o dinheiro li
quido, o vencido c o que está a vencer-se este dito 
anuo com a.despesa para sabermos a falta que ha
verá para os pagamentos das despesas deste mesmo 
anuo, tudo individuado com as precisas elarezas. 
Deus Guarde a VS*. Sala do Governo, ?S de Ja 
neiro de 1822.

listava a rubrica dos senhores do Governo.
(Livro da Correspondência do Governo, LS2 1 

a 1824. pag. 47.)

(Ifjtrio a Antonio (írrnitnio (Mvtilt /ntr 

Temos presente a informarão de VS*. manda-

ferimento a suplica escrita anônima e generica d o s

Dor. n. 42

da dar por n o s s o  dispaxo de 24 do corrente em de-
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Off . Infeliores, ( hldettíS e Soldados do Batalhão 
de Linha da (luarnição desta Provinein. de que VS!|. 
lie comandante, Conhecendo este Governo a incom- 
peteneia e suposta........................ da indicada supli
ca remeteu lacrada a VS». para informar e d;U'-se a 
]>rudente providencia que o caso exibia. Na mes- 
ma informação nos participa V Sa. que entrando no 
comando do mesmo BatalhSoem :> de Novembro do 
anuo preterito passara logo a diligencia de conhe
cer, como he do seu dever,o estado delle com prefe
rência em fardamentos, armamentos e pagamentos 
e viera a conhecimento de clle dever os fardamen - 
tos de dous annos completos d<» 1’. de Janeiro de 
Lx-jo thé o fim de Dezembro ultimo, quando 
então exigindo YS . da mesma tiopa escolha da 
paga em generos ou em dinheiro por falta daquel- 
les, e escollumdo ella o do metal passara YS . em 
b d<> corrente a requerer o effeito do dito pagnnien- 
to a Junta da Fazenda Publica de quem nos parti
cipa tora a demora thé o prezeute, jioivjn não nos 
diz VS». que declarasse a tropa ou ao menos al
guns dos seos indivíduos a eauza da mesma que re
verteu a \ .S. procedendo daquellu forma o todo 
ou parte do seo corpo introduzindo a suplica anôni
ma na caixinha, onde foi axada bem que devida
mente divino dirigir-se e entender-se com Y. S. 
Ué ociosa ívtíeçào que nos faz Y. S, de ser illegal 
e insubordinado a Y. rv o reb rido requerimento
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pois por tal foi conhecido por este G°. pola sua na
tureza entranha, criminosa e incompetente; com tudo 
porem merecoo dispaxo por indicai' consequências 
que se devião evitar satisfazendo-se promptainente 
a Tropa e esta lié a pratica seguida pelos políticos, 
Chefes Militares e Governos refleotindo que por 
taes motivos de faltas de pagamentos ticão minora
das as culpas principalment.c por algum indicio si
mulado como de «pio se tiata, sem facto algum. 
Tão insubordinados a V. S. foram os snpplieantes 
anonimos e genéricos como mesmo V. S. a este 
Governo na sua informação passando a precipitado 
excesso qne lhe extranhamos por esta vez de fazer 
protestos por limita forma calnrnniosa de responça*
bilidade atacante e . . . ‘. .................... a constrangelo
obrar conforme a vontade de V. S. em qualidade 
que não hé divida limu súbdito, isso por méra dis- 
pozição o attribue V. S. a este Governo muito re
moto do caso que imprevistamente 1 lie appareceo 
como mesmo não ignora V. S. Bastava que V. S. 
se queixasse obediente pedindo satisfação da ofcuça 
conhecida pura neste simples caso ser atteudido, 
pertencendo porem a V. S. averiguar quaes eram 
os culpados de set> corpo, Este Governo tomando 
as acertadas medidas com a devi Ia segurança e de
mora que jiedio o caso tem dado as precisas e po
li ti cas providencias para que imidiatamente seja 
paga a Tropa uuico meio que adoptou pa, consiliar



a ]>;u «. sucego pnldico que tem muito em soo cui- 
< Indo. I >s. G‘‘, a V. S il. Sal Ia do Governo Proviso- 
rio I de Janeiro de 1822. Kstavão assignados os 
Senhores do Governo. III".10 S 1'. Sargento Mor 
( 'ommandante Antonio (iernmuo Cavalcante.

(Livro da Correspondência do Governo, 1*21 
a !N'_>4. pag. 48 e v.)

Doc■ n. 43
c

Ojfirio n Antonio (rtnnuno CiiciiJrtmt*

Para )>ein do serviço da Nação Y. S" nos ve» 
nhafallar e assistir a consulta «pie devemos fazer 
solire a segurança puLlica desta Capital na imnii- 
nente erise ijue a ameaça com acontecimentos funes
tos.

1 >eve Y. S» vir com toda a otíicialidade ipie 
tem parte na referida consulta e com a eerte/.a de 
segurança de sua pessoa. Vimos as respostas <pie 
\ S". nos tem dado p e lo  s e o  ajudante . J o ã o  .Joaquim 
<pu* se vê forçado a instâncias de alguns cidadãos 
desta Capital p*. a installação de um novo gover- 
no ás requisições (jue lhe temos feito pelo mesnjo 
ajudante para ipie se aviste comnosco para a mesma 
consulta; e ultinmmenfe nos respondeo \ S*. ipie 
está a testa do Katalháo e que por isso não pode
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sair. Não nos consta que o Batalhão esteja reuní*Io 
e antes está tu<l<> em sonego e o povo tranquillo 
por ora. (Ordenamos a \'Sil. <la parte das Cortes e 
de S. M . Constitucional o S°,r 1). .João <>° que YS 11 
nos falle já e immediataineuto com sua offieialida- 
de debaixo de toda a paz e tranquilidade p.a o fim 
já expendido. Salla do Governo Brovisorio desta 
Província as 10 horas da noite de (> de Fevereiro 
de 1 X'2'2. Os Senhores do G« estuvão assignados. 
Ilpi.o sr. Sargento Mór Com’;* do Batalhão de Li* 
nha Antonio Germano Cavalcante.

(Livro da Correspondência do Governo. lxiM 
a 'd4, pag. 4D.)

1>0C. n. 4 ’,

íieyistro <lc mu ojficio qm  f t z  o poro <t Camunt

A V . S 1, como presidente da Cama a quem 
compete o beneficio do Povo e dar as providencias, 
talar e defender o bem do seu direito e dar inteiia 
execução aos Decretos Constitucionaes baxados 
a favor da Patria, defesa d os Nacionaes, e fazer cum
prir aquelles (pie deverem derogar outros, bem como 
sucede nesta Província, que mandando Y. S a por 
todas as ('amaras delia na conformidade das leis 
Constitucionai s. Instrucções e Bases fazer eleição 
para serem eleitos eleitores das Parochias, e estes
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depois de juntos elegerem liomons retos jmrt íaze 
rem a Junta do (governo Provisorio, o <pie tudo se 
cumpriu sem diminuição mais do que de elegerem 
ú dita Junta composta de hum Presidente, hum se
cretario com voto e sinco membros, seguindo-se 
tudo isto ao Decreto que veio para Pernambuco da
tado de 1". de Setembro do l v il, o qual não devia 
servir de Lei para esta Província e porelle se for
mar o Governo delia, e tanto prova esta incompe. 
tencia (pie logo xegon para esta Província e as se
cundarias o proprio, datado de 2!) do mesmo mez, 
como providencia a mais rapida que podia aquello 
IIlustrado Congresso dar em menos do hum mez, 
prevenindo de que não lansacem mão as ditas Pro
víncias daquelle positivo para Pernambuco, com 
que está provada a nullidade daquella eleição, <pie 
se fez em observância daquelle Deceto, e imediata- 
mente se deve fazei1 nova eleição para se formar a 
Junta Governatoria de hum Presidente, hum Secre
tario com voto e tres membros, como dispõe aquele 
mesmo Decreto, eleitos novamente judos eleitores 
das Pnroehias que devem sei1 reunidos com a maior 
brevidade fiara se fazer dita eleição a satisfação dos 
povos a quem compete a escolha das jieçôas que os 
devem governar, em cujo jiovo se conferio o puder 
da força e direito; e como >ste mesmo se quer unir 
para defender, cumprir e manter a Constituição, 
*em aver u menor duvida, desgosto, nulidade ou
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eitcomndo, e para se livrarem de tudo isto o conser
varem se como cidadãos beneméritos, fieis t* cons. 
tantes. Imma vez que veem a Junta )do Governo 
lansar fóm dous dos sete eleitos a sua vontade, só 
com o pretexto de menos votos, escolha esta quede 
todo pertence ao mesmo povo; logo «pie está nulla 
aqttelln primeira eleição por i>so requerem a V. S . 
que imediatamente mande reunir nesta Capital os 
eleitores das Par»«th ias para elegerem de novo os 
cidadãos que devem formar a Junta do Governo, na 
conformidade do mesmo Decreto, lintna vez queimo 
está em ordem a existente, e não querendo V. S . 
corno obrigado que he u cumprir efazer cumprir t«»- 
(io.s os Decretos das Cortes na parte que lhe toca, 
como esta. já de agora protestão as mesmas Cortes 
sobre a responsabilidade de Y. S\ para que os aba 
xo assinados e mais povos asim o requerem a be
neficio da Nação e serviço da patria, e eaperão que 
V. S “;  não sejam o motivo da mina de tantos e tão 
constantes povos. 1) . G* a Y. S«* Cidade do Na
tal -1 de Fevereiro de 1*2'.' Joaquim Torquato 
Soares liaposo da Cantara, Francisco Pereira de 
Ibitto, Autonio Pereira de Pritto, José Gabriel 
H oi*r l inheiro, Francisco de Borja Pinheiro, .Ma
noel Polycarjsi Carvalho Botelho, Fraueiseo Coe* 
lho de Souza. Manoel José de Moraes Junior, Joa
quim bino Iiangcl, José Theodoro de Souza, Jose 
Uno líangel, Manoel Soares lia poso da t amara.



João Cavalcante Bezerra, José Joaquim de Castro, 
Antonio José <le Souza Caldas, José Rebouça de 
Oliveira, Antonio de Burros Pessoa, Anastaeio José 
de Andrade, João Francisco dos Santos, Antonio 
Bezerra Cavalcante, Manoel Antonio Moreira, Ma
noel de Barros Coelho, João de Oliveira Mendes, 
Antonio José Leite de Pinho, Antonio Marques 
de Oliveira, Joauuim Xavier Garcia de Almeida, 
Manoel de Sales Pavia Paxeco, José Joaquim Bor
ges, Braz Ferreira Maciel Pinheiro, Ricardo Wilt- 
shire Junior, 'Clemente Pio de Andrade, Francisco 
Pidquerio Gonçalves de \ ndrade,José Ferreira Dias, 
José Luizda Roxa, João José Moreira, Feliciano José 
Tavares, Luiz Soares Raposo da Caniara, Manoel 
Joaquim Pereira do Lago, Francisco Ferreira da 
Silva Bastos, Feliciano José Dornellas, José Tava
res de Souza, Manoel Barreiros, Manoel Gomes de 
Mello, João Baptista Soares, José Joaquim Men
des Saquette, Simão Antonio Gonçalves, José Joa
quim Pereira, Joaquim Soares Raposo da Camara, 
Manoel Joaquim Pascoal Ramos, João Pedro do 
Freitas. K não se continha mais em dito offieio o 
assinaturas que aqui registei do proprio. Fu, Ma 
noel José de Moraes, Fscrivão o escrevi.

(Pags. 9 e v. e 10 do Livro de Registro de 
Provisões de lvJO a 1K29 da ( amara da Cidade do 
-Natal.)
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Doc. n. 4 5

R egistro  <te mu ojfiiio que o P o rp  fez  no (  om niau-
da uh do Batalhão de /  '. Linha desta ('idade.

I]lm°sor Condí* do Batalhão de 1\ Linha des
ta Província : Os cidadãos abaxo asiuados, não se 
podendo jif conter na moderação com <|iie atlié o 
]>resente tem constantemente soffiido os innumcra- 
veis despotismos que a cada passo se axa a praticar 
o Governo actual, conhecendo ao mesmo tempo a 
illegitimidade com ipie ( lie existia contra a positiva 
oposição do muito respeitável Decreto do Soherano 
Congresso de 29 de Setembro do anno findo, pre - 
meditarão requeier a sna observância por meio de 
uma representação que se propunhão dirigir ao 
l)ez0,r Ouv°,r Geral desta Comarca para. convocar 
os eleitores de Paroehia, os quaescongregados nes
ta Capital deverião dar a verdadeira execução ao 
referido Decreto, procedendo a eleição do governo 
na conformidade delle. Este tão aceitado procedi- 
mento xegou a ser divulgado para aquelle G<>_, o 
qual tomando as mais extranhns medidas que a sua 
mã politica podia inventar, e mandando imediata- 
mente prenderão dito < )uv°r lhe fez cercai' a casa, 
invadindo o interior delia, de donde o mandarão 
conduzir para huma prisão infecta na Fortaleza da 
Barra desta IYo\incia, ineomiuunicavcl atbé de 
sua familia tendo-lhe feito invadir e devassar o



sen gabinete tão sagrado pelo cargo qtie ocupa, me
dida esta conhecidamente para atemorisar os cida
dãos que proeuravão a observância da lei, e nunca 
porque fosse reo de crime aquelle ouvidor, axando- 
se já a este tempo preso um dos primeiros asinan- 
tes o capitão de Cavalaria Miliciana Joaquim Tor 
«juato Soares da (.'amara, e a não aver hum procc- 
<lente remédio virá nquelle (íovernoa sucumbir tudo 
ao despotismo de que recentemelite nos julgavamos 
salvos, como o tem feito excluindo muito partieu- 
larmente a seu arbitrio dons dos membros do mesmo 
Governo, que se compunha então de sete, prendeu- 
do como mandarão prender ao capitão Antonio 
Mi/,®, da Silva, morador na povoação de Goianinlia, 
desta 1’rovincia, sem culpa formada e confiscando-o 
não si» as 24 horas marcadas nas Mases da Consti
tuirão, mas muito alem de 4s, depois do que o re- 
metteiáo ao Juiz competente, ipie procedendo liuma 
extemporânea de\a<;a por (dles mandada tirar xe- 
gou a ser solto ao cabo de S dias por não sair cul
pado, e como o tizerão com hum sujeito da Yillade 
S. José, que o conservarão de sua ordem preso por 
mais de S dias, sem culpa formada, findos os quaes 
o mandarão soltar e outros muitos mais cidadãos 
que aqui se não referem por não caber no tempo, 
porem se farão vir por documento autentico; sus
pendendo com a maior ilegalidade ao contador de
putado legitimamente para a Contadoria da Junta



da Fazenda Pubiiea desta Província, e fínaliiieriftj  
suspendendo ao Bserivão da Ouvedoria e Comarca, 
constrangendo-o a sair (jnauto antes desta Provín
cia e mandando-o snatal>elecer(?)i>or José Fernandes 
Carrilho, «pie a pouco loi excluído do ottieio de Fs- 
crivão da Yilla de Kxfremoz por anteeonstitucio- 
nal, de <pie deo (; dá a cada pa-so sobejas provas, 
só por ser sola"1, do Presid nte do Governo. Yen- 
tlo ]M»is nós a falta de segurança [«rssoal assoz re- 
eomtnendada nas Bases da Constituição não nos res- 
ta já mais por outro auxilio <pie a subia e prudente 
proteção de Y. S<\ , eomo coimmmdanto da f o i ç a  

armada, de «piem presentemente dcjxmde a nossa 
truinpiilidade , a Y. 8 “ recorremos para (pie faça 
gaiantir nosso» direitos tão calcados, cm restrita 
observância ao supra mencionado Decreto, pelos 
meios (pie a V. 8» parecei mais ade*piados, «pie 
serão sem duvida os de fazer installar lmm (íover 
no temporário, <pie uos regerá athé a futura 
conclusão do legitimo |k-1os Eleitores de Barochia 
na forma determinada na lei.Tomos toda a confian
ça (pie \ . S:i em (piem dedicamos a mais perfeita 
adhesãoá cansa Constitucional e cega obediência a 
lei, não nos deixará padecer subplantados no des
potismo, provendo-nos do remédio <pio as nossas 
actuaes eircumstaneias exige. 1 )eus Guarde a Y. S-ç 
por muitos atinou ermo nos lie mister. Cidade do 
Natal, 6 de Fevereiro de l s ,_,,_>. Francisco de Borja
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Pinheiro, Manoel Polyearpo Carvalho Botelho, 
José Luiz da Ilo.xa, Manoel de Sales Pavia o Paxe- 
co, José Joaquim Borges, Joa<]iiim Xavier Uarein 
<le Almeida, Braz Ferreira Maciel Pinheiro. João 
Cavalcanti Bizerra, Ricardo Wilt-hire Junior, Fran- 
cisco Pereira de Britto. Joaquim Lino Rangel, José 
Gabriel Roiz ~ Pinheiro. João de Oliv. ira Mendes, 
João Francisco dos Santos, Manoel Pinto de Cas
tro, José Ignacio de Britto, Francisco Xavier Gar
cia, Antonio José Leite de Pinho, José Ferreira 
Dias, Feliciano .José Tavares, Antonio José de 
Souza Caldas, Francisco Lopes Galvão, Manoel 
Joaquim Pereira do Lago, José Lino Rangel, José 
Joaquim Soares da ('amara, Francisco Coelho de 
Souza, João Baptista Soares, Miguel Lins, Manoel 
Gomes de Mello, Manoel Juvencio da Costa. João 
José de Melo, João Pedro de Freitas, Felix Fernan
des da Fonceca, José da Cunha Tavares, JoséTho- 
tnaz de Freitas, José Fiancisco Si mus, José T av a
res de Souza. Manoel Baireiros, Feliciano José 
Doriiellas, Antonio Gomes da Costa, Francisco L 
mygdio Soares da ('amara, José Joaquim Mendes 
Saquette, Clemente Pio de Andrade, Si mão Auto- 
nio G lz r , José Joaquim Pereira, Joaquim Soares 
Raposo da ('amara, Anastacio José de Andrade, 
Manoel Joaquim Pascoal Ramos, Manoel José de 
Moraes Junior, Luiz Soares Raposo da Camara. K 
•naisse não continha em dito officio que aqui regis.



ft í. Ku, Manoel José de Moraes, escrivão da C"a- 
mara <> escreví,

(P ag . 10  v,, I I  e I I  v. d o  L iv ro  d e  R e g ís t io  
de Provisões de 1 S 2 0 ji Ls2 i> da C a m a r a d a  C id ad e  

d o  N ata l) ,

b o c . n. 46

Termo </< ren orào e rtrctordiiKlriu jinrn » tfi‘ffti:rr <t 
ri tjiiisirão floH I*oeo» ml inHftl/l<ntflo tio (iorer- 
no temporário.

Aos sete dias do i»e/, de Fevereiro do amio de 
mil oitocentos o vinte dons, nesta cidade do Natal. 
Província e Comarca do Rio Grande do Norte, nos 
Paços do Conselho delia, onde se axsivão o juiz pre- 
zidente, vereadores e procurador dn caiuara, com- 
migo Escrivão delia, todos aliaixo assinados, ahi 
concorrendo hnma grande parte dos cidadãos «lesta 
Província, egiialmente al>aixo assinados, ahi porei- 
les foi apresentado hum ofticio no «jual ivijuerião o 
cumprimentodo Decreto do Solarrano Congresso de 
vinte nove de Setembro do anno puoximo passado, 
ijuedetermina «pieesta Província com todas as mais 
• pie lhe estão em egnal narallelo coniponhão o- 
seiis Governos Provisionaes de siuco membros a sa- 
lter : hum Presidente, secretario mm voto e tres



membros, em cujas circumstancias não se axava o 
actual (íoverno; e logo depois pelo sargento mór 
comandante do Batalhãode Linha desta Cidade, 
ijue se axava postado com o mesmo batalhão na 
Praça foi mandado apresentar a mesma Camara 
hnma reclamarão «jno lhe havião feito os mesmos 
cidadãos presentes, cm apuai vinhão todos assina
dos, e servia esta de nos requerer como comman- 
dante da foiça armada se impor em sua inteira 
observância o referido Decreto, e a vista dos factos 
que nella lhe requerião praticados pelo mesmo ac
tual (íoverno, expontaneamente lhe requerião da 
parte do mesmo soberano Congresso e da Nação in
teira fizesse atalhar <stes netos com a installação de 
hum (íoverno temporário, que todos unanimemeu- 
te lhe requerião para os reger, segundo as leis, em- 
quanto se conseguia a reunião dos Eleitores nesta 
Capital, para ter o seo devido efeito o supra men
cionado Decreto; a vista do que deliberou a mesma 
Camara que a vista do expendido os mesmos cida
dãos e Povos que se axavão presentes passassem a 
proceder a Eleição do (íoverno temporário que re 
querião em pessoas beneméritas, guardadas sempre 
as Leis e Decretos do Soberano Congresso Nacio
nal, cuja eleição seria feita de hum Presidente, se- 
u reta ri o com votos e tres membros que continua
rão a governar thé <pie se pudesse conseguir a e le i
ção do legitimo (íoverno pelos Eleitores de Paro-



chia <|ii(‘ se devião congregar nesta Capital para 
cujo íim se Iiião expedir os precisos c promptos 
avizos, e para constar mandarão fazei este termo,
« in <pieassinarão odito.Juiz Presidente, Vereadores 
e Procurador e todos os cidadãos e oficialidade do 
dito Batalhão. Lu Manoel José de Moraes, Lserivão 
Vitalicio da Caniara o escrevi. Comes. — Bizerra. 
— Pinlio. — Bastos. — Wiltshire.—

Antouio Cermano Cavalcanti, major com1.1' ; 
Manoel Freire de Freitas, major com,.e da Forta
leza; João .Joaipiim Barboza, ajudante; Manoel 
Jozé Francisco, alfores; Onofre José dá Silva, 2° 
tenente; José Pereira de Azevedo, alteres; Iaiiz 
Antonio Corr!1. de Mesqp1 Pimenta, nlferes; Yi 
ciuite Ignaeio da !t i!va,alferes; Jeronymo J ", Pinto, 
alferes; Bernardo Luiz Miz 7 Alvares, cirurgião 
mór; J o s é  Joaipiim Mendes Saquette, Francisco Xa\ i- 
er (rareia, Alexandre de Mello Pinto, Francisco Pe
reira de Brito. Antonio José de Souza Caldas, 
José ignaeio de Brito, Francisco do Borja Pinhei
ro, Manoel Polycai po Carvalho Botelho, José 
Th» •odor»» de Souza, José Luiz da Bocha, Joaquim 
Xavier (1 areia »1«* Almeida, Feliciano José Tavares, 
José Joaquim Borges, 1 . escriptnraiio da conta- 
doi ia da Junta d»* Fazenda Puldica ; João Bernar- 
dino Nunes, 2 . otlícial <!a contadoria; Braz Fer
reira Maciel Pinhc iro, Ofticial da Secretaria da .1 
da Fazenda Nacional ; J«>sé Lino Rangel, Manoel
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Joaquim Pereira cli> Lago, amanuense d;i contado- 
ria da Junta; Joaquim Lino Rangel, José Tliomaz 
de Fnitas, Fserivam da Vedoria ; João Baptista 
Soares, José Fernandes Carrilho, Manoel Pinto <le 
Castro, <> Contador da Junta da Fazenda Publica, 
-Manoel de Salles Pavia e Pacheco, José Caiuiel 
ltoiz ~ Pinheiro, João do(Jliveirn Mondes, Franeis- 
eo Lopes Galvão, José Francisco Sinias, Luiz Soa
res Ilapéso da (.'amara, Manoel Innocencio da ('os 
ta, Miguel Lins da Silva, Manoel Comes de Mello, 
Francisco Lmvgdio /Soares di ( 'amara, Francisco 
Antonio Linhares, Francisco Coelho de Souza, 
João José dc Brito, Manoel Barreros, José Tav ares 
de Souza, Feliciano José Dornellas, José Alvares 
Koclia, Forjaz, José da Cunha Freire, Clemente Pio 
de Andr'., Simão Antonio Clz ~ , Miguel da Costa, 
Manoel Alberto de China, José Joaquim Ferreira, 
Joaquim Soares Raposo da Camara. Manoel Joa
quim Paseoal Ramos, Anastaeio José de Azevedo, 
-Manoel José de Moraes J  , '

K logo no mesmo dia. mez e anno em seção 
e°ntinua da mesma Camara foi pelos cidadãos e 
"■ais Povos abaixo assinados novamente requeriào 

fizesse este termo no qual expontaneamente de
pararão que a Tropa avia concorrido para esta



acção heroicamente como pacificai loura para sus
tentara cauza constitucional e os direitos iIa Nação, 
de que para constar mandou a mesma Camara fa
zer este teimo em que assinou com todo o povo 
present . Ku Manoel José de Moraes, escrivão vi
talício da ( amara o escrevi. Gomes.—Bizerra.— 
Pinho,— Bastos,—  \\ iltshire.

Feliciano José I)ornellas, José Ignacio de 
Biitto, Francisco Xavier Garcia, Alexandre de 
Mello Pinto. Luiz Soares Raposo da ( 'amara, Fian- 
cisco Pereira de Frito, Antonio José de Souza Cal
das José Joaquim Mendes Saquette, Joaquim Lino 
Rangel, Feliciano José Tavares, José Lino Rangel 
Joaquim Xavier (íarcia de Almeida, Clemente Fio 
de Andrade, José Alvares da Roxa Forja», José 
GaLriel Rodrigues Pinheiro, Manoel Pinto de Cas
tro, José Theodoro de Souza, João Baptista Soares, 
José Joaquim Borges, () Contador da Juntada 
Faz. Fubliea, Manoel de S.dles Favia e Faoheco, 
Braz Ferreira Maciel Finliciro, ollicial da Secreta
ria <la Juntada Faz. ' Nacional; José Tavares de 
Souza,Simão Antonio G lz~ , Manoel Joaquim IV* 
reirado Lago, Amanuense da Contadoria da J  . 
da Faz. Fubliea ; Francisco de Foij.t Finheiro, 
Manoel Barreros, João Bernaidino Nunes, .) isé 
Thoiu iz de Freitas,José Joaquim Ferreira, Manoel 
Alberto, Joaquim Soares Raposa da Camara, Ma
noel Joaquim Fascoal Ramos. Anastácio José de
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Azevedo, Mano 1 José de Moraes Junior, João IV 
dro c 1 e Freitas.

Termo de Eleição do (foverno temporário dtsf(l
Província, jura mento e jtoxse.

10 logo no mesmo dia, mez e anno retro decla
rado, nesta dita cidade e Província, na casa da Ca 
inara delia, em acto continuo, presentes todos os 
Cidadãos e mais povos congregados, ahi por estes 
se procedeu a Flcição uuiformemente votando cada 
um dos mesmos cidadãos e povos em seu làlliete se
parado, declarando sair a polaridade (!) de votos 
para Presidente Francisco Xavier (Jarda, para se 
cretario Mathias Rarbosa de Sã, primeiro membro 
Francisco Xavici de Souza Junior, segundo mem 
bro Ignacio Nunes ( 1orreia Tlioma/., teiceiro mem* 
bro Pedro Paulo Yieiia. K Jogo a Camarae mais 
pessoas presentes os ouverão por empossados do 
Coverno desta Província, deferindo a cada um de 
per si o juramento dos Santos Fvangelhos em Imm 
livro delles, sob cargo do qual lhes encarregou que 
bem e verdadeiramente jurassem manter e guardar 
perpetuamente a Constituição da Monarchia, olali- 
vucia ás Cortes e a El-Rei Constitucional o Senhor 
lb>m João Sexto, reger com imparcialidade e justi- 
S'a os povos desta Provincia. guardando inviolável



mente as Ií;t><•> da Constituição e toda sua r e s p e c 

tiva legislação, durante o tem]*) que existissem no 
seo emprego, o qual durará somente thé a instala
ção do legitimo (ioveniu, na forma d<> Decreto de 
vinte nove de Setembro de mil oitocentos e vinte 
lium : e recebido |>or elles dito juramento assim o 
promctterão cumprir; do que para constar mandou 
a Camara fazer e s t e  termo em (pie assinou cora os 
ditos Governadores teni| oiariose mais povos cida
d ã o s .  Eu, Manoel José de Moraes, escrivão vitalí
cio da ( amara o escreví. Gomes.— Bezerra.— Pi
nho. Bastos.— Wiltsliire.

Francisco Xavier Garcia, Ignaeio Xtines Cor
reia Thomaz, Pedro Paulo Vieira (tomou posse no 
dia 1J  de Fevereiro), () Padre José Ignaciode Brit- 
1 o. Luiz Soares Raposo da Oamura, Antonio José 
de Souza Caldas, Alexandre de Mello Pinto, Fran
cisco de Borja Pinheiro, <> Contador da Junta da 
Fazenda Publica, Manoel de Sal 1 es Pavin e Pache
co, Manoel Polycarpo Cai valho Botelho, João Ber- 
nardino Nunes, Francisco Pereira de Britto, José 
Joaquim Borges, 1 • escriptnrario, Joa<|iiim Lino 
Rangel, Francisco Coelho de Souza, Felieiano José 
Tavares, José Lino Rangel, Manoel Joaquim Pas 
eoal Ramos. Joaquim Xavier Garcia de Almeida, 
João Baptista So. José Alvares Rocha Forjaz, 
Braz Ferreira Mac Pinheiro, João Francisco dos 
Santos, Manoel José de Moraes Junior. Joaquim



Soares Raposo da ('amara, Anastaeio José de Aze
vedo, Manoel Joaquim Pereira do Lago, Francisco 
Lopes (lal vão, João Pedro de Freitas.

(Livro de Yereaçòes do Senado da Camarado 
Natal, 18]f> a 1828, paus. 10'J v. e seguintes.)

Doc. n. 47

1 {(firio t/xe f( .i o Sr nado <t<>.s ( íortnKnJorex rfextit
( '/<i(((/c -sohrc o (íorento I\ mporario.

Illm".s <; Fxm°.s Sen1’» da Junta do Governo :

Fste Senado se vio atacado pellos p o v o s  desta 
Cidade, requerendo-lhe hum governe* temporário 
para esta Província, emquantose ajuntavão os Fiei- 
tores de Parocdiia para se instalar hum Governo 
Legitimo na forma que determina o Decreto de 2‘J  
de Setemltro de 1821, e vendo este Senado unido 
aos mesmos povos o Ihitalhão da Ia. Linha e aper
tado na prassa <lesta ('idade com o parque delle, re
querendo que para sueego dos povos foce instala
d o  o dito Governo, tumou este Senado a resolução 
de cumprir o requerido pellos mesmos povos, ius- 
talando o dito Governo; fica composto de hum Pie- 
zidente, secretario com voto e tres membros, ao 
qual entregarão Y. Exa.s o Governo para entrarem 

deliberar sobre o bem comum atlié se efetue o Go-



verno Legitimo na forma do citado Decreto. Deus 
Guarde a Y. Exa.s Cidade. do Natal, 7 de Fevereiro 
de 1N2‘2. Joaquim José Gomes, João Cavalcante 
Rizerra, Ant.oiiio José Leite (!<• Pinho, Francisco 
Ferreira da Silva Gastos, Ricardo Wiltshire Junior. 
Lu, Manoel Jysé de Moiacs, escrivão o escreví.

| Pag. 11 v. do Livro de Registro de Provisões 
de 1S'J0 a IS£>«) da ('amara da Cidade do Natal. |

Do<-. n. 48

Ujfirio da Cumaru ao roínrnandaute <lo HutaUuw
de J'\ Linha.

() Senado da Caniara desta ( 'idade sendo lion- 
tem testemunha ocular da prudência e conhecimen
to com (|iie \’. S» desempenhou as fuuçons de seo 
cargo, e da atividade com tjue iinediatamente se 
prestou a requisição dos cidadãos e jk>vos desta Pro 
vincia para que se puzesse em restrita observância 
o Decreto das Cortes de ‘20 de Setembro do anuo 
proxiino passado (pie o ex-Governo Provisorio obs- 
ton capiixosamente, e se instalou hum Governo 
Temporário até que reunidos os Eleitores das Pa- 
rochias se efetue o permanente, debaxo das deter
minações do mencionado Decreto; dirige a Y. S". 
os seo* agradecimentos por tão louváveis proceder 
asim como a oficialidade <l<> benemerito Rabilhão
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<lo seo comando o mais membros delle ]>ela pulitiea, 
subordinação e adzão no constitucional sistema que 
mostrarão, participando a Y. S a para (jue fi<pie na 
iutelligencia de <pie esta Camara levará ao conhe- 
cimento do soberano Congresso tão louváveis com
portamentos. Deus Guarde a V. Ka por muitos 
annos. Cidade do Natal em Catna. de 8 de Feve
reiro de 1N?2. Joaquim José Gomes. João Caval
cante Bezerra. Antonio José Leite de Pinho. Ricar
do Wiltshire Junior. Illm0. Sor. Comandante do 
Batalhão Antonio Germano Cavalcante. K não se 
continha mais em dito of°. que aqui registei. Eu, 
Manoel José de Moraes, Esera.m Yitalicio daÇatnã- 
ra o escrevi.

| Pag. 15 e 15 v. do Livro do Registro de Pro
visões de 1820 a 1820 da Camara da Cidade do 
Natal.]

I>oc. n. 49

o f ic io  recehido da Jan ta  <!o Governo

Neste momento de duas horas e meia da tarde 
acabamos de receber o oficio de Y. S»* cm que nos 
participão averem feito com o Povo e Tropa da Ia. 
Linha o Governo Temporário para nos suceder na 
governança dos povos desta Província, ordenando- 
lios que lhes décimos posse, a qual pertence a Y .Sap



dar como lie de costume e se praticou coinnosco; 
vamos seder do governo, ficando salvo o nosso de
ver de pai ticip irmos as Cortes (íerues, Kxtraordi- 
narias e Constituintes da Nação Portugueza c Kl 
Ilei Constitucional o Sg1' I). João < P .  Dei (iuarde 
a V. Sa* . Sala da Junta do (loverno Provisorio 
desta Prov íncia, 7 de Fevereiro de 1K22. 111 m0* 
Senrp Presidente e mais oficiaes do Senado da Ca- 
mara desta l 'idade. Joaquim José do Rego Barros. 
Francisco Antonio Lumaclie de Mello. Luiz de Al- 
Luquerque Maranhão. Antonio da Ilodia Bizerra. 
<> Secretario Manoel de Melo Montenegro Pessoa, 
li não se continha mais em dita resposta que aqui 
registei do proprio. Ku, Manoel José do Moraes. 
Escrivão da < 'amara o escrevi.

(Pag. 12 do Livro de Registro de Provisões 
de 1S20 a 1K2H da ('amara da Cidade do Natal).

Doc■ n. 50

Termo de Vereurfto d< 1.2 dt /d  c ( reiro de /.S’2.2

Aos doze dias do mez de Fevereiro do anuo de 
mil oitocentos e vinte dons, m->ta Cidade do Natal. 
Província c Comarca cio Rio (írande do Norte*, n o s  

P a ç o s  do Conselho delia, onde se axavào o Juiz, 
\ ereadores e Procurador para acordarem no Lem 
com tu um :



Acordarão em oficiar aos Membros do (iover- 
no «pio não tom comparecido em virem tomar pos
se, Francisco Xavier de Souza Junior, Pedro Pau
lo Vieira e o Secretario Mathias Barbosa de Sá, 
para se uno forem, digo, se não comparecerem ime 
diatamente serem punidos 11a conformidade, do De
creto de 29 de Setembro de 1K21.

K por não haver mais em (pie acordar manda
rão fazer este termo em <pie assinão. Fai, Manoel 
J o s é  de Moraes, Escrivão Vitalício da Catnara 0 
escrevi.

Silva. Pinho. Bastos. Wiltshire.
(Livro de \’ereações do Senado da Camarada 

Natal, lS lã  a 182J, pag. 115.)

Doc■ n. 51

1'n nio </( I ertdrão i/e S de F n 'tn iro <b- 1S J.J

A o s  oito dias do me/. de Fevereiro d o  anuo de 
mil oitocentos e vinte d o n s ,  nesta Cidade do Natal, 
Província e Comarca do l l i o  (írandedo Norte, n o s  

Paços do Conselho delia, onde se  axavão o Juiz, 
'ereadore.se Procurador para acordarem no bem 
commum :

Acordarão em oHiciar as Cumarus desta Pio- 
V|ncia para fazerem avizaraos Povos das Parochias 
para se axarem nesta cidade no dia 1* de Março



/

futuro para votarem n a s  pessoas que devem sen ir 
no Governo Provisorio desta Provincia. por se 
aver no dia sete instalado liurn Governo Temporá
rio a requerimento dos Povos e Batalhão desta Ci
dade,como consta do li\ ro de registo desta ( 'amara.

Acordarão em dar parte ás Cortes Geraes ex
traordinárias da Naçao Portugueza de haver este 
Senado instalado o Governo Temporário por repre- 
zentação dos Povos desta dita Cidade.

E por não haver mais em que acordar manda- 
íão fazer este teimo em que assinarão. Eu Manoel 
.José  de Moraes, escrivão vitalício da Gamara o es ■ 
crevi.

(tomes— Bizerra Pinho — Bastos — Wiltshire.
(Livro das Ve reações do Senado da Camarado 

Natal. 1Mã a 182:1, pag. 114]

Doc. n. 52

([(fido da ('amara da ('idade do Xatal </'* ('ama 
ca>> da Provincia.

O Senado da Gamara desta Cidade vendo-se 
atacado pelos povos e Batalhão da l u. Linha desta 
mesma Cidade pedindo se  instalace hum Governo 
Temporário enupianto se reunião os Eleitores d a s  

Parochias desta Provincia para se formar a Junta 
do Governo Legitimo na forma‘do Decreto de 2'4



w

de Setembro de 1 s 2 I. visto <pie o doverno <pie se 
uxaVii Uesta Rroviueia avia si lo composto de sete 
membros incluindo-se n -sta conta o LVesi lente e 
s •cretiirio, e estes a sen arbitrio avião lam;a<lo tYirn 
dons dos membros, não obstante ter este Senado 
dado parte a Kl-Uei o S01; D. João Cr e as Cortes 
Kxtraordinarias e Constituintes da Xação Portu- 
gueza; e alem daipielles dispotismos outros muitos 
contrario.' as leis existentes e ipie por essa causa os 
)iovos reelamavão pelos seos direitos na formadas 
mesmas leis; por isso he ipie vamos participar a 
Y. S a.s deste acontecimento para fazerem reunir os 
Eleitores dessa Parochia para ipie no dia IN de 
Mar<;o futuro se axem nesta Capital para se proce
dei' na Junta <lo dito doverno na forma d<< citado 
Decreto, e (pie no mesmo citado dia se ão de axar 
aipii os eleitores das mais Parecidas, a «piem faze
mos o mesmo a\ iso. 1 )eus ( íuarde a \’.S :p Cidade,tio 
Natal, .S de Fevereiro de 182*2. Joaquim José do
mes. João Cavalcante Bezerra. Antonio José Leite 
de Pinlio. Francisco Ferreira da .Silva Bastes. Ri
cardo Wiltshire Junior E não se continha mais em 
dito ofício.

(Pag. 14 do Livro de Registro de Provisões 
de 1820 a lN2b da Camarada Cidade do Natal.)



/ da ( ' tm ti'<f i/t I 'il/it do Pnnrtxo oo of-
fm o  <ht Com tra ihi Culad? do Xotai.

Illmos. Snrs. Presidente e mais ( MHciaes da 
Camarada Cidade do Natal :

Fomos entregues do olHcio que V11.' S'w em 
data de s deste mez lios dirigirão, participando-nos 
com termos enfáticos o sucedido nessa Capital no 
dia 7 do mesmo mez, o que já saldamos por segui 
«Ias noticias, e não faremos ver a Vr,« o que re
almente aconteceu e como foi tecido esse ardil e por 
quem, porque não tentamos indagar nem disputar 
com argumentos os perversos pretextos de que se 
valerão homens faciosos por genio e por interesses 
paiticulares e que sempre estão prontos a fomentar 
seduções e pôr em efeito muitas, valendo-se para 
isso das palavras— 1» nu publico—e direito de eida 
dãos: e fazendo aparecer hua p iquena porção de in- 
dividuos de seu lote e força armada, asentaiã > logo 
que estão autorisados para fazer e cometer os mais 
orriveis atentados, liem como esse que aconteceu aln 
na manhã do dia 7 deste. Nós estamos mais qiie 
persuadidos que Y “s S 11/ nos fazem ver o contrario 
do que sentem, pois que foram reunidos a casa do 
concelho dessa cidade a força de baionetas; como 
nos dizem se virão obriga Ios pelos povos



da mesma cidade e Batalhão da 1“ Linlm e cer
cados delles nos escrevem, e onde existe a força 
não ha liberdade de pensar e de cumprir 
o dever, porem nós (p:e estamos em liberdade 
e sem temor desses guerreiros interpidos, pou
samos melhor e com mais acerto cumprimos o 
nosso dever; e fiquem V",R S as de liuma vez en
tendidos (pie o Senado desta \ illa e seu termo 
é composto de homens e não de ovelhas <p>c se
guem para ondeas conduz o pastor, inda de má té; 
e os abitantes deste termo, asim como sabem obe
decer as leis e superiores legitimos, tão bem tem co
lagem para repelii e castigar a faoiosos que ofen
dem a El-Rei, asCorte.se a Nação. O Governo 
instalado no dia 7 pela força armada lie ilegítimo, 
rebelde e criminoso, a ipiem não obedecemos, e só 
reconhecemos por nosso legitimo Governo ao repe
lido dessa Capital pela força, pois que foi eleito se
gundo o Decreto das Cortes pelos votos dos Hlei- 
tores representantes dos povos de cada hua das 
1‘aroehias com toda a liberdade e franqueza; isto he 
° que se xaimi povos e não a tropa e hua pequena 
l>orção de indivíduos faeiosoa dessa Capital que 
•‘‘Io tem direito algum de asumir ahi os direitos e 
v°ntades de milhares de habitantes e das autorida- 
'l^s de toda a mais Província, e o contrario hé que- 
,<-4|(‘ni aquelles com nome de cidadãos iludir-nos. 
I’°rein o temj >o dos prestígios estão passados e a
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idéia (jiic Yas S-1.- fazem dos sertanejos hé mui con
traria dos seus procedimentos, Depois das Cortes 
averem decretado a forma da eleição dos (íovernos 
das Províncias não podemos crer que liajão ordens e 
nem puder no povo de instalar governos temporá
rios, como Yas S as nos dizem tora este instalado e 
impossado nas determinações das ordens, salvo se 
estas forão do xefe do Batalhão em armas, c só po
derá ter efeito no recinto do alcance de suas balas; 
não ipie o Decreto citado no oficio de Yas S as deáV) 
de Setembro de 1S21 determine lnim semelhante 
recurso revoltoso, nem <pie Y 11/ S 11* sejão autorisa- 
dos para convocar eleições e simplesmente paia pre- 
zidir a cilas, sendo ordenadas por Autoridades su
periores. Podemos aseverar a V'*-1 S|is que irós cou
tamos com a união das duas vilas visinhas de Por- 
t ’Alegre e do Príncipe porque os seos abitailtes 
nossos irmãos e amigos são dos nossos mesmos sen
timentos <• defençores dos direitos da Nação e das 
ordens das Côrt *s e de Kl-11 *i co istitucion d ouc s ■- 
vera ueut s castiga >. c »:n > esp •rani >s, a »s Autores 
do referido exeeço praticado nessa Capital. A Jun* 
ta de Eleitores hum t vez desfeita jamais se pode 
a juntar segnu.la v z sem ordem das Cortes, cone» 
determiiião as ínst-rucçõ j s , ipi ■ fazem parte <las Ba. 
zes da Constituição, e como a Tropa com o seu xefe 
ahi fez tudo fação tão bem Kleitores e ipiantos g o 

vernos «[uizerem, pois <jue *ab ■ t tda esta Pro ineut



muito bem o que se passou e o que aconteceu, era 
desnecessária a eleição que Y11.’ Sp incompetente- 
niciite convocão, e asim como (* xtííV; da Tropa bra
dava uniformemente -o Batalhão não quer esse lio- 
inem eleito—o Batalhai quer a Pedro Paulo—do 
mesmo modo diremos mis xeios de razão e legiti
mo direito não queremos esse governo temporário 
porque hé ilegítimo, criminoso e rebelde, e são es
tes os nossos sentimentos e ultimas palav ras, regu
lem-se W  S il' por ellas té que a Providencia nos 
ofereça occasião favoravel. Deus Guarde a \’14.s S ,l.s 
\ illa da Piinceza em Yera.,n de 2 J de Fevereiro de 
l s (ionçalo Lins Wanderlwy. João da Fonseca 
Silva. João Luiz de Araújo Picado. José Varela 
Barca. Francisco Antouio de Oliveira Cabral. E 
não se continha mais em dita resposta que aqui iv- 
gistei da própria. Eu Manoel José de Moraes, Es 
nivão Vitalício da Cantara o escrevi.

(Paga. 14, 14 v, e 1 ó do Livro de Registro de 
P r o v i s õ e s  de 1 s2<> a lv.Mtda Camaia da Cidade 
do Natal.)

Doc. n. 54

Jtn n o  <1< I en<i(’<lo <h 2  </>■ M trço <le 1S22

Aos dons d i a s  d o  m<*z de Março do anno de 
""1 oitocentos e vinte dons, nesta cidade do Natal. 
1 •'ovinela e Comarca do Rio Cirande do Norte, nos



Paços do Conselho delia, onde se nxavão o Juiz 
Presidente, Vereadores e Procurador para acorda
rem no bem eomihum :

Acordarão em oficiar ao Governo Temporário 
desta Província, dando-lhe parte de hntna resposta . 
ofensiva (pie fez a ('amara da Yilla da Princezu a 
este Senado.

K ]>or não aver mais em que acordai1 mandarão 
fazer este termo em <pie assinaião. Mu, Manoel José 
de Moraes, Escrivão Vitalício da Camaia o eserevi. 
Rangel. — Silva. —Caldas.— Pinho.— Botelho.

(Livro de Ve reações da Camara do Natal, InI õ 
a 1 h*j ;í, pag. 1 H» v.)

Doc■ n. 55

Timio <h I Vrt iirão <h-!) de Mtu\‘0 de 1 S .J'2

Aos nove dias do mez de Março do anuo de 
mil oitocentos e vinte dons, nesta Cidade do Nhtal, 
Província e Comarca do Rio Grande do Norte, nos 
Paços do Conselho delia, onde se nxavão o Juiz 
Presidente e Vereadores, menos o Procurador «pie 
ainda não tem usauça e se não axon outro <pie su
prisse a sua falta em acordar no bem commum :

Acordarão em dar parte a Sua M a g e s t n d e  

Constitucional de ter desobedecido a Camara da



Villa Ja  Priuceza a este Senado os ter convocado 
para reunirem os Eleitores daquella Parochia nesta 
Capital j tara se eleger o Governo legitimo desta 
Província. E por não haver mais em «pie acordar 
mandaião fazer este termo em que assinarão. Eu. 
Manoel José de Moraes, Eseiivão Yitalioio da Ca- 
inara o escrevi. Iòtngel— Yas«w.—Silva. — Pinho.

(Livro de Voreaeões da Camara de Xatal, 1 S 1 •’> 
a 1828. pag. 11 7.)

0~ '

Doc. n. 56

Circular u'* Cauatra* <l<\ Proinucui

A Junta do Governo Temporário desta Pro- 
vincia d" Uio Grande do Norte participa a V1** S ,l.s 
que no dia sete deste corrente mez de Fevereiro se 
ajuntou no recinto desta Capital o Povo o Tropa 
e instalhuão o actual Governo Temporário que se 
compõe de cinco membros, cottformo o Decieto de 
21» de.Setembro do anno passado de 1821, a saber, 
hum Piesidente, hum Secretario com voto e tres 
membros cujos nomea são os seguintes : Fiunciscu 
Xavier (íarcia, Presidente, Mathias Harbosa de Sã, 
Secretario, Ignacio Nunes Correia, Francisco Xa
vier de Souza Junior e Pedro Paulo Vieira, afim de 
atalhar os excessos de jurisdie -̂ão e abusos de autho- 
i idade que estava praticando o então actual Gover*



no Provisorio contra a lilterdade civil com mani
festa infrac^ão de direitos dos cidadãos. ! )cns Guar
de a V'V* S«s mais annos. Cidade do Natal, 18 de 
Fevereiro de 1822.

(Livro da Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. ól.)

Dor. n. 57
Portaria ao Saryento môr da ForUdtxa

O Sr. Major Cominandante da Fortaleza d o s  

Santos lieis Manoel Freire d<- Freitas mande rela
xar da prisão em <pie se aclião na mesma Fortale
za os presos o Desembargador Mariano José de 
Britto Limae ao ( 'apitão Jompiim Tonpiato Rapo- 
zo da Camara tendo a Foitaleza por homenagem 
e lhes permitta falar as pessoas ipie o s  visitarem. 
Salla do Governo da Junta Temporaria, 7 de Fe
vereiro le 1822.

Kstavão assignalos dois membros.
(Livro da Correspondência do Governo, 1821 

a 1824, pag. 41» v.)

]>0C. n. õ8

Oflpúo ao Ouvidor pela /ei 'foaqaioi •foF (tona*

Hoje <ju« se eontão 8 dias do corrente mez de 
Fevereiro recebem os o otHcio de V. S* com a mes
ma data. Nclle pretende V. S il, a decisão de vari"S



capita) os concernentes aos objeetos dollo í o 1' se 
deve V. S» continuar a 1 ovassar do Ouvidor Ma- 
l iano José de IJritto Lima e do capitão de Milícias 
Joai|iiim Tor. piato ILip mo da Camara, ambos pre- 
zos na Fortaleza dos Santos Ii-is Magos; a esto <pie- 
zifo respondemos : deve V. S ‘ continuar a devas 
sai dos ditos dois presos como lhe foi ordenado pela 
portaria dos ex-governadores desta Província para 
<pie apareça o crime ou a innoceneia de ambos. 
deve V. S tiscalisar os papéis aprehendidos como 
lhe foi ordenado na mesma poitiria. JP deve V. Sa 
continuar n » exercício de ouvidor pela lei durante 
o impedimento do sobredito Ministro. 4' e ultimo 
deve continuar a servir d j Kscrivã » do seu cargo 
José Fernandes Carrilho em pianto José Ferreira 
IHasso não justifica para entrar outra voz na set - 
venlia do seu otHúo. V. S'1. fica rã ua int -llig meia 
de tu lo o referido para o pôr em execução. Dem 
Cuarde a V. S* muitos annor,. Cidade do Natal, 
>s de Fevereiro de 181?2. Fstavão assignados o pre
sidente e hum dos membros do (íoveruo.

(Livro da Correspondência do Governo, 1S’J1 
a 1 <s4, pag. ôo )

Doc. n. 59
no Ontui/or nela lei Joaquim J<>* Home*

O Sr. Juiz Ordinário e Ouvidor pela lei Joa 
'pum .José (tomes logo «pie findarem os oito dias



|>ivscri]>t os l lei feixurí :t devassi a (| le so |>ro- 
c • leu contra o Dr. Ouvidor e Corregedor desta 
< 'omarca M triano.Iosê d • 1 i, itf:> Lim i <■ oc ijiit.ã ide 
M licias ,Joa<piim Tonpiato Ií ijh»s<» da ('amara e a 
remeterá a e s t e  Governo para ser remetida !Í Rela
ção da Balia para ahi ser julgada do (pie constar 
conforme a lei, contados os taes referidos dias des- 
dT? o dia em (pi • forâo presos, cujo praso deve aca- 
b ir  lloje pelas seis horas da tarde e o processo re 
ni tido (piantoantes. Cidade do Natal, I 1 de Feve
reiro de 1 82 2. Fstnvão Resignados o presidente e 
hu n membro do Governo.

(Livro da Corresp m horda do Governo, 1821 
a 1824, pag. õo.)

Doc. n. 60

LJfirio </<> Si iucI d i ('itmiii i Ko (iortrap Tempo 
cario

lOste Senado reconhecido a (pianto V . K x :ls tem 
p isto eiii pratica c niiodcterminSo as Bazes da Con 
stit lição Leis existellt -s e I > •(• eto de 2i> de Setem
bro de 1 8 2 1 ,  fazendo reintregar d»; to l o s  os seos 
direitos ao 1 )ese nb irgador e < hividor desta ( \iniar- 
ca Mariano José de Britto Lima, cuja con luta foi 
exuberauteniimte justificada pelos mais d i s t i n t o s  

cidadãos desta < 'apitai a face de V. Kx*V‘ (piese axã »



plenamente convencidos dos factos arbitrários e 
disjioticos praticados pelos ex-Grovernudores contra 
n pessoa e segurança deste Magistrado, tão neces 
sario para a bôa administração da Justiça tpie tão 
imparcialnmute tem administrado, pondo aqueles 
e.xdíoverriudores em acção devaças nulas por serem 
escritas por Escrivão criminoso e por serem suas 
test nnmhas lmm ts seduzidas e insinuadas antes so
bre o (pie de\ iam falçamente jurar, outras sendo 
criminosas e por isso vingativas e final mente mui
tas impieridas de noite para não serem presentidas, 
tactos todos postos em movimento pelo referido 
Escrivão da devaçn com expresso conseutimento do 
ouvidor pela lei, de concórdia com o ex-presidente 
Joaquim José do Rego Barros, em apoio tio que 
com os mais ex-Goveruadores puzerão em pratica 
contra o dito Ministro, pisando todas as leis consti- 
tucionaes em execução «las quais e em nome do So
berano ( àmgresso das ( lortes (íeraes extraordinárias 
da Nação 1’oi tugueza e de. Kl Rei Constitucional o 
Sr. 1), João roga este Senado a V. Ex11,' a reiu- 
tregação do Ministro no seu cargo, como se t lelle 
nunca estivesse privado, nem que tivesse ávido in- 
terrução em seo exercício, fazendo recolher taes de- 
' aças e dando todas as mais providencias que Y • Ex** 
axarem adequadas para se verificar esta justa requi- 
ziçào. Deus (iuarde a YT. Extt,s Km ( 'amara de U de 
1'evereiro de 1 s J J .  José Anibrosio Alvz ~ tia Silva



João Cavalcante Bezerra. Antonio José Leito de 
1’inho. Ricardo Wiltshire Junior. E não s.* conti
nha mais em dito oficio que aqui registei. En Ma
noel J o s é  de. Moraes, Escrivão Vitalício da Cannna 
o escreví.

(Ba*'. 1 2 e v. do Livro de Registro de Rrovi- 
y.õcs de 1820 a 1 829 da ( 'amara da ( 'idadedo Natal)

Doc. n. 61

Ojfirio ao Coaiavuahintr da Fortaleza

() Sr. Sargento Mór ( 'ommandante da Forta
leza d o s  Santos R ãs Magos da barra desta cidade 
Manoel Freite de Freitas s dt • da Fortaleza em que 
se aclião os dois preso- o I)r. Ouvidore Corregedor 
da C unirei Maria i » J o s é  de Brito Lima o  o Capi
tão Joaquim Torquato B iposo da Cantara. Kalla 
do Cov, ruo 12 de Fevereiro de 1 822. Estava * as- 
signados o presidente e hum membro da Junta.

[Livro da Correspondência do (íoverno, 1821 
a 1824, pag. 50 v. ]

Doc. n. 6 2

Foliaria ao Juiz Ordinário Joo<jithu ./os dome*

O  Sr. Juiz Ordinário Joaquim J o s é  C o m e s  

entregue quanto antes a mala com todos os papéis 
pertencentes ao 1 )r. < hnidor e. Corregedor da Co



marca mandando-a com luz irá sala deste Governo, o 
<|tio executará sem duvida alguma, ('idade d" Na
tal. 1 I de Fevereiro de 182*2. Presidente («areia. — 
Nunes Correia.— Vieira.

(Livio da Correspondência do Governo. 1821 
a 1*24, pag. õ l)

Doc. n. 63

Offirio á Junta i/n Fuxomla Pttl>li<v

Como se acha reintegrado do seu Magistério o 
Desembargador Ouvidor Geral e Corregedor «lesta 
Comarca Mariano JostCde Britto I.ima para «pie o 
mesmo possa sem duvida alguma tão l>om continu
ar no exercício de Presidente da Junta da Fazenda 
Publica o participamos «V»s S ft.s ficando de nenhum
efieito o ijm* foi pelos ex governadores Provisorios
desta Província cou.munieado a V'V S»* sobre o dito 
Ministro j)or ser Imm attentado praticado com a 
sna jjessoa. Deus Guarde a Vft* S 11* Cidade do Na
tal, Lide Fevereiro de 1822.

(Livro da Correspondência do Governo, 1*21 
a 1*24, pag. f>4.)



OMcio do Ouvidor Maria uo ■In*,' d< Uri to Lima
ao (roverao

Ilíustrissimos e Kxcellentissimos Senhores :

Pelo Decreto das Cortes Gemes. Extraordiná
rias e Constituintes <jiu- tiv.» as Ra/.es da Constitui; 
ção Politiea da Monarquia Portuguesa, por mim 
também jiirada, vejo o que determina, que a segu
rança pessoal consiste na protecção que o Governo 
deve dar a todos para poderem conservai'seus di
reitos pessoa.es. Levo á presença respeitável de 
Y-p Kx,l.s toda a legislação que sou o brigai loa apre 
zentar e por seu cumprimento reclamo, como devo 
e sou obrigado, como mostra a copia por mim feita; 
á vista da mesma espero da sabedoria de Y<\s Fa 11," 
(pie mandem como nas mesmas as Cortes e Sua Ma- 
gestade deter mi não. (.'idade do Natal, d de Feve
reiro de 1 Sá-», O ouvidor e corregedor da Comarca 
do Rio Grande do Norte— Mariano José de Iii itto 
Lima.

Oopia d<> í; sétimo

I >o I h•ereto das Cfut.-sGejaes. Kxtiaordiuarias 
e Constit uintes da Nação Portuguesa do I . de Se
tembro de 1 s-J I .— Fiscalisa a -lunta o procedimeii 
to dos Magistrados e Km pregados Públicos Civis e



«intitulo commettáo abusos de jurisdieyão poderá 
suspendei-os dos seus empiegos, precedendo infor
mações, c mandando depois fornuirdhes culpa no 
termo de oito «Iias, a <pial será reim ttida ácompe- 
tente Relação para ser alli julgada, na foram das 
leis, dando logo conta de tudo ao (íoverno do Uri
no para providenciar segundo for justo e necessário.

( '()]>)<t do íj J ' do mouno Decreto

A’ Junta 1’róvisoria <lo (íoverno de Pernam
buco tíea competindo toda a autlioridadee jurisdic- 
i,iio na parte oivil, econoniica, administrativa e de 
policia, em conformidade ilas leis existentes, ipie se
rão religiosaineuto observadas, sem otie a Junta as 
[Missa revogar, alterar, suspender ou dispensar.

( ojiin do s$ /./ do Jin/iminto dos Ouridore* dext<t 
( 'touorca.

Não poderá o ( ioveruador < íeial, nem Capitão 
mór, nem Cumaru ou outia pessoa tirar-vo>. do dito 
cargo, prender-vos; e fazendo-vos, não vos dareis 
por suspensos t* os prendereis e ao (ioveruadore 
Capitão mór os emprazareis para diant dos cor- 
l egedores do crime da Corte, fazendo auto dos ex- 
crssos «pie comvoHco. tiverem, mando aos officiaes 
de Justiça e (iuerra vos obedeção nisso, sob pena



de j>erdimeuto de seus oilicios e de suspensão e das 
mais penas iptr houver por meu serviço.

Jh) § l\

F sendo o caso (o que não esj, iro) que eom 
mettaes algum crime que pareça deverdes .ser de 
posto antes da tesidencia, farão disso auto (pie vós 
não impediteis e o remetturão ao Conselho l Itra- 
marino com clareza do dclicto, para Ku mandar o 
que houver por Meu Serviço, e na residência dos 
Capitães Mores ( lovernadoies se perguntará poi 
i>so (a) o 4$ “ ■ do Decreto das Cortes limita. Fsta 
conforme. Mnriano dose de Mritto Lima.

Ihnm truto do dito Ministro

A minha segurança pessoal e exercício do meu 
cargo com força militai e de Poder arhitrario foi 
invadido pelos e\-(íovernadores que jh lu Pessoa 
do Sargento Mor Manoel Freire de Freitas mu ti/.e- ■ 
tao recolhei' nesta Fortaleza e incommiinicavel por 
ó dias, ipie se contarão th» dia S do corrente em pri- 
zão tVxftda, com sentim lla á vista de noite, e de 
dia. privado da communieação de minha Familia. 
tirada da minha companhia, minhas filhas meno
res, e só a minha mulher a faculdade de falar tne 
de fora da prisão, por meia hora em cada dia. e 
com este tormento o nocturno das vozes das senti



ndias, dí' momento a momento, torturas bem capa
zes de expurgar <|nal<juei crime, quanto mais o não 
■existente, de sediietoi los Povos desta ('idade, com 
tm factos dt tTininadi s pelas Cortes, anticonstitu- 
•eional e dcsobedicut • ã*ordens daquulle (ío.erno, 
torturas prohibidas pelas Pazes da Constituição, e 
por (dles pisadas por este arltitlio, e pelo da inva- 
zfto, para saberem dos segredos conteúdos no im a 
Gabinete por nipielle figurado pretexto, quando 
manda er inviolável o segredo das Cartas, quanto 
mais os conteúdos no Gabinete de lnuu magistrado, 
que como eu me ncliava no exercido e desempenho 
constitucional do meu cargo. Reclamei por escrip- 
to e foi enviada a minlm redamação aos ex-Govt 
oadores pela observância do meu Regimento das 
1 luzes da Constituição, que assegura a pessoal segu
rança do Cidadão e eom eguuldade do magistrado, 
contra quem só permitte a suspensão o Decreto do 
Soberano ( '(.ngresso das Cortes Geraes e Kxtraor 
dinariasda Nação Portugueza de 2!) de Seteml>ro 
de 1821, e nunca a prisão, e manda observar reli
giosamente as L 'is existentes, porem debalde, an
tes mandarão que se executassem as suas vontades. 
.1 á no dia seguinte ao que me foi intimada aqmdlas 
razões de minha prizão me tornou a ser na presen
ça do Sargento Mór pelo Escrivão José Innoeem 
do Rogge huma nova razão de prizão, que era de 
«er seduetor do Povo la Cidade contra o Governo



1~>S

Constitucional delle» ex Governadoivs e de abusos 
de jurisdicção, factos nunca existentes, e em ne
nhum destes casos m ; cabia ;>risâ » como determi
na o Decreto. Forão sabid* os segredos conteúdos 
i o meu gabinete e até o present • não me forão en
tregues. Abrio-.se Imm i devassa jx>r artigos arbi
trários ijtie para ser monstruosa basta ter n* 11a ju
ra lo José Altí.v m Ire (ro n ts d ■ M ello, cujo ea a - 
ter, condueta, sistema de viver e verdade de seus 
juramentos, tu lo he melhor conhecido por vossas 
Kx‘s do <jue mesmo posso expressar, e João Baptis- 
t t  Soares denominado Letrado, por pronunciado, e 
obrigado a prisão e livramento em 251 de Novom- 
l»rode 1821, e para maior remate foi nomeado Ks- 
( ri vão para nella escrever o sobrinho do ex-lVesi- 
d iiite do (íoverno Joaquim José do Rego Barros, 
J  os * Fonrande* Carrilho, que se acha por mim pro
nunciado e ob: igado a prisão e livramento em 17 
de Janeiro do corrente anu », quanto bastava para 
esta uullidad» insanavel de direito expresso, impe. 
d r e fazer pirar o curso de Imm. <■ 1 nnlla Devas
sa, <jue me consta progredir. Vossas Lxcellencias 
s in mandarão relaxai me aqnella tormentosa j»ri- 
zlo, porem concederão-me a Fortaleza por homena
gem, pelo que me compete a justa reclamarão que 
apresento por este meio a Vossas Lxe llencias que 
na conformidade do regimento do Juizo da Ouve- 
doria, das Leis e.vist nte.s. .Ba/.es da Constituirão «*



Decreto das Cortes Geraes, Extraordinárias da Na- 
<,•<11» Fortugueza, em nome de Elivi (loAstitncional 
o Senhor l)om João <>-, liajão de fazer parar a in- 
fracção das Leia Constitucionaes e par força delia* 
restitnir-me ã posse e gozo dos meus direitos pesso- 
aes e exercício do meu Magistério e reentregados 
os papéis (jueforão tirados do meu Gabinete, ipie ti- 
carão na guarda dos Al feres do Batalhão de Li
nha .João Gualberto e Aurélio Antonio, dos quaes 
hum entrou pela frente da casada minha residência 
e outro pelos fundos delia, onde se achou junto á 
portada enfiada do anterior, na occasiãoda execu 
ção da Ordem dos ex-Governadores, mantida assim 
por vossas Exas a Constituição, su is bazes e leis 
existentes e direitos pessoaes dos cidadãos e in livi- 
duaes meus, como Magistrado Constitucional, o «jne 
assim espero de Vossas Excellencias. Deus Guar
de a Vossas Excellencias. Fortaleza dos Santos 
Reis da Barra desta Cidade do Natal, 1<> de Feve
reiro de 182*2. Illin0® e Exm°,'i Senhores Governa
dores Temporários desta Província. O ouvidor e 
corregedor da Comarca Mariano ,José de Britto 
Lima.

(Fag. f>4 v, a f)7 v. do Livro da ( 'onvsponden- 
cia do Governo, 18*21 a 18*24.)
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Doe. n. 65

Offirio th) (hiiut/oi' pela lei 'hxKpnm Jom' (!onu*

e Ivvm".; Senhores do (lovrmo Tempo
rário: Em vista dooflicio ijue Vossas Kxcellencias 
itiv- dirigirão com «lata de 11 do corrente fi/. feixar 
as devassas (p»<; estava procedeu 1 o por ordem <p.:e 
tive do ex-Governo 1'rovisoiio desta Rrovinr i e 
de \ <>ssns Excelleucias sobre as prisões do puvidor 
Mariano José de Riitto Lima edoCapitão Joa>|nim 
Tonjunto Raposo da Camara, presos jx*lo mesmo 
Governo, ntpiellea ordem de Elrei constitucional e 
das Côrtes, e e s t e  á  ordem do mencionado Governo; 
não obstante não se Analisarão no referido dia 1 I, 
como Vossas Kxcellencias di/,em, os oito dias do 
prisão dos mesmos, por terem sido presos no dia 
ipiatro do corrent pelas dex. horas da manhã. Par- 
tieipo a \ ossas Kxcellencias ipie as referidas devas
sas obrigão não só aos ditos presos como tambam 
ao suspenso José Ferreira Dias, Escrivão da Ouve- 
doria. sobre o ipial mandei p-e-s-o- mandado para 
ser capturado. Logo «pie sejão trasladadas as ditas 
devassas as remetí ã Estação com ]>e tente na con
formidade do ipie lhe lie imposto do Decreto das 
(Artes de 2‘J  d.- Seteiubio de 1N21 § 7 ’. Deus Guar
de a \ ossas Excelleucias. Ciilade do Natal, 12 de 
Fevereiro de lK2g. Jovpiim José Gomes.

(Livro da eoi nspondencia do (ioverno, líS2l 
a 1N24, pag. ÕN v. o óll.)

(Continuam)



SEGUNDA JORNADA
DE

Pieter Persijn
em busca das

Minas de Itabayana
1 (?.r)0

E ra artigo anteriormente publicado nesta Re- 
vieta, hoI» o titulo «le Mina* de Ouro e Prata 
iio Itio Grande do Sorte (1), referimos como 

o Supremo Concelho do lírasil Ilollamlez, induzi
do pelas informações de João de Albuquerque, en
viara a Eieter Eersijn, coniniaudante dos Tapuios, 
a descobrir as minas que o capitão prisioneiro asse
gurava existir junto ao monte Itabayana.

Igualmente relatamos r<«mo, em carta dirigi
da aos Directores da Companhia das índias Occi- 
dentaes, a 10 de Dezembro de 104'd, o Supremo 
Concelho déra conta dos resultados desta expedi- 
•;ào que, evidenciando a fallaeia das declarações de

VoJ. 11 r, pp. 147—1<IÕ.



Albuquerque, suppuzemos houvesse encerrado a 
serie das tentativas mineiras realizadas no Rio 
(irande ao tempo do domiuio neerlandez, suspeita, 
aliás, apparentemente confirmada pela ausência 
completa dc allusões ao assumpto em toda a cor
respondência ulterior, por nòs cuidadosainente com- 
pulsada.

Entretanto, examinando recentemente, no ar- 
clíivo do Instituto Archeologico e (ieographivo 
Peruamhuvano, duas pastas com manuseriptos tra
zidos da Hollanda pelo I)r. José Ilygino e ainda 
não colleccionados, encontramos dois documentos 
que, pelo seu aspecto vetusto, logo se nos revela
ram como originaes.

Escrutando-os mais demoradamente e vencen
do C /U| paciência o duplo obstáculo apresentado 
pela emmaranhada calligraphia e não menos capri
chosa ortliograpbia dos seus autores, verificamos 
conterem duas narrativas contemporâneas de uma 
segunda expedição, em busca d’aquellas minas, 
effectuada em princípios de 1(>50.

Intitulam-se respectivamente Diário dçt vi
agem á mina de prata, pelo engenheiro Pieter van 
Struch, e Diário da viagem ai mina situada no 
Rio (irande, escripto pelo bailio ou juiz da mes
ma capitania, Jau Ilouck, e datado do Forte Cem 
leu, aos 4 de Fevereiro de 1650.

Estes dois roteiros ou itinerários com binam



em iprasi todos os pormenores, apresentando apenas 
variantes sem importância; no intuito de evitar 
continuas repetições preferimos, a traduzir ambos 
na integra, fundi-los aipti em urna só exposição.

() Diário do bailio Ilouck é o mais extenso e 
minucioso, distinguindo-se também pela graphia 
mais correcta dos nomes indígenas: porisso delle 
nos aproveitamos principal mente, eomjrletatido-o, 
em raros pontos omissos, com as observações do 
engenheiro van Struch, em geral mais concisas e 
inr|ressoaes.

A *2õ de Janeiro de 1 (>f>0 os citados funcciona- 
rios partiram do Forte Ceulcn, em companhia do 
comrnaudante dos Tapuios IMeter IVrsijn, da escol
ta composta de um sargento e doze soldados, e de 
«piatro escravos e tres indios para o transporte dos 
viveres, dasbigagense do minério- <pre deviam 
trazei'.

Subiram em canõas o 1 tio Graudeató o 4'j>or- 
tinho” de Ditk Mulder, cerca de tres léguas acima 
do Forte, onde desembarcaram, I)’ali seguiram por 
terra até ãs minas da casa incendiada do bailio 
Houck, uma legua adiante, onde, pelo meio-dia, 
descançaram á margem do riacho Paboena. A’ tar
de continuaram a marcha, vingando os montes de 
•fon (inhlroiiy e passando pelos Cajueiros e pela 
(■aiupina onde o regedor dos indios Antonio I\ru- 
l>ala fazia as su as roças. Mais adiante chegaram a



lagoa Jocaré-niirlm , junto ã qual outFora tinham 
morado dois Poituguczes de nomes Domingos Lo
pes e Francisco de Macedo; neste logar, distante 
duas léguas da casa incendiada, passaram a 
noite ao abrigo de uma arvore. A agua da lagoa 
era soffrive],

Na madrugada do dia 'J<> recomeçaram a mar
cha através do distrioto do Potengi/, passando pe
las casas incendiadas do major Carsman e de Maria 
Magalhães e pelo curral de João Francisco, perto 
do qual havia uma grande lagoa de bôa agua. De- 
pois de curto descanço av ançaram até o leito do 
rio Potengi/, então completamente secco.

O rio corria ali para o Noroéste, it -d inundo-se 
d e p o i s  para < t é s t e - S u d o é s t e .

Chegados ao cotovello da terceira recta, que 
se estendia para o Sul.Sudéste, av istaram á direita, 
ao Norte, na fralda do monte á margem do Poten
gi/ e proxiino ã foz do paniaragUu-, algumas pedras 
enormes, milagrosamente sobrepostas umas ás ou
tras como que por mão de homem.

Fm pouco adiante, no fim de uma outra recta 
que corria para o Sul-Sudéste, 1‘ieter Porsiju indi
cou o sitio da primeira mina, uma das duas de «pie 
anteriormente levara amostras de minério ao Su. 
premo Concelho.

Fsta mina, distante cerca de riove léguas do 
Forte Cenlen, estava situada á margem esquerda



do rio Poteuyi/, na vertente oriental de um monte. 
<) terreno em volta estava eoberto de arvoredo ralo 
morto pela seeea.

Examinando as cercanias acharam o monte 
semeiado de pedregulhos grandes e pequenos e 
mesmo de rochas que pareciam mergulhar profun- 
<lann;nte no sólo. De vários pontos extrahiram pe
itados de minério e principal mente ao sopé do mon
te, junto ao rio, onde as aguas, que por occasião 
das enchentes attingem ás vezes a profundidade de 
quatro a cinco vezes a altura de um homem, ha
viam desnudado a s  rochas. A  agua do rio Cumara- 
</U>e conservava-se potável durante todo o anuo, e 
do lado opposto, defronte tí mina, o terreno esten
dia-se em planieo muito apropriada a plantações. 
Ilavia lenha em profusão. mas, poucas madeiras 
de carpintaria, emquanto que no Pofeuyy, tres ou 
quatro léguas adiante, abundavam ambas.

Ao amanhecei’ do dia ÍÍ7 avançaram ao longo 
do rio' Poteuyy, em direcção ao Sul Sudoeste e 
O e s t e ,  raramente ao Norte. Km direeção ao O e s t e  

as rectas do rio não tinham, 11a media, mais de um 
quarto de légua de comprimento. Percorridas mais 
ou menos tres léguas fizeram alto um pouco além 
do logar chamado Cot té, onde cavaram um p ô ç o  

afim de achar agua, que era, poiein, muito salitrosa. 
A’ tarde caminharam ainda duas léguas e  foiam 
pernoitar cerca de uma legua adiante de um grande



im

<• e l e v a d o  rochedo chamado Itahita. A agua «r« 
cada \ «‘/, peior.

Xo dia continuaram a marcha, deixando ií 
direita o mchedo habita, e após duas léguas e 
meia de caminho, pararam junto a um alagado no 
leito do rio, onde todos se Itunharam. Km volta 
erguiaiu se montes rochosos semelhantes nos de 
onde haviam extrahído o minério. Duas léguas 
mais adiante chegaram a um logar chamado ('</- 
ri/rotiaja e. apezar da agua ser muito má, ali per
noitaram.

No dia 2'.t avançaram cm linha recta, galgan
do os montes, cobertos de matto rasteiro e secco, 
até tpie, ao cabo de duas grandes léguas, chegaram 
ti fralda de um monte, chamado A/>itün<ja, ao sopé 
do «pia! havia, no leito do l io, um alagado d’agim 
potável denominado Tmjuijütbt. IVali prosegui- 
ram ao'longo do rio Potenjt/ até o ponto onde nel- 
le desagna o riacho Tortuoso, também conhecido 
|m-1o nome de (\tni1xiri retaba. Este afflueute tam
bém seccava no verão.

Acompanhando o curso deste riacho por es- 
paço (le d u a s  léguas avistaram a Oeste um pincaro 
muito elevado e em forma de sella. Pelo caminho 
abundavam jn-dras scintillantes e rochas semelhan
tes ás de minério, l ina légua mais adiante chega
ram a uma pôça d’agun, no proprio leito do riacho, 
a (pie o s  indios .lavam o nome de A /na da* Sereia*,
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devido a ser o logar frequentado por almas j na 
das.

I) is de ainda outra legua de marcha encon
traram uma grande cavidade de rocha cheia d’agua 
turva fétida a <pie deram o nome tl«í Mijo de ratos, 
porque estava contaminada de ourina e exeremen 
tos de ratos ou moco*.

No dia 80, sendo Domingo, caminhara? rca 
do meia lecua ao longo do mencionado riacho até 
um logar que Pieter Persijn indicou, em um monte 
coberto de matto em roda, como sendo aquelle de 
onde extrahira uma das amo .tias do minério leva
do ao Supremo Concelho, juntamente com o de 
Camarajibe. Entretanto, deste ponto não se avis
tava o monte escalvado e luzente, chamado Ttabe- 
tuba, a que o mesmo Persijn auterionnente allu<li
ra, ne;n aaldci de indios. nem a fonte (jue, segun
do as suas declarares, deviam estar próximas. Des
culpou-se o com mandante dos Tapuios dizendo que 
a fonte provavelmente seccára Não se conforma
ram com isto os seus dons c ""•'•"'heiros e ordena
ram aos indios que os guiassem ã sua aldeia e rf 
fonte. Antes, j m, cavaram no leito do liacho 
um pôyo muito profundo, mas, só encontraram 
agua tle má qualidade e sal it rosa. As montanhas 
vizinhas fechavam o hoiisonte e ?ão podendo atra
vessar o matto cerrado que as cobria, os expedicio
nários seguiram ao longo do riacho, transpondo va-
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rios dos seus affluentes completamente seecos, até 
chegarem a aldeia dos indios de que era principal 
João As&ú.

A supposta fonte, «pie ficava próxima, era um 
alagado no leito do riacho, entro o s  montes lleti-  
lecu— U tezarva e Tabuquaba , e tinha o nome de 
Ip o ré. Perto havia alguns rochedos de (pie extra* 
liiram amostras de minério. Regressaram então ao 
logar da mina indicada por Pietei Persijn e de lá 
tiraram também amostras, indo pernoitar a tres le- 
guas aquem do poço do M ijo  dos R atos.

No dia 31 descançaram junto ao poço d' A g u a  
das S ere ia s  e. proseguindo na viagem de regresso, 
desceram ao longo do jeito do riacho até a sua con
fluência com o Roteug//,  passaram pelo alagado da 
T in g u ija d a  e por C a rg m tin g a , e chegaram ao 
R o d o  de J a u  Veryeson, do nome de um dos solda
dos da escolta. Depois de algum repouso recom e
çaram a jornada, levando amostras de minério do 
logar onde na vinda haviam se banhado, e foram 
pernoitar a meia legua a Oeste e aquem do roche
do habita,. Neste dia e no antenor fizeram mar
chas forçadas.

Ao romper çlo dia 1 de Fevereiro passaram 
adiante do rochedo h a b ita  e, pelo meio-dia, foram 
descançar junto ao rio no logar chamado Coyté.



A' tarde chegaram á primeiia mim, parto «la 
( '(iniarai/ihc, onda pernoitaram.

No dia 2, depois da haverem recolhido amos
tras <|a mijiario da vários pontos do monta, conti
nuaram a marcha, passando paio curral da João 
Francisco <■ pelas casas da Maria Mag lhâes c do 
major (íarsman indo descançar, pelo meio-dia, jan
to á lagôa de Jacaré-m irim . Atravessaram depois 
os ( ajatiru-s onde ainda encontraram Antonio 
[‘erupaba, •’ foram pernoitar junto ácasadc Dirk 
Aliilder, distante tres léguas do forte

A 1 hora da madrugada do dia d de Fevereiro 
puzeraiu-sc a caminho e ao amanhecer chegaram ao 
Forte Cenlen,

Segundo os cálculos do engenheiro 1 Metei van 
Struch a mina de (\imar<o/i,>t: distava do mesmo 
forte nove léguas; mas, o hailio llouck pensava ipu* 
a distancia podia ser redu/ida a um «piarto abrin
do-se uma estra-la de rodagem directa por dentro 
do matto; a segunda mina ficava a 2*> ou 27 legan
do forte e uma legua aipiem da aldeia de João Assú, 
junto ao alagado de Iport.

Tenninon o bailio o seu D iário  recommen- 
dando fosse de preferencia explorada a mina de 
Camdrtujile, ponjuanto olfereeia a vantagem de



Iiavefjigna madoiras d** t-onstnua/ao nas mins pio 
ximidftiUis.

A m k k i i u  i »k  O a k v a m i o .

lí-cif»!, De/.nnbm de



Pe. M ipe ! Joaquim ie Almeida Castro
(FREI MIGUEUNHO)

Traços Biographicos o
M i transição do século X V III para o século 

JLX xix foi um periodo de grandes agitações e 
^'transformações políticas <]Uo se cnraeterisa- 

ram na Europa pelo baijuear do despotismo re a lis 

ta, a muito abalado, e na America pela emaneipa 
çãodas eolonias, (pie, á imitação dos Estados Uni
dos, procuravam tornar-se índependentes.

X periodo a <pie alludimos, travou-seo grande 
duelo .are a liberdade e a tyrannia, ou por outra, 
entre o antigo e o novo rcgimen.

O poder desj »tieo dos reis estava ferido de 
morte com as doutrinas liberaes, o principio do li-

(1) () presente esorlpto foi feito para o Almamtl ’<> Jiiu  
(irunde do Norte, que o publicou em 1S<*~. Reedito-o agora um 
pouco refundido ecom algumas alleniçfies de datas,que subiram 
entSo ineorrectiis, pura attender ao desejo manifestado pela líi- 
rixta do Inxtituto Ilintoiico de arcliivar tudo quanto se tem publi
cado sobre o grande murtyr rio-grandense.



viv e x a m e  i* a 1 i 1 >.»r la d  • d e  p e n s a m e n to  p r o c la m a 

do-* pc] is a u to r e s  (l:t fíImu/clopnUu.
< rilho d is dyuastias iva <s, que oífusoava as 

m ilti L"».is n > t ■:))]) > d ; L liz X í V, o Ili. 8  rí, fôm 
esmaecendo <!iiii doa lo p.do deboche o fraqueza 
de seus successores. Montesqnieit, no K*pinto dux 
L  f-vriticava o priucipiodo podei alwoluto;Rousseau 
pregava a democracia social; Voltaire esc;"-'**çia a 
realeza, troçando ile sucia Frederico o (irunio, o 
Czar da Rússia, o Sultão <la Turquia. O rei já não 
passava duma comedia, que, si uaquella época ti 
nlia ás Vtízs seu desfecho m> cadafalso, como 
I. ii/. X \* I e Maria A ntonietta em França, era so
mente pel i culto feroz da liberdade que avassalou 
a mente dos revolucionários de 89.

C o r r id a  d a  E u r o p a ,  a  ty ra n n ia  fo i  se a ca s te l -  

la n d q  n as  p osse ssõe s  a m e r ic a n a s  c o m o  em  um u l t i 

m o r<-dueto d e  r e s is tê n c ia  ás  te n d ê n c ia s  d e m o c r a t i  

cas  im p u ls io n a d a s  p e la  R e v o lu ç ã o  F ra u c e z a .

O sentimento pr • lomin int. *, a<) começar o se- 
<-ul i X I X ,  ura um s mtim * <t<> <1 - li bardado para os 
oppnmidos, <1 .< raiva para os tyrannos.

A usp.da ’ imphante de Napoleão nivelara 
as monnrchias européus que iam espalhando <1<- rol- 
<lão seus detritos sobre a America, onde, porém, 
ii filti arn-se ojacobinismo francez, formando-se por 
toda parte nu: centro de r*sist ncia ás pr -tensões 

' euiopéas, já pelo instincto <1<- iudepoiidetieia peculiar
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a todos os povos sujeitos a tutela estranha, já pelo de* 
xejo de. imitar os Estados Unidos, que a 4 de 
Julho de 177(1 diam proclamado sua indepen
dência, já pola inimizade latente entre reinóese indí
genas.

O Brazil não fazia excepção ao sentimento 
geral da epoca, e, apezarda aflinidade do costumes, 
de lingua e de raça que devia prendel-o a Portu
gal, o facto é que, desde o descobrimento d 'Ame
rica, existia entre os uaturaes daquelle reino e os 
nascidos no Brazil uma indisposição manifesta, 
aggravada com a guerra dos mascates de 1710, na 
qual enfr< ntaram-se portuguezes e pernambuca
nos (2), porque, como bem disse Lavelaye, “ as ins
tituições e os costumes têm mais acção sobre os des
tinos dos povos do que a raça eo  sangue”.

O suceossò f diz da guerra hollandeza dera aos 
pernambucanos a consciência da sua força, grandeo 
nos individuos esse espirito de autonomia que, em 
1822, allirmou-se pela iudependencia nacional, no 
dizer de Theophilo Braga ; do mesmo modo que 
a comparação que poderá tu fazer de vi,sn entre o 
Brazil hollandez e o Brc poitugtiez mostrou-lhes 

vantagem negativa da colonisaçSo portugueza.
A patria livre tornara-se a muito a aspi

ração geral dos brazileiros, eoucietisada em facto

(2) lieriutu do Institu to A rd n obn jico  P ern am bu can o , n. 47, 
1'ag. 2*;s.
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n:t giifira dos mascates de 17ln, ua sublovação cl«* 
 ̂ iJla Kích, de 2S de ,Jimlio de 1720 (.‘5), ua 

litoonthlcnria d<* Minas (4), no projecto da ívjtubli- 
ca de isiio em Pernambuco (f>), na revolução de (>

(3) \ sublov ação da Villa lUca teve oomo pretexto a co
brança do - impostos de quitação © o ostabeleeirnei...o de casas 
de fundição no território mineiro, porém, conforme o testemu
nho do conde de Assuinar, a conjuração tinh; o intui
to de formar uma republica e expulsar do governo todos os mi
nistros d 'K l-li i. Chegaram a se um ttaar mais do 2000 pessoas 
e os cabeças c! 1 tvant.e foram o Mestre de Campo Paschoal da 
Silva Cutmarães, Manoel de Mosqueira da Itosa. seu filho Pr. 
Vicente Botelho, Pr. Francisco do Mout’Alverne, João Ferrei
ra Diniz e Felippe dos Santos, o mais audaz e resoluto, illustre 
mineiro que pagou com a vida sua ousadia autonomista, sen
do dilacerado em vida na praça publica, na tarde do dia lli de 
Julho de 1720, amarrado tis patas de ty m-o cavallos bravios, 
tangidos a chicote ! !

OODECKiitA- A Idea  rep u b lican a  nu Ihazil.
4) .1 In con fid ên cia  m in eira  foi a celebre revolução, sonho  

di pfjéUm, q je levou á forca Tirudentui, hoje t ido como o pcoto  
murt.yr da Uep.tblica, embora Bernardo Vieira de Mello e Fe
lippe dos Santos lhe disputem a prirrfazia. Nella tomou parte a 
piei ade brilhante de poetas mineiros, Gonzaga,Cláudio Manoel 
da Costa, Alvarenga IVixoto e outros, que o despotismo anni- 
quihm com a morte o com o degredo para os sertões inho-pitos 
da África. Fal u talvez aos Inconfidentes, como faltou também 
aos revolucionários de 17 em Pernambuco, o sonso pratico no 
plano da conspiração, mas o seu fim não era puramente ideai, 
como pretendem alguns escriptores, porque Tiradentes foi apa
nhado em plena agitação do povo, e os cor.jurados já tinham 
est rip o na sua bandeira o lotnma sagrado-—Liberta* MfU
tam eu

•7] A republica de 1800 foi planejada pelos irmãos Suas 
sunas, que pretendiam collocal-a sob a protecção de N ap o Ieã"  
Bonaparte e que por isto furam presos. Não passou de projecto-



de Março de 1817, no Grito do Ypiraayu a 7 de 
Si tembro de 1 JS'2‘2 (li).

mio se vê, foi lento o percurso dos bimilei- 
ros na sua aspiração emanei pacionista, o que se 
explica pela disseminação da populaçã) em um 
território vasto, do difticil communicação entre si, 
]>ela indolência qu • nos é pmpria e pela “ sujeição 
severa ás antigas Leis e regulamentos o liaes”, 
peculiaridades essas do caracter brasileiro, que em 
ISO!» o viajante inglez Ilenry Koster assignalava.

Os acontecimentos bi Revolução Kmnceza não 
deixaram de repercutir no Rra/.il, porém a transla
dação da côrtc portuguesa para o Rio de Janeiro influ
ira nos intuitos autonomistas dos nacionaes que aen 
lentaram a esperança de se tornarem independentes, 
sem aeommoção revolucionaria.

De fact . tora vantajosa para o Rra/.il a vinda 
da corto portugueza, pelas novas relações que ad 
quiriu a colonia, aberta ao convivio do mundo in
teiro, e pela posição politica em que se collocou, 
muito superior á mãe puf d (i)

(i) O grito <>■ ''iiirm uja nito póde deixar de ser memora
do nos fastos ila ii.n.pendencia nacional. Até a oonvouuçSo tia 
constituinte de 1823, l). Pedro I pareoia querer desempet,liar o 
seu papel de raonarcha constitucional, o que, para a epoca, se 
não constituía propriamente a aspira > democrática que só po
dia se oncretisar na Rapublíca, era em todo caso um passo 
dado no caminho da liberdade. Mais tarde foi que Pedro T ma
nifestou seus intuitos despiticos, que motivaram a Revolu- 
Vno do Equador e tiveram justa repulsa a 7 de Abril de 1831.
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‘ “A chegada do soberano, confessava llenry 
Kostcj- cm lfSOi), despertou a emulação de alguns 
hraziieiros que a muito entregavam-se a há
bitos de indolência e augmentou a actividade de 
outros que aguardavam com impaciência oeeasião 
para evideneial-a. Os biazileiros sentem que se tor
naram uma nação, a sua terra natal dá presente-

1 • .. »mente leis á mãe patria.
O Principe Regente começou por abrir os por

to.-, hraziieiros ao commercio das nações estrangei
ras, estabeleceu a imprensa periódica no Rio de Ja 
neiro e fomentou outros melhoramentos e progres
sos materiaes, porém tratou de coarctar a liberda- 
'• política.

“ M1 que o Principe Regente, comprehenden- 
do o perigo imminente da separação, concebera um 
ardiloso plano de resistência que consistiu em con
cedei' á colonia o máximo das franquias econômi
cas para garantir <> ininimo das cadências políti
cas” (7).

Viram logo qs hraziieiros que da côrte 
p irtugueza nenhum beneficio lhes podia vir, desde 
que estavam destinados a servir de Lixtax <!e cur- 
<ju para saciar a ganancia da lidalgaria ociosa e fa
minta que acoiiqianhara I). JoàoV I e asseulioreaia 
se de todas as posições e de todos os empregos, 
com exclusão acintosa dos naeionaes.

7] Ou v e ir a  Ia ma P e rn a m b u c o , par. -2s.



Lavrava intenso, como um fogo subterrâneo, 
esse espirito de discórdia e de rivalidade entre brazi- 
leiros e portuguezes que trazia uns o outros inquie
tos. -‘A idea da emancipação aventava-se com 
exaltação nos quartéis, pela preferencia concedida 
nos offlciaes portuguezes, eainlln mais nas cinco Lo
jas Maçonicas que existiam na cHpitania de Per
nambuco em lH lde que estavam então no seu 
auge de animação, ligadas ãs de outras capitanias »• 
ás do Yellio Mundo por laço - la irmandade e dc 
filiação, proposital mente avivados pelas viagens 
de. algin: consocios. () sentimento independente
transparecia até publicamente nos banquetes don
de eram banidos, como protesto, o pão e o vinho 
de Portugal, substituídos pdu mandioca e aguar
dente indígenas (8).”

A parte doutrinaria do movimento emancipa- 
cionista era fomentada pelos padres, que forma
vam a classe m 's illustrada da sociedade e qne, 
para honra do eh ro brazileiro, toinamm parte prin- 
eipal, activa e saliente nas revoluções, pagando al
guns com a vida o seu amor á liberdade. A nossa 
emancipação política era também defendida na im
prensa pelo Correio Bruzilieme, revista mensal pu
blicada cm Londres, fundada e redigida por Jose 
Hypolito da Costa Pereira, que, de 1K08 a 1S-8,

. g.»5.t>) OUVKJKA LlM A-obr. cit., pui.'
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consagrou-se á detVza das instituições livres tmi 
Portugal e da Indepanduncia do Brazil (!)).

Da exaltação de espíritos á revolta poueo dis
tava, e, a <5 de Março de 1 s 17, estourava em um 
dos quartéis de Pernambuco a Revolução que ficou 
celebre, mais pela hecatomba do homens iIlustres 
(]Uh occasionou do que pelo resultado obtido por 
ella, porque, na cti suspeita de Oliveira
Lima (lo), “ não íoi:. a revolução um plano bem 

cm" d i para - aultaimamente rebentar em ou. 
tras capitanias, ião possuía elementos materiaes e 
moraes para viuvar, nem em numero de soldados, 
liem eui univei . íidade de condições * uão p

)(' ,t > ? íl.vpolito ds Oost.ii Pereira, quo com bons funda- 
me u tos poclemos suppor rio-grundense, porque o era sua famí
lia, quasi toda domiciliada no Saridd, morreu era 1835 e a;h i-so 
sepultado na villa do Acury.

Sylvio Roraero ehama-o o patriarca da imprensa brtwilei- 
ra c considera-o "‘o publicista mais notável do Ura/.il e Portu
gal tia primeira metade deste século”  ( lli.il. tia LM. Jlraz .,pag. 
I>45). Kra formado ern leis e philosophia pela universidade-de 
Coimbra. Viajou aos Ratados Unidos e á Inglaterra por ineum. 
ben uo governo portuguez. liste vo preso, de 1803 a 1805, nos 
cárceres de Inquisição,donde seguiu para Inglaterra com auxi
lio da maçonaria. Adoecendo dos pulmões, veio em 1834 para 
a villa do Acary, onde residia sou irmão Padre Cassiano da 
Costa Pereira, e alli falleceu. Na licroluçãu do K<iaador pres
tou svvIVos aos revolucionários, quando tiveram de atravessar 
o Seriuó 1.1 celebre expedição ao Crato: e a ellc refero Frei 
Caneca n > vu l( in  in r io . embora com uma peq .,na alteração 
de cognmue.

101 Oi.iv LiMA^-obf. cit pag. 253.
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duma explosão frenetica do sentimento nacional 
desdenhado, brotada de cerebros exaltados pelos 
successos da revolução, afervorados em seus sonhos 
por uma mysteriosa solidariedade e anciosos pela in
tegração da liberdade americana.”

A revolução de 17 foi um holocausto á liber
dade. que veio augmentar o marty rologio brazilei- 
ro, no qual “bem souberam morrer os que mal 
souberam conspirar.”

Era esse o estado dos espíritos e foi esse o 
scene í o  em que se deram os factos que sagraram 
her' e martyr o notável rio grandense. Padre Mi
guel Joaquim de Almeida ( astro, astro brilhantís
simo de Pernambuco em 1817, como o denomina o 
padre Dias Martins nos Mártyn■* Pernambucanos.

** *

Miguel Joaquim de Almeida Castro, o Mhjne- 
hnho, filho ’ gitimo do Capitão Manoel Pinto de 
Castro, portuguez, e I). Franeisea Antonia Teixei
ra, norte-riogi'andense. nasceu nesta cidade do Na
tal (11) a 17 de Novembro de 170N, como prova o 
•seguinte assentamento de baptismo extrahido dos

111 Frei Mlgueltnho nasceu nesta capital num sitio então 
existente no local onde hoje está construído o quartel do Bata
lhão do Segurança. O Instituto Historioo, a 17 de Junho do 
anno passado,inaugurou solemnemente uma lapide eommetnora- 
t lvn nesse local.
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livros existentes na matriz d« «la pitai, que pas
samos a transcrever :

Miguel, filho legitimo do Capitão Manoel Pinto de Ci,s" 
tro, natural de S. Virissimo de Valbon, bispado do Porto, e 
d • D. F ranoisca .Vntonia Teixeira, natural d.i frogacziu do 
N ital, neto por parte paterna de Francisco Pinto de Castro e 
du Isabel Pinto de Castro, naturaes dc S. Virissimo de Val- 
bon, bispado do Porto, e pele materna do Capitão Francisco 
Pinheiro Teixeira o de 1? • ia Antonin de Mello, naturaes 
desta freguezia, nasceu a 17 de Novc.nbrp dc 1 TtiS e foi ba- 
plizado com os Santos Oleos na respectiva matriz, de licença 
minha, pelo Ltev. Coadjuctor Bonifácio da Rocha Vieira a I! 
d: Dezembro do dito anno de 1768. Foram seus padrinhos 
Francisco Pinheiro Teixeira por procuração do Capitão-tiidr 
Manoel I)ia- Palheiros e D. Angélica Maria Teixeira. I)o 
i|ue mandei lançar este assento em que por verdade me as- 
signo. — Piiêttalefío d u  Cnutu de A rntijo, Vigário do Rio 
tirando.

V ê  s -dessa certidão qne M hjmlhih*) descendia 
de uma das mais iIlustres famílias existentes uh 
capitania a esse temp Teve oito irmãos, que fo
ram o « -orientes: Palre Iguacio Pinto de Almeida 
Castro (12), Padre José Joaquim de Almeida Cas
tro, Padre Man »el Piato de ('astro (18), Francisco

12) Foi \ igurio de Jaboatãn em Pernambuco.

1.1) F.ú ih-p ita lo á  Assemblê-i Frovln ' d -sta então pro- 
vineia no bienrdo ile 18.1.5-1837 e sen vice-pr, .idente. Como t.nl, 
ad ministrou-a de 4 u 28 de Setembro de 18.72 e de 8 de Outubro 
de i8:t2 a 22 de Janeiro cie 18.1.1.
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Pinhííiio Teixeira, Joaquim Feli-io . .. o de Al 
meida Castro (14), Serneão Pinto de Alm ida ( 'as
tro, I). Clara Joaquinade Almeida Castro (lã) e 
I). Bonifaeia Pinto Gama de Almeida. (10)

•
14) Representou papel importante nos acontecimentos tle 

Pernambuco em 1824.

15) Foi a companheira fiel e devotada do insigno heróe, 
acompanhando-o até o começo do seu 'tyrio. Morando em
companhia dé W ujudinho, foi suspei.......  de cumplicidade nos
acontecimentos revqjucionarios e por esse motivo i ncarcorada, 
de ordem de Luiz do Rego, sahindo sómente da prisão depois 
que o governo do Rio de Janeiro mandou peremptoriamente 
que se désse por t:nda a terrível devassa. D. Clara era digna 
irmã do intemcrato patriota, o dotada de animo varonil e forte. 
Soffreu com inabalave) constância a prisão affrontosa o os cas
tigos que lhe foram infligidos.

A respeito dessa senhora, conta-se um episodio quo dá a 
justa medida da força de animo indomável que possuíam os 
Castros. Tendo, ao sahir da prisão, concordado om casar-se com 
o sobrinho, T nente Coronel ígnacio Pinto do Almeida Castro, 
que então se achava no Recife, encontrou embaraços por parte 
da Egrcja. Desenganados do effoctuarein essa união, fizeram 
ambos, na ocoasião em que assistiam uma missa, declaração so- 
lemne e publica de que estavam casados e assim seguiram para 
O Ceará, onde receberam as bênçãos.

10] Foi mão d< cemioncia illustre. Residindo sem
pre no Natal, casou cora o | ortugue* Francisco Xavier Garcia 
de Almeida,que foi professor de Grammatica Latina nesta cida- 
dade. Tiveram desse eonsoreio os seguintes filhos; Conselheiro 
Thomas Xavier Garcia de Almeida, ürigaTleiro José Xavier 
Garciade Almeida, Padre Antonio Xavie. G aroa de Almei
da e Joaquim Xavier Os reta de Almeida. Todos ' ou me
nos distinguirarn-se. Jo  juim Xavier foi inspectoi Tho- 
zouraria de Fazenda ern dgumas províncias o official maior 
da Secretaria do Império; Padre Antonio Xavier foi conogo
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K' provável que Mhjnelinho tivesse feito 
seus primeiro fs tin lo s em Xatul, porque dos dados 
qu>> c<)lli ’iinos, poucos ou mmhtms esclarecimentos 
encontrámos a respeito d e  sua infancia.

Aos 1 (< ntinos. seus pai‘s enviaram-no para o 
Recife junto com seus irmãos Ignaeio, José eClata, 
aos (piaes acompanhou sna mãe, e a 4 de Novein- 
hro de 17H4 entrava M ijiulinho  na ordem Carnie-

honorário <* pregador da Capella imperial, tente de Philoso- 
jihla no Atlieneu Norte Uio-Granden.se, Vice-Presidente dn 
Província c deputado d Assemblóa Provincial nos biennlo* de 
ls,!") 1838-183», e 1810-1841 ; José Xavier foi engenheiro
milltar,etn cuja carreira chegou até o posto de brigadeiro, e re
presentou o Rio Graude do Norte, como Deputado Gorai, na 
10». legislatura, de 1857 a 18U0; Thonia* Xavier foi Ministro do 
Superior Tribunal de Justiça, deputado por est.a então provín
cia á constituinte de ÍSJ), presidente, por duas vozes, da Bahia 
e Pernambuco.

O conselheiro Thotnnz Xavier, sobrinho de Miijuelitilut, 
por uma dessas cruéis Irouius da sorte, tornou-se mu algoz dos 
ri , 'ionarios de lsi!4 etu Pernambuco, lavrando, como juiz 
rei cor da celebre e sanguinária CommlssiVo Militar do Recife, 
as sentenças que condemnaram á morto Frei Caneca, Lauro 
Fontes, Antouio M >rvs, Agostinho üozerra, Antoniodo Mon
te, Nicolau Martins Pereira, lleide Uodgers, Francisco Anto- 
nlo Fragoso, Br. Manoel de Carvalho Paes de Andrade, Coronel 
José de Barro» Falcão de Lacerda, Tenente-Coronel José An
tônio Ferreira, Br. José da Natividade Saldanha, Capitão José 
Francisco de Pinho Carapelta, Antouio de Albuquerque Mou- 
tenegro, Tenente Mendanha, Capitão Francisco Leite, Capitão 
José Coine» do Rego Cusumbá e major F.miliuuo Ueulcio Mon- 
ducurú.

A Historia é inexorável com n, sentimentos libertlcld*’
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litn, onde ]')»•• »f* <• *u, tomando o nonn de Frei Mi
guel de S. Bonifácio, donde llie veio o appellido 
do F rei .\fijuelinho.

Desejando aperfeiçoar seus conhecimentos, 
empreliendeu MitjueUnho uma viagem a Fortugal, 
na tpialidade de companheiro do procurador <jue 
sua ordem tinha junto ácôrte. Uma wzom Lisboa, 
tratou .\fiijiitlinho de cultivar as sei>“ F . e a litte- 
ratura, freijueutaudo os cursos e instituições scien- 
ti ficas e litterarias—onde era acolhido com respeito 
e agrado o frade rio-grandense—e procurando a 
convivência dos m a i o r e s  sábios da opoca. Foi alli 
<jn« Jíif/iu linho  conheceu e tornou-se amigo de 
Azeredo Coutinho, jií então nomeailo bispo de

do conselheiro Tboms2 Xavier, principalmente, por mentir aos 
serulmento-de sua família, onde era apanagio o amor ti llber- 
dade. Ainda hoje. que oitenta <• *ete annos silo passados, sente- 
se ooinoque esvoaçar o sôpro gélido da morte quando se IA a 
assignstura de Thomuz Xavier na sentença condemnatoria dos 
patriotas de 24 o custa-se a crer como ponde elle— quentes ainda 
as cinzas de M ujm lüdvi— tornai o algoz da liberdade !

A respeito do Thomax A’avier existe, como documento 
curioso da época, unia procuruçSo para a morte, passada i>t*lo 
l)r. Natividade Saldanha, nos seguintes termos :

‘*Pela presente proeuraçflo, |x>r mint feita e assignada, 
constituo por meu bastante procurador na província de Per
nambuco uo meu collega odonter Thomar. Xavier Garcia de 
incida, i>ura etn tudo cum prira peita que mo for imposta p>- t 
commisgfio militar, podendo at > morrer enforcado, para o que 
lhe oothorgo todos ou poderes que por lei mo silo conferidos- 
—Caracas, 3 de Agosto do 1S2Õ.,-- Jo sl da  .Vaticidade HaUttnha.



Olinda, que dispensou-lhe as maiores provas de 
amizade e consideração (17).

Fosse o resultado dessas relações mundanas, 
fosse a jionea vocação para o estado monacal ou o 
instineto de independência que o tornava avesso á 
disciplina do convento, o facto <5 que Mijuelinho, 
ainda em Lisboa, tratou de socularisar-se. Obtido 
da Santa Sé o breve de secularisação, voltou em 
ÍKOO a Pernambuco “ que o recebeu com enthusias- 
m ' publico, respeitanuo tielie um grande theologo,
• tolime philosoplio, profundo ]>olitico e consuni- 

..dissimo orador; tudo realçado com modéstia, 
religião, humanidade e todas as virtudes so 
ciaes’’ (18).

() bispo Azeredo Coutinlio chamou-o logo para 
o seminário de Olinda, conHaudo-lhe a cadeira de 
Ivhetorica, que elle regeu até a epoeu do seu mar- 
tyrio.

17] Ur. .1 uso Joaquim da Cunha de Azeredo Coutinlio 
era natural de Campos dos Goitneazes. Foi um homem illus- 
tre por suu alta posição mi Igreja o ainda mala por suas 
lettras.

.S.vlvlo Homero considera-o um dos creadores dos estu
dos commerciaes e economicos em Portugal e no Brazil. En
tre as suas obras mais notáveis figuram o E n m iu  econontito  *«• 
In t o  com m ercio  th P ortu g a l t s iu u  coloiuax, D iscurso  sobre o  tstu- 
d t ia c lu a l  d a s  iuíiwm d o  J irn z il , A nulyse sobre u ju stiça  d o  co»>- 
o ierc io  tUt resgate d os escravo» d a  cosia tV A /i in t .

18) Padre Dia s Mahtins. M arti/res P ertiam bu cau os. 
pag. 123.



Sectário ardente das doutrinas democráticas, 
impoz-se aos adeptos d a s  idéias l i b e r n e s  em Per
nambuco, i|ii«* o escutavam como um oráculo, o, 
“ quantos mancebos st» haviam instruído com ellc 
todos abraçaram ardeutemcnte a causa da liberda
de”, confessa o Padre Dias Martins.

Por ahi vê-se qual o papel saliente de Mijn<- 
Zinho na Revolução de 17, d.t qual foi um dos che
fes princijtaes, pelo seu tah nto, jtela calma c acti- 
vidade que sonlte unir ií mais consummada prudên
cia (l!>) e pelo golpe de vista Seguro quejtinha so
bre o funccionamêtito dos governos democráticos,

O posto de secretario do governo provisorio, 
para que foi mmnimeim nte eleito, l»em mostra a 
consideração em que era tido.

»*  #

A <> <le Mareo de 1817. o capitão Pedro da 
Silva Pedroso ergueu no quartel do seu regimento 
o brado de independência, travando-se luta entre 
otKeiaes pernambucanos e portnguezes, da qual re- 
zulton a morte do brigadeiro Rnrbozn e do ajudan
te de ordens do governador Caetano Pinto.

lU] Refere Dias Marlins que ri. quantos corlnheus entra
ram para o segredo da RevoluçAo. nenhum soube, como M kjut - 
linho, unir tanta aetividade com a mais eonsuminaria prudência, 
o que demonstra o fucto ric ji! ter a p parecido o famoso *1 de 
Mnt\o e Iguorarem aiuria muitas pessoas illusti-adas si M h/neli. 
\h<> t.inii i entrado na Kevohiyflo.



Iniciada com bom cxito a revolução, organi
zou-se logo um governo provisorio, do ipial fizeram 
parte o padre .João Ribeiro Pessoa (20), o capitão 
Domingos Theotonio Jorge (21), o advogado José 
Luiz de Mendonça, o agricultor coronel de milicias 
Manoel Correia de Araújo (22) e o negociante Do
mingos José Martins (2U).

20) Foi uma liguru sympathica da revolução. Portoz,, 
bondoso, amigo dos desvalidos, digno, e do uma extrreina delica
deza» de sentimentos. o povo professava por elle profunda vene
rarão. He.ipy Koster faz-lhe grandes encomios. Ferdinand Re- 
nis também dedica-lhe palavras do sincera admirarão. Suiei- 
dou-se no engenho P au lista , sendo piedosamente enterrado na 
capella. porém tre/. dias depois, o Marechal Mello mandou que, 
desenterrado o cadaver, lhe cortassem a cabeça, a qual foi re
cebida a pedradas e espetada num poste, junto ao pelourinho !

Como se castigava então um amigo da liberdade !
21) Membro proeminente da Revolução, onde exerceu 

grande influencia pelas suas raras virtudes políticas e religio
sas,  por ser militar muito instruído e porque havia prestado gran
des serviços ao Estado. Meruhro do governo provisorio, assu
miu adictadura, quando o Recife viu-se ameaçado por mar e por 
terra. Commet teu o erro de retirar-se para Olinda antes de co
nhecer a resposta do almirante Lobo ií proposta de capitula
ção. Debandadas as forças revolucionarias no engenho Inhamã. 
Domingos Theotonio foi preso e levado entre insultos, motejos 
e Injurias atrozes da canalha ao Uecife. onde a com missão mi
litar o eondernnou á forca.

22) Pertencia á nobreza pernambucana e desempenhou 
triste papel na Revolução, bandeando-se para os portuguez.es e 
sendo accusado de traição. Livre da comruissão militar, cahiu 
nas garras da Alçada, que o pronunciou a trez annos de prisão 
nos cárceres da Bahia.

21!) Foi um dos prineipaes herdes da Revolução.
Oliveira Lima diz. que Domingos José Martins, pela soa
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F u i escolhido paru secietapio o padre Miguel 
.Torttjuin. de Almeida Castro, <pie lançou ao povo, 
cujo entliusiasiuo vibrava intenso no Recife, a s e 

guinte! proclamação, redigida em tom pacifico, 
a lh e ia  a niesipiinliua ideas de vingança, o <pie so- 
l>reiuodo honra a Revolução :

Pernambucanos, estai trnnquíllos J A previdência, que 
dirigiu h obra, a levará ao termo. Vds vereis consolidar-se a 
vossa fortuna, vós sereis livres do peso de enormes tributos, 
<|ue gravam sobre vós; o vosso, e nosso paiz, subirá ao ponto 
da grandeza quo ha muito o espera e vós eolherois o frueto 
dos trabalhos e do zelo dos vossos cidadãos. Ajudai-os ooni os 
vossos eoosclbos, ellcs serão ouvidos; com os vossos braços, a 
Pntria espera por elles; com a vossa applicaçío á agricultura. 
Iiuma nação rica he uma nação poderosa.

<) movimento tinlm intuitos pacíficos de con
ciliação e tle paz e assumira um caracter francamen- 
te republicano e antonomista. Abraçaram-no as ca-

audacia e convicção, tornou-se, como Padre Ribeiro, a colurana 
da revolução. Era muito Instruído o viajado. Não sendo militar, 
desenvolveu a aetlvldade e tactlca de ura grande general, tio- 
tando-se sobretudo a energia e presteza das suas resoluções. 
Desavindo-»* com o general Suassuua, por questões de jurisdic- 
ção. e preso, após a derrota que sotfreu tia Plndoba, foi conduzi
do á Bahia,onde foi condemnado ó morte no mesmo dia que Mi- 
g iu lin k o, pronunciando, ao sahlr da prisão para o cumi>o da Pol- 
vora, as seguintes palavras dirigidas aos soldados da escolta : 

"Vinde executar «s ordens de vosso sultão! Eu morro 
pela liberdade !’’



JH8

jHf.tiiias (K* l*araliyb:i, Ilio (immlc do Xorte (24) < 
Coará, ondi fttmbem st* iüstallaram posemos r«vo- 
lncionarios.

Nenhum óbice encontrou a Revolução cm seu 
começo, c foi talvez isto que a matou, porque os 

levolucionarios confiaram demais na sua obra. lio  
m eu s que, como MijmJ.iuho, faziam da liberdade 
um novo evangelho, custavam a acreditar que a ty- 
rannia fos.se tão te.rrivel etão  deshumana ua repre
sália de um movimento que se annunciava com in
tuitos tão paeilicos. Confiavam, além disso, os re
volucionários na protecção e b o n s oflieios dos Ksta- 
d o s  l nidos da America, para onde foi mandado

24) A adhesão do Itio Gra.ido do Norte :t Revolução de 
17 veriticou-se a 25 de Março, tendo sido promovida pelo in- 
signe nmrt.vr republicano André de Albuquerque, que foi bar
bara e o vardeinente a-sassinndo a 25 de Abril.

O Kstado do ltio Cirande do Norte, eorniiieinorando a l.t 
de Marco a insi.it,ulção do governo de André de Albuquerque, 
cominettia um erro histórico, pirqtic nesse dia o que se deu foi 
a convocação do concelho geral, promovida pelo governador da 
capitania. José Iguacio Borges. na qual ticou decidido que se re
sistiría á Revolução. Depois des-si reunião é que André de Al
buquerque orgauisa a conspiração revolucionaria, attrile o go- 
vernador ao engenho IS ' m ,  onde é o mesmo preso, a 24 de 
Março, e vein ó capitai, on le. a 2*> de M irço, é proclamada so- 
lei,memento a adhesão do ltio Grande do Norte á Revolução de 
Pernambuco, sendo nes ,̂- dia organisado e empossado o gover
no provisorio, presidido por André de Albuquerque, do qual fi
zeram parte João Ribeiro de Siqueira o vragão, José Francisco 
Vieira do Burros, Atitonio Germano (.'a/aleante de Albuquer
que e o vigário Felleiuno José Dornellas.



nm emissário. - im missão do padre.* Abreu o Rima, 
da ipial esperavam a adlnsão das capitanias de 
Alagoas e Ihiliia.

Nenhum acto dos revolucionários denotava 
espirito bellicoso. A parte alguns excessos dos cri
minosos. pouco depois reintegrados na cadeia, a 
Revolução não se manchou com represálias pessoaes 
uem com depredações vergonhosas. ( >s adversários 
foram t.iatados com toda urbanidade e a revolução 
revestiu um aspecto sympathieo de doutrinarismo e 
desinteresse, desistindo nobremente o direotoriod • 
<|uaes(|ucr ordenados (pie,lhe competissem e diri
gindo um appêllo aos cidadãos distinctos da capita
nia, no ipml dizia: “ A capital está em nosso poder; 
a patria está salva. Klla vos chama: vinde unir-vos 
aos vossos irmãos. Klles vos esperam com os bra
ços abertos e auciosos por vos apt rtar entre elles. 
<> cen abençoará o fim da nossa obra, assim como 
tem abençoado o seu principio’’.

Adoptaram-se entretanto medidas (pie mos
tram (pie, si os revolucionários de 17 não tiveram o 
senso pratico para fazer vingar o movimento, ti
nham a intuição dos governos democráticos (2ã).

25) TVuinapro.a :i bnso orjjanica para a constituição, 
que publicamos como um documento de alto valor historico .

“O governo provisorio da republicado Pernambuco, re
vestido da soberania pelo povo. eiu quem ella só reside, dese
jando corresponder a contlança do dito povo e conhecendo que 
sem fôrmas o redras íixas e distinctas o exercido das funçfSes.



Foi assim (ju«.‘ ;iTjaterniii-se as corftas, inutilisaraiu- 
se as jivmas jM)ittign<ízas u emUcmas rcaes, dciTeta- 
ram sc leis e estabeleceram-se novas líandoiras, de 
creton-sc a tolerância religiosa, aboliu-se o trata-

que 7he -.ão attribuidas. por vago. inexacto o confuso, não péd. 
deixar de produzir choques e disseneões, sempre nocivas ao 
bem gerai e assustadora» da segurança individual, fim o alvo 
dos sacrifícios sociaes, decreta e tem decretado :

1' Os poderes de execução e legislatura estão concentra
dos no governo provisorio, emquanto se não conclue a constitui
ção do estado, determinada pela assem bléa constituinte, que 
será convocada assim que se eneorporarera as comarcas, que 
formavam a antiga capitania e ainda não tem abraçado os prin
cípios da independência.

'!■ Para o exercício da legislatura haverá um concelho 
permanente, composto de seis membros escolhidos pelo governo 
d'entre os patriot as de mais probidade e luzes em matéria de 
administração publica, o que não sejam parentes entre si, até 
segundo gráo canonico.

:t- () governo e concelho assim reunidos formarão u leg is -  
latura propriamente dita, e a decisão da pluralidade dará exis
tência aos ac tos tle legislatura, ou decretos, que serão assigna- 
dos pelo governo só, sendo porém pa-sados em concelho á plu
ralidade : o que se declara, pena de insauavel nullidade, e nin
guém dever lhe dar a devida execução.

4' As sessões da legislatura continuarão todos os dias, á 
excepção dos consagrados ao culto divino. Pilas começarão ás 
s,-is horas da tardo, e durarão por todo o tempo que a discussão 
e conclusão dos negocias propostos o exigir. Serão presididas 
pelos cinco membros do governo, um cada semana ; o qual ma! 
se assentar, guardar-se-Ua o m ais  inviolável silencio, estando 
t tdos attentos ao que se propõe e opina, nno interrompendo uns 
aos outros, mas oppondo-se, mal lindar algum de fallar, a* 
objecções que se tiver contra a opinião einittida. Nas ditas s e s 
sões escreverá as deliberações o seoreuirio do interior.

•V t Is projectos de lei, depois de propostos, ficarão sobre



m e n t o  (1e e x e e l l e n c i a ,  s u h s t i t i ú u d o - o  p e l o  d e — v ó s  

j m t r i o t a ,  t o m a r a m - s e  m e d i d a s  q u e  t e n d i a m  ;í e x t i n c -  

«ção g r a d u a l  d a  e s c r a v a t u r a  t  n ã o  s e  t l e s c u r a r a m  o s

a mezu pelo espaço de seis dias. para dar tempo a que os mem
bros os meditem, e se apromptem para a discussão, para cujo 
íitn, em trabalhando a imprensa, serão impressos e distribuídos 
por cada membro.

<!' Cada membro opinará com plena liberdade e igualda
de e pela opinião, que emittir era concelho, ninguém será in- 
■orepado, e menos perseguido.

7' Serão membros do concelho, além dos seis, de que elle 
se coinpõe, os secretários do governo, o inspector do erário, e o 
bispo <1(> Pernambuco, e na sua falta o deão.

x- Parti o exercício do pyder executivo cream-se duas se
cretarias, uma para o expediente dos negocies do interior, gra
ça, policia, justiça e, culto, outra para o expediente dos nego
cies da guerra, fazenda, marinha o negocies estrangeiros. <)s 
patriotas nomeados para estes empregos, nomearão os offlciaes 
«jue carecerem, e farão subir ao governo para sna approvação.

!)• O despacho dos negocies, pertencentes ás duas secre
tarias, far-se-ha todos os dtas das nove horas da manhã em di
ante, e durará o tempo preciso para sua ultimação.

10. Parecendo ao governo ouvir o concelho sobre medi
das, que deva tomar na parte executiva, convocal-o-ha, e as 
sessões neste caso se farão féra do nlcance dos ouvidos curiosos, 
para não abortarem nsgocios que dependem de segredo.

11. Pelos actos do governo, que minem a soberania do 
povo e os direitos dos homens, e que produzam desharmonia 
entre o- dlfferentes membros da republica, serão responsáveis 
cs governadores, que os assignarem, e os secretários por cuja 
secretaria forem passados, e não devem por este motivo ter 
execução sem a prévia asslgnatura do secretario respectivo. Os 
secretários podem ser logo accusados. os governadores, porém, 
sé (indo o seu tempo de serviço.

12. Para a brta administração, arrecadação e comptabili* 
dade das reudas publicas, creu se ura inspector do erário, a



i:i<;ios «K* ic-dste.uciu ;t ívacção inoiitircliiea, orgaiii 
saudo e.Vfivito »■ armada j»ara dvtVza da Patria.

Yuiii a ])êllo citar se, para prova do espirito 
ordeiro dos revolucionários, o 7Y Demn solemm*

quem é sujeita tocla a repífrtição, e que só depende do governo, 
de qirem recebe ordens pela secretaria de fazenda. K ordena-se 
que a receita e ilespeza das rendas se publique cada anno por 
via da imprensa.

13. V administração da ju .'içu na primeira instância fira 
a cargo de dons juizes ordinários, que serão eleitos oin eada c i
dade e villu pelo povo de seu dlstricto na fôrma estabelecida, i 
as eleições serão remettidas ao collegio da justiça, de que abai
xo se faz menção para approvação das pautas. A um delles per
tencerá o expediente crime e de policia, ao outro o das conten
das eiveis e lioin regimen dos orphuos. Não terão salario algum 
do publico, m -o cousa ala na das partes pelo desempenho de 
suas funeções. contentando-se com o respeito que lhes resulta
do exereieio dos seus cargos. Del Ir» se aggravará e appellará 
em direitura para o collegio de justiça. Serão os Inquiridores, 
distribuidores e contadores do seu juizo, tudo gratuitnmente,

14. São cxt.inctos os ouvidores e corregedores das comar
cas, e igualmente os juizes de orphãos nas villa.s aonde os ha. 
por serem commettidiis suas attribuições aos juizes ordinários.

15. <.'rea-se na capital do governo um collegio supremo 
rle justiça, para decidir em "ultima instancia as cansas eiveis c 
crimes. Será composto o dito collegio de cinco membros littera- 
dos, de bons costumes, prudentes e zelosos do item publico.

l(i. Serão pagos os membros do collegio pelo erário, sen
do-lhes vedado receber salario algum, assignaturas ou próes 
das partes, que perante elleS requererem, afim (le evitar as 
concussões.

17. Farão cada anno dous membros do collegio supremo 
iie justiça a visita dos julgados do estado e conhecerão das omis
sões c comraissües dos juizes ordinários, par i se lhes dar a devi
da pena. Terão estes juizes ordinários uuia ajuda de custo do



t-ne eom grande pompa foi cantado na matriz do 
Santo Antonio, apds a posso (lo (Joveruo IVoviso- 
rio, em meio ao <|ual orou Miijueliiiho “ particular-

troverno além do salário e serão aposentados á custa das comar
cas ou municipalidadt s.

1H. Os magistrados, uma ve/, empregados, não podem 
mais ser removidos, senão por sentença, em pena de snus pre
varicações.

I.). O colleglo de justiça deverá apresentar ao governo, 
pela secretaria de justiça, os planos tendentes ao melhoramento 
desta repartição e reforma dos abusos nellu introduzidos.

20. Para decisão dos crimes dos militares em ultima ins- 
tancia, creu-se uma commissão militar, composta de quutro 
membros, dons do collegjo de justiça e dousofficiaesgeneraes, e 
na sua falta coronéis. A commissão será presidida pelo general 
dás armas.

21. As leis até agora em vigor, e que não estão ou forem 
abrogadus, continuarão a ter a mesma autoridade emqu&nto 
lhes não for subrogudo um codlgo nacional, e apropriado ás 
nossas circuinstâncias e precisõcs.

22. A administração das comarcas ou municipalidades 
continúa no pé antigo.

2.1. A religião do estado é a catholica romana. Todas as 
mais seitas ehristãs do qualquer denominação sãit toleradas. 
K’- llies, porém, vedado o invectivar em púlpito e publicamcn- 
te umas contra as outras, pena de serem, os que o fi/.erem per
seguidos como perturbadores do socego publico. F,’ prohibido a 
iodos os patriotas o inquietar e perseguir a alguém por motivo 
de consciência.

24. Os ministros da communhão catholica são assalaria
dos pelo governo, os das outras communhões, |suvm, só o po
dem ser pelos indivíduos de sua coininunhão. K basta que haja 
de eada conimunhão vinte famílias nbmia povoação para o go
verno conceder-lhe, á sua instância, a creação dos togares pú
blicos de adoração « culto de sua respectiva seita.

2*>. A liberdade da imprensa é proclamada, tlcnndo, jw-
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mento refutado pula eloquência de sua p a l a v r a  e 
<juu rualmuiit.: naijuyll» ouuasião honrou o genero 
pela lu^âo coininovedora e tlocu uvaugelliisnu) cio 
discurso (juu proferiu”

rém, « auctor de qualquer obra e sou impressor sujeito a res
pondei' pelos atiques feitos á religião, á constituirão, bons cos
tumes e caracter dos indivíduos, na maneira determinada pelas 
leis em vigor.

2ii. Os europeus entre nós naturalizados e estabelecidos, 
que derem pretas dc ftdhesão ao partido da regeneração o li. 
bt rdade, são nossos patriotas, c ficam habilitados para entrar 
nos empregos da republica, para que forem hábeis e capazes.

27. Os estrangeiros de qualquer paiz e communhào chris- 
tã que sejam, podem ser entre nós naturalisados por actos do 
governo, e ficam hábeis para exercer todos os cargos da repu
blica, uma vez assim natural isaiios.

28. O presente governo e suas fôrmas durarão sóinente 
emquanto se uão ultimar a constituição do estado. K como 
pode suceeder, o que não ó de.esperar o Deus tal não permitia, 
que o governo paru conservar o poder, de que se acha apossado, 
fruste a justa esperança do povo. não se a diando concluída a 
constituição no espaço de truz annos, lira cessado dc facto o 
dito governo e entra o povo no exercício da soberania para o 
delegar a quem melhor cumpra os liiiz da sua delegação.”

2(i) O padre Muni/. Tavares, na I lis ta r ia  ilu  R evolução  
<h 1811, referindo-se a esse sermão diz. o seguinte :

"Urazileiros e Portugueses não p...buiu conter us lagri
mas, juravão todos mutua concordia. Na Oração não apparece- 
rão nem violentos impropérios confra a mouarchia, nem exage
rados (dogios á republica. Descrevendo os dons naturaes oom 
que o Altissimo dignou-se enriquecer o solo Pernambucano, 
presugia o Orador a perda de tantas riquesas, e a serio Innu- 
nteravel de calamidades se não persistisse sincera união entre 
todos o, liabitanl.es o se a união não fosse cimentada na obedi
ência ás autoridades constituídas.”

OLlVEiUA Lima.—Obr. cit., pug. 241.



Todos os escriptores que têm tratado da Revo
lução do 17 são concordes em exaltar o s  serviços 
prestados por .1;b/m-linho no (íoverno Provisorio, 
sendo-lhe eonliada quasi (pio exclusivamento a di
recção mental do movimento.

A sorte porém tornou-se dentro em pouco 
adversa ã revolução, <pie não teve elementos para 
resistir ãs forças <pie foram enviadas da Bahia e do 
Rio de Janeiro para batel-a.

Bloqueado o Recife pela esquadrado almiran
te Lobo e approximnndose por terra o exercito do 
marechal Cogoiuinho, o (íoverno Provisorio sen
tiu-se enfraquecido pela defecção de a l g u n s  revolu
cionários e pelo terror (pio se apoderou da popula
ção.

Domingos José Martins snhe a campo para 
combater o inimigo e é derrotado na Pindoba. 
Dá-se o contlicto de jurisdicção entre Domingos 
Martins e Suassuna.

Domingos Theotonio Jorge assume a dictadu- 
ra e declara a pata ia em perigo. O almirante Lobo 
proclama aos habitantes do Recife e faz intimação 
insolente aos revolucionários. Responde-lhe Domin
gos Jorge, propondo a capitulação com as honias 
de guerra, sob pena de serem passados a fio d'espa- 
da todos os europeus residentes no Recife. Levada 
ao almirante Lobo, por Cru/, Ferreira, a resposta 
de Domingos Theotonio, foi ella acceita, porém.
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v'ultanelo o emitido ao Recite, não achou inais con» 
quem tratar, porque, dc vespera", em a noite cie 1 s 
de Maio, tinlia-.se retirado o Governo IVoviaorio 
com todas a foiças paia a cidade de Olinda.

**  *

Aqui começa a epopéa do martyrio de .1 l i ju c -  
linho. Tendo, na qualidade de secretario do gover
no, muitos papéis e documentos compromettedores 
de innumeras pessoas, para livrai as da sanha dos 
agentes da tyrannia, o lieróe nataleuse, em ve/, de 
acompanhar seus amigos para o engenho I\m- 
/i.sfi/, na noite de *20 de Maio, eondemnou-se volunta
riamente á morte e tratou, antes de mm nu, de sal
var o maior numero possivel dos seus concidadãos 
implicados no movimento revolucionário.

Nessa mesma noite MtjuedriJu) sobe as escadas 
da casa de sua residência em Olinda (27), onde, 
debulhada em lagrimas, receba-o sua irmã 1). 
Clara. M ijutluiho estreita ternamente a irmã que
rida e diz-lhe com :guice :— “ Mana, nada de

-7) .< '.informe o testemunho com potente o insuspeito do 
ttr. Miguel de Castro, sobrinho do Mlguelinho, a casa em que 
"este morava, quaudo foi preso, é o sobrado, hoje em ruinas, 
sito á rua Nova na cidade alta de Olinda, fronteiro ao Ueeolhi- 
mento da CoooeiçSo, ultimo edifício dessa rua, a partir da Só e 
a pequena distancia da igreja da Misericórdia.

U n e .  1)0 (NST. A l t o n .  E GEOUR. PERNAMBUCANO, 
Vol. X, n. 50, pag. 58!).
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choros; estás orpliã; tenho enchido os meus dias, 
logo me vêm buscar para a morte; entrego-te á 
vontade de Deus; uebc terás um pae que não mor
re; mas aproveitemos a noite, imita-me; ajuda-me 
a salvar a vida de milhares de desgraçados.”

Trataram então os dois heróes de queimar to
dos os documentos e papéis «pie existiam na sala 
sobre a revolução e (pie podiam complicar a sorte 
dos seus companheiros.

Findo esse serviço de abnegação patriótica, 
os dois irmãos passaram o resto da noite em ternos 
<• attectuosos preparativos para receberem os algo
zes.

Preso na manhã do dia seguinte, foi .1 [ijueli- 
uho eucafuado no porão do brigue Carrasco, no 
qual, com outros companheiros, seguiu para a Bahia, 
onde o aguardava a sanha feroz do conde dos 
Arcos.

Kncerrado nos cárceres daquclla cidade (28),

2S) Sobre os eiuvorcs da Bahia existe uma curiosa des- 
crlpçfio fe iti pelo Dr. IJasilio Quaresma Torreão que nelles es
teve encerrado, na qual st>. lè o seguinte :

“ Fi^ure-se uma prisão dos toinpos bárbaros : as paredes 
esfumaçadus o sem reboco: um pavimento junoado do uma cros
ta pegajo/a, a lu/. dubla da candeia, donde exalava o fumo de 
azeite de peixe, e exalação de centenas de corpos que se nuo 
lavavam, tudo isto unido ao ummoniaco cheiro das cloacas, a 
voz vibrante e emphatlca do sota carcereiro, que perguntava e 
repetia ao escripturario de cada um dos presos o nome, prono
me, idade, naturalidade e a prolissão que exercia. . . tudo isto 
sb póde conceber quem presenciou esta cruel scena !”
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foi conduzido á presença da commissão militar a 1<> 
de Junho, para ser interrogado. M iijudinho  espau 
tou os j ui/, s com a doçura evaugelhica da stui ph\- 
sionomia, onde traiisluzia a calma trunqnilla da 
sua consciência.

<) martyr, «pial outro Ç hristo , conservou se 
mudo c «juêdo diante dos juizes impiedosos

Nem uma jwdavra de defina, nem um gesto 
de revolta !

< > conde dos Arcos, fascinado pela sublimida
de desse niartyrio, ou aguilhoado p do remorso na 
condemuação de um iunocente, propoz-se salvar 
M hjudihho  admiiado do silencio «pie este guar
dava sobre todos os artigos da aceusação, disse lhe 
em plena sessão: - “ Padre, não cuide ipie somos 
alguns barbaros e sidvagens que somente respira
mos sangue e vingança; fale! diga alguma cousa 
em sua defeza.”

E continuando o silencio por parte de Mi<jU' ■ 
tiijn , o conde retrucou-lhe, como que ensinuando- 
üie logo a resposta: — “ O Padre não tem inimigos { 
não seria possível que elle- lhe falsificassem a firma 
e com ella subscrevessem todos ou parte dos papéis 
que estão presentes jf”

Falou pel i primeira v •/. o herde uatalense, ex
clama um chronista da epoca  ̂ para responderão 
conde: “ Não, senhor, não sã» contrafeitas: as 
minhas firmas nesses papéis são todas authenticas ;



v, por signal que em um (lelles o o de Cantvo tirou 
metade jior acabar, porque faltou papel.”

Calou se e recusou qualquer outra resposta. 
Foi proferida então contia elle a seguinte sen

tença :

Vendo-se nesta cidade da Bahia o processo verbal dos 
réos Domino,is .losé Martins, José Luiz de Mendonça, padre 
Miguel Joaquim de Almeida ('astro, José Pereira Caldas e 
padre Bernardo Luiz Ferreira Portugal ; auto do corpo de do - 
lieto, testemunhas sobre elle perguntadas, interrogatórios 
leitos aos mesmos réos ' decidio-se unitormcmcute, o por to
dos os votos (|ue as sobre 1 itas culpas se achavam plenamente 
provadas, e os réos dellas incursos nos H  5\ e 8 -. do Liv.

das Ordenações do lteino, c iV.andao que sc executem lios 
sobreditos réos as penas do i 9•. da niésllUt Ordenação que 
diz: “c em todos estes casos, e em cada um 'lelles, ! e
• •propriamente cuminottido o crime de lesa magestade, e haVi- 
”4» por traidor o que o eouimettor, e sendo o commettedor 
“ convencido por cada um delles, será eondemnado que morra 
“ morto natural cruelmente, e todos os seus bens que tiver ao 
“ tempo da condem nação serão conliseados para a corôa do 
•‘reino, posto <i no tenha filhos, ou outros alguns deoendentos,
• ‘havidos antes ou depois de haver commettido o tal malefício. ’’ 
Entendem, com tudo, os ministros da commissão militar que 
por perfeita segurança de suas consciências, devem fazer uso 
da permissão concedida a taes tribunai s, recommondando Ma
noel José Pereira Caldas e Bernardo Luiz Ferreira Portugal 
á limitada henetícencia do S. M. Kl.Rei nosso Senhor, em 
attenção a decrepitude do primeiro e circuinstancia de ser elle 
natural da Provinoia do Minho e por isso provável a violên
cia, que O forçara a aeeoder no partido pernambucano, partido
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que ]><íIos autos consta ser o único forte e supremo, o n imem 
convinha para seu daninados fins associar nos dias ultiiuosde 
Março individuos da Europa. Em igual attenção a courtada. 
que-o segundo offerece quando assegura ter feito, ainda no 
calor da revolução, seu testamento em que se declara fiel vas. 
saio d * Kl. Rei, o nosso Senhor, o a que ajuntava documentos, 
que talves minorem o seu crime e lhe sejam baldadôs pela bre.
vidade da sentença__ Bahia, em oomrnissão militar, 11 de
Junho de 1817. — l l t i i i i q v e  d e M ello  Coutin/io d e  Vil/ienii. 

relator, M anoel P e d ro  d e F re ita s  G n ím n rtirr  major. M an oel 

Q ançaim  s d a  I 'tinha, major, J o s é  A n ton io  M attos, tenente 
Coronel. M anoel F e rn a n d e s  S I  Ira .  teçente coronel. Jo a q u im  

José  d e So u za  Fo rtiii/a l, coronel. A n to n io  Frn etn oso  d e  M t. 

m zes D a ria , coronel. F ilis lm rto  < 'o ld e ira  llr u n t  Fontes, bri
gadeiro. M an oel J o n q m m de M attos, brigadeiro de legião. 
D . Ma 1'cn.s, ( y<nnh dos .írc o s , «■«Mural.

Mijuelinlio ouviu, em profundo silencio, ler 
essa sentença cruel, e, sem o menor signal de im- 
]>acieneia, encaminhou-se desassotnbra lo para <> 
terrivel oratorio. Sendo, pela maiihan de 12 de 
<le Junho, elle e José de Mendonça (29), intima
dos da rejeição th >s embargos, José Luiz exclamou 
indignado :— “Juizes malvados ! cegose vis instru
m e n t o s  da tyrannia ! eu vos em prazo para os infer-

29) Advogado,1 um dos membros do Governo Provisorio 
do Recife. Depois da tomada do Recife pelas tropas portugue
sas, José L jíz  oecultou-se em e,usa de um amigo, porém saben
do do bando terrivel de serem considerados cúmplices todos 
aquelles que dessem asylo aoscempromettidos, mette-se em uma 
cadeira fechadac se faz transportar ao pateodo tvranno Rodrigo



nos ! 60 réos depena ultima tenho livrado da forca 
sem allegar um só facto que tivesse meio peso dos 
muitos dos meus embargos : juizes .........” ía con
tinuar, quando pela segunda vez falou o heroe rio- 
grandense, que, iltando-lhe os olhos, disse: ‘ ‘ Q u e 

rido amigo, façamos e digamos unicamente aquillo 
]>ara que temos tempo.” Ajoelhou deante do crucifi
xo e começou a repetir, debulhado em lagrimas, o 
psalmo—m ixerere mei D eu s—que não cessou de 
alternar com José Luiz emquanto durou a sua ago 
nia.

A’s 4 horas da tarde desse mesmo dia, 1*2 de 
Junho de 1S17, M ijm lm h o , revestido dal va, corda 
ao pescoço, algemado, pés descalços, cabeça d e s c o 

berta, no tneiode uma escolta de soldados, foi con
duzido ao Campo da Polvora, na cidade da Balda, 
onde foi fuzilado, sendo na mesma tarde enforca
dos seus dois companheiros de infortúnio.

Desta maneira brilhantíssima consummou o 
seu martyrio oinsigne astro natalense, Padre Mi
guel Joaquim de Almeida Castro, exclama Dias 
Martins.

Lobo, Ahi chegando, sahe repentinamente da cadelrinha, deixa 
cahir o capote e o chapóo, abre os braços e grita para os solda
dos:—''Camaradas, cn sou o prosoripto José Luiz do Mendouça; 
atirae, se quereis, e matae-me !”

Foi logo conduzido á presença do tyranno, que o mandou 
pôr a ferros e mettel-o a bordo do C a rra tc o , com destino a 
Bahia.
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Estava assim satisfeita a Corôa Portuguesa, 
porém a liberdade inscrevia mais um herde no seu 
martyrologio.

O Rio Grande do Norte já começou o preito 
de homenagem devido á memória de MujueUnlu), 
contemplando o dia do seu martyrio entre os feria- 
dos do Estado e commemorando, ultimamente, o 
anniversario de sua morte com uma imponente festa 
civica; porém ainda resta muito a fazer no culto 
do Grande Homem.

O seu exemplo foi fecundo e a liberdade repu
blicana, sonhada pelo herde em 1 <s 17, fruetificou e 
corporifíeou-se na Republica de 15 de Novembro 
de 1889.

A vidae a morte de M ijuelinho serão um ex
emplo e um ensinamento profícuo para guiar os 
obreiros da Patria Brazileira nesse trabalho de re- 
construcção, ipie ainda não está terminado, porque, 
si nds brazileiros devemos um culto á memória de 
M ijueliuho, “a veneração pelos grandes homens 
p;ova-se menos pela admiração inútil que pela con
tinuação da sua obra.”

M anukl. D antas.



A ctas das Sessões do Instituto
ABRIL A JUNHO DE 1904

Aeta da 38n . sexxõo ord i
n ária  do Instituto Uixtorico e 
Oeographico do Rio Orando 
do Norte.

Presidência do Exm. Sr. 
IJr. 01 nmpio Vital.

Aos 3 dias do mez do Abril de 1904, no logar 
e n hora do costume, presentes os soeios O. Vital, 
V’. de Lemos, Luiz Fernaudes, T. Landim. M. 1 le- 
meterio, Pedro Soares, Eloy de Souza, J .  Louri- 
vai, Henrique Castriciano, JoSo Baptista, J .  La- 
martinu, Carvalho e Souza, José Correia e Ilonorio 
Carrilho. foi aberta a sessão.

Lida e approvada a aeta da sessão anterior, o 
1°. secretario deu conta do seguinte expediente : 

OHicios dos soeios Drs. Augusto Lyra e Ilelio- 
doro Barros, communicando ter assumido, aquelle 
o exercieio do cargo de Governador do Estado,



para o qual fôra eleito, e este o do de Oli fe de Po 
li ia. Mandou-se respon 1 -r e archivar.

Ojferiits. Achavam se sobre a mesa as seguin
tes :

— “ Historia Portugueza e de outras provín
cias do Oceidente, desde 1610 a 1640”, do Manoel 
Severino de Faria, pelo Barão de Studart;

— “ Memórias do Maranhão”, do Senador 
Cândido Mendes, 1 vol., pelo Senador Ferreira 
Chaves ;

— “ Vinte e um mezes ao redor do Planeta”, 
viagens de circumnavegação do crusador Almirante 
Barrono, do Almirante Custodio de Mello, pelo 
Dr. Francisco Camara ;

—Amostras de diversos minoraes existentes no 
Estado, das quaes seguiram outras para a exposição 
de S. Luiz, pelo consocio Dr. Alberto Maranhão ;

— Os n°J* do Joiual do Recife, do anuo pró
ximo passado, em que foi publicada a memória do 
Dr. Pereira da Costa sobre a naturalidade de Ca
marão, e o n°. 10 da II >'i*fa Pernambucana, pelo 
I)r. V. de Lemos ;

— .1 Tribuna, O Século, .1 Republica e a 
(lazetado Cotn/nercio, jornaes desta Capital, pelas 
respectivas redacções.

Os aocios Luiz Fernandes e Tliomaz Landim 
eommunicurn qn ; as contmissões nomeadas para 
saudar o consocio Dr. Tavares de Lyra, ao assumir o



governo do Estado,e assistir o etnbanjue do I o. se
cretario, Dr. Pinto de Abreu, tinham cumprido o 
seu dever.

Tendo a com missão de fazenda apresentado o 
projecto de orçamento da receita e despeza do Ins
tituto para o corrente anuo, na forma dos Estatu
tos, ficou sobre a mesa para ser discutido e votado 
na Ia. sessão ordinarin.

E, nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
sessão (i lavrou-se esta acta.

Olynipio Vital 
L u a  Fernandes 
Thomaz Landim

Acta da 89a . sessão o rd i
n ária do Instituto Jlistorico e 
Geographico do llio Grande 
ilo Norte.

Presidência do Exm. Sr- 
Dr- Olympio Vital.

Aos 17 dias do mez de Abril de 1!M>4, no lo- 
gar e á hora do costume, presentes os socios O. Vi
tal, V. de Lemos, L. Fernandes, Thomaz Landim, 
M. ílemeterio, Carvalho e Souza, José Correia,



João Baptista e J .  Lourival, abre-se a sessão, e é 
approvada a acta da anterior.

Na hora do expediente o Io. secretario dá con
ta das seguintes

üffertas.—Pelos I)rs. Tavares de Lyra e V. 
de Lemos—‘'Apontamentos sobre a questão de li
mites entre os Estados do Ceará e Rio Grande do 
Norte, 2 vols.,obra escripta pelos offertantes ;

—Pelo Barão de Studart—“Documentos para 
a Historia do Brazil, especial mente do Ceará, com- 
preliendendo os annos de 1608 a 1625”, 1 vo]., 
pelo proprio otfertaute ;

—Pelo socio Lourival— Discursos pronuncia
dos pelo Dr. Tarquinio de Souza na 15». legisla- 
tu.ia da Assembléa Geral, 1 vol. ;

—Pelas respectivas redacções—R epu b lica , 
Gazeta do Commereio e Século, jornaes ipie se pu
blicam nesta Capital.

Sob indicação do consocio Dr. Lemos, unani- 
memeute approvada. resolveu o Instituto se diri
gir ao Presidente da Republica pedindo soccorros 
para as victimas da sêeca que assola o Estado ; 
e o Presidente passou logo o seguinte telegramma:

“Exm.Sr. Presidente Republica. Instituto ílis- 
torico, sessão hoje, proposta socio, resolve appel- 
lar patriotismo V. Ex\ soccorrer victimas sêcca. 
Saudações. Presidente—Olympio Vital”.

Em seguida, submettido a discussão o pro
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jecto de orçamento da receita e despeza do Insti
tuto para o corrente anno, pede a palavra o Desem
bargador V. de Lemos e justifica um substitutivo, 
<jue. posto a votação, é approvado, ficando preju
dicado o projecto.

E, nada mais havendo a tratar, encerra-se a 
•sessão e lavra-se esta acta, assignada pela mesa.

Ohjnvpio Vital 
Luiz Fevnan<k-$ 
Thornaz Landim

Acta da ^oa- sessão o rd i
n ár ia  do Instituto llistorico e 
fíeographtco do Rio Grande 
do Norte.

Presidência do Exm. Sr. 
Dr. Olympio Vital.

Ao 1 • dia do mez de Maio do anno de 1004, 
nesta cidade do Natal, no logar e á hora do costu
me. presentes os socios O. Vital, V. de Lemos, 
Luiz Fernandes, Thornaz Landim, M. Ilcmeterio, 
José Correia, João Baptista, Valle Miranda, Pedro 
Soares, Calazans e J . Lourival, foi aberta a sessão.
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Approvada a acta da sessão anterior, o Ia. se
cretario leu o seguinte expediente :

— Dons officios do 1°. secretario da Biblio 
tlieca Publica Pelotense, um de 15 de Janeiro com 
municando a eleição de sua Directoria, e outro de 
.‘50 de Mareo lindo, acompanhado de um exemplar 
do Catalogo IIlustrado da Exposição Artística e 
pedindo uma collecção da Revista do Instituto. 
Mandou-se responder o satisfazei1 o pedido.

Sobre a mesa acham-se as seguintes
O fertas .— Pelo Acadêmico José Augusto Be

zerra de Medeiros— 1 vol. das Falas do Tlirono, no 
antigo Império, desde o anno de 1823 até 1880 ;

— Pelo Desembargador Lemos— “ Memória 
Justificativa do parecer do Juiz Arbitrai na Ques
tão de limites entre os Estados do Ceará e Rio 
Grande do Norte” pelo Dr. Matheus Brandão,
1 vol. ;

Pelas respectivas redacções— Republica, <la- 
z ta do Co/nmercio, Seoulo, Tribuna e Oásis. des
ta cidade, o /dom ai, orgam do grêmio Jaboatense 
“ õ de Março”, da cidade de Jaboatão, do Estado 
de Pernambuco.

O sr. Presidente declara <pie, havendo neces- 
sdade de um zelador da Bibliotheca do lustiiuto, 
n nuoára para exercer esse logar o cidadão Matheus 
Jorge da Cruz e pede approvaçâo para este seu 
acto. E ’ approvado.
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SoL proposta do socio V. de Lemos», unani- 
wemente approvada, foi nomeada uma commissão, 
composta dos socios Lourival, Pedro Soares e He- 
weteria, para estudar e verificar o local da casa era 
■<[ue nasceu nesta Capital o grande martyr Fr. Mi- 
giieliuho.

Finalmeutc, o Instituto auctorizon o Sr. Pre
sidente a gratificar, com a (piantia <jne lhe parecer 
razoavel, o cidadão João Baptista Ferreira Rabello 
pelos serviços prestados na guarda doarehivo e Ui* 
Uliotheca do mesmo Instituto.

E, nada mais havendo a tratar,.foi encerrada 
a sessão e lavrou-se a presente neta.

OlymjHO Vital 
Luiz Lentaii<fe.s 
Thornaz Landim

A d a da, 3". sessão de. posse 
da D irectaria do Instituto 
U istorim  e Oeographico do 
fíio  fíran de do Norte.

Presidência do Exm. <SY, 
De. 01 um pio Vital.

Aos 8 dias do mez de Maio de 1!)04, reuni
dos, ás 1*2 horas da manhã, os srs. O. Vital, Luiz 
FtTnaudes, Pedro Soares, Carvalho e Souza, José



Correia, Vicente de Lemos, M. Hemeterio. Henrique 
Castrieiano, Thomaz Landim,José Gervasio, Pe.('a- 
lazans, Jof.o Baptista, J .  Loarival, Luiz Emygdioe 
Valle Miranda, abre-se a sessão, sendo approvada a 
acta da anterior.

O Sr. Presidente diz que, na forma do art. 4 1 
dos Estatutos, é destinada esta reunião á posse da 
nova Directoria do Instituto, e convida a tomarem 
assento os tnembros eleitos que se achavam na casa. 
Feita a chamada ti tendo, em seguida, occupado as 
respectivas cadeiras os srs. Olympio Vital, Presi
dente, reeleito. Luiz Fernantles, 1 • Secretario, Pedro 
Soares, 2. Secretario, Carvalho e Souza, orador, e 
José Correia, thesoureiro, reeleito, o mesmo Sr. 
Presidente declara empossada a Directoria do anno 
social de li»<>4 a 1905.

O Sr. Thesoureiro offerecu á consideração da 
Directoria o balanço demonstrativo da receita e 
despeza realizadas de 25 de Outubro do anno pas- 
sado a 2 de Maio deste anno, periodo de sua ges
tão, o qual, depois de lido, vae ã cornmissão de Fa
zenda.

O Sr. Luiz Emygdio diz que, ao retirar-se 
desta Capital seu irmão e nosso consocio Dr. Fran
cisco Camara, incumbirã o de apresentar ao Insti
tuto suas despedidas e assegurar aos seus confrades 
a mais completa solidariedade e decidido apoio na 
cidade de Macau, de cuja comarca acabava de ser



nomeado Juiz de Direito. Acceita com agrado esta 
cominunicação, passa o sr. Francisco Cawam ií 
classe dos soeios correspondentes, de accôrdo com 
•os Estatutos.

For indicação do sr. Lemos, é nomeado o sr. 
Meira e Sá membro da coiumissão da Revista, du
rante a ansencia do sr. Pinto de Abreu, <pie se 
acha em eommissão do Governo do Estado no sid 
da Republica.

lí, nada mais havendo a tratai , o sr. Presiden
te levanta a sessão e lavrou-se a presente acta, as- 
siguadu pela mesa.

Olympio Vital 
Luiz Fernandes 
]\ iSoarex

Acta da J^ l". s e s s ã o  ord i
n ária  do Instituto H isiorico f 
fíeographico do Rio Grande 
do Norte.

Presidência do Rxm. Sr. 
Dr. Olympio Vital.

Aos 15 dias do mez de Maio de 1904, a hora 
docostume, leunidososSrs.Olympio Vital, V.de Le
mos, Luiz Fernandes, Carvalho e Souza, Josd Cor*
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reía, T. Landim, Valle Miranda e J .  Lourival, fal
tando alguns socios coiu causa participada, abre-se 
a sessão.

Na hora do expediente o l c. secretario dou 
conta das seguintes

O fertas .— Pelo socio Des.or Lemos— “Reper
tório da Legislação Militar até 1887”, pelo Briga
deiro Cunha Mattos, 1 vol. ;— Razões Firmes de 
lói) Barbosa na questão de limites entre o Ceará o 
o Rio Grande do Norte, 1 vol.;

— Pelas respectivas redacções— RepuUira, 
(J-azeta do Comniereio e St-culo, jornaes desta Ca
pital .

Em seguida, com a assignatura de toda a I)i- 
rectoria, foi apresentada a proposta do Conselheiro 
Ruy Barboza para socio honorário do Instituto, a 
qual ficou sobre a mesa para ser votada na primei
ra sessão ordinaria, assim como o parecer apresen
tado pela eommissao de Fazenda sobre as contas 
do Thesoureiro, relativas ao armo social de 1908, 
findo.

E, nada mais havendo a tratai, foi encerrada 
a sessão e lavrou-se a presente acta.

Objmpio Vital 
Lviz F e  mande 
Tlwmaz Landim
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Ada da Jf2". sessão ordi
nário do Instituto 1 fistorioo e 
(leographico do Hio Cirande 
do Norte.

Presidência do Exm. Sr. 
De. Oljjuipio Vital.

Aos 5 dias do mez do Junho d< 1904, reuni
dos, á hora do costume e na sede do Instituto, os 
srs. Olympio Vital, Luiz Fernandes, Pedro 
Soares, Carvalho e Souza, José Correia, Vicente de 
Lemos,T.Landim, Valle Miranda, Lourival o Ilen- 
i ique Castriciano, abriu-se a sessão, sendo lidas e 
approvadas as actas de 3 e 15 de Maio ultimo.

Expediente. O sr. 1° secretario procedeu á lei
tura de diversos olficios de auctoridades e associa
ções accusando e agradecendo a comtuunicação ipm 
lhes fora feita da posse da nova directoria; bom 
como a de uma circular impressa da Commissão 
Dircctora do 3o Congresso Scicntifico Latino Ame
ricano, a reunir-se no Rio de Janeiro em Agosto 
do anuo vindouro, solicitando a adhesão do Insti
tuto ao mesmo Congresso e remettendo o respecti - 
vo Boletim. O Instituto resolveu communiear, des
de logo, a sua adhesão ao referido Congresso e an- 
ctorizar a s a t i s f a ç ã o  da joia estipulada, paia exami- 
liar e resolver depois os demais pontos indicados na 
mesma circular.



O fertas. Foram presentes as seguintes:
Fm exemplar do “ Ilelatorio sobre o Congres

so Jurídico Americano'’, reunido no Rio de Janeiro 
em 1900, apresentado ao Exm° Governador do 
Estado, Di’. Alberto Maranhão— pelo auetor, Des
embargador Mmra e Sã;

Quatrocentos e oitenta e cinco exempla
res, lithographados e coloiidos, do “ Mappa ge- 
ologieo da região ao longo da estrada de ferro Na
tal a Nova Cruz”, pelo consocio Alfredo de Car
valho destinados ao proximo numero da Revista, 
onde será publicada a sua traducção das Notas 
fjeologicrs de J . C. Bramer sobre a mesma região;

— L'111 exemplar do Ahnanach Litterario e 
Histórica do municipio do Assti, para 1904, erga - 
nizado por Palmerio Filho e Moysés Soares, 1 • anuo 
— pelos auctores ;

—Um exemplai do n- 2 do vol. III da R t
vista do Instituto Archeolojico e Geoyraphico A la
goano— pelo mesmo Instituto ;

— Memória- degli architetti antichi e moderai, 
4 . edizione, por Francesco Milízia, 2 vols enca
dernados— pelo Dr II. líamos ;

— A Republica, a Gazeta do Comineivio e o 
Século, jornaes publicados nesta Cidade, o Mosso- 
roense, da cidade de Mossord, eo  Pharud, da cida
de de Jaboatão, em Pernambuco, pelas respectivas 
redacções.



Km seguida, furain propostos para socios do 
instituto os Drs. Herculauo Ramos, effectivo, e 
Antônio Soares, correspondente, sendo as propos
tas assignadas por diversos socios. Na fórma dos 
Estatutos, ficaram sobre a mesa para serem votadas 
na sessão seguinte.

Passando-se á ordem do dia, foi unanimemen. 
te acceito sócio honorário do Instituto o Exm. Con
selheiro Ruy Barbosa; o approvadas, de accôrdo 
com o parecer da respectiva commissão, as contas 
do thesoureiro refei'entes ao periodo decorrido de 
lí.“> de Outubro do anuo passado a 2 de maio deste 
anuo.

E, nada mais havendo a tratar-se, o sr. Presi
dente levantou a sessão e lavrou-se esta acta.

Olympio Vital 
Luiz Fernandes 
Pedro Soares

Acta da b3(>. sessão ord i-  
n aria  do Instituto H istorieo e 
O eographico do Rio Grande 
do Norte.

Presidência do Exm. Sr. 
Dr. Olympio Vital.

Aos lí) dias do mez de Junho de ltH)4, pre- 
üentes uo logar e á hora do costume os Srs. O. Vi
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tal, Luiz Fernandes, Pedro Soares, Carvalho o 
Souza, José Correia, Vicente de Lemos,T. Landim, 
\ alie Miranda e Lourival, abre-se a sessão, sendo 
lida e approvada a acta da anterior.

Ju peJu u te. Parecer da comruissão especial 
encarregada de examinar o projecto de escudo (Far
inas desta Capital ollérevido á considerarão <lo ins
tituto pelo soei o Alfredo de Carvalho, com voto 
vencido do sr. Carvalho e Souza. Fica sobre a mesa 
para ser discutido na sessão seguinte ;

— ITui officio do Conselheiro João Neporouce- 
tlo Torres, secretario do Instituto (ieographico e 
Ilistorico da Bahia, accusaudo o recebimento do 
n . 1 do vol. ’2f. de nossa'revista, indagando si re
cebem o Instituto a coileeção da lierixta  do da Ba
hia, solicitando a remessa do no, 2K da Revista do 
Instituto Archtjologieo e (ieographico Pernambu
cano, caso o possua em duplicata a bibliotheca 
deste Instituto, c pedindo informardes sobre os nú
meros e datas do “ Diário Oiiicial” ipie publicaram 
a traducção das primeitas paginas da obra dè Bar- 
Jeo. Ao lo. secretario para tomar na devida consi
deração ;

— Uma carta do cidadão Bruno Burkhardt, 
pedindo o pagamento de ;to$Oü<), importância de 
uma collecção de vistas photographicas, ipie re- 
inettera ao Instituto, dos tlagellados du sêeca nesta



Capital. Ficou sobre a mesa para resolver-se na se
guinte sessão.

São presentes e recebidas com especial agra
do as segui ute*

O fertas— Do soeio Pereira Simões— Gaspa- 
ris Jlarlaei, 1 vol.;— “ Apreciação da í,v?volt<i.ipr:ii- 
eira”, 1 vol.;— O liltllo  do poro  por Tiimuidro; 1 
vol., ed., Lisboa ;

— I)o soei o Carvalho e Souza— Um concurso 
cie preferência  ante a justiça do Rio Grande do 
Norte, 1 folh., pelo offertante ;

— Do Instituto Histórico da Bahia Revista 
do mesmo Instituto, aurio IX , vol. IX , n°. 2 8 ;- 
Carta <1e Pero Vaz Caminho sobre a descoberta da 
terra nova, ed. illustrada;- .1 I>< scoherto do l ir a - 
zil, drama em 4 netos por Moreira de Yasooncel- 
los;— R elação  dos soei os do List. Geographico e 
Ilistorico da Bahia, organizada pelo lo, secretario: 
— A Imprensa llah ian a , 1811 — 18!>9, por Alfredo 
de Carvalho, 1 folh .;— Pim/onimn, eomtnemora- 
ção do 4°. centenário do descobrimento do Brazil. 
por Xavier Marques, 1 vol.;

— Do cidadão Fortunato Aianha- Ahnannrk 
•Io P io  Grande do Xorte para 18Í>7, um exemplar 
l icamente encadernado ;

— Do nuetor— Com pilarão das leis solrrt re
cursos, jielo Juiz de Direito João Nepouiueeno Tor
res, 1 folh ;
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— Do Conselheiro João Nep mniceno Torres - 
Revista do Instituto (feographico e Jlisto fido d  t 
Ilahia, armo IX, vol. IX, o». -JS;—R ela rão tios ho- 
eios do mesmo Instituto;

Das respectivas redacções. Revista do Grêmio 
Litlerttrio <la Ila lia t; — Numero especial da Revista 
VO-de Setembro, do grêmio litterario “Augusto Se. 
v e r o d e  Mossoró;—A. li i/ntna, do Congresso 
Litterario, Oásis, A Republica, a Gazeta do Com- 
una cio e G Século, de Natal.

Projxrsto para socio correspondente o I)r. 
Mario Blierink, direetor da secçSo de manuscriptos 
da Bibliotheca Nacional, ficou a proposta sobre a 
mesa para ser votada na sessão seguinte.

Ordem do dia. Foram acceitos e proclamados 
soeios «Io Instituto os drs. Ilereulano Ramos, ctfee- 
tivo, e Antonio Soares de Araújo, correspondente; 
e resolveu o Instituto adherir ao ÍF*. Congresso Sci- 
entitico Latino Americano na secção sétima (Scieu- 
cias antropológicas). < > sr, Presidente, estando a 
hora adiantada, convocou uma «e««ão extraordinária 
para o dia do corrente afim de tratar-se das ou
tras matérias dadas para oídem do dia e levantou 
a sessão, lavrando-se esta acta.

(lla/mpio 17tal 
Luiz l\ mandes 
Pedro Soares



Acia da  61*. tensão extra' 
■ordinária do Instituto Histó
rico e Oeoqraphico do Rio 
G rande do Norte.

Presidência do Kxm. Sr. 
D r. Olympio Vital.

À's 12 horas da manhã do dia 26 do Junho 
de 190-1 estavam presentes uo logar do costume os 
srs. Olympio Vital, Luiz Fernandes, Pedro Soares, 
Carvalho e Souza, José Correia, Vicente de Lemos, 
Tliomuz Landim. Lourival, João Baptista, Caldas. 
Luiz Emygdio, Honorio Carrilho, Henrique Cas- 
triciano e Antouio Soares.

A horta a sessão, lida e approvada a aeta da 
anterior, o ar. 1°. secretario deu conta das seguiu, 
tes

Okkrutas. - - P elo consocio Pereira Simões : 
Castrioto Lnzitano, ou historia da guerra entre o 
Brazil e a Iiollanda durante os annos de 1624 a 
1654, por Fr. Raphael de Jesus, 1 vol.;— I listo- 
ria da America Portajueza, desde 1500, de seu 
descobrimento, ate 1724, por Sebastião da Rocha 
Pita, 1 vol.;— Cartas do Solitário pelo l)r. A. C. 
Tavares Bastos, 1 vol.;— Chronioa da Rebelliào 
f>raiéira, em 1848 e 1849, por Jeronymo Martini- 
ano Figueira de Mello, 1 vol.'— Iiio de Janeiro, 
por Fiiiile Aliain, 1 vol.;— ( Abolicionismo poi



Joaquim Xabnco, 1 folh. ;— Cunyresxo Ayriaoht do 
Recife, em ls.73, pela sociedade auxiliadora da a- 
giieult ata de Pernambuco, 1 folh.;— Em ancipação 
i/ox encravo*, parecer polo deputado Uny Ilarbo.«a, 
1 folh.

Pelas respectivas redacções : Oanin, O Momt- 
nr-nxí, A Republica e (razeta do Commcrcio, des
te Estado.

O Sr. Presidente indicou (pie. afastando-se 
embora das normas até aqui seguidas, se dirigisse 
o Instituto ao eonsoeio Pereira Simões, significan
do-lhe o apreço em que temo mesmo Instituto as 
suas offertas, constantes de obras raras e de subido 
valor, e agradecendo IJ1V18 de modo especial. E’ ap- 
provada unanimement • esta indicação.

O soei o Antonio Soares é transfeiido da clas
se dos soei os correspondentes para a dos effectivos, 
a seu pedido e nos termos dos E-tatutos..

Passando-se á urdem do dia , é acceito, por 
unanimidade de votos, socio correspondente d>» 
Instituto o Dr. Mario Behrink ; auctoiizou-se o pa
gamento da quantia de 30$<M)0 ao photographo 
Bruno BurlAardt, e, entrando em discussão o pare
cer da commissão especial sobre o projecto d« es
cudo d’armas de Natal, o Sr. Carvalho e Souza fun
damentou o seu voto vencido pela adopçSo do mes
mo projecto, pela qual manifestaram-se também 
outros soei o», ficam» o, porém, a discussão adiada
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para a seguinte sessão ordinaria, visto estar a hora 
adiantada.

E, nada mais liavendoa ti atar-se, o presidente 
levantou a sessão e lavrou-se esta aeta.

Objuipio Vital 
Luiz Fernandes 
Pttlro Sorre*.
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Algumas notas sobre a historia política
DO

RIO GRANDE DO NORTE 

(7 817— 1 8 2 4 ) .  H

Mo dia 1S do Março, em obediência an eonvi* 
te do Senado da Gamara do Natal, reuniram* 
se na matriz para eleger a Junta de Governo, que 

devia substituir o Governo Temporário, os seguintes 
eleitores de parochia ('»'.»):

Manoel l ‘into de Castro 
Manoel Antonio Moreira 
João Marques de Carvalho 
Agostinho Leitão de Almeida

*) Continuando do n11, pag. 4“ deste vol. 
5») Doe. n- (Mi.
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Alexandre de Mello Pinto.
Joaquim Manoel d’Albuquerque Mello
Joâo José da Cunha
Bonifácio de Mello e Andrade
Joaquim Xavier Veloso
Manoel Antonio de Siqueira e Mello
Bento Freire de Ilevoredo
Manoel Varella Barca
Joaquim José Comes
Bartholomeu da Rocha Fagundes
João Alvares de Quental
Francisco de Souza Xavier
Manoel Joaquim Crillo
Felix Ferreira da Silva
Padre José Fernandes Lima
Francisco Xavier Garcia
Pedro Paulo Vieira
Padre José Ignacio de Brito
Francisco Pereira de Brito
Pedro Barbosa Cordeiro

Ao todo 24, dos quaes 1!> haviam estado entre 
os 44 que compareceram áeleição da primeira jun
ta, realisada a H de Dezembro de 1821.

Foram eleitos para a nova junta :

Padre Manoel Pinto de Castro, presidente 
Manoel Antonio Moreira, secretario
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João Marques de ('arvalho 
Agostinho Leitão de Almeida 
Thoniaz de Araújo Pereira

Lssa Junta empossou-se no mesmo dia 18 de 
Março (<>0), com excepção de Thoma/ de A ra ú jo  

Pereira, que srf prestou juramento a 1 d de Setem
bro (dl) e um de seus primeiros actos foi appellar 
para os habitantes da Província no sentido de não 
serem perturbadas a paz o tranquillidnde de que 
tanto havia mister (02) :

“ Fazemos saber <pie sendo do nosso principal 
dever o garantir o direito individual de todo o ci- 
dad ão. cooperando para que todos se amem mntu- 
ftiuente, e fazer desaparecer de entre elles a funesta 
rivalidade, incrementada pelos ignorantes, inimigos 
da paz e da tranquillidade publica, recordando-nos 
da grande união e invejada paz «pie sempre reinou 
entre os habitantes desta Província, corremos hum 
véo sobre os acontecimentos passados,esperansados 
que de hoje em diante todos se tratem como irmãos, 
fazendo desaparecer d'entre si a intriga, produc- 
toradoodio, este da vingança, e esta do quebra- 
mento da lei. Se porem houverem homens tão mal
vados que cegos das suas desordenadas paixõescon-

00] Does. n(;‘ »67 e 68.
61) Doe n- 60.
62) Doe. IV 70.



226

tinuem nos seos desatinos impreterivelraente serão 
punidos coin aquella severidade (piea ley permitir.’’ 

Vasada nos mesmos moldes deste edital é a 
proclamação feita pela Junta em 12 de Abril (03): 

‘ ‘Habitantes do Rio Grande do Norte : 
Chamados, pela expreção da vontade geral de 

todos os cidadãos da Província significada nos vo
tos dos seus eleitores, nós assumimos a arriscada 
em preza de assomar a direção publica da Provín
cia ; a tarefa hé ardua, nós o reconhecemos, e con
fessamos a nossa minguada capacidade de a bem 
comportarmos, mas porque o amor da Patria e o 
dever social de prestarmos utilidade aos nossos con
cidadãos a isso nos obriga nos submetemos de bom 
grado; ainda que não tenhamos forças pvoporcio- 
nadas e provado talento não nos faltão sobrados de
sejos de cooperar quanto em nós seja para que che
gue a sua perfeição o magestoso edifício de nossa 
regeneração. Nesta intima convicção de sua insuf- 
ficiencia roga a Junta Provisória a todos aquelles 
de seos concidadãos que a quizerem coadjuvarcom 
as suas luzes lhe remetão suas memórias e repre- 
zentações sobre tudo o que julgarem condimente ao 
bem publico e milhoramento das finanças, que se 
achão em notável desproporção com as despesas 
da Pro?incia. E sobretudo espera que elles confi-

<i3] Doc. n' 71.
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ando na retidão das intençons deste Governo se en
treguem ao livre exercício de suas obrigaçons e vi- 
vão tranquillofS no seio de suas famílias, na certeza 
de que nós procuraremos quanto em nós seja advo
gar a cauzade seos particulares interesses, fazendo- 
lhes sentir as vantagens do novo sistema constitu
cional, certo a custa dos maiores sacrifícios. Viva 
a Religião ! Viva a Constituição! Viva Elrey o 
Sor. I). João 6o. !”

Parece que, nos primeiros dias, os actos da 
nova Junta corresponderam aos sentimentos que di
taram o edital e a proclamação que se acaba de 
ler. A manutenção da ordem era o seu principal 
empenho (<>4) ; e o  restabelecimento da harmonia 
entre os povos estava, realmente, nos seus desejos. 
E ’ uma prova disto oofficioem que insta com Tho- 
maz de Araújo Pereira para que venha tomar pos
se quanto antes deixando desvanecida toda e qual
quer desconfiança que pessoas inconsideradas tenhão 
derramado no meio dos pacíficos e honrados habi
tantes dos certons (65).

Essa orientação da Junta provocou o descon
tentamento entre os reaccionarios, levando officia- 
es do batalhão de linha anão lhe prestarem as hon- 
i‘as devidas (66), facto este que, aggrav.ido por

64) Doo. rr 72.
63) Doc. n' 73.
06] Doc. n- 74.
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successos posteriores, a obrigou a excluir do mes
mo batalhão, mediante representação que liie foi 
transmittida pelo Senado da Camara, os seguintes 
otficiaes, que seguiram por terra para Pernambuco, 
d'onde deviam partir para Lisboa ((57) :

Alferes João Joaquim Barl>osa
“ José Pereira de Azevedo
“ Ooofre José da Silva
“ Manoel José Ferreira
“ Jeronymo de Oliveira Pinto
*• Antonio José de Souza
“ Luiz Antonio Correia de Mesquita
“ Aurélio Antonio
“ João Gualberto
“ Antonio Pereira

Bernardo das Neves 
“ José Maria de Castro
“ Vicente Ignacio

A ’ ordem da expulsão destes officiaes, seguiu- 
se a retirada da Província do ouvidor Mariano José 
de Britto Lima, no goso de licença (pie lhe fôra 
concedida (<>S), o que indica que a Junta, cujas 
tendências eram para approximar-se do Príncipe

f>7| Does. d°s 75, 7(i, 77, 78 e 79. 
08) Doe. n' 80.
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Keal D. Pedro, já em luta uberta com as Cortes 
de Lisboa, não era bmn vista pelos partidários do 
•‘«gira' n recolnnisador, «pie. baldos de elementos, 
abandonavam o campo aos seus adversários. Enga- 
•lavam-se, entretanto, os (jue acreditavam na since
ridade da Junta.

Kmqnanto commissionava um de seus mem
bros, João Marques de Carvalho, para ir ás villas 
4o Príncipe, Princesa e Port.’Alegre a f i m  de con- 
,J£noer aos seus habitantes de que ficassem  tranquil- 

no seio de suas fa m ília s , josando de uma paz  
que a  todos desejava e protestara garantir (<>',»), pra
ticava actos (jue eram uma revivesceneia dos anti
gos odios, «piedividiam em partidos antagônicos os 
liomens de prestigio nas localidades do interior (70).

Em 0 de Julho, a Junta, cuja política dubia e 
vaçillante se não havia ainda aecentuado franca
mente ante o movimento que propellia a nação para 
asua independência, resolve-se a reconhecer solem- 
nemente a regência de D. Pedro de Alcantara no 
Hrasil com a delegação do poder executivo, sem 
restricção alguma e do mesmo modo que I). João 
VI o exercia em Portugal (71). Esse acto reali
zou-se a 13 e foi communicado aos chefes dos regi
mentos de milícias e capitães mores de ordenança,

(19] Does. ns- 81, 82, 83 o 84.
70) Does. ns. 85, 8(5 e 87.
71) Doe. n’ 88.
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em ofticio circular, a 15 (lo mesmo raez para que, 
perante as Gamaras <lus villas a que pertenciam, 
prestassem jurament > egual ao que tivera logar em 
Natal

I ) ’ahi em diante, a acção da Junta subordina- 
se ao pensamento do governo do Rio de Janeiro, 
cujas ordens começam a ser cumpridas fielmente 
(7d) ; mas nem por isto cessam as divergências 
profundas que vão abrindo perniciosas scisões en
tre os habitantes da Provincia, scisões que se mani
festam até mesmo entre os seus membros, dois dos 
quaes—João Marques de Carvalho e Agostinho 
Leitão de Almeida—foram expulsos do governo 
em 11 de Novembro (74).

Naquelles dias de indecisões e de duvidas, o 
unieo poder real na Provincia era o batalhão de 
linha, cujo commandante, Autonio Germano Ca
valcante, fazia e desfazia situações á sua vontade: 
mas, para dar apparencias de legalidade aos des
propósitos que eram commettidos, jamais faltaram 
o apoio e a solidariedade do povo , que, ainda des
ta vez, applaudiu, por intermédio da Gamara de 
Natal e dos eleitores de paroebia, a deposição dos 
dois membros do governo, concorrendo paia a elei *

*2] Does. ns. 89, !)0 e 91. 
73] Does. ns. 92, 93 e 94.
14) Does. ns. 95, 96, 97 e 98.
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çSo de seus substitutos, eleição que recahiu no Pa
dre João Francisco Pimenta e José Correia de Ara* 
ujo Furtado (7 5 ); sendo de notar que os membtos 
da Junta poupados pelos sediciosos apressavam-se 
em noticiar o facto ãs Oamaras, commandantes ge- 
raes e capitães mores de ordenanças das Villas de 
BorPAlegre, Princeza e Príncipe (7(5), dizendo (77): 

“ No dia 11 do corrente teve logar nesta ci
dade o ajuntamento do Collegio Eleitoral afim de 
se eleger o Deputado para as Cortes (lemes do 
Brasil e perante elle apparecerão hum requerimen
to dos Povos desta Cidade, V A convizinhas e outro 
da Tropa de 1\ Linha contra os membros desta 
Junta Provizoria João Marques de Carvalho e A- 
gostínho Leitão de Almeida para (pie fossem de- 
]»osto8 e convocada a Camara que devia presidir a 
eleição dos dois membros que os devião suceder, 
o que assim aconteceo, e a pluralidade de votos da
queles Eleitores que coücordarão (78) foi eleito o 
P>. João Francisco Fernandes Pimenta e José Cor
reia de Araújo Furtado, o que participamos a YS \ 
para sua intelligencia e desvanecimento de qual-

75} Doc. n* 99,
7(i] As tros villas que, pouco antes, não haviam querido re

conhecer o Ooveruo Temporário, que substituira revolueiona- 
riamente a Junta eleita em 3 de Dezembro de 1821.

77] Doc. n' 100.
78] Foram apenas 18. Vide doc. n’ 99.

m
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quer boato que p >r alii appareça com diffcrentes 
cores.”

Antouio Germano Cavalcante era, entretanto, 
nm indivíduo habil, que sabia manter-se geitosa- 
mente, sem comprometter-se de todo em favor de 
qualquer causa (7ít), como provou, recusando o 
cargo de Comraandante das armas por a  ver na elei- 
rã o atributos contrários a  loa  ordem (80).

A noticia daacclamação de I). Pedro de Alcan- 
tara como imperador do Brazil foi recebida pelo Se
nado da Camara de Natal em 2 de Dezembro (81); 
mas somente a 11 daqnelle mez resolveu o mesmo 
Senado solemnisar o acontecimento com missa e 
Te-Deum, celebrados na Mat iz da Capital a 22 
d« Janeiro de 1828. e iIluminarão, que deveria ter 
logar a 20, 21 e 22 do mesmo m */. (82). O officio 
circular que a Junta mandou exp dir, convidando 
os commandantes dos regimentos de cavallaria, mi- 
Jicia e ordenanças para assistirem ;í solemnidade, « 
de 7 de Janeiro (83). Oacto realisou-se nodia pre-

7ii) Tendo sido membro do governo republicano de 1817, 
foi depois o promotor do restabelecimento da leg a lid ad e , levan
do a sua s in cer id a d e  a ponto de tirar o sobrenome de Albuquer- 
que [chamava-se Antonio Germano Cavalcante de Albuquer- 
qu •), talvez para occultar o seu parentesco cora André de Al
buquerque.

80) Does. n «  101 e 102.
81) Doc. n- 103.
82) Dcc. n' 104.
83) Doc. n- 105.
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determinado, revestindo-se do brilhantismo com» 
jutivel com os poucos recursos de que dispunha a 
Província (84).

Embora a Junta, acompanhando sempre os 
acontecimentos,sem jamais tomar a iniciativadelles, 
tivesse adherido ao governo do Rio de Janeiro, o 
certo é <pie as agitações políticas continuavam a di
vidir a província, conforme se vê da seguinte pro
clamação do Senado da Cumaru (8 5 ) :

“ Natalenses : A este Senado consta o vosso 
descontentamento respeito ao governo actual, e 
este mesmo Senado vos participa <[ue acaba de re
ceber hum oftieioda Secretariados Negociosdo Im
pério, em que Sua Magestade como Defençor Per
petuo do Brazil nos promete prontas providencias 
n este mesmo respeito, a requerimento dos Eleito
res desta Província, e por esta razão espera este Se
nado (pie cada hum de vós se saberá conter nu me
lhor ordem e arraonia poeivel, afim de evitar toda 
e qualquer infusão de sangue.”

A esta proclamação, seguiram-se actos de vio
lência ]>or parte da Junta, actos que provocaram um 
efiicio do Senado da Camara (8t>):

“ lie- nos sobremaneira estranho o procedimen-

84) Doe. n' 100. 
8õl Doe. n- 107. 
80) Doe. a * 108.

J
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to de mandarem V Exas. prender incomonicaveis 
nas infernais cadeias da Fortaleza dos Santos Reis 
os sargentos Manoel Pegadode Albuquerque e Jozé 
Luiz Soares, e o Furriel Pedro José da Costa Bar- 
ros por crimes imaginários, arguidos pelo Coman
dante das Armas, apoiado por VEx \ que mais do 
(pie ninguém o conhecem e sabem a malicia do ca
luniador e antevêm de mãos dadas o artificioso fim 
para que essas prisões irregulares se põem em pra- 
t.ic-i, a despeito da harmonia que para inteira quie
tarão desta Província lhe recomendaS. Al. Imperi
al em participação a nós dirigida pela Secretaria 
do Estado dos Negocios do Império em data de 
24 de Março deste corrente anuo o que já oficiamos 
a VEx*3. em data de 10 de Maio pretérito. Queirão, 
pois, VEx” . satisfazer-nos co:u a s ia instrutiva 
i es posta para a levarmos a presença do mesmo Au
gusto Se.thor, que não deixara de pôr termo a tão 
maligna arbitrariedade.”

A linguagem deste orticio revela que a estivi
la de Autonio Germano Cavalcante começava já a 
empallidecer e elle mesmo o reconheceu, solicitando 
e obtendo a sua reforma (*7). Pouco tempo depois, 
a Junta, cujo procedimento arbitrário tivera já a 
condemnação de I). Pedro ( S 8 ) .  era taiubem for-

87] Doc. n’ 109.
88) Doc. tr 110.
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çada a deixar o governo, passando-o, em ‘24 de Ja 
neiro de l!S24, a Manoel Teixeira Barbosa, Juiz 
Ordinário, presidente do Senado da Gamara de 
Natal,ua forma do preceituado na carta de lei de 20 
de Outubro do anno anterior (89).

A proclamação feita, em 0 de Fevereiro se
guinte, diz bem qual o fundo desgosto que lavrava 
contra o governo decaindo (90) :

“Cidadãos Natalenses: O vosso heroísmo mil ve
zes maior do que as vossas forças e faculdades arreba
ta a attenção dos que vosobservam em todasas vossas 
resol uçõens políticas, os sábios, os guerreiros e toda a 
classe de theoricos tem que admirar vos e invejar-vos!

Nenhum Povo, nenhuma Província ainda mes# 
mo do abensoudo Brazil tem mudado o seu gover
no sem que lhe custe a preciosa vida de cidadãos, 
quasi sempre da maior estima. S<5 vós, 6 Natalen
ses, modelos de santa moderação; só vós,ó símbolos 
do verdadeiro patriotismo, sabeis bridar as vos
sas paixons, disputar a sangue frio os vossos direi
tos e applicar o remedio da lei as vossas necessida
des. Necessitaveis de remover a desconfiança, a in
triga e monopolio e quantos males o Egoismo dos 
mandõens vos havia acarretado ; tudo felizmente 
conseguistes no dia 24 de Janeiro proximo, dia

8!)] Does. nos 111, 112, 113, 114 e 115.
90] Does. nos lio  e 117.
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memorável na historia de nossa Província. Com 
ura só golpe da espada da Razão eda Lei derribas- 
tes o monstro de que estáveis sendo victima, e qual 
não deve ser a vossa gloria por tão assignalado tri- 
urapho, sem vos custar de sangue uma só gotti \ !..

Exultai, bemdizei a Providencia <jue tanto vos 
soccorre e tudo vos d d illimitadamente bom. Des
apareceu o obstáculo da vossa verdadeira felicida
de. O Governo existente é obra de Deus e parti
lha vossa nada quer pura si, tudo liberalizará com- 
vosco, recorrei sem receio á sua benevolencia, elle 
vos attenderá e fará imparcial justiça, soccorrendo 
vos em todas as vossas necessiilades políticas. Ile 
tempo de fazerdes a vossa felicidade. Detestai e 
abandonai para sempre o odio, a vingança, a intri
ga, a insobordinação e toda a sorte de vicios e ti
ranias geradoras da anarchia, execranda destruído- 
rada sociedade. Reformai a vossa moral para ali
mentar os vossos caros filhos e domésticos com o 
precioso manancial dos bons exemplos. Fugi da 
pestilenta ociozidade para o trabalho e achareis 
prompto socorro a todas as vossas necessidades do
mesticas. Respeitai e defendei a propriedade do 
vosso semelhante e conservareis seguro o vosso pa
trimônio.

Uni-vos em obediência aos vossos magistrados- 
Sêde hnma e a mesma familia Rrazileira. Uni-vos. 
repito, e contai com a Independência e Imj>erio do
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Brazil. O Brazil lie vosso, jamais seremos preza 
nem escravos de Portugal. A união lie o vos9o ba
luarte. Só ella basta para nos fazer livres. A Pa- 
tria lie o nosso re<piissirno Patrimônio. A Consti
tuição e o Governo liberal o nosso invariável siste. 
ma, o Imperador nossa defeza, a Religião CathoL - 
ca e Apostólica Romana nossa Guia, nossa Mãi, 
nossa Mestra e nossa Salvação. Viva a Religião, 
o Imperador, a Constituição, o Governo Liberal, a 
Patria e a União Brazileira! Viva! Vivai”

Qne eram procedentes as allegações constan
tes deste documento prova-o, de sobejo, o registro 
de uma petição feita pelo com mandante interino do 
batalhão de linha, Vicente Ferreira Nobre, acom
panhada de attestados de varias auctoridades da 
Província, petição que traz intensa luz a vários 
pontos obscuros desse pariodo de lutas e desmedi
das ambições (91). A Junta abnudonava o poder 
sem sympathias e sem dedicações, depois de o ter 
oecupado—mentindo ãs suas promessas— pelo es
paço qne medeia entre 18 de Março de 1822 a 24 
de Janeiro de 1824. Vinha substituil-a um cidadão 
sem descortino administrativo, sem o preparo ne
cessário para o alto cargo que ia exercer e que, nas 
mãos dos seus conselheiros, ia ser instrumento de 
vindictas dispensáveis, em vez de ser o restaura-

!)1) Doc. n- 118.
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dor da coneordia e da paz entre os seus governados,
As agitações, apparentemente suffocadas, so

breviviam era breve para arrastar,era impetuosa cor
rente, os depositários daauctoridade publica,fracos 
e impotentes ante aanarchia (pie alçava o collo e 
alastrava-se por toda parte, aiu.la e sempre ampa
rada pelo apoio da força armada, <pie—não educa
da nos princípios da disciplina—fomentava as riva
lidades, estimulava os attritos, incitava os dissenti- 
raentos, era vez de ser a garantia da ordem e o pe
nhor da liberdade conquistada.

Agostinho Leitão de Almeida, que fora, era 
8 de Novembro de 1822, um dos dois membros 
depostos da Junta do Governo, chegara do Rio no
meado secretario do primeiro presidente, Thomaz 
de Araújo Pereira (9 2 ); e para elle appellavao 
presidente interino, Manoel Teixeira Barbosa, atira 
de que o auxiliasse na diflicil tarefa era que se acha
va empenhado, appello a que não correspondeu 
Agostinho Leitão de Almeida, eque foi renovado 
jx>r Manoel Teixeira Barbosa, porque a  provincUt 

perigava em crise de opiniões divergentes e variedade 
arriscadíssima (i>8).

Foi no governo interino de MA Teixeira Bar
bosa que o Senado da Caraara adoptou a Constitui-

92) Doc. n- 119. 
93J Doc. n' 120-



230

çSo mandada jurar i>orI). Pedro, apõs a dissolução 
da Constituinte (í>4); e foi esse presidente quem, 
em edital de 14 de Abril de 1824, concitou a pro
víncia a desviar-se dos sedieiosos que a quizessem 
]>erturbar, fazendo-aadherir ao movimento que, em 
Pernambuco, visava estabelecer a Confederação do 
Equador (9.5).

Em 5 de Maio, tomava ]>osse do cargo depre- 
zideuteda Provincia Thomazde Araújo Pereira(íMi).

Como seu antecessor, ijue era um simples sol
dado da 2a. Compauhia do regimento de Çavallaria 
miliciana n°. 1 (97), o novo presidente ia lutar 
com insuperáveis diffiouldades. Gosando de uma me
recida popularidade na zona do Seridõ,principalmen
te no Aeary.onde residia,Thomazde Araújo Pereira 
não era, em todo caso, o homem indicado para go
vernar a provincia. A sua edade avançada, a sua 
cegueira, que ia se tornando completa, e, mais do 
que isto, as ligações políticas que tinha, fazendo-o 
partidário intransigente, eram condições que con
tribuíam para não ser elle o preferido naquella qua
dra de paixões exaltadas, de odios e de desejos de 
desforras. Os factos vieram—pouco depois de sua 
posse—demonstrar que, por maior que fosse sua

»4) Doc. tc 121.
95] Doc. n' 122.
9<i] Doc. n- 123.
97] Doc. rr 124.
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resistência, ella não era de molde a fazer face ás 
difficoldades que o assoberbavam. Tres mezes de
pois do inicio de seu governo, já estava convencido 
de 'pie sua acção era impotente para manter a or
dem publica. Na sua presença, o batalhão de linha 
depunha, ad i de Julho, o seu commandante, João 
Marques de Carvalho (98), nomeado a lhde Feve* 
reiro (99) ; e esse acto era o prenuncio de maiores 
e mais lamentáveis perturbações. Elle mesmo o 
confessa em ofticio dirigido ao Ministro tia Guerra 
(100); e as suas previsões não eram infundadas, pois 
que, a 8 de Setembro, annullada a sua auetoridade 
pela força publica, demittia-se do cargo, para fugir 
ás responsabilidades que lhe adviríam de uma situa
ção que seaggravavae que não podia remediar(lOl).

A passagem deThomaz de Araújo Pereira 
pelo poder— 5 de Maio a 8 de Setembro de 1824— 
foi ephemera, não tendo em nada concorrido para 
dominar a anarebia, que cada vez se tornava mais 
ameaçadora.

A força promovia todos os movimentos, su- 
perpondo-su mesmo á lei, como se deu nessa occa- 
zião em que, ex aucloritate p rópria , julgou nulla a

98] O membro da Junta que, com Agostinho Leitão do Al
meida, fôra deposto em 8 de Novembro de 1822.

99] Doc. n' 125.
100] Doc. n1 126.
101] Doc. n' 127.



eleição tios conselheiros tle província, para que o 
governo fosse ter ás uiãos de Lourenço José de Mo
raes Navarro, presidente do Senado da Camara 
(102). O novo presidente foi uma figura apagada ; 
e prova de que não conseguira o restabelecimento 
da tranquillidade publica teniol-a no otíicio dirigi
do ao Marquez do Maranhão, em 18 de Outubro do 
mesmo anuo, pelo Senado da Camara (103).

Não está no meu plano acompanhar os succes- 
sos politieos que se desdobraram na província pos
teriorm ente.

A s lutas de caracter local continuaram ainda 
por muito tempo, alimentadas por ambições de 
predomínio de pessoas e grupos. Jam ais «flecta- 
ram, entretanto, o movimento da independência. 
Esta estava feita; o, na parte (pie se refere ao Rio 
Grande do Norte, poderá ser esóripta com os do
cumentos que deixo arehivados nesta Revista.

Quem quixer extraia delles a lieção (pie encer
ram. O fim que eu tinha em vista está preenchido.

102] Vide mesmo Doc. n‘ 127. 
10.}) Doc. a- 128.

A. T. d e Lyra.
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Doc. N°. <)fi

Termo de E leieão

Aos dezoito dias do inezde Março do anno de 
mil oitocentos e vinte dons nesta Cidade do Natal, 
Provincia e Comarca do Rio Grande do Norte, na 
Matriz delia onde se a.xavão o Juiz Presidente e 
mais membros do Senado da Gamara, abaixo assi
nados, commigo Escrivão ao diante nomeado e os 
Eleitores das Parochias desta Provincia tão bem ao 
diante nomeados e assinados ; ahi uniformemente 
votarão cada hum de per si em seo bilhete separa
do, os quaes sendo examinados peloJuiz Presiden
te delles se vio sair para Presidente do Governo 
desta PrOvincia o Reverendo Manoel Pinto de ('as
tro com oito votos. Para Secretario com voto no 
mesmo Governo Manoel A ntonio Moreira com dose 
votos. O primeiro membro João Marques de Car
valho com sinco votos. O segundo membro Agos
tinho Leitão de Almeida com dez votos. 0  terceiro 
membro Thomaz de Araújo Pereira com dez votos. 
E sendo uniformemente concluida a eleição e votos 
dos Eleitores, oficiarão os membros do Senado da 
Cainara aos membros do 'dito Governo que não es
ta vão presentes para virem perante elles receber o *)

*) Continuando do n' 1', pag. 100, deste vol.



juramento e posse do dito Governo, o «pie logo 
cumprirão e se axarão presentes, menos o terceiro 
membro, que mora no Sertão do Seridó desta Pro
víncia, o qual foi oficiado. E de como forão empos
sados do dito Governo mandarão fazer este termo 
cm que com ellese os Eleitores assinarão. Eu, Ma
noel José de Moraes, Escrivão Vitalício da Gamara 
o escrevi.—-Rangel—Bizerra —Silva.—•

Manoel Pinto de Castro
Manoel Antonio Moreira
João Marques de Carvalho
Agostinho Leitão d’Alnieida
Alexandre de Mello Pinto
Joaquim Manoel d’Albuquerque Mello
João Jozé da Cnnlia
Bonifácio de Mello e Andrade
Joaquim Xavier Veloso
Manoel Antonio de Si(pieira e Mello
Bento Freire de Bevoredo
Manoel Yarella Baica
Joaquim José Gomes
Bartholomeu da Rocha Fagundes
João Alvares de Quental
Francisco de Souza Xavier
Manoel Joaquim Grillo
Felix Ferreira da Silva
O P°. Jozé Fernandes Lima



Francisco Xavier Garcia 
Pedro Paulo Vieira 
O Pa. Josíí Ignacio de Brito 
Francisco Pereira de Brito 
Pedro Barboza Cordeiro

(Livro de Vereaçoes do Senado da Gamara de 
Natal, 1815 a 1823, pag. 118).

Doc. n°. 07

Termo th posse e jura mento que dá o Senado da 
Camara ao Presidente e Secretario e mais 

membros do joverno Provisorio

Aos desoito dias do mez de Março do anno de 
mil oitocentos e vinte dous, nesta Cidade do Natal, 
Província e Comarca do Rio Grande do Norte, na 
Matriz delia, em acto continuo, onde se axavão o 
Juiz Presidente e mais membros da Camara desta 
dita cidade commigo Escrivão ao diante nomeado, 
estando ahi presentes o Presidente do Governo, o 
Reverendo Manoel Pinto de Castro, o Secretario 
Manoel Antonio Moreira e os membros delle João 
Marques deCarvalhoe Agostinho Leitão de Almei
da e Thomaz de Araújo Pereira,aos quaes deferiu o 
mesmo Senado o juramento e posse do Governo 
Provisorio desta Província exceto o ultimo por



uão estar presente, aos qnaes deferirão o juramen
to tios Santos Evangelhos em um livro delles, sol» 
cargo do qual lhes encarregarão (pie hem e fielmen
te guardassem e mantessem perpetnamente a Cons
tituição da Monarchia, obedecendo as Côrtes e a 
ElRey Constitucional o Senhor Dom João 6o. ; go
vernar com imparcialidade e justiça aos Povos des
ta Província ; e sendo por elles recebido o dito ju
ramento assim prometerão cumprir; e para cons
tar mandarão fazer este termo em (pie com elles 
assinarão. Eu, Manoel Jozé de Moraes, Escrivão 
Vitalício da Camara o escreví.

Rangel.— Bizerra.—Silva. O Presidente Ma
noel Pinto de Castro— Manoel Antonio Moreira.— 
—João Marques de Carvalho—Agostinho Leitão 
de Almeida.

(Livro dc Vereaçõts do Senado da Camara do 
Natal, 1815 a 1828, pag. 118 verso).

Doc. N°. 08

Circular a's Gamaras, nua Cornmandantes Gemea, 
aoa Viganoa e aoa Capitães Jfúres 

dua Ordenanças e doa indios

Em cumprimento do Decreto do Solierano 
Congresso Nacional de 20 de Setembro p. p. eda



Carta de ley de Io. de Outubro do mesmo anno 
foi instalada nesta Capital no dia 18 do corrente 
mez uma Junta do Governo Provisorio desta Pro- 
vincia cuja eleição recahio sobre nós e eiu Tliomax 
de Araújo Pereira que ainda se não acha presente 
por morar distante cincoenta legoas, o que partici
pamos a Y S '5. para sua inteligência. Esperamos 
que YS ■ . nos coadjuvem com quanto couber em 
sua jurisdição para que se consiga a saptisfaçào 
dos povos desse Districtoe a propagação do Sistema 
Constitucional. Deus Guarde a Y S ’ . Salada Junta 
do Governo Provisorio, 21 de Março de 1822. <) 
Presidente Manoel Pinto de Castro—João Marques 
de Carvalho—Agostinho Leitão de Almeida—O Se
cretario Manoel Antonio Moreira.

(Livro da Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 63 v).

------- f -----------------

Doe. N°. 6í>

Termo (le posse e juramento

Aos dezeseis dias do mez de Setembro do 
anno de mil e oitocentos e vinte dons nesta Cidade 
do Natal, Província e Comarca do Rio Grande do 
Norte, nos Paços do Conselho delia, ondeseaxa- 
vão o Juiz Presidente e Yereadores, abaixo assina-



doa, cornmigo Escrivão ao diante nomeado, alxi 
apareeeo presente o capitão Thomaz de Araújo Pe
reira, terceiro membro do Governo desta Província, 
ao qual deferio o mesmo Senado o juramento dos 
Santos Evangelhos em hum livro delles, sob cargo 
do qual lhe encarregarão que bem e fielmente goar- 
dasse e mantesse perpetaamente a Constituição da 
Monarchia, obedecendo as Cortes, a ElRey Consti
tucional o Senhor Dom João <ie a Sua Alteza Real 
<1 Príncipe Regente deste Reino o Senhor Dom Pe
dro (PAlcantara, em quem reconhece o puder exe
cutivo neste mesmo Reino, Governar e administrar 
as justiças aos Povos desta Provincia, na confor
midade das Leis. E sendo porelle recebido o dito 
juramento asim o prometeo fazer, e para constar 
mandarão fazer este termo em que com elle assinão. 
Eu Manoel Jozé de Moraes, Escrivão Vitalício da 
( amara o escreví.

Gomes. — Mizerra.—Caldas. — Pinho.— Ran
gel.—Thomaz de Araújo Pereira.

(Livro de Vereaçõesdo Senado da Caraarado 
Natal. 181 õ a 1823, pag. 132 verso).

9
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Doc. n3. 70

Edital recommendando a hôn harmonia entre os 
Povos da Província

A Junta tio Governo Provisorio da Província 
do Rio Grande do Norte por ElRey Constitucional 
o S r. I). João que Deus Guarde, &.

Fazemos saber que sendo do nosso principal 
dever o garantir o direito individual de todo o ci
dadão, cooperando para que todos se amem mutua
mente, e fazer desaparecer de entre elles a funesta 
rivalidade, incrementada pelos ignorantes, inimi
gos da paz e da tranquillidade publica, recordan
do-nos du grande união e invejada paz que sempre 
reinou entre os habitantes desta Província,corremos 
hum véo sobre os acontecimentos passados, espe- 
ransados qne de hoje em diante todos se tratem 
como irmãos, fazendo desaparecer dVmtre si a in
triga, produtora do odio. este da vingança, e esta 
do quebrautamento da lei. Se porem houverem ho
mens tão malvados que cegos das suas desordena
das paixões continuem nos seus desatinos imprete- 
rivelmente serão punidos com aquella severidade 
que a ley permitir. E para que este tenha o seo de
vido etfeito recommendamos as Authoridades cons
tituídas desta Província hajão de concorrer para <> 
seo inteiro e eficaz cumprimento, e chegue a noticia
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de todos, mandamos publicar a som dc caixa o pre
sente Edital que vai por nós assignado c 8elladi> 
com o sinête das Armas Reaes, o qual se afixará 
no lugar mais publico desta Cidade depois de re 
gisto na Secretaria deste Governo, euviaudo-se ex 
emplares a todas as Vn\ desta Província. Dado 
nesta Cidade do Natal aos 22 do mez de Março de 
1822. Tinha o sinete. Presidente, Manoel Pinto de 
Castro. João Marques de Carvalho. Agostinho 
Leitão dWlmeida. Secretario Manoel Antouio .Mo
reira.

(Livro da Correspondência do Governo, 1821 
a 1*24, pag. <!4).

Doo. n °. 71

Proclam trM affimda em todos as Villas e Povoa- 
ções da Provineia

Proclamação

A Junta Provisória do Governo aos seos con
cidadãos.

Habitantes do Rio Grande do Norte: Chama
dos pela expreção da vontade geral de todos os ci
dadãos da Província significada nos votos dos seos 
eleitores nós assumimos a arriscada em preza de
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assomar a direção publica da Provineia ; a tarefa 
lie ardua. nós o reconhecemos e confessamos a nos
sa minguada capacidade de a bem comportarmos, 
mas porque o amor da Patria e o dever social de 
prestarmos utilidade aos nossos concidadãos a isso 
nos obriga nos submetemos de bom grado ; ainda 
que não tenhamos forças proporcionadas e provado 
talento não nos faltão sobrados desejos de coope
rar quanto era nós seja para «pie chegue a sua per
feição o magestoso edifício de nossa regeneração. 
Nesta intima convicção de sna insufticiencia roga a 
Junta Provisória a todos aquelles de seos concida
dãos que a quizerem coadjuvar com as suas luzes 
lhe remetão suas memórias e representações sobre 
tudo o que julgarem condimente ao bem publico e 
melhoramento das finanças, que se achão em notá
vel desproporção cora as despezas da Província. E 
sobretudo espera que olles confiando na retidão das 
intençõus deste Governo se entreguem ao livre e.\- 
ercicio de suas obrigaçons e vivão tranquilos no 
seio de suas famílias, na certeza de que nós procura
remos quanto em nós seja ad vogar a causa de seos 
particulares interesses, fazendo-lhes sentir as van
tagens do novo Sistema Constitucional, certo a cus
ta dos maiores sacrifícios.

Viva a Religião! Viva a Constituição! Viva 
Klrey o Sor. í). João (i°. ! Sala da Junta Proviso-
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ria do Governo da Província d<> Rio Grande do 
N o r t e ,  12 <le Abril de 1822. Manoel Pinto de Cas
tro, presidente.—João Marques de Carvalho.— 
Agostinho Leitão de Almeida.— Manoel Antonioo

Moreira, secretario.

(Livro da Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 6y e v).

I >oc. N°. 7 2

Ofício ao Sarjento Már Commaadaute <1o Ba
talhão <k Linha

Persuadidos nós de que ainda se não tem Con
seguido aqnelle sucego e tranquilidade que deve rei
nar nesta cidade tal qual desejamos e ponderando 
que hum dos meios mais eficaz será augmentarem 
se as rondas: ordenamos a VS\ que de hoje em 
diante as mesmas rondas sejão commandadas por 
hum ofHcial de Patente, hum dito Inferior o solda
dos armados de espadas, tantos quantos Y S ’. vir 
podem ser empregados nesse serviço, fazendo cer
to aos mesmos commandantes que observarão o se
guinte : Io. Que todas as pessoas de suspeitos serão 
registadas, e achando-se-lhes armas ofencivas as fa- 
rão recolher á guarda princijnl. sendo prezos na
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Cidade,e na Ribeira na guarda delia; 2o. queaquella 
pessoa que for encontrada com pão pela primeira 
vez este lhe será tomado; e advertido pelo mesmo 
otficial que será prezo, se for achado segunda vez 
com a mesma arma, ficando dn parte de YS\ o vi
giar sobre a completa execução desta Ordem. Deus 
Guarde a VS*- Sala da Junta do Governo Provi- 
sorio 25 de Março de 1822.

Presidente, Manoel Pinto de Castro. João 
Marques de Carvalho. Agostinho Leitão de A l
meida. Secretario, Manoel Antonio Moreira.

Illm® Sr. Sargento Mdr Com']e do Batalhão 
de Linha Antonio Germano Cavalcante.

(Livro da Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. l>5)

Doc. m°. 73

Offirio dtrujido a Thomazde Araújo Pereira

I Um.° S r. A 18 deste me? dando-se nesta cida
de execução ao Decreto das Cortes de 29 de Se
tembro do anno proximo passado e carta de lei de 
P. de Outubro do mesmo íeeahio acertadamente a 
deição sobre YS\ p\ membro da Junta do Go
verno Provizorio desta Província, o que nos cau-
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zou o maior prazer e satisfação por conhecermos as 
virtudes que ornão a nobre alma de VSa., mas 
resta-nos p\ inteiro complemento de nossos dese
jos o vermos VS1. unido a nós pa. que com seos 
acertados pareceres forcejemos o fim de conseguir
mos o bem de que os Povos hoje confiados ao nosso 
cuidado se fazem credores e esperanção do Sistema 
Constitucional. Esperamos do Patriotismo, honra 
e cara ter de VS*. (pie satisfaça com brevidade a 
nossa expeetação deixando desvanecida toda e qual
quer desconfiança que pessoas inconsideradas tenlião 
derramado no meio dos pacíficos e honrados habi
tantes desses certons. Deis Guarde a VS'. Salada 
Junta do Governo Provizorio 28 de Março de 1822, 
Presidente, Manoel Pinto de Castro.—João Mar
ques do Carvalho.— Agostinho Leitão (PAlmeida. 
— Secretario Manoel Antonio Moreira. I ll'n0. S r, 
Thomaz de Araújo Pereira.

(Livro da Correspondência do Governo, 1*21 
a 1*24, pag. (1(1).

Doo. Nn. 74 

Ordem do dia

Sala da Junta do Governo Provizorio a 1°. de 
Abril de 1822—Ordem do dia.—■



lloutem sahindo a Junta do Governo da casa 
das suas sessõens para a matriz desta cidade acha- 
vão-se na porta delia tres Snr\ Officiaes do B am. de 
Linha da Guarnição desta Província os quaes es
quecidos daipiella civilidade <jue deve sei insepará
vel de tão benemerita classe deixarão de prestar 
áquella Junta os cumprimentos que lhe são devidos 
e do costume. Esta acção não deixou de escandali
zar ao Publico e talvez abrir a porta a insubordina
ção dos indivíduos do mesmo Hat" . a vista do que 
o Sor. Sargento Mór faça certo a officialidade do 
Corpodo seo Comando que este governo lhe. man
da recomendar liuma mais exacta observância dos 
seos deveres. O Presidente, Castro.— Marques, 
digo, Carvalho.— Leitão.—Secretario Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. (>t> verso).

Doc. n°. 75

Termo de ier'[m de 1". de Junho de 1822

Ao primeiro dia do mez de Junho do anno de 
mil oitocentos e vinte e dous nesta Cidade do Na
tal, Província e Comarca d<> Rio Grande do Norte, 
nos Paços do Conselho delia, onde se axavão o
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Juiz Presidente e mais membros do Senado da Ga
mara para acordarem no bem commum :

Acordarão em oficiar ao Governo desta Pro
víncia e remeter-lho hum oficio que fez o Povo 
desta Cidade e parte do da Província sobre a ex
clusão dos al feres do Batalhão por serem inúteis 
nesta Cidade.

E  por não haver mais em que acordar manda
rão fazer este termo em que assinarão. Eu. Manoel 
José de Moraes, Escrivão Vitalício da Gamara o 
eserevi. Rangel—Caldas— Bastos— Mello.

(Livro de Ve reações do Senado da Gamara do 
Natal, 1815 a 1823, pag 122).

Doc. n®. 7<>

Ordem do dia

Secretaria da Juntado Governo Provizorio da 
Província do Rio Grande do Norte, em 11 de Ju 
nho de 1822.

Por ordem dos UI"185. Senrs. da mesma Juuta 
se faz certo ao Batalhão de Linha o que abaixo se 
declara: Tendo chegado a nossa prezença hum re
querimento dos Povos desta Cidade e villascon-
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visinhas em que snplicão a saída dos Alferes do 
Batalhão de Ia. Linha da Guarnição desta Província 
pelos motivos nelle expressados, o qual requeri- 
mento nos foi dirigido pela Cainara da mesma Ci
dade com lmra oflicio abonando o mencionado re
querimento e exigindo a sua execução afim de se 
pôr termo a desinquietação em <pie viveo Povo e 
Tropa da mesma e passando nós a fazer as neces
sárias averiguações achamos que para se conseguir 
a tranquillidade publica, que tanto nos lie re.com- 
mendada e somos obrigados a manter, ordenamos 
aoS°r. Sargento Mór Commandante do sobredito 
Batalhão dispense deste os S*,os. Alferes João Joa- 
quim Barbosa, Jozé Pereira de Azevedo, Ouofre 
Jozé da Silva, Manoel Jozé Ferreira, Jeronymo de 
Oliveira Pinto, Antonio Jozé de Souza, Luiz An- 
tonio Correia de Mesquita, Aurélio Antonio, João 
Gualberto. Antonio Pereira e Bernardo das Neves, 
fazendo-os certos de que agora mesmo officiamosa 
Junta da Fazenda Publica para lbes dar suas guias 
e a providencia preciza, aonde a devem procurar 
para seguirem seo destino a Pernambuco e dahi 
passarão para Lisbôa ou Kio de Janeiro, e que nes
ta ocazião participamos a S. Magestade e a S. A. 
B. a nossa deliberação. Prezidente, Castro.—Car
valho.— Leitão.— Secretário, Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1M24, pag. S7).



258

D o a n°. 77

Ofjtcio a Antonio Germano Cavalcante

Era consequência da ordem do dia qne hoje 
lhe foi dada para a fazer publicar faltou «declarar 
que o alferes Jozé Maria de Castro entra no nu
mero dos despedidos; e que os mais oftíeiaes nel- 
la declarados continuão a perceber pelos prés do 
Batalhão todos os seus vencimentos thé a sua 
saida ou segunda ordem, do (jue ficará V .S’, en
tendido para os contemplar. Palaeio da Junta Pro- 
vizoria, 11 de Junho de 1822. Estavào assignados 
os membros do Governo.

(Livro de Correspondência do Governo, 
1821 a 182-t, pag. 87).

Doc. n°. 78

Officio a Antonio Germano Cavalcante

O Alferes do Batalhão de Linha de seu conl
uiando Vicente Ignacio acaba de re pierer-nos li
cença para acompanhar seos companheiros que fo- 
rão despedidos, preferindo a companhia destes ao 
ser empregado no serviço nacional e Real desta
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contemple no numero daquelles, fazendo-o certo 
desta nossa deliberação.

Deus Guarde a V.S“. Palaeio da Junta Pro- 
vizoriado Governo desta Província do Rio Grande 
do Norte lõ de Junho de 1822. Prezidente, Ma
noel Pinto de Castro.—João Marques de Carva
lho.— Secietario, Manoel Antonio Moreira.

Illra#, 8 r. Sargento M<5r Antonio Germano 
Cavalcante.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 88).

Doc. n“. 79

Oficio dirigido cio Sargento Môr Antonio 
( r erma no Cavalcante

Aos offíciaes despedidos do Batalhão de seo 
commando fará VSa. avizar ipie no dia tresdo pro- 
ximo mez de Julho hão de sahir desta cidade por 
terra para Pernambuco sem a menor falta, para o 
que estarão promptos dois animaes para a condu
ção de cada hum, visto não se realizar a embarca-. 
ção (pie se esperava neste porto ; e aquelle que nes
te dia não marchar fica delle em diante sem venci-



260

mento algum e desonerado este Governo de lhe 
prestar o menor auxilio. Deus Guarde a V á“. Pa- 
lacioda Junta Provisória do Governo da Província 
do Rio Grande do Norte em 2õ de Junho de 1822.

Presidente, Manoel Pinto de Castro. J o ã o  
Marques de Carvalho. —Agostinho Leitão de Al
meida. —Secretario Manoel Antonio Moreira.—

Illm°. Sr. Sargento Mór Antonio Germano 
Cavalcante.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. PI).

I)oo. NT°. 80

Lieenea para. Mariano Joné de Ilritto Lima tran- 
zitar livremente ate Pernambuco

Desta cidade segue viagem para Pernambuco 
por mar ou terra o Illm°. Sr. P°r Desembargador 
e Corregedor desta Comarca Mariano Joséde liritto 
Lima, e dali para a Corte do Rio de Janeiro em 
virtude da Provisão Regia expedida pelo Pesem- 
Largo do Paço de seis de Junho de 1821, em que 
S. A. R. o Príncipe Regente do Reino do lirazil 

•lhe concedeo seis raezes de licença, levando em sua 
companhia as pessoas declaradas na relação inclu
sa assignada pelo Secretario da mesma Junta Pio-
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vizoriaj e para que possa tranzitar livremente lhe 
mandamos passar a presente por nds assignada e 
sellada com o sinete das Armas Iteaes. Palacio da 
Junta Provizoria do Governo da Provincia do Rio 
Grande do Norte 2 de Julho de 182*2. Prezidente 
Castro.—Carvalho. — Leitão.—Secretario Moreira.

(Livro do Correspondência do Governo, 1821 a 
1824, pag. 95 e v.)

Doc. n°.81

Oflicio Circular ás Camaras <lo sertão e chefes 
dos regimentos

Estamos convencidos que V Sas. não estão ao 
dia do que determina o Decreto do Soberano Con
gresso de 29 de Setembro do anno passado e da 
carta de lei de 1°. de Outubro do mesmo aiwio, 
comounica legislação que ordena e regula a instala
ção das Juntas dos Governos Provizorios tanto das 
Províncias da 1*. como da 2*. ordem. Se o ex-go
verno provizorio tinha sido instalado a pluralidade 
de votos dos eleitores á imitação da de Pernambuco 
a quem foi direotamente dirigido o Decreto do So
berano Congresso do 1°. de Setembro devia ceder 
logo que lhe chegou ás mãos o citado decreto de
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•29 de Setembro e carta de lei do 1°. de Outubro, o 
que assim uSo aconteceo ; pelo contrario obrarão de 
tal maneira que sendo-nos impossível por escrito 
orientar a V S1s. e porque o nosso principal coidado 
lie que os Povos desta Província vi vão tranquilos e 
em huma perfeita paz tomamos o acordo de separar 
de entre nós o 111 S r. João Marques de Carvalho, 
Membro deste Governo para que pessoal mente, de 
viva voz e a vista dos impreços e documentos que 
leva possão VS,s. separar de si os vãos receios em 
que vivem e fiquem tranquilos ao seio de suas 
famílias gozando de huma inalterável paz que a 
todos dezejamos e protestamos garantir. Deus Guar
de a VS39. Pnlacio da Junta Provizoria do (roverno 
desta Provinciaem 2'J de Abril de 1S 2̂. Prezidente 
Manoel Pinto—João Marques de Carvalho—Agos
tinho Leitão d’Ahneida— Secretario Manoel Anto- 
nio Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824,pag. 74).

Doo. N°. 82

< >Jfirio dirigido a João Marque* de Carvalho, mem
bro da Junta do (roverno Provisorio 

da Província
*

Sendo VS\ encarregado da importante deli-



gencia de hir as Villas do Príncipe, Princêza e Por- 
t ’Alegre afim de fazer entrar os seos habitantes no 
verdadeiro conhecimento dos seos deveres j>ara 
com a Constituição e Elrey Constitucional o S ° . I). 
João <>'. e porque pode encontrar a este fim opozi- 
ção deve YS\ fazer por parte desta Junta os com
petentes protestos que serão exarados mu sessão da 
Camaia exigindo certidão delles.

Deus Guarde a YS\ Palacio da Junta Provi- 
zoria do Governo da Província do Rio Grande do 
Norte 2 de Maio de 1822. Manoel Pinto de Castro, 
Prezidente.—Agostinho Leitão de Almeida.— Ma
noel Antonio Moreira, secretario.—

111™* Sr. João Marques de Carvalho.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 7(5.)

Doo. N°. 88

Portaria que foi expedida na occasião em que se- 
'/uiu para o sertão João Marques de C Orvalho

Da Capital desta Província vai o Sr. Jo ã o  
Marques de Carvalho, Membro da Junta Provizo- 
ria do Governo, encarregado de huraa importante 
coiniçáo que se faz indispensável a bem do serviço
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Authoiidade constituída que cumpram ãquellas re- 
quisiçons que o dito Sor. houver de lhes dirigir. 
Palacio da Junta Provisória do Governo desta Pro
víncia 2 de Maio de 1822. Presidente Manoel 
Pinto de Castro.— Agostinho Leitão de Almeida. 
— Secretario Manoel Antonio Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1S21 
a 1824, j>ag. 7»>.)

Doc. n°. 84

Officio dirigido a João Morgue* de Carvalho

Constando a Junta Provizoria do Governo 
desta Província que os Povos das Villas do Prín
cipe, Princeza e Port’Alegre vacilão se devem ou 
não reconhecer legitimo este Governo, tudo nacido 
de sediciozas snggestõas que ânimos desinquietos 
espalharão e continuão a fazelo, e sendo do nosso 
dever disvanecer dentre elles os seos vãos receios, 
que os poein indecizos, porque o principal cuidado 
nosso he tranquilizar os Povos livrando-os do pre
cipício ; estes ponderozos motivos fazem com que se
paremos dentre nós o S#r. João Marques de Car
valho, Membro deste Governo, para que patenti-
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ando ordens do Soberano Congresso edeElR ei 
Constitucional <» S“r. I). João (>°. e mais papéis que 
leva em si venhão todos a entrar no verdadeiro co
nhecimento dos seos deveres conseguindo assim a 
paz e tranquillidade que he o bem mais apreciável, 
o (pie lie de esperar dos Povos tão amantes da Cons
tituição e de El Rei Constitucional o Senr. I). João 
ti3. Palacio da Junta Provizoria do Governo desta 
Província 2 de Maio de 1822. Prezidente Manoel 
Pinto de Castro.— Agostinho Leitão de Almeida.— 
Secretario Manoel Antonio Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 70 v.)

I )oc. N°. 8f>

Officio sobre o C a p M ô r  da Yilla ilePort'Aleyre, 
Antonio Ferreira Cavalcante

Em virtude da ordem do Soberano Congresso 
Nacional de 20 de Maio de 1821, ordenamos a 
VM°*. que não entregue o commando do Districto 
dessa Villa ao Cap™ Mor Antonio Ferreira Caval
cante sem ordem deste Governo. Deus Guarde a 
YMçe Palacio da Junta Provizoria do Governo da 
Província do Rio Grande do Noite 17 de Abril de
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1822. Prezidente, Manoel Pinto de Castro.—João 
Marques de Carvalho.— Agostinho Leitão d’Almei
da.— Secretario Manoel Antouio Moreira. Sr. Cap“  
Comte. das Ordenanças do Districto da Villa de 
Port’Alegre Jozé Dantas Bacelar.

(Liv ro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 70).

Doo. N°. 8<>

Ojficio dirigido ao Vedor Geral

O Sr. Vedor Geral da Junta da Guerra man
de dar baixa por haver falecido em 81 de Janeiro 
deste anno ao cabo de esquadra da 7a. Comp*. do 
Regimento de Cavallaria Miliciana n°. 4 da Villa 
do Príncipe Gabriel Francisco da Costa. Outrosim, 
mandará notar no assento do T*. da 7a. Comp*. do 
Regimento de Cavallaria Miliciana n°. 3 José Ma
noel da Paixão, no do C '. do Regimento de Caval
laria Miliciana n°. 1 Luiz de Albuquerque Mara
nhão, no do (>'. do Regimento de Infantaria Mili
ciana Joaquim José do Rego Burros e no do Capr . 
da <>a. Comp®. do mesmo Regimento Antouio da 
Rocha Bezerra que por virtude da Ordem do Sebe- 
lano Congresso das Cortes, de 20 de Maio de 1821



foram privado? do exercício de semelhantes postos 
emquanto se não justificarem perante o Governo 
do Iieino. Palacio da Junta Provisória do Gover
no da Provineia do Rio Grande do Norte 17 de 
Abril de 1822. Presidente Castro.— Carvalho.— 
Leitão.— Secretario Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 70 v. e 71).

Doc. n°. 87

Offirio dirigido ao Juiz Ordinário e Ouvidor pela lei

Incluso achará VS". hum requerimento de An
tônio Nunes da Cruz em que se queixa contra o 
Ksci’am. de Orphãosda V a. da Princeza Manoel de 
Mello Montenegro Pessoa pelas injustiças que des
te tem recebido, para que a vista delle e com co
nhecimento de causa proceda contra o mencionado * 
Eseiam. Montenegro, e faça certo ao Juiz de Or- 
phãos Gonçalo Lins Vanderley que não ho da sua 
competência conhecer se o corregedor desta comar
ca que agora vai para o Rio de Janeiro com licença 
de S. A. R. estava ou não legitimamente exercendo 
o seu Emprego porque jamais lie permitido a hum 
súbdito julgar da legitimidade dos seos superiores
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muito piincipalmente quando o Governo o reco
nhece portal. Deus Guarde a VS\ Palacio da Jun
ta Provisória dõ Governo da Província do Rio 
Grande do Norte 10 de Julho de 1822. Presidente 
Manoel Pinto de Castro.—João Marques de Car
valho.— Agostinho Leitão de Almeida.— Manoel 
Antonio Moreira, secretario.

(Livrode Correspondência do Governo, 1821 a 
1824, pag. {*7 e í*7 v.)

Doo. N°. 88

Oficio dirigido aos Regimentos de Infantaria < 
Cavallaria desta cidade, ao Ouvidor pela 

lei, Junta da Fazenda Rui dica, Vigário desta 
Cidade e ao Cap"* de Ordenanças 

Luiz José de Medeiros

A Camara desta Cidade aeat»a de entregar-nos 
pessoalmente hum requerimento dos Povos em que 
requerião a mesma Camara para que houvesse de 
nos certificar que elleá qnerião reconhecer solemne- 
mente a Regencia do Príncipe Iieal Constitucional 
no Reino do Bra/.il com a delegação do Poder exe
cutivo, tal qual o exerce Kl rei Constitucional o S . 
1). Joãoli0. em Portugal sem restrição alguma, e o
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mesmo fez o Sargento Mór Oommandante do Bata
lhão de I a. Linha da Guarnição desta Provincia 
com outro egual assignado por ellê e pelos Officiaes  ̂
Cadetes e Inferiores, e a vista do exposto temos 
determinado que este acto tenha logar as nove ho
ras da manhã do dia sabado treze do correntemez, 
para o que ordenamos a VS\ (pie na hora e dia 
aprazado se ache VS\ com a officialidade do Regi
mento do seo commando nos Paços do Conselho 
desta Cidade sem que haja a menor falta. Deus 
Guarde a VS°. Palacio da Junta Provisória do Go
verno do Rio Grande do Norte 6 de Julho de 1822. 
Presidente Manoel Pinto do Castro.—João Mar. 
(jues de Carvalho.— Agostinho Leitão de Almeida. 
—Manoel Antonio Moreira, Secretario.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1IS24, pag. 96 v. e 97).

Doc. n*. 89

Aos treze dias do mez de Julho do anno de 
mil oito centos e vinte dous nesta Cidade do Natal,- 
Provincia e Comarca do Rio Grande do Norte, nos 
Paços do Conselho delia, onde se axavão os Exce
lentíssimos Senhores da Junta Provisória desta 
Provincia da qual é Presidente o Reverendo Ma-
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noel Pinto do Castro e Ministros João Marques 
ile Carvalho, Agostinho Leitão de Almeida o Se
cretario Manoel Antonio Moreira, o Sargento Mór 
Com mandante do Batalhão de primeira linha A 11. 
tonio Germano Cavalcante, em acto de vereação» 
onde se axavão o Juiz Presidente do Senado da 
Camara com os membros dela abaixo assinados ; e 
sendo ahi pela Excelentissima Junta Provisória fo
ram apresentadas huma representação dos Povòs 
desta cidade que lhes foi entregue por esta Camara 
no dia tres do corrente e outra que á mesma Ex
celentíssima Junta foi entregue pelo dito Sargento 
Mdr Comandante do Batalhão Antonio Germano 
Cavalcante, ambas pedindo-lhe o juramento da re
tificação de obdiencia ao Soberano Congresso Na
cional, a El- lley Constitucional o Senhor Dom 
João <5°. e de novo ao Príncipe Regente do liei no do 
Brazil oSenhor Dom Pedrode Alcantara,com a de
legação do puder executivo, o qual exerce E l-R ei 
constitucional o Senhor Dom João 6°., em Portu
gal. sem restrição alguma. E para constar se fez 
este termo em que assinarão o Juiz e mais mem
bros da Camara, Junta do Governo e Comandan
te do Batalhão. Eu, Manoel José de Moraes, Es
crivão Vitalício da Camara o escrevi.

Joaquim José Gomes
José Ambrosio Alves da Silva
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Antonio Jozé Leite de Pinho 
Jozé I.iao Rangel 
Francisco Gomes de Castio '
Manoel Jozé de Moraes 
Manoel Pinto de Castro. Presidente 
João Marques de Carvalho 
Agostinho Leitão d'Almeida 
Manoel Antonio Moreira, Secretario 
Antonio (íernmno Cavalcante, Major Coman

dante.

(Livro de Yereações do Senado da tramara do 
Natal, 18lã a Lsá."., pags. 1 '2õ v. e lá(5).

Doe. n°. yo

Aostre.se dias do mez de Jnllio do alino de 
mil oitocentos e vinte dons, nesta Cidade do Natal, 
Provineia e Comarca do Rio Grande do Norte, nos 
Paços do Conselho delia, onde se axavão o Juiz 
Ordinário, Presidente, Vereadores e Procurador, 
abaixo assinados, ahi compareceo a lllustricinm e 
Excelenticima Junta do Governo Provisorio do 
Ri(< Grande do Norte, a Illustrieima Junta da Fa 
zcnda, a oficialidade da primeira, segunda e terceira 
linha e mais Authoridades desta Cidade e soo ter
mo ; e logo o Secretario da Junta do Governo pas-
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sou aler ;i representação tios Povos, apresentada á 
mesma Junta do Governo por este Senadoe a da 
Tropa, (jue tão heln llie foi dirigida ]m*1o seo res
pectivo xefe, as ([iiaes representações tendião con
formemente a requererem a conservação de Sua 
Alteza Real o Serenieimo Senhor Dom Pedro d’A l
cântara, PrincipeReal dos Reinos Unidos de Portu
gal, Brazil e Algarves neste Reino do Brazil, com 
o puder executivo asím e da mesma forma que em 
Portugal o exerce ElRey o Senhor Dom João d0., 
em tudo que não for contrario aos nossos direitos, 
para fazer executaras leis promulgadas pelas Cortes 
Geraes e Extraordinárias da Nação com adesão o 
obdieneia ao mesmo Soberano Congresso e ao Au
gusto Senhor Dom João tí0., Rei Constitucional 
dos Reinos Unidos; e logo todos unanimemente 
declararão estar conforme com o expandido nas so- 
breditas representações e de prestarem juramento 
de obediência e fidelidade como prestou a Excelen- 
ticimu Junta do Coverno nas mãos desta Gamara 
pelo seo Presidente, deferindo o mesmo Governo 
tão bem pelo seo Presidente a esta Câmara a qual 
pela forma dita continuou a deferilo a Junta da 
Fazenda, aos xefes de corporações ea todas as mais 
Authoridades Civis, Militares e Eclesiásticas, rati
ficando em dito juramento obdieneia efidelidade ao 
Soberano Congresso da Nação Portugueza, a ElRey 
o Senhor Dom João i»ü. e ao Príncipe Real o Se-
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nlior I)oiii Pedrod’Aleantara, Regente Constitucio
nal neste Reino do Brazil na forma asima declara
da ; depois do que o mesmo Senado, Authorida- 
des e mais Povo passarão a pedir a Excelenticima 
Junta do Governo que se axava presente hovesse 
de levar ao alto conhecimento do Congresso Sobe
rano e de ElRev o Senlioi Dom João <5°. este mes
mo termo, suplicando-lhe.a sua annuidade pois que 
delia depende a felicidade e bem de toda esta gran
de parte da familia Portugueza e de mais estreitar 
os laços de união de am)>os os emisferios, asim 
como de se fazer ciente pelo mesmo meio ao Sere- 
nicimo Senboi' Príncipe Real Regente Constitucio
nal neste Reino do Brazil, ao (pie a mesma Exce
lenticima Junta anuhio e j>rometeo, asim tão bem 
faz-se paiticiparas diferentes CorporaçõesMilitares 
dos destritos desta Província, ficando este Senado 
na inteligência de fazer as mesmas participações a 
todas as outras Cara aras paru que de acordo fação 
celebrar este mesmo acto. E para de tudo constar 
se fez este termo em que todos assinarão. Eu Mano
el Jozé de Moraes, Escrivão Vitalício da Camara <» 
escrevi.

Manoel Pinto de Castro, Presidente 
João Marques de Carvalho 
Agostinho Leitão (PAlmeida 
Manoel Antonio Moreira, Secretario



.Joaquim Jozé Gomes, Juiz Prezidente 
Jozé Ambrosio Alves da Silvia, veriador 
Antonio José Leite de Pinho, veriador 
,Jozé Lino Rangel, veriador 
Francisco Gomes de Castro, procurador 
Manoel .Jozé de Moraes, Escarn. da Cama. 
Alexandre de Mello Pinto, Procurador da 

Fazenda e Prezidente da Junta
Jozé Nicolao da Costa Freire, Escrivão Depu

tado da Junta
João Alvares de Quental, Thesoureiro Geral 

da Junta da Fazenda Publica
Antonio Germano Cavalcante, Major Coman

dante
Felieiano Jozé Dornellas, Vigário da Pa- 

rocliia
Jozé Ignacio de Rrito, Vigário de Extremoz 
O Desor. Ouvor. (}'. e Correg0r. da Com08., 

Prezid'". da Junta da Fazenda Publica, Mariam» 
Jozé de Britto Lima

Joaquim Lino Rangel, Juiz ordinário e Ouvi
dor j>ela lei

Jozé Gabriel RoiiT. Pinheiro, Juiz Interino 
d’Alfandega

João Rernardino Nunes, Adm#r. do correio 
Estevão de Oliveira Pinto, Al feres de 1" linha 
Bernardo Luiz Mz~. Alvares, Cirurgião M«ir 

do Batalhão de Linha
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Jozé  dos Santos Coria, Al feros de Linha

Jnro que profeso obediência a Sua Magestade 
e tudo mais .pie coutem este termo.

Salvadorde Ar*. Corr"., Tenente Coronel Com- 
d". ilo Regimento de Cavalaria

Joaquim Torquato Soares Raposo da Camara, 
cap01.

Lonrenço de Ar’ . Corr*., cap’.
Antonio Miz~ Prassa, alferes
Luiz Soares Raposo da Camara, Ajudante
Antonio Cláudio de Macedo, Ten .
Ipolito Freire de Albuquerque, Ten .
Jozé Domingnes Hizerra da S T .  Quartel 

Mestre de Cava.
Francisco Manoel Alvz~ da S\, alferes 
Luiz Taxeirada S ’., alferes de Cavalaria 
Antonio Marques do Valle Junior, alferes 
Francisco de Ar° Corra., Tenente 
Manoel de Torres Fiazam, cap n. de Melicia 
Jozé Aur*. de Moura e Mello, cap . do Infau- 

tr\ Melicianna
Deonisio da Costa Soares, Cap"1. de Infantr . 

Milicianna
Joaquim José da Costa, Ajudante de Infaut . 

Miliciana
Francisco de Borja Pinheiro, Ajudante de In- 

fantr*. Miliciana
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Francisco Ferr\ da Silva Bastos, alferes de 
Infantaria Milicianna

Jozé de Torres Bandeira, Capm. de Cavalleria 
Luiz Jozé de Medeiros, Gap"’. de Ordenanças 
João Miz ~ Ferr ., cap 11. das Ordenanças e Co- 

mandta.
Manoel Ferreira Nobre, cadete 
Antonio de Barros Passos, cadete 
Joaquim Francisco de Paula, cadete 
Ignacio Soares Raposo da Cam\, cadete 
Antonio Francisco da Gamara, cadete 
Antonio Jozé de Moura, cadete 
Joaquim Ferreira Nobre, cadete 
Antonio Jozé deSiabrae Vas0*5, Tisoreiro da 

Alfândega,
Jozé Joaquim Boiges, 1 . escripturario da 

Contadoria
Joaquim Xavier Garcia (PAliueida, segundo 

Escripturario da Contadoria
Manoel Joaquim Pereira do Lago, Oflicial da 

Secretaria da Junta
Jozé Tliomaz de Freitas, Escrivão da Vedr°.

<ieral
Jozé Theodoro de Souza, Tliezr®. do Sello 
Luiz Jozé de Sampayo, Escr dos Armazéns 
Francisco Cavalcante Bizerra, amanuense da 

Contadoria
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Jozé da Costa Pereira, praticante da Couta- 
doria

Jozé Luiz. da Rocha, Porteiro e Guardalivro 
da J'\ da Fazd\

Manoel de Barros Coelho, porteiro da Alfân
dega

Francisco Emvgdio Soares da Camara, Por
teiro da In&pecção

Joaquim Ignacio Pereira, meirinho da Ins- 
l>ecçã()

Miguel Francisco da Costa, Guarda de dentro 
da Alfa id ;gi

Miguel Lins da Silva, Guarda de fora da Al
fândega

Manoel Gomes da Silva, Juiz do Orphãos
Francisco Xavier Garcia, Professor Ilegio da 

Lingoa Latina
Jozé  Isento da Fonseca, Professor de Primei- 

. i'as Letras
Jozé Ferreira Dias, Escram da Ouvedoria Geral
Ricardo Wiltslnre Sênior
Antonio Manoel Lopes Guim , Esc,m dos 

Resíduos
Joaquim Francisco de Vasconcellos
Jozé Alvares da Rocha Forja/
João Francisco dos Santos
João Luiz Pereira, Esc" do Judicial da Yil- 

la do Assú



(Livro de Yoreações do Sentido da Camara do 
Natal, L S l õ  a 1 * 2 . ‘{, j * a g s .  1 2 0  e  seguintes).

Doc. n°. 91

O ficio circular ao* Chefe# do# Regimentos de Mi- 
lida# e capitães more* de ordenança#, para  

solemuwrr o juramento prestado em X afat 
pela d  anta do Governo

A requisição da Camara, Povo e Tropa desta 
Capital no dia lli do corrente mez nos Paços do 
Conselho ratificamos com solemne juramento obe
diência, fidelidade as Cortes (íerues da Nação Por- 
tuííueza, a Kl rei o S ' 1, I). João <>°. e reconhecemos 
a Regencia do Príncipe Constitucional o 8 or, I). Pe
d r o  de Alcantara no Brazil com todo o poder exe
cutivo tal qual o exerce Kl rei Constitucional o S  . . 
I >. João (5o, em Portugal e porque nesta occasião a 
Camara desta Cidade participa á dessa Y\ todo o 
acontecido e essa não deixará de convocar os Povos 
desse Districto para semelhante fim, ordenamos a 
YS . que no dia aprazado pela Camara concorra 
com a ofiieialidade do seo comutando para que com 
mais solemnidade se faça um acto tão sublime e in- 
t -reçanta para ambos os Kmisferios. I) . G . a Y S1. 
P a l a c i o  da Junta Provisória do Governo da Pro-



vincia tio Rio Grande do Norte 15 de Jullio de 
182*3. Prexidente Manoel Pinto de Castra—João 
Marques de Carvalho.— Agostinho Leitão de Al
meida. —Secretario Manoel Antonio Moreira

(Livro de Correspondência do Governo, 1<S*31 
n 1824, pags. 100 e 100 v.)

l)oc. n\ 92

O ficio  ao Com  m andante do B a ta lh ão  de L in h a

Km virtude da participação que YS\ nos di
rigiu em data de hoje de se achar prompto o Livro 
Mestre do B 1'. doseo commando, já ordenamos ao 
Vedor Geral da Gente de Guerra entregue ao Quar
tel Mestre do dito B™1. as matriculas e mais assen
tos relativos ao mesmo. Incluso achará VS\ o de* 
ereto de S. A. R. de Io. de Agosto proximo pas
sado em que prohibe o desembarque de Tropas de 
Portugal nos Portos do Reino do Rraxil, paia que 
YS\ a vista delle tenha o Bat*m. do seo commando 
uaquelle pá de disciplina que exigem ascireum- 
stancias, requerendo-nos juntainente aquillo de que 
preeixar para a promptificação do Parque da Arti
lharia, Armamento e Munições de Guerra. Ago
ra mesmo ordenamos ao Inspector dos Armazéns
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mande dar o barril de polvorae a arroba de iinbí- 
ra ; egnalmente ao Com mandante da Fortaleza para 
entiegar as mil balas de Mosqu etaria, tudo pedido 
por VSa. no seo offício de .‘51 de Agosto proximo 
passado que acompanhou o Conselho de Guerra 
feito ao soldado Narcerio JozébJoaqm. da Comp". 
de Artilharia do Corpo do seo coinmando. I ) . G°. 
a VS". Palacio da Junta Provizoria da Província 
do Rio Grande do Norte 2 de Setembro de 1822. 
Presidente Manoel Pinto de Castro.—João Mar
ques de Carvalho.— Agostinho Leitão de Almeida. 
— Manoel Antonio Moreira, Secretario.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pags. 127 e 127 v.)

Doc. 98

Ojfirio á Camara de PorfAleyre

Quando recebemos o Decreto do Soberano 
Congresso de Portugal de 7 de Junho do corrente 
anno sobre a abolição dos impostos das carnes ver
des, farinha de mandioca, sello de heranças e lega
dos como tbem das décimas das casas em «pio resi
dem os proprietários que por sua pobreza não as 
possão pagar, acompanhado o referido Decreto pela
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Carta deLey de Sua Mag . Constitucional de 0 do 
dito mez e anuo, já havíamos recebido o decreto 
de 3 do mesmo mez em que S. A. II. o Príncipe Re
gente e Defensor Perpetuo do Reino do Brazil de
clara a Independencia deste Reino mandando in- 
stallar nelle huma Assembléa Constituinte e legis
lativa, motivos estes que nos induz levar este nego
cio a Real Présença de S. A. R. para deliberar o 
«pie esta Junta deve obrai', o que faremos certo a 
\\S1S. como ás demais Cantaras desta Província, 
porque na realidade não nos lembra por ora quais 
sejão os impostos que possão ter logar nesta equi
valendo os que se mandão abolir...............................

Junta Provizoria do G\ desta Província, 31 de 
&br°. de 18:2:2. Prezidente Manoel Pinto deCastro. 
João Man pies de Carvalho. Agostinho Leitão de 
Almeida. Secretario Manoel Antonio Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 18:21 
a 1824, pag. 148 v.)

Doc. N°. 5(4

lia n d o  publicado  em  v irtu de de decreto de S . A . 
l le a l  contra  os que não adaptarem  

a ca m a  do J ir a s il

A Junta Provizoria do Governo da Província



«Io Rio Grande do Norte, por S. A, II. o Príncipe 
Regente Constitucional e Defensor Perpetuo do 
Reino do Brazil, (jue Deus guarde &: Fazemos 
saber que porPortaria Regia de 21 de 7br°. do cor
rente anno, expedida pela Secretaria de Estado dos 
Negocios do Reinodo Brazil, nos foi dirigidooReal 
Decreto de 18 do mesmo em (pie S. A. R. oP . R. e 
Defensor Perpetuo deste Reinodo Brazil providen
cia a respeito dos indivíduos dissidentes da grande 
causa da Independência Política do Reino do Bra
zil, cujo theor lie o seguinte : Podendo acontecer 
• pie existão ainda no Brazil dissidentes da grande 
causa da sua Independência Política «pio os Povos 
proclamarão e Eu jurei defender, os (piais ou por 
crassa ignorância ou por cego fanatismo pelas anti- 
gás opinions espalhem rumores nocivos a união e 
tranquilidade de todos os lxins Brazileiros, até 
mesmo... em formar proselytos de seos erros, cum
pre imperiosa mente atalhar ou prevenir este mal 
separando os pérfidos, expurgando delles o Brazil 
para que as suas acçons e a lingoagem das suas opi- 
nious depravadas não irritem os bonse liaes Brazil 
eiros a ponto de se atear a guerra civil <pie tanto 
Meesmero em evitar ; e porque Eu dezejo sempre 
aliar a bondade com a justiça e com a salvação pu
blica suprema lei das Nações : liei por bem e com 
o parecer de Meu Conselho de Estado ordenar o 
seguinte: Fica concedida ainnystia geral para todas
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as passadas opinions j»oliticas até a data deste Meu 
Real Decreto excluídas todavia delia aquelles que 
já se acharem prezos e em processo. Todo o Pórtu- 
gtiez fíuropeoou o Brazileiro «pie abraçar o actual 
sistema do Brazil e estiver pronto a defendelo usa
rá por distinção da flor verde dentro do angulo de 
oiro no braço esqtlerdo com a legenda—indepen
dência ou morte.—Todo aquelle porem que não 
quizer ábraçalo não devendo participar com os 
bons cidadãos dos benefícios da sociedade cujos di
reitos não respeita deverá sahir do lugar em que 
rezide dentro de trinta dias e do Brazil dentro de 
quatro mezes nas cidades centrais e dois mezes nas 
marítimas contados do dia em que for publicado 
este Meu Ileal Decreto nas respectivas Províncias 
do Brazil em que rezidir, ficando obrigado a solici
ta]1 o competente passaporte. Se entretanto porem 
atacar o dito sistema e a sagrada cauza do Brazil ou 
de palavra ou por escrito será processado sumaria- 
mente e pnuido com todo o rigor que as leis impõem 
aos réos deleza— Nação e perturbadores da tranqui
lidade publica. Nestas mesmas penas incorrerá todo 
aquelle que ficando no Reino do Brazil cometer 
egual atentado. Jozé Bonifácio de Andrada e Silva, 
do Meu Conselho de Estado e do Conselho de S. 
Mags. Fidelissima o S0r. I). João Gc. e Meu .Minis
tro e Secretario de Estado dos Negocios do Reino 
e Extrangeiros assim o tenha entendido e faça exe



cutar, mandando publicar, correr e expedir porco- 
pia aos Governos Provinciaes do Reino do Brazil, 
Palacio do Rio de Janeiro IS de Setembro de 18*2:2. 
Com a rubrica de S. A. R. o P. R. Joze Bonifácio 
de Andradae Silva. E  para que chegue a noticia 
de todos mandamos publicar o pressente Edital a 
som de caixa que vai por nosasinado e sellado com 
o sinette das Armas Reais, o qual será affixado no 
lugar mais publico desta cidade depois de registado 
na Secretaria deste Governo, remettendo-se Exem
plares a todas as Va*. desta Província. Dado em 
Palacio da Junta Provizoriado Governo desta Pro
víncia a 25 de Novembro de 1822. Eu, Manoel An- 
tonio Moreira, secretario com voto da mesma Junta 
o fiz escrever. Prezidente Manoel Pinto de Castro. 
Thomaz de Araújo Pereira. Secretario Manoel An
tônio' Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 157 v. e 158).

Doe. n°. 95

R ep resen ta rã o  feita d C a m a ra  p o r  dons M em bros 
da  Junta do G overno

UlmV Sem*05, Juiz Presidente e mais Officiaes da 
Camara:

A nossa noticia tem xegado ter-se feito nesta
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Cidade hum apocrifo nós abaxo assignados ditado 
pela mais refinada maldade e ignóbil intriga afim 
de sermos expulsados do Governo, assim como o 
probo Escram- Deputado da Junta da Fazenda Pu
blica, Jozé Nicolào da Costa Freire e outros em
pregados das funções de seos empregos para serem 
ademitidos em huns e outros de seos logares interes
sados na fação <pie trás por objecto huina formal 
revolução, sendo os agentes de tuda isto e mentor 
dos faciosos o interino Kscram da Ouvedoria Jozé 
Ferr\ Dias, cujas assinaturas forão mendigadas pe
lo immoral e famoso revolucionário Joaquim T or- 
quato Soares Raposo da Oamara genro do Secreta
rio <lo Governo na V a. de São Jozé, onde hé 
Escr,m- e porque ahi axace pessoas,apezar das mui
tas ameaças que fez, passou a Va. Flôr eGoianinha, 
sendo nesta Cidade pela mesma razão mendigadas 
pelo Cadete Joaquim Francisco de Paula, filho do 
dito secretario, o sargento Jozé Xavier Garcia, so
brinho do presidente do Governo, e o sargento Mi
guel FerrS Cabral os quais tem obrigado a for
ça indivíduos do Batalhão para por meio do assi
naturas os tornarem cúmplices em seos’ crimes e 
puderem a seo salvo pôr em pratica seo sinistro pla
no, desorganizadores da ordem necessária na crise 
actual, em (pie pela frase do Augusto Defençor 
Perpetuo do Brazil deve do Prata ao Amazonas ha
ver huina s<5 vontade e a mais perfeita união..........
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Que Constituição ou Lei manda que hum pequeno 
punhado de faciosos valendo-se do nome do povo 
para sua ambição fação todos os dias novos Gover- 
uos? O Povo nenhum direito tem para fazer taes 
mudanças, e quando o tivesse erãoas camaras como 
seo orgão a quem competia fazel-as e nunca jama
is a meia duzia de faciosos. Se o Governo lie máo, 
o povo tem o direito de provar seos crimes peran
te o Poder Executivo a quem compete punilo se 
disso for digno. O Governo lie composto de sinco 
membros, todos elles obrão bem ou mal, logo to
dos são bons ou mãos e em tal caso não deve ha
ver escolha, mas quem não conhece a cauza ? \ í 
Sim. ella lie tão conhecida para nós como para 
WS"*. e talvez que sedo amargamente xore quem 
hoje tão infamemente ri. Apocoo l8. Membro do 
( i°. assinado abaxo foi ao sertão peçoalmeute chamar 
ao grêmio da olxjdieneia aquelles Povos, quais não 
tendo reconhecido o intruso Governo Temporário 
a este mesmo não terião reconhecido se o dito Mem
bro pela bôa opinião em que elles o tinhão não 
convidace a isso afirmandolhes a futura tranquili
dade. E que dirão estes Povos a vista do preten
dido esbulho? quererão elles reconhecer hum novo 
Governo cujo fragmento lie cumplise na fação j»ela 
qual são expulços os Membros que lhes meresem 
mais conceito, segundo o que elles mesmos tem ex-
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presado? emfim nfe não ambicionamos a penosa 
tarefa do Governo, de bom grado nos demetimos 
delia se as Gamaras da Província asim o julgarem 
conveniente, pois que se o Governo de liuma Pro
víncia lie obra do Povo todo o Povo da Provincia 
deve ser ouvido, para cujo fim devem VSn\ oficiar 
as ( 'amaras da Provincia ouvindo a todas por escri
to, que para isto deverão igoalmente ouvir aos ci
dadãos probos por escrito afim de tal mudança pu
der ser obra do Povo segundo o titulo que os faeio- 
sos lhe dam : entretanto instamos da parte de S. A. 
K-, o P. K., que a bem da tranquilidade publica ofi
ciem ao Comd'. do Batalhão Antonio Germano Ca
valcante para ausiliar as prudentes medidas que 
VS»«. tem a tumar evitando por isso o progj-esso 
da fação ; na falta do que ficarão Y S*5. e o mesmo 
comd8. na responsabilidade de todas as funestas 
consequências que se puderão seguir, o que desde 
j;í protestamos a face de D4, e da Nação inteira so
bre Y S 33. e o dito comd’. por tudo o que possa 
acontecer, visto serem Y S’s. pela inação do Gover
no a quem compete providenciar em taes circons- 
taneias. Da probidade de YS ■. esperamos toda a 
energia em evitar o mal queamiasa esta malfadada 
Provincia cujas providencias teremos a honra de 
fazei v e raS .  Mag*. e a S .  A. Iv. afim de pelo mes
mo Augusto Senhor serem premiados os bons ser- 
visos que a Patria em crise tão ariscada espera de
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VSas. Rogamos mais a VS~\ mandem registar nes
sa Carnara o presente oficio- p\ a todo tempo cons
tar em «pie não somos onvisos em procurar as pro
videncias que pela ausência do honrado Membro 
Tliomaz de Araújo Pereira e ocio do Presidente o 
Padre Manoel Pinto de Castro e do Secretario o 
Sargento mói- Manoel Antonio Moreira se não po
dem dar j>elo mesmo Governo. D1, guarde a V Sas- 
muitos annos. Cidade do Natal, K de Novembro de 
bvi?. Joã » Marques de Carvalho. Agostinho Lei
tão de Almeida. E  não se continha mais em dito 
of°. que aqui registai do proprio. Lu Manoel José 
de Moraes, Escrivão Vitalício da Camarao escrevi.

(Pag. 1<> e 1*> v. do Livro de Registro de Pro
visões d 3 1H20 a 1S2‘.( da Camara da Cidade do 
Natal).

Doe. N°. vm

Ojficio f/ut tez a Cumaru ao &c,rjento-Mor A n -  
tonio < C r mano Cavalcanti

No dia 8 di) corrente recebemos huma repre- 
seutação dos membros da Junta Provizoria desta 
Província o I1L® Cap'n. João Marques de Carva
lho e Agostinho L itãode Almeida, p irtioipando-



nos de liuma fação que se prepara para os exbülha- 
mu tio Governo tramada pelo Kscr' intr0. da Ou- 
vedoria Jozé Ferro Dias. o Cap'n. Joaquim Tor- 
quato Soares Raposo da Gamara, o cadete Joã-” 
quim Francisco de Paula e os Sargentos Jozé 
Xavier Garcia e Miguel Ferr\ por via de asinatu- 
ras obtidas com amiasas e enganos de alguns i n d i -  

viduos tanto do Povo, como do Batalhão de linha 
e instando-nos décimos as providencias, oficiando a 
YS\ para que ouvesse de evitai1 o progresso de se
melhante desordem, visto que pelo mesmo Gover
no há circunstancias e urgentes motivos de o não 
puderem fazer. Km consequência do que requeremos 
a WS» da parte de S. A. R. o I*. R. Defençor Per
petuo deste Reino haja por bem desfazer tão d e s a s 

trado procedimento, fazendo entrar os indivíduos 
de seo Batalhão no exercício de seos deveres, afim 
de que não haja partidos e consequências funestas 
entre os povos em huma crise tão melindrosa em 
que tanto precisamos de paz e união para progresso 
d i sagrada cauza de nossa independência, pois nis
to cumprimos o que tanto S. A . R. nos recomenda, 
p >r cuja falta de deligeneia e medidas protestamos 
sob a responsabilidade de YS\ por ter a força ar
mada a sua disposição. I)5. G\ a VSs. Cidade do 
Natal em Cam\ de!» de Novembro del>s22. O 
Juiz Joaquim Jozé Gomes. O vereador Antonio 
Jozé de Souza Caldas. O Procurador Francisco Go-



290

mes de Crasto. Ill'ro. tt0f. Sargto. Mor comandante 
Antonio Germano Cavalcanti. K não se continha 
mais em dito of°. que aqui registei do proprio. Eli 
Manoel Jo z é  de Moraes, Escran\ Vitalício da Gamn. 
o escrevi.

(Pag. 1 d v. e 17 tio Livro de Registro de 
Provisões del82ò a 1829 da Camara da Cidade do 
Natal).

Doc. n°. 97

OMcio ao Coniinaiidttnte do Jíaiajn de liuktt

Recebemos o seu otticio datado de hoje, indu
zo copia c Proclamação, que foi afixado no Quar 
tel e Guarda Principal desta Cidade do Membro 
desta Junta do G°. o Ill'r<>. Sr. João Marques de 
Carvalho, do que ficamos entendidos. Palacio da 
Junta Provizoria do G°. desta Província do Rio 
Grande do Norte 9 de 9l>r°. de 1822. Prezidente 
Manoel Pinto de Castro.— João Marques de Car
valho.— Agostinho Leitão de Almeida. Secretario 
Manoel Antonio Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. Iõ2 v.)
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Doc. N°. 98

O fficio ao C ollejio E leitoral

Illmcs. Se3. Presidente e Membros da Junta 
Kleitoral. Induzo acharão VSas. j>or copia o otticio 
•pie nos dirigio o Sargento Mor Comraandante do 
Batalhão de I a. Linha, e juutamente o original da 
proclamação porelle mesmo acusada (pie foi afixa
ria na Guarda Principal poro membro desta Junta 
Provizoria João Marques de Carvalho para que a 
vista de tudo VSas. deliberem quanto for a benefi
cio da tranquilidade desta Provincia como he de 
esperar do Patriotismo de Y S as. I)3 Ge. a VSas. 
Palacio da Junta Provizoria do (í°. desta Provincia 
'•* de 9br°. de 1822. Prezidente Manoel Pinto de 
Castro.—João Marques de Carvalho.— Agostinho 
Leitão de Almeida. Secretario Manoel Antonio 
Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1821, pag. lã:}).

Doc. n°. 99

Tenno de E leição de doas Membro* do Governo 
ProvU orio desta Provincia

Aos onze dias do mez de Novembro do anuo
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de mil oitocentos e vinte dous nesta Cidade do Na
tal, Província e Comarca do ltio Grande do Norte, 
na Matriz da mesma Cidade oiule se axavão o Juiz 
Presidente, Vereadores e Procurador da Camara 
abaixo assinados, commigo Escrivão e Eleitores 
das Parochias desta Província, tão bem ao diante 
assinados, ahi uniformemente votarão cada hnm <le 
per si em seo bilhete, os quaes sendo examinados 
pelo Juiz Presidente delles se vio sairein em maior 
pluralidade de votos para Membros do Governo 
Provisorio em lugar de João Marques de Carvalho 
e Agostinho Leitão d’Almeida que são expedidos 
do dito Governo ; sahio em maior pluralidade Jozé 
de Araújo Corrêa e o Padre João Fiancisco Pimen
ta, aquele com trese votos e este com dose. E sen
do concluídos os votos e ávidos por eleitos para 
Membros da Junta deste Governo mandarão o dito 
Juiz Presidente e vereadores com asistencia dos 
Eleitores que imediatamente fossem oficiados para 
virem a este Senado asinar o termo de posse e ju 
ramento do dito cargo do Governo ; como tão bem 
determinarão que fossem avisados os expedidos 
paia não continuarem a ir a seção da Juntado dito 
Governo; e para constar mandarão fazer este ter
mo em que asinão o Juiz o Vereadores com os ditos 
Eleitores. Eu Manoel Jozé de Moraes, Escrivão 
Vitalício da Camara o escrevi.
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Comes.— Bizerra. —Bastos.— Castro.—
Alexandre de Mello Pinto
Jozé Gabriel Roiz~. Pinheiro
Bento Freire de Revoredo
Pedro Barboza Cordeiro
Manoel Franco. Barreto
Manoel Bi/.erra da Silva
Antonio Miz~. da Silva
Antonio Francisco dos Santos Gesteira
Francisco Pinheiro Teixeira
Luiz Antonio Pinto
Joaquim Felix de Lima
Jozé Quintiliano da Silva
Antonio Pitta Barandão
Joaquim Lino Rangel
Manoel André de Paiva
Manoel Pinto de Castro
Bartholomeu da Rocha Fagundes
Braz Ferreira Maciel Pinheiro

(Livro de Vereações do Senado da Camara do 
Natal, 1815 a 1828, pags, 184 v. e 185).
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Doo. n°. 100

As Cmnaras, Commandantes Geme* e Capitães
Môres das Ordenanças das F « ?  de Port'- 

Alegre, Princesa e Príncipe

No dia 11 cio corrente teve logar nesta Cida
de o ajuntamento do Collegio Eleitoral afim de se 
eleger o Deputado para as Cortes Geraes do Brazil 
e perante elle apparecerão hum requerimento dos 
Povos desta Cidade, V"s. convizinhas e outro da 
Tropa de I a. Linha contra os membros desta Jun
ta Provizoria João Marques de Carvalho e Agosti
nho Leitão de Almeida para que fossem depostos 
e convocada a Cam®. que devia presidir a eleição 
dos dois membros que os devião suceder, o que as
sim aconteceu, e a pluralidade de votos daquelles 
Eleitores que concordarão, foi eleito o P*. João 
Fran0*. Fernandes Pimenta e Jozé Correia de Ara
újo Furtado, o que participamos a V S 1 . para sua 
intelligencia e clesvanecimento de qualquer boato 
(pie por ahi appareça com diferentes cores. !)•. G . 
a YS\ Cidade do Natal, 15 de Novembro de 1S2-- 
Presidente, Manoel Pinto de Castro.—Thomaz de 
Araújo Pereira.— Manoel Antonio Moreira, Secreta
rio.

(Livro de Correspondência do Governo, 1 teJ 1 
a IS ‘24, pag. Iõ4).
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Doc. N°. 101

7'enno de I ar"™ de 12 de Novembro de 1822

Aos doze dias do mez de Novembro do anm» 
de mil oitocentos e vinte dons nesta Cidade do Na
tal, Proviucia e Comarca do Rio Grande do Norte, 
nos Paços do Conselho delia onde se axavão o Ju 
iz Presidente, Vereadores e Procurador, e por se 
axnr dnente o segundo vereador foi xamado em seo 
lugar Francisco Ferreira da Silva Rastos para servir 
<'m falta deste, por ter sido vereador, para acorda
rem no bem commura:

Acordaião em oficiai- ao Padre João Francis
co Pimenta e Jozé Correia de A ranjo Furtado, e- 
leitos membros da Junta do Governo desta Provin. 
cia em lugar de João Marques de Carvalho e Agos- 
tinho Leitão de Almeida que forflo expedidos da 
dita Junta a requisição da Tropa e alguns Povos 
desta Cidade;

Acordarão em oficiar ao Sargento Mór Antô
nio Germano Cavalcanti para vir a este Conselho 
tomar posse do posto de Governador das Armas 
desta Província por ter sido eleito pelo Batalhão e 
alguns Eleitores e Povos desta Cidade.

E por não aver mais em que acordar manda
rão fazer este termo em que assinão. Eu, Manoel
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Jozé de Moraes, Escrivão Vitalício da Camara o es
creví.

Gomes.— Rizerra. — Caldas.— Rastos. — Cas 
tro.—

(Livro de Vereações do Senado da Camara de 
Natal, 1815a 1823, pag. 138).

Doo. n°. 102

7ermo de apresentarão do Sargento M ôr . intouio 
d er  mano Cavalcante

Aos desuseis dias do urez de Novembro do 
armo de mil oitocentos e vinte dons, nesta Cidade 
do Natal, Província e Comarca do Rio Grande do 
Norte, nos Paços do Conselho delia, onde seaxa- 
vão o Juiz Presidente, Vereadores e Procurador do 
Senado da Camara, cotnmigo Escrivão ao diante 
nomeado, alii apareceo presente o Sargento Mdr 
Antonio Germano Cavalcanti e disse que não toma
va j)osse e nem o cargo de Comandante das Armas, 
sem que Sua Alteza Real o Príncipe Regente Con— 
titucional e Protetor Perpetuo deste Reino decedis. 
Re, a quem se tinha dirigido por aver na eleição 
atributos contrários á boa ordem. Declarou mais 
que não obstante isso empregava-se com todas as



suas forças como o tem feito em defesa da sagrada 
cauza do Brazil, não querendo outra recompensa 
senão sendo o primeiro a dar a vida por ella.- K de 
como asim foi por elle dito em presença da mesma 
Camara aqui com elle se assinarão. Eu, Manoel Jozé 
de Moraes. Escrivão Vitalício da Camara o escreví.

Gomes. —-Bizerra. —S*. —Caldas.— Castro.
Antonio Germano Cavalcanti.

(Livro de Yereações do Senado da Camara do 
Natal, 1815 a 1823, pag. 130 e verso).

Doo. n°. 103

7ermo de I 'eraJn de 2 de Dezembro de 1822

Aos dous dias do mez de Dezembro do anuo 
de mil oitocentos e vinte dons, nesta Cidade do 
Natal, Província e Comarca do Rio Grande do 
Norte, nos Paços do Conselho delia, onde se a.xa- 
vão o Juiz Presidente, e em falta dos vereadores 
forão convocados, digo, foi convocado o republico 
Fraucisco Ferreira da Silva Bastos, para acordarem 
no bem eommum.

Acordarão em abrir hum oficio que veio da 
Camara da Corte do Rio de Janeiro para esta Ca
mara em que participava a este Senado que no dia
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dose cie Outubro preteríto foi aclamado .primeiro 
Imperador do Reino do Brazil. o Senhor Dom Pe
dro d’Alcantara..................

R por não haver mais em que acordar manda
rão fazer este termo ene que assinarão. Eu, Manoel 
Jozé de Moraes, Escrivão Vitalício da Gamara o 
escrevi.

Gomes.—Bizerra. —Caldas. — Castro.

(Livro de Yereações do Senado da Camara do 
Natal, 1815 a 1828, pag. 188).

Doe. n°. 104

Termo de Vei"(Jn de l i  de Dezembro de 1822

Aos onze dias do mez de Dezembro do anuo 
de mil oitocentos e vinte dons nesta Cidade do 
Natal, Provincia e Comarca do Rio Grande do 
Norte, nos Paços do Conselho delia, onde se axa- 
v'ão o Juiz Presidente e mais membros da Camara 
para acordarem no bem com muni:

Acordarão em convidaras Gamaras e Parochos 
visinhos desta Capital para no dia vinte dous de 
Janeiro futuro se axarem nesta Cidade para asistr 
rem a Missa solemne e Thedeo que se ade selebrar
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nesta Matriz em ação de grassas a acelamação de 
Ellley Imperial o Senhor Dom Pedro d’Alcautara 
ejuntamente afixar Editaes nesta Cidade e Povoa- 
ção de S. Gonçalo para os povos iluminarem suas 
casas nos dias 20, 21 e 22 do citado mez de Janei
ro futuro.

E por não haver em que acordar mandarão fa
zer este termo em que assinão. Eu, Manoel Jozé 
de Moraes, Escrivão Vitalício da Gamara o escrevi.

Gomes.— Bizerra. Sa. —Caldas.—Castro.—

(Livro de Vereações do Senado da Camara do 
Natal, 1815 a 1828, pag. 188 e verso).

Doc. jm°. 105

Offioiò circular aos Com mandantes áos Regimentos 
de Cavaliar ia ̂ Milicia e Ordenanças parti

cipando a acelamação de S. M. I.

No dia 22 do corrente mez ás oito horas da 
manhã se hade solemnisar a Acelamação de S. M. 
I. e como lie de nosso dever mostrar a grande sa
tisfação que temos com tal felicidade, desejando fazer 
mais faustoso este dia para que todos concorrão com 
muito gosto: ordenamos a V. M. faça avisar to
da a offieialidade de seo regimento sem isenção al-
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gama para se acharem nesta cidade no citado dia e 
hora ficando 11a maior responsabilidade aquelle 
ipie não cumprir sem cauza justa.

Palácio da Junta Provizoria do Governo des
ta Província 7 de Janeiro de 1828. Presidente Ma
noel Pinto de Castro. Secretario Manoel Antouio 
Moreira.

(Livro de Correspondência do Governo, 1821 
a 1824, pag. 1G8 verso).

Doc. n °. 10#

Term o de A p lau so , A clam ação , C oroação  de S u a  
M a gesta de Im p er ia l

Aos vinte doasdias do mez de Janeiro do anuo 
de mil oitocentos e vinte tres nesta Cidade do Na
tal, Província e Comarca do Rio Grande do Norte, 
na Casa da Câmara delia, onde se axavão presentes 
o Presidente do Governoe Secretario do mesmo, o 
Juiz Presidente e mais Membros do Senado da Ga
mara, Otficialidade da primeira e segunda linha. 
Clero, Nobreza e Povo desta Cidade e termo e de 
parte desta Província para asistirem ao publico fes
tejo feito na Matriz e Praça desta mesma Cidade 
em lovor a Aclamação e Coroação de Sua Mages-
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tade Imperial Defençor PerpetuodoReinodo Brazil 
o Augusto Senhor Dom Pedro d’Alcantara, a quem 
rendem toda obediência e fidelidade, de que com 
muito praser e alegria davão continuados vivas ao 
mesmo Augusto Senhor, e para constar mandarão 
fazer este termo em que aqui assinarão.

Presidente Manoel Pinto do Castro 
Secretario Manoel Antonio Moreira 
Joaquim José Gomes, juiz ordinário 
Vereador Lourenço José de Moraes Navarro 
Vereador José Uno Rangel 
Procurador Miguel Avelino do Rego Barros 
Ouvidor pela lei, José do Rego Bizerra 
Feliciano José Dornellas, Vigário da Cidade 
Antonio Germano Cavalcante, Sarg10. Mór 

Comte do B am de Linha
José Gabriel Roi i Pinheiro, Jniz Interino 

d’Alfandega
Pedro Barbosa Cordeiro 
José Barbosa de Goes 
Antonio Marques do Valle 
José Domingues Bizerra de Sá, Tenente de 

Cavallaria
Lazaro Lopes Galvão
Antonio José de Sousa Caldas, Quartel Mes

tre de Milicia
Dionisio da Costa Soares, Capm. de Milicia
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Simão Judas Tadeo, Vigr0, em S. José
Gabriel Arcanjo Lira
Roberto da Costa Gomes, Capm. de Milicias
Caídos Joaquim de Vas003.
Manoel Joaquim Marinho
Manoel Antonio de Mendonça, Alteres de 

<>rdenança
Antonio Francisco dos Santos Gesteira, Cai)111, 

de Ordenança
Jozé Alexandre Gomes de Mello, Capitão de 

Ordenança
Antonio José de Siabra e Vas™’ , tizoreiro 

d’Alfandega
Joaquim Lino Rangel. Tenente de Milieia
Francisco Antonio de Souza Praça, capT. da 

Fortaleza
Manoel André de Paiva, Administrador de S. 

Gonçallo
Padre Salvador Maria e Souza
Padre J"'. Manoel d’Albuq . e Mello, Vigr . 

Iuterinode Extremoz
O Contador da Junta, Manoel de Salles Pa- 

via e Pacheco
O P . Antonio Xavier Garcia iPAlmeida e 

Castio
Luiz José de Medeiros, CapA de Ordenança
Manoel Barbalho Bizerra, T*. de Milieia



Leonardo Bizerra Cavalcante, Cap' de Orde
nança

Bento José Fernzr Barros, Capm. de Orde
nança

O Guarda-Mór da Alf\ do Algudão, Braz 
Ferrei m Maciel Pinheiro

O Ten\ Secretario do Regimento de Milícias, 
Jozé Fernandes Carrilho

Cosine do Rego Barros, Alferes de Milicia 
Antonio Marques do Valle Juinor, alferes de 

Cavallaria
O Segundo Escripturario da Contadoria da 

Junta, J m. Xavier Garcia de Almeida
Francisco Xavier Garcia, Professor Iíegio de 

Latinidade
Francisco Maxadodo Rego Barros, cap"1.
José Nicoliío da Costa Freire, escrivão De

putado da Junta da Fazd\ Publica e Yedor Geral 
da Tropa

Manoel Joaquim Pereira do Lago, Official da 
Secretaria da Junta da Fazenda Publica

Clemente Pio de Andrade, Escrivão dos Fei
tos da Fazenda Publica

Manoel Gomes*da Silva. Juiz de Orphãos 
Manoel Joaquim Grillo, Alferes de Cavallaria 

Miliciana
Estevão Ilermogeues da Silva, Alferes de 

Cavallaria Miliciana
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Manoel da Rocha Freire 
João Alvares de Quental, Thesoureiro Ge

ral da J a. da Fnzda. Publica
Francisco Ferreira da S\ Bastos, Alteres 

de Milicia

(Livro de Vereações do Senado da ('ama
va, 1M."> a 1823, pags. 141 v. e seguintes).

D o a  n " .  1 0 7

Proclamação mandada afixar pelo Senado

Natalenses, a este Senado consta o vosso des
contentamento respeito ao Governo actnal, e este 
mesmo Senado vos participa que acaba de receber 
lmm ot‘°. da Secretaria dos Negocios do Império, 
em <pie Sua Magestade Imperial como Defençor 
Perpetuo tio Brazil nos promete prontas providen
cias a este mesmo respeito, a requerimento dos E -  
leitores desta Província, e por esta razão espera es
te Senado que cada hum de vós se saberá conter 
na melhor ordem e armonia ptfcivel, afim de evitar 
toda e qualquer infusão de sangue. Cidade do Na
tal,em Veram. de 10 de Maio de 1 S23.Manoel Teixeira 
Barbosa.—Jozé Alexandre Gomes de Mello.—Jozé 
Lino Rangel.— Francisco Ferreira da Silva Bas-
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tos.— Miguel Avelino do Rego Barros.— E não 
se continha mais em dito proclama que aqui regis
tei do proprio. Eu Manoel Jozé de Moraes, Es- 
cram. Vitalício da Camara o escrevi.

(Pag. I S  v. do Livro de Registro de Provi
sões de 1820 a 182!» da Camara da Cidade do 
Natal).

Doc. n°. 108

Ojffici oda Camara <to Governo

lle-nos sobremaneira estranho o procedimen
to de mandarem YE.\ . prender inconxonicaveis 
nas infernais cadeias da Fortaleza dos Santos Reis 
os sargentos Manoel Pegado de Albuquerque e 
Jozé Lucas Soares, e o Furriel Pedro Jozé da Cos
ta Barros por crimes imaginários, arguidos pelo eo- 
maudantedas Armas, apoiado por VExa* que mais 
do que ninguém o conhecem e sabem a malícia do 
caluniador e antevêm de mãos dadas o artificioso 
fim paia (pie essas prisões irregulares se põem em 
pratica, a despeito da harmonia que para inteira 
quietação desta Provineia lhe recomenda S. M. Im
perial em participação a nós dirigida pela Secreta
ria de Estado dos Negocios do Império em data de
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24 de Março deste corrente aunooque já officíamos 
a V Exa\ em"data de 10 de Maio pretérito. Quei- 
rão, pois, VEx®3. satisfazer-nos com a sua ínstrue- 
ti va resposta para a levarmos á presença do mesmo 
Augusto Senhor, que não deixará de pôr termo a 
tão maligna arbitrariedade. Ds. (J-. a VEx03. Em 
sessão de 14 de Junho de 182.4, 2a. da Independên
cia e Império. Ex'nos. Snr*. do (i°. desta Província. 
Manoel Teixeira Barbosa.—Jozé Alexandre Gomes 
de Melo.—Jozé Li no Rangel.—Francisco Feri**, da 
S\ Bastos.— Miguel Avelino do Rego Barros.- -  
Está conforme a copia.

(Pag. 20 do Livro de Registro de Provisões 
da Gamara da Cidade do Natal).

Doo. N°. 105)

Ojjicia diriyido ao Ce] reformado Antônio 
(i erma no Ca valcante

Sua Magestade Imperial annuindoásupplicade 
VSa., por decreto de 21 de Julho ultimo, Houve 
por bem conceder-lhe a sua reforma na forma da 
lei, o que participamos a VS\ paia sua intelligen- 
cia, e lhe ordenamos faça entrega do commaudo 
do Batalhão de I a. Linha de que era VS"commau-



dante aocapm. da I a. Companliiado mesmoe egual- 
raente de tudo quanto estava a cargo de VS\, exi
gindo delle o competente recibo. I)5. G°. a VS\ 
Palacio da Junta Provisória do Governo, 30 de 
7br°. de 1823, 2o. da Independeucia e do Império. 
Presidente Manoel Pinto de Castro.—João Fran
cisco Fernandes, pro-secretario. lll"10. Sr. T a. Cel. 
reformado Antonio Germano Cavalcante.

(Livro 3°. do registro da correspondência do 
(í°. com as anctoridades da Provinciar-1823 a 1824 
—pag. 56 v. e 57).

Doo. n®. 110

Officio dirigido a ’  Camara de Natal pelo Secreta
rio de Eetado

Foi presente a S. M. o I. a representação da 
Camarada Cidade do Natal de 9 de Agosto do 
corrente anno, em quo se queixa do procedimento 
do G°. Provisorio da respectiva Província, remeten
do os of“s. das Cantaras dasVillas de S . Jozé e E x 
tremo/. (pie egoalmente representão contra o dito 
Governo. Espera o mesmo Augusto Senhor que 
com a nova forma de G®. Provisorio determinado 
pela carta de ley de 20 do mez proximo passado
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que se vai já dar a execução sessem os males de 
que se queixão. Manda pela Secretaria de Estado 
dos Negocios do Império que a sobredita Gamara 
do Natal nesta inteligência concorra por sua parte 
para a conservação da ordem e que assim o faça 
constaras mencionadas Gamaras de S. Jozée Ex
tremo/. Palacio do Rio de Janeiro, 8 de Novembro 
de 18:24. Jozé Joaquim Carneiro de Campos. Aqui 
registrei do proprio. Eu, Manoel Jozé de Moraes o 
escrevi.

(Pag. 22 do Livro de Registro de Provisões 
de 1820 a 1820 da Gamara da Cidade do Natal).

D o c. n°. 111

O-fficio do Ouvidor a' Cornara

Admira como tendo a Asembléa Luzo— Brazi- 
leira Legislativa,com a sanção de S . M. I. Decreta
do a nova formado G®. das Províncias j>or sua car
ta de lei de 20 de 8br°. de 1828 em que se a por 
abolidas as Juntas do G°. Provisorio estejão VS.S. 
e o Povo sofrendo a ilegitima obediência da Junta 
Provisória desta Província, que pelo Artigo 10 da 
sobredita Ley deve ser substituída pelo actual Pre
sidente dessa Gamai a, a quem ordeno mande já e
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já disolver a dita Junta e substitui Ia pelo Vice 
Presidente que a Ley no sobredito artigo 19 manda 
para legitimidade dessa Authoridade esosego desta 
Província, cujos Povos tanto reclamam o seo rnilho- 
ramento, o qual se confia de YS. em quem ponho 
a restrita responsabilidade para com S. M. I. por 
qualquer demora ou falta que haja da parte de VS.S. 
a quem ordeno deem resposta para levar ao conlie- 
cimento do mesmo Augusto Senhor. D*. G*. a VS.S,, 
Cidade do Natal, 24 de Janeiro de 1824, 39. da In
dependência e Império. O Ouvidor geral pela lei 
Jozé do Rego Bizerra. 111mos. Snrs. Presidente e 
<)fos. da Camarada Cidade do Natal. Manoel Jozé 
de Moraes, Escrf,n. a registei.

(Pag. 21 do L iv ro  de Registro do Provisões 
de 1820 a 1829 da Camara da Cidade do Natal).

Doc. n°. 112

O fficio  da C am ara a ' Ju n ta  do G overno

Tendo-nos sido sensível os clamores de todas 
as Gamaras e Povos desta Província, as queixas 
contra essa Junta do G°. Provizorio, abolida pela 
carta  de lei de 2 0  de 8 br0. de 1 8 2 3  e devendo ser 
desolvida susedendo-lhe o G9. que lhe manda criar



310

pela sobredita carta de ley, reclamando novameute 
os Povo» desta Capital que se não pode proceder com 
a devida liberdade e iutereza as Eleições dos Con
selheiros a vice-presidente sem que essa Junta Pro* 
vizoria se desolva e deponha o G°. nas mãos do ac- 
tual Prezidente desta Camara que por bem adequa
do do Artigo 19 da sobredita carta de lei deve ficai 
governando interinamente emquanto se elege os so- 
breditos Concelheiros ou xega o Presidente e Se
cretario nomeados por S. M. I. contra os quaes se 
não reprezenta, que se procurão assinados para por 
meio de huma anarehia nova deixar de os em posai 
contra a obediência que se deve prestar as Imperi- 
aes leys, pai-ticipaudo-nos tão bem S. M.I. em datade 
8 de 9br0. proximo pasado,nos impõem a obrigação de 
concorrermos para a bôa ordem desse negocio econei- 
liarmosa armonia quede todo vai a romper-se, huma 
vez quese não disolva essa Junta Provisória contra a 
qual está a opinião publica e a desposição da ley, em 
cumprimentodaqual avisamos aessa Juntaqueseaxa 
dissolvida edeponha o Governo da Província nas 
mãos de Manoel Teixeira Barbosa, actual Presidente 
desta Camara, dando-nos deste procedimento conta 
para o levarmos ao conhecimento do mesmo Augus
to Imperador. I)s. G®. a V Sa. Cidade do Natal, em 
ver*"', de 24 de Janeiro de 1824. 3°. da Indepen
dência e Império. Manoel Teixeira Barbosa,Juiz 
Presidente.— Jozé Alexandre Gomes de Mello, ve
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reador.— Antonio Joxé de Souza Caldas, vereador 
suplente.— Francisco Ferre ira  da S®, Bastos, vere
ador.— Miguel Avelino do Rego Barros, procura
dor.— U I"103. Seu’3, da extinta Junta do Governo 
Provisorio  desta Província. Eu  Manoel Jozé de 
Moraes, Esor*"’ . aqui registei.

(Pag. 21 e 21 v. do Livro de Registro de 
Provisões de 1820 a 182‘J  da Gamara da Cidade 
do Natal).

J)oc, n °. 11»

Ojjicio á Camara de Ratai

Tenho presente ooffieio de V S “ . datado de ho
je em que declarão dissolvida a esta Junta do Go
verno Provisorio e que deste deve tomar poee o ac- 
tual juiz Ordinário Presidente dessa Gamara. Es
tou prompto a entregar o dito governo logo que se 
apresente o eleito por V S “ . porque não devo aban
donai o, sim delle fazer entrega. 1) . G®. a V S ’\ 
Palacio da Junta Provisória do Governo 24 de Ja 
neiro de 1824. Presidente Manoel Pinto de Cas 
tro—

[Livro de Correspondência do Governo pag. 
88 e 83 vj.
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Doe. Jí°. 114

O jficio aos C om m andantes G em es dos D  id  r ir  tos da  
P ro v ín cia  e C om m andantes das O rdenanças

Em cumprimento da carta de lei de 20 de 8br0. 
de 1823, se dissolveu a Junta Provisória do Gover
no desta Província em data de 24 do corrente, e 
me foi confiado o Gov°. Intr0. delia atlié rue suce
der o Prezidente nomeado por Sua Mag3. Imperi
al ou os Conselheiros da vice-prezidencia que breve 
se passão a eleger, o que participo a Vmco. para fi
car entendido e fazer constar as authoridades subal
ternas do seo districto. D s. G°. a V i i i“ . Palaciodo 
Governo em 26 de Janeiro de 1824. Vice Preziden- 
te Manoel Teixeira Harboza—

(Livro de Correspondência do Governo pag. 
s;{ v).

Doc. n°. 115

O j/ioio da C um aru  de N a ta l u 's d a n a is  C ornaras  
d a  P ro v ín cia

A vendo xegado a esta Camara a carta de ley 
de 20 de Outubro do auno proximo passado em
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‘pie dá a nova forma de Governo para a? Provín
cias do Brasil, em cumprimento dela e para ade
quada aplicação do seo artigo 11* fizemos no dia de 
Iioje disolver o resto da Junta Provisória existente 
e empossar o Juiz Presidente desta Camara Mauoel 
Peixeira Barbosa, que fica encarregado do Governo 
da Província; houve S. M. I. por bem nomear ao 
Kxm*. Cap"'. Thomaz de Araújo Pereira,a quem em 
data de hoje avisamos para que sem perda de tem
po venha tomar posse do seo emprego ; e para se 
cumprir inteiramente a determinação da citada car
ta  de ley, cumpre (pie Y S . S .  quanto antes fação 
reunir nessa os Eleitores desse termo para se pro
ceder no dia que YS.S. houverem de marcar a elei
ção de seis concelheiros do Governo, que se manda 
criar, prosedendo YS.S, em tudo na forma das 
Instrucções de 1!> de Junho de 1822, e já ahi prati
cado na eleição de Deputado da assem bléa extinta, 
e tanto os votos tumados nessa para eleitores de 
concelheiros como para O Deputado ; e em data 
de hoje participamos a Y S . S .  para sua inteligên
cia e <pie as eleições devem vir separadas, e no dia 
24 de Março se ão de axar nesta Capital indubita
velmente, pois que no dia 2õ se á de proseder na 
apuração dos votos*. O interesse que Y S . S .  tomão 
na execução das Imperiaes Ordens e determinações 
de S .  M. I. nos deixa seguros de que nsira o fação 
executar. D5. G -. a Y S . S .  Cidade do A atai em



ver0m. de 24 cie Janeiro de 1S24, -‘5o. da Indepen- 
dencia e Império. Manoel Teixeira Barbosa. José 
Alexandre Gomes de Melo. Antooio José de Sousa 
Caldas. Francisco Ferr . da Silva Bastos. Miguel 
Avelino do Rego Barros. 111'01. Snrs. Of**. da Ca
mara da Villa da Prineeza. A<pii registei. Fu Ma
noel José de Moraes, Escram. da Camara.

(Pag. 22 e 22 v. do Livro de Registro de 
Provisões de 1N20 a 1H2!) da Camara da Cidade do 
Natal).

Doc. x°, 11 (>

Proclamação 

Cidadãos natalenses:

() vosso heroísmo mil vezes maior do<(iieas vos
sas forças e faeuldadesarrel >ata tí attenção dos <pie vo» 
observãoem todas as vossas resolnçõens políticas, os 
sábios, o* guerreiros e toda a classe de tlieorieos tem 
(jueadmirar-vos e invejar- vo»! Nenhum Povo, nenhu
ma Província ainda mesmo do abensoado B ra z il tem 
mudado o seo governo sem <pie lhe custe a precio
sa vida de cidadãos,quase sempre da maior estima- 
S ó  vós, 6 Natalenses, modelosda santa moderação:
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sd vós, d símbolos do verdadeiro patriotismo, sabe
is bridar as vossas paixons, disputar a sangue frio 
os vossos direitos e applicar o remédio da lei as 
vossas necessidades. Necessitaveis de remover a 
desconfiança, a intriga e monopolio e quantos ma
les o Egoismo dos mandõens vos havia acarretado ; 
tudo felizmente conseguistes no dia 24 de Janeiro 
proximo, dia memorável na historia de vossa Pro
víncia. Com hum sd golpe da espada da Razão e da 
Lei derribastes o monstro de que estáveis sendo 
victima, e qual não deve ser a vossa gloria por tão 
assignalado triumpho, sem vos custar de sangue 
liuma sd gotta ? ! . . . .  Exultai, bemdizei a Provi
dencia (pie tanto vos soecorre e tudo vos dá illimi- 
tadamente bom. Desapareceo o obstáculo da vossa 
verdadeira felicidade. O Governo existente hé obra 
de Deus e partilha vossa, nada quer para si, tudo 
liberalizará comvosco, recorrei sem receio á sua be
nevolência, elle vos attonderá e fará imparcial justi
ça, socorrendo-vos em todas as vossas necessidades 
políticas. Hé tempo de fazerdes a vossa felicidade. 
Detestai e abandonai para sempre o odio, a vin
gança, a intriga, a insubordinação e toda a sorte 
de vieios e tirannias geradoras da anarehia, execran- 
da destruidora da sociedade. Reformai a vossa mo
ral para alimentar os vossos caros filhos e domésti
cos com o preciozo manancial dos bons exemplos. 
Fugida pestilenta ociosidade para o trabalho e



316

achareis prompto socoito a todas as vossas neces
sidades domesticas. Respeitai e defendei a proprie
dade do vosso semelhante e conservareis seguro o 
vosso patrimônio. Uni-vos em obediência aos vos
sos magistrados. Sede liuma e a mesma família Bra- 
zileira. Uni-vos, repito, e contai com a Independeu 
cia e Império do Brazil. O Brazil he vosso, jamais 
seremos preza nem escravos de Portugal. A união 
he o vosso baluarte. S<5 ella basta para nos fazer 
livres. A Patria he o nosso riquissimo Patrimônio. 
A Constituição e o Governo liberal o nosso invariá
vel sistema, o Imperador nossa defesa, a Religião 
Catholica e Apostólica Romana nossa Guia, nossa 
Mãi, nossa Mestra e nossa Salvação. Viva a Reli
gião, o Imperador, a Constituição, o Governo Li
beral, a Patriae a União Brazileira! Viva! Viva! 
Palacio do Governo em 6 de Fevereiro de 1S'24. O 
Vice-Prezidente Manoel Teixeira Barboza.

(L iv r o  de C o rresp o n d ên cia  d o  G o v ern o  pags- 

89 e 89 v.)

Doc. n°. 117

Officio circular a s  Cam aras da Província 

Devendo contribuir quanto estiver de minha
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parte para o socego publico desta Província, que a 
vejo em huma divergência de opiuiões revoltantes, 
geradoras da anarchia, pareceo-me dever generali
zar osmeos sentimentos e ajudar as respectivas au- 
tboridades a pôr mãos de tumultos para o que man
dei publicar a som de caixas a proclamação incluza, 
que VSas. tão bem a farão publicar nessa Villa, re
produzindo-a nas copias que forem necessárias, pa
ia as fazer publicar e affixar em todas as povoaçõ- 
ens dos seos Districtos, esperando assim de V Sas. 
como de todas as authoridades da província me a- 
judem a sucegal-a, pondo todos os esforços a que 
esta Província se reuna a huma só opinião e siste
ma liberal, subordinado ao unico Imperador Cons
titucional que tão paternalmente nos protege e de
fende. L)s. Ge. a V Sas. Natal, Palacio do Governo 
em 11 de Fevereiro de 1824. O Vice-Prezidente 
Manoel Teixeira Barbosa.

(Livro de Correspondência do Governo pag. 92)

Doc. n°. 118

R egistro  de um a p etiçã o  e docum entos do C apm. 
V icente F e r r e ir a  N obre

D iz V ice n te  F e rre ir a  N o b re , c a p m. e co m m an -
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dante interino tio Batalhão da I a. Linha desta Pro
víncia, que elle implora a VS ;. a graça de mandar 
registar nos livros que servem de registros seme
lhantes desse Senado os documentos juntos para a 
todo tempo constar. Pede a YS ', S#r. Juiz Ordiná
rio assim o mande e receberá mercê.— OEscrtm. re
giste como requer. Cidade do Natal vinte oito de 
Fevereiro de 1824.— Melo.^ -Illm8s. e Ex"109. Senr*. 
Presidente e mais Deputados da Junta da Fazenda. 
Diz Vicente Ferreira Nobre, cap . da I a. Compa
nhia e Commandante do Batalhão da I a. linha da 
guarnição desta Província, que avendo feito fuga 
desta o ex-procurador da Corda e Fazenda Publica 
Jozé Ferreira Dias, tumando por pretexto o aconte
cimento praticado em sua casa na noite do dia 1* 
de Janeiro proximo passado, dizem dando por pre
texto que o fazia por cauza da insubordinação do 
Batalhão, procedimento este que ataca a probidade 
e circonspeção do supe. e dos indivíduos do seo in
terino comando, em defesado que precisa que Y E xas, 
e V Sa5. lhe atestem o seguinte: Item-se foi divulgado 
e sabido quem foi o mentor daquelle acontecimento 
ou para elle concorreo; Item-se depois que tem a 
honra de comandar interinamente o dito Batalhão 
fora atacado ou insultado publicamente ou ainda o- 
culto alguma peçoa das que compõem esta Illustris- 
siraa Junta ou empregados da Fazd\ Publica. Final
mente se o sup®. hé amante da paz e sucego pubü-



<co; portanto—Pede a YKx’ . e S. Sa . sejão servi» 
dos mandar pasar a atestação requerida— recebe
rá mercê.

Junta da Adan\ e Aree i'", da Fazd*. Nacio- 
naldesta Provincia,porS.M.I.eD. P .dol.d o Brazil, 
que I)'. (t9. Atesta ignora quem foi o mentor do a- 
contecimento praticado no dia 1.S de Janeiro proxi- 
ino pasado ua casa do Proc#r. daCorôa Jozé Ferrei
ra I)ias, asim como nunca foi insultado jx*r indiví
duo algum do Batalhão official algum deste Tribu
nal, sendo o snp°. amante da paz e socego publico. 
K para que o referido conste onde convenha se pa- 
sou a presente, que vai selada com o sinete das Ar
mas Imperiaes. Cidade do Natal, em Junta de 21 de 
Fevereiro de 1824. 3°. da Independência e Impé
rio. Manoel de Sales Pavia e Paxeco, Depu
tado Escr?m. intr°. dá Junta o fez escrever. Manoel 
Teixeira Barbosa.— Manoel de Sales Pavia e Paxfi
co.— Alexandre de Melo Pinto.—Joaquim José de 
Mello.— X- 340- Pg. quarenta reis de selo. Natal, 
24 de Fevereiro de 1824. Souza, Moura. Diz Vi
cente Ferreira Nobre, Capm. da I a. Comp*. do Ba
talhão de linha da guarnição desta província eCom . 
iutr°.do mesmo Batalhão,que havendo feito fuga des
ta oex-proc°r. da Coroa e Faz1'. Publica José Fer
reira Dias pelo temor do coloio eanarchia que com 
osdoseu partido esta vão tramando tumara por pre
texto o acontecimento j>raticado em sua casa na



noife Jo  dia 18 de Janeira proximo preteri to, dei
xando á Junta da Fazenda, eGovernohum of°. nos 
• piais pedia demição nos mm#s. atacado a probida
de e circumspeção do sup. e  dos indivíduos do seo 
interino comando,era defesa do que precisa que VS. 
S. lhe atestem o seguinte:—se foi divulgado ou sain
do quem foi mentoi daquelle acontecimento ou quem 
para elle coucorreo ;—se o dito ex-proc°r. conser
vou boa e imparcial armou ia e se tinlm boa nomea
da e eitima os melhores personages da Provineia; 
— se depois que o sup . tem a honra do comandar 
o dito Batalhão tem avido insultos, pancadas, ro— 
bos, ainda a menor desordem e ataques a cidadão 
algum ;—se antes do comando interino do sup8. ou* 
verão nesta cidade m’as. pancadas e insultos ipiasi pn- 
blicameute em vários cidadãos e se forão cons
trangidos todos aqueles que se conhecerão impar
ei aes ;—se osupJ he amante da paz esocego publi
co, se cumpre com os deveres de seo posto, restrito 
em conduta civil e militar. Finalmente se o Bata
lhão mereoeo o apelido que lhe dá o ex-proc#r. da 
Corôa de ensobordinado para algum individo 
mal atencionado de revolucionário. Portanto— Pe
de a VS. S. sejão servidos mandar pasar a atestação 
requerida ; e receberá mercê. Atestamos que em 
dias do mez de Janeiro do corrente anno pelas oito 
horas da tardo na porta de José Ferr*. Dias ovem 
hum tumulto o qual se não sabe o individo que o



fez e nem se poderá saber porque o  dito Pias no 
tempo que morou nesta Cidade ambicionosee mal- 
quistose com aqueles cidadãos que não qiieriào to
mar paite em suas malidiccncias, encontrando al
guns seos apaxonados e de igoaes sentimentos para 
membros de suas seções noturnas em sua porta, e 
nellas deliberarão o meio que devia aver j)ara não 
servir o nomeado Presidente por S. M. I. T lionm z 
de Araújo Pereira e por este meio formarem uma 
nova anarchia, a qual se não poz em execução por 
aparecei1 naquela tarde um exorcismo sobre aquela..  
. . . .  assembléia, do que resultou pôr-se logo em 

fuga o presidente Dias por conhecer assim o devia 
fazer e não esperar mais por outra imediata revolu
ção que podia vir; outro sim atestamos que emquan- 
to comandou o Batalhão da 1\ Linha desta Piovin- 
cia o reformado Antonio Germano Cavalcante sem
pre ou verão desordens desta Província do m 
Dias, o qual industriava pura se darem pancadas e 
quebrarem as portas e rotulas daqueles cidadãos 
que não herão socios nas suas maldades, o que de 
presente não acontece desde que tomou posse do 
comando do dito Batalhão o sup\, porque este 
entre aqla. quadrilha de revolucionários foi sempre 
hum ente despresado. Igoalmente atestamos ser o 
sup . mansoe pacifico, amante da paz e da bôaor
dem, e ter manifestado adzão a causa do Brazil; e 
nos consta de facto ser o Batalhão mencionado su-



bordinado :i seos su|>eriore8r confeçando inteira 
obediência a S. M. L como acabamos de ver, e se1 
cometeu algum atentado foi só devido por aqla. re
formado Autonio Cermano notempo que o coman
dou. For nos ser esta pedida e nos constar o expos
to a mandamos pasar «pie vai por nós asinada e 
selada com o sinete <|ue serve nesta Gamara, Cida
de do Xatal em ver . de 21 de Fevereiro de 1824, 
.4*. da Independência e Império. Jozó Alexandre 
Comes de Melo. Joaquim Jozé Pereira do Digo. 
Francisco Ferreira da Sílva Bastos. Miguel Avelino 
do Rego Barro».

IIP10, e Fx \ Sr. Vice-Presidente. Diz Vicen
te Ferreira Nobre, caj>m da 1 Companhia do Bata
lhão de Linha da goarnição desta Província e Co
mandante interino do mesmo Batalhão que avendo 
feito fuga desta o ex-proe#r. da Coroa e FaJCd® Publi
ca Jozé Ferreira Dias jmlo temor do coloio e anar- 
chia que com os do seo partido estava tramando to
mara por pretexto o acontecimento praticado em 
sua casa na noite do dia I S de Janeiro proximo pas
sado, deixando a Junta da Faz . e Governo hum 
of°. os quais pedia demição, nos mesmos atacando 
a probidade e circonspeçã > do sup . e dos individos 
di> seu int”0. comnmudo, em defesa do que pre
cisa (pie V F x :,a. lhe ateste o seguinte item-se foi 
divulgado e sabido (piem foi o mentor daq'°. acon
tecimento ou quem para elle concorreo, e se o dito
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ex-procurador conserva boa e imparcial armonia e 
s« tinha boa nomeada e estima os melhores perso
nagens da Província ; se depois que o sup9. tem a 
honra de comandar o dito Batalhão tem ávido in
sultos, pancadas, robos, ainda a menor desordem e 
ataques a cidadão algum. Se antes do comando in
terino do sup . ou verão nesta Cidade pancadas e in
sultos quasi publicamente em vários cidadãos e se 
forão constrangidos todos aqueles que re conhece
rão imparciaes. Se o sup'. he amante da paz e so- 
cego publico, se cumpro com os deveresdeseo pos
to restrito em conduta civil e militar. Finalmente, 
se o Batalhão merece o apelido que lhe dá o ex-pro- 
c°r. da Coroa de insubordinado para alguns indivi- 
dos mal intencionados de revolucionários. Portan
to—Pede a VEx\ seja servido mandar pasara ates- 
t 3rn. requerida; e receberá mercê.N°. 339. Pg. qua
renta reis de selo. Natal, 24 de Fevereiro de 1824. 
Souza. Moura. Não consta da secretaria deste (ro- 
verno quem foce o mentor e nem cúmplice do ata
que do supradito; e s<5 pode presumir-se que o seo 
comportamento revoltoso e orgulhoso lhe grangea- 
rSo a execrayão publica, vindo-lhe a ser perniciosa 
a doutrina que mm0. elle ensinou nesta Província. 
Quanto aô estado de soeego da Capital muito tem 
milhorado depois que o comando do Batalhão foi 
confiado ao sup9; os sucesos revoltosos anteriores a 
esta epoca não á termos em que se poção explicar;



e bem que os malvados os qnerião atribuir a inso- 
bordinação da Tropa, pelo contrario, a cega subor
dinação hé que levou mtaS. vezes a Tropa a obrar 
desatinos, que agora tem cesado com a probidade, 
zello patriótico e restrição regulamentar com que o 
sup®. emprega os seos súbditos no serviso nacional 
e Imperial. Natal, Talacio do <*°., ‘28 do Feverei
ro de 1828. Yice-Presid . Barbosa. E não se conti
nha mais nos ditos documentos que aqui registei. 
Eu, Manoel José de Moraes, Escr” . Yitalicio da 
Camara o escrevi.

Pag. ‘24, ‘24 v., 25 e 25 v. do Livro de Regis- 
trode 1820 a 1820 da Camara da Cidade do Natal.)

Doc. N°.  1 1 0

A o  S ecreta rio  A go stin h o  L eitã o  de A lm eid a

Havendo Y Sa. chegado da Côite do liiode 
Janeiro a esta Cidade e comparecido pessoal na 
salla deste Governo no dia 18 do corrente a entre
gar os othcios de que o incumbiu S. M. I ., estou 
certo de me haver participado de que o Mesmo 
Angusto Senhor, premiando oseo merecimento, lhe 
havia conferido a notniação de Secretario deste Go
verno, e como athé o pre/.ente não tenha compare-



eid<> com o seu respectivo diploma a tu mar posse 
liem eu deva continuar as funções do meo emprego 
com secretario interino, estando nesta Capital o ef. 
fectivo, o chamo a esta salla no dia de hoje com o 
seo competente diploma para lho mandar cumprir 
e empossar; aliás convem que me responda por 
escrito para minha inteligência. Deus Guarde a 
V.S1. Palacio do Governo, 1<‘> de Fevereiro de 1824. 
O Vice-Prejcidente Manoel Teixeira Iíarboza.

(Livro de Correspondência do Governo pag. 
94 v).

Doc. N°. 120

A o  S ecreta rio  do G overno A jo stin h o  L eitã o  de 
A lm eid a

Por ofüeio de 10 de Fevereiro proximoavizei a 
VS\ para comparecer jiessoal a tomar, digo, para to
mar posse do emprego de Secretario deste Governo 
para que foi nomeado por S. M. o Imperador; res- 
pondeo-me no rnm#. dia que a sua nomiação era 
huma carta imperial dirigida ao Ill,n#. e K x m0. Sr. 
Preridente Thoinaz de Araújo Pereira para este 
abril-a e dar-lhe posse, e que nem convinha a 
VS*. tomal-a de minha mão por se não expor a



qualquer incidente imprevisto, hypotese em que se 
queria achar desembaraçado para reunir-se ao dito 
Prezidente. Isto posto, tenho chamado ao mesmo 
Snr~ Prezidente por duas vezes para vir tomar pos
se e conferil-a a Y Sa. e [>ela ultima me respondeo 
era data de 20 de Fevereiro proximo que se lhe 
fazia impraticável vir agora para esta Capital pela 
rigoroza seca que o impedia dando a entender que 
só viajará para esta em cavallos gordos com a pas
tagem do tardonho futuro inverno. A minha vice- 
presidência no Governo está a findar pela substi
tuição do cargo de Prezidente da Gamara antes de 

* se verificar a vinda do sobredito S or. Prezidente e a 
eleição dos Conselheiros Vice-Prezidente-s da Pro
víncia ; e perigando esta em crise de opiniões di
vergentes, variedade arriscadíssima, não convem 
que YS\ durma occiozo sobre hum negocio da pri
meira consideração nacional que o fez regridir a 
esta por expressa ordem do mesmo Augusto Impe
rador. Portanto compareça hoje na sala deste Go
verno para tomar posse de seo emprego de Secreta
rio, aliás cumpre r<8pouder-me por escrito para mi- 
nlm inteligência e cautella. I ) . G t a YS\ Natal, 
Palacio do Governo 1°. de Março de 1824. Vice - 
Prezidente Manoel Teixeira Barboza.

(Livro de Correspondência pag. 108).



I)oo. n“» 1i>1

Edital

(> Senado < 1 :i Camnrn desta Cidade anuncia ao 
Publico que tendo recebido por Portaria le I < de 
Dezembro do anuo proximo passado o Projeto da 
Constituição arranjado no Concelho de Estado so
bre as Pazes oferecidas por S. M. I. para sobre ella 
fiuer as suas reflexões, como o mesmo Augusto Se» 
Uhor avia ordenado por Cecreto de l.‘t de Novem
bro do mesmo anuo, o mesmo Senado eomonica a 
todas as claees de cidadãos ipie avendo sido exami
nado o dito projeto não avara reflexão alguma a 
fazer, antes encontrara litima prova não equivoca 
do liberalismo de S. M. I., do seo Ministério e do 
seo Concelho «le Estado; nestes termos o Senado 
por julgar ser conveniente a felicidade Publica e 
para evitar o grande «ntervalo de tempo que esta- 
liamos sem huiiia lei <pic nos regulase, vendo 
ao mesmo tempo que não poderá aver consti
tuição mais liberal que esta apresentada por S. 
M. I. lio Projeto, P<»is que então Seria a des
truição do Svstema Monarehieo Constitucional que 
abraçaremos, e «le bom grado juramos, ven Io tão 
bem que não poderia ser menos liberal pois que 
então encontrando a vontade geral dos Povos estes 
a não quereriãoabraçar, muito prinoipalmenteestan-



tío couto estão inteirados do liberalismo de S. M. í- 
e vendo ultimamente que hmna nova Aserobléa (re- 
ral Constituinte e Legislativa nada mais poderia fa
zer do qne aseitar esto Projeto, on discutindo-o fa
zei1 outro no mesmo sentido, mas por outras pala
vras, o qne levaiia pelo menos dons annos, e neste 
tempo corria risco a nossa segurança Publica pois 
que podería aparecer a Anarchia, o maior dos fla- 
gelos do Mundo ; alem de que as outras Nações 
não nos axando constitui dos estariãoem observação 
e não reconhecerião (como muito convem) a nossa 
independencia, mui necessário este reconhecimento 
para consolidar este rico, fértil e vasto I mperio, tem 
resolvido que na sala do mesmo Senado da data 
deste em diante depois de afixado este Edital nos 
lugares do costume, existão dons livros em que 
todos os cidadãos livremente sem a mais pequena 
coação possão asinar em hum os quequizerem se ju 
re este Projeto, e que fique apravado como Consti
tuição do Império e no outro os que não forem 
deste parecer para que o Senado contrapondo asim 
a opinião geral, esta guia dos governos eonstitueio- 
uaes e grande mestre do Mundo, possa soleinnemen- 
te pedir a S. M. I. em nome do Povo que este quer 
que o mesmo Augusto Senhor mande executar n- 
quelle Projeto como Constituição do Império e qne 
a asembléa que se aja de eleger pelos novos eleito
res seja já 11a forma do dito Projeto que para sem



pre deverá ficar como Constituição Política do Im* 
perio do Brasil. E  para que chegue a notícia so 
mandou lavrar o presente que será publicado e afi
xado no lugar mais publico do costume. Dado e 
passado nesta Cidade do Natal, em veínm. de 21 
de Fevereiro de 18'?-f, 3°. da Independência e Im
pério. Eu Manoel Jozé de Moraes, Escr V Vitalício 
da Camara o escrevi. O Juiz Presidente José Ale
xandre Gomes de Melo. O Vereador Joaquim José 
Pereira do Lago. () Vereador Francisco Ferreira 
da S\ Bastos. O Procurador Miguel Avelino do 
Rego Ilarros. Está conforme. Eu Manoel José de 
Moraes, Escrain. da Cam\ o escrevi.

(Pag. 22 v., 23 e 23 v. do Livro de Registro 
de 1820 a 1829 da Camarada Cidade do Natal).

I)oe. x°. 122 

lleyhtro de um edital

Manoel Teixeira Barbosa, Vice-Prezidente da 
Província do Rio Grande, por Sua Magestade o Im
perador, (pie Deus Guarde, etc. Sendo muito do 
meu principal dever promover a boa ordem e felicida
de dos habitantes desta Provincia, desviando-os da 
fatal sorte a que agora estão sujeitos os habitantes



da Provincia de Pcjnambuco pela loucura do alguns 
csjHritos errados que longe de oliedeeerem ás Leis
e ás Authoridades se........... com as dezenvolturus e
com as desgraças de seus coneidadoens: eu me 
apresso em publicar o seguinte manifesto que me 
foi dirigido pelo capitão de mar e gueira (om  . da 
Divisão Nacional e-Imperial João Tailor:

“ Pernambucanos : Pela Proclamação qne fiz 
circular entre vós, pela correspondência que entre 
tive com o vosso Governador das Armas e pelas 
cartas que escreví as ('amarasdo < )lmda, Ignarassií, 
(ioyana e Limoeiro conhecereis sem duvida a força 
das Instruções com que aqui me apresentei e os mei
o s  de moderação que em pregue i até boje para bem de 
restituir a tranquilidade da Provincia, chamar os 
espíritos exaltados a hum centro de unidade e de 
razão, e fazer respeitar as Atribuições e Ordens de 
Sua Magestade o Imperador. * Mas a esta marclm 
de conduta franca, leal e moderada correspondeu o 
Conselho que hontem teve logar entre vós com » 
inaudito acordão de negar aposse ao Prezidente 
nomeado por Sua Mag®. Impenal, pedir a conser 
vação do actual com exclir/ão de outra qualquer 
pessoa, e (juem poderá acreditar que seja voto una
nime do Povo Pernambucano liuina ruzolução ain
da não vista na historia dos Povos eivilisados! 
Quem acreditará que hum povo tão zeloso do seu 
credito e reputação faça saber ao Ilrazil e ao Mun*
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do inteiro <jue entre elle só ha hum homem capaz de 
governai í Que vergonha ! ! ! Qu » mais podia fazer 
o Imperador para voh dar huma nota de sua estima 
do (pie nomear-vos para Prezidente a hum homem 
(pie sendo muito por vós para Membro da Junta 
Governativa passou depois a prezidir por tanto tem
po a essa mesma Junta i Que mais podia fazer que 
nomear para Governador das Armas o mesmo ofti- 
ciai a (piem vós havieis confiado esse importante 
cargo ? Desenganado pois de que hunm fação revo
lucionaria e dezorganisadora tem illndido a huns e 
aterrado a outros com as suas ameaças eu passo com 
bastante dor do meu coração a empregar medidas 
hostis que as minhas Instrucçõeus me determinão, 
assegurando-vos que tomando o maior interesse pela 
prosperidade do Brazil, minha Pátria adoptiva, la
mento a calamidade que vai experimentar esse bel- 
lo Paiz. Declaro portanto desde já o Porto do lie- 
cife e todos os mais adjacentes em estado de perfei
to bloqueio até que o decoro das Nomeações de 
Sua Magestade Impei ia! seja respeitado e as suas 
ordens cumpridas, ou para melhor dizer até que o 
brioso Povo Pernambucano sentindo opreçodesua 
dignidade ofendida ponha termo a injuria com que 
se tem coberto e deixe de pucliar o carro de trium- 
fo desse intruzo Prezideute- Com tudo porem para 
dar ainda lmma prova decisiva das iutençõens que 
me animão a favor de vós, consentirei na sahida
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dessa embarcação em que se diz tem de ser enviada 
a Corte do Rio de Janeiro a Deputação de <|iie faz 
menção o acordão do Conselho, sem que por esta 
excepção se entendão alteradas as medidas hostis 
que são a necessária consequência de hum bloqueio. 
Prometo tão bem, saptisfazendo as Intençõens de 
Sua Magestade Impeiial de manter a paz com as 
Naçõens amigas e alliadas, que todos os Navios ex* 
trangeiros (pie tiverem começado a carregar antes 
da publicação tio prezente manifesto possão sahir 
dentro do prazo de oito dias, depois do que só po
derão sahir em lastro • ficando comtudo sujeitos—• 
luins e outros—serem registados na sabida pelo blo
queio do meu comando.

Bordo da Fragata Nitherohi surta no Larnei- 
rão de Pernambuco aos oito de Abril de mil oito
centos e vinte e quatro. João Taylor, Cap . de 
Mar e Guerra Com1 . da Divisão Nacional e Impe
rial” Recomendo portanto a todos os habitantes 
desta Provincia que se desviem daquelles indivíduos 
que os quizerem perturbar com insinuaçOens setli- 
ciosas e contrarias as dispoziçõeus de Sua Magesta
de o Imperador afim de que não recaia sobre nós a 
indignação do mesmo Augusto Senhor. E pura que 
xegue a noticia de todos mandei afixar o presente 
Edital qne vai por mim assignndo e sei lado com o 
sello das Armas Nacionaes e será afixado no lugar 
mais publico desta Cidade, expedindo-se delle Ex*
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e:n piares para serem afixados nas differeutes Villas 
o Povoaçõens desta mesma Província. Dadoe pas- 
sado nesta Cidade do Natal, aos quatorze de Abril 
de 1824. Agostinli > Leitão d j Almeida, secretario 
do Governo o fez escrever. Manoel Teixeira Bar
bosa.

(Livro de Correspondência do (ioverno, pag. 
r:5ó, 135 v. e 133.)

Doc. n°. 123

C ircu la r  ás Camuras <la P ro v ín cia

Tenho a saptisfação de participar a Y S ’ . (pie 
por ordem especial de S. M. I. e Constitucional 
tomei posse da Pre/.ideneia desta Provincia no dia 
õ do corrente, o «jue me pareceo justo transmitir a 
V8« para sua intelligencia e espero «pie commigo 
de mãos dadas desempenhar todos os objectos rela
tivos as Ordens do Mesmo Augusto Senhor, a bem 
da Independencin deste Império. D 1. G°. a YS \ 
Qiwteldo (Ioverno da Cidade do Natal (> de Maio 
de 1824, 3° da Independência edo Império. Pivzi- 
dente Thomaz de Araújo Pereira.

(Livro de Correspondência do (ioverno, pag. 
143.)
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l)oç. n°. 124

A o  V edor G era ld o , G ente do G u erra

O Prezidentc convencido dos justos motivos 
que llie reptesentou Manoel Teixeira Barbosa, que 
acaba de ocupar o honroso cargo de Yice-Piexiden- 
te desta Província ]iara efeito de obter baixa da pra
ça (jne tem de soldado da 2 \ Companhia do Uegi- 
mento de Cavalaria Miliciana n°. 1 ordena que o 
senhor vedor geral da Junta da Guerra lhe mande 
dar a referida. Quartel do Governo da Cidade do 
Natal 8 de Maio de 18*24, 8°. da Independência e 
do Império. Pre/.idente Thomaz de A i a n j o  Pereira.

(Livro d e  Correspondência d o  Governo png. 
14:1 v .)

l)oC . n*\ 1 2 5

Ojfieio oo Vedor do J u n t o  do G u erra

O Senhor Vedor Geral da Juntada Guerra 
mande abonar ao Sargento Mór Commaudante do 
Batalhão de Linha J o ã o  Marques de Carvalho o 
seu soldo desde l ‘J  de Fevereiro ultimo em cuja 
data foi por S. M o Imperador despachado, c o m o
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*ão bem todos os mais vencimentoi de etapa, grati
ficação e forragem da cavalgadura que se llie deve 
dar desde o dia 14 do corrente mez em qne princi
piou a ter exercido no referido Hat1 vencendo 
portanto o soldo <pie vencia como cap'n. do Estado 
Maiordesdeo dia anterior ao sen ultimo despacho, e 
descontar nelleaquantia de 72$OOU provenientes de 
d me/es de soldo (pie recebeu na Tliessouraria Ge- 
ral das Tropas da Corte, correspondentes a sua an
terior patente, segundo se verifica da guia junta e a 
de uma parte do soldo que for vencendo para pa
gamento da patente de Sargento Mór, tudo na con
formidade dos Decretos de 23 de Março, 12 do A- 
bril e 1(> de Maio de l.Sál. Quartel do Governo 
da Cidade do Natal 22 de Abril de 1N24, da 
Independência e d o Império. Vice-Presidente Bar
bosa .

(Idvro de Correspondência do Governo, pag. 
137.)

Doe. n 12(>

G fliiio  ao Secretario de E xtado do* Xetjocio* 
da  G u erra

\ )s sucesos que ultimamente tem tido logar



m i

nesta Capital acabam do comprovar o < ine de antas- 
se limitava a mera suspeita, e os males que lhe es- 
tavão iminentes infelizmente cairão sobre ella : o 
sopro que atacara no interior a xaraa da discórdia 
pôde finalmente commnnicala a esta Cidade atlie 
agora entregue ao socego e a tranquilidade e tem 
produzido efeitos terríveis. Indo no dia dl do pa- 
sado mez o Prezidente dirigir huma fala a tropa so
bre o pagamento do pain teve logar nessa ocasião a 
expulsão do seo comandante João Marques de Car
valho (bem digno de melhor sorte pello seo incan
sável zello pello bem da Patria) por parte da mes
ma Tropa, com os fins que não ademite duvidas da 
perturbar a ordem e a marxa que esta Província 
tão gloriosamente tinha principiado desde o fausto 
dia 25 de Março do corrente. Já  não lié oculto 
Ex"10. S '0T o detestável plano desses malvados per
turbadores do socego publico edesorgauisadores de 
integridade do Império ; esc  S. M. I. C. não se 
dignar quanto antes a socorrer os pacíficos abitau- 
tes desta Província salvando-os do abismo em que 
já se axão de certo serão vietimas da anarchia e só 
se poderá depois restituir o socego a custa de mui. 
to sangue. Digne-se VExa, levar o que acabamos 
de expôr ao alto conhecimento de S. M. I. C. de 
cuja energia e zello pala conservação de se os súbdi
tos fieis esperamos o pronto remadio. D5. Ge. a 
VExa. ml°s annos. Cidade do Natal em vera,n de T



de Agosto do 1 <S24, 3\ d:i Independeneia edo Im
pério. I l lT f  Kx"J° S°r João (íomes da Silveira Men
donça, Ministro Secretario de Estado dos Xegocios 
da (Juerra. Joaquim .Jo/.é Pereira do Lago. Antô
nio Jojcé de Seabra e Vas Antonio Jozé Leite de 
Pinho. E não se continha mais em dito of°. ijue 
aqui registei do proprio.

(Pag. 2<’> e 2<> v. do Livro de Registro de Pro- 
visõesde iNáO a 182t> da Camarada Cidade do 
Natal).

Doo. N*. 127

R eg istro  <lu desistência que f e z  do G overno 1'hm naz  
de A  ra n jo  P ere ira

Ilavendo-meS. M. I. nomeado Presidente des- 
t i  Província, decnjoGoverno por obediência tnmei 
p >sse no dia õ de Maio deste anno axando-me em 
efectivo serviço sem outro interesse mais do que 
desejos de acertar e de reger os povos que me forão 
c mtiados debaxo das leis do mesmo Imperante, a 
«piem por motivos da minha segueira e outros axa- 
<jues acarretados pela avansada edade já requerí de- 
mição. Acontesendo pois que por providenciar cm 
groso de salteadores que em groso numero se apro-



xímavfio as fronteiras do sul desta IVovincm onde 
exercitavão asftcinos e robes convocou se o concelho 
suplente do Governo por se não terem ainda apu
rado as listas de todos os colégios eleitoraes, e com 
aprovação deste fizesse expedir para as ditas fron
teiras linma ex|>edv militar no dia 12 do pasado 
Agostoedepois de a ter  mandado regresar para 
esta Capital, me foi denunciado por parte do T e
nente Jozé I>omingnes li .«erra de Sã, enviado meu 
as fionteiras da Furaiba a desvanecer desconfianças 
de xoques de Tropas, na noite do diá 2 deste mez, 
que aqu -la expadv regresava com reforços de po
vos de São .Jozé, afim de levantarem nesta ('apitai 
bandeira republicana, mandei a ni *̂ hora tocar re
bate e pôr a praça em defesa encarregando esta a 
direção dos comandantes da Ia. Linha Vicente Fer
reira Nobre e da 2*. o Sargmto Môr Joaquim Jozé 
da Costa, e como se aproximastí a esta Cidade a 
dita Tropa regres,ada no dia 5 e pelo oficio do A l
teres Miguel Ferreira Cabral encarregado do (to
mando da dita exp jd’/' ouvessem indícios de «pie 
cila vinha receiosa de entrar e por isso aparelhada a 
resistir mandarão osditos coman Iantes da Ia. e2\ 
linha repstir o rebata em cuja ocasião se me apre
sentou o T  . C • reformado Antouio Germano Ca
valcante oferacanlo-semj pira oqnefocs a bem do 
serviço Nacional, e consultando eu eutum com os 
ditos dous comandantes a sentamos em cometer a
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inspeção das forças aqui reunidas a direção do dito 
T  . O 1, reformado como mais versado em planos 
militares, a quem oficiei sobre este objecto, incum
bi udo-o de promover a pacificação de ambas as for
ças ; porem este oficial dirigindo-se aos quartéis, 
logo as primeiras ordens que deo em desempenho 
desta eomição forão obstadas pelo Comandante da 
Ia. Linha dit«i Caprn. Vicente Ferreira Nobre, o que 
motivou vir o dito T '. C 1. protestar menão serres- 
ponçavel por mais nada ; imediatameute mandei ao 
Alferes Luiz Gomes da S\ levar hum of°. meu ao 
dito alferes Cabral e algumas cartas particulares de 
pesoas desta Cidade para as daquela expedição, 
afim de conciliar a entrada em paz ; e dalii a poco 
voltou o mencionado Alferes Gomes com os otieios 
e cartas,dizendo-me queembarasando -lhe os presidi- 
os a passagem sem licença dos ditos dous Coman
dantes e pedindo elle aos mesmos a negarão : pelas 
tres horas da tarde do mesmo dia 5 se me apresen
tou o sargento Jozé Nicaeio da Silva, enviado pelo 
alferes comandante da expedição dizendo-me da 
parto do mesmo que se axava com agente e alguns 
voluntários que acompanhavão a exped8™ as fron
teiras, os quais em obzequio viuhão em sua compa
nhia conduzindo o armamento da reserva, todos 
postados a vista do primeiro presidio, como eu 
lhes avia ordenado, e que queriãoas minhas ordens 
para as cumprir porque temia foce invadido pelo fu- .



ror das Tropas da Capital, visto que lhes constava 
que o meo Governo estava conto : isto posto dirigi* 
ine com aquelle sargento ao dito presidio propuz 
aos comandantes dulles que mandava entrar a dita 
exped . visto que me constava que cila tinha sido 
constante no cumprimento das m“. ordens e que 
por prevenção de boatos aterradores tinha pedido a 
Canr. da V\ de S. Jozé o Estandarte Imperial e 
o arvorarão na sua frente com m ; aclamações de 
vivas a S. M. I., porem aqueles comandantes do 
presidio opuzerão-se fortemente a entrada dos vo
luntários paisanos e só eonsentião que entrace a 
Tropa de I *. Linha e que essa avia primeiro depôr 
as armas ; e vendo eu que esta desfeita hera intole
rável a liinna exped1 r. tão corajosa e que jamais 
eonsentirião em tal, temendo ipie se alçace a guer
ra civil e caise nesta Província a indelevel nodua de 
sangue brasileiro de que até hoje está exentn, pro
puz e afiancei em nome de S. M. I lansar hum véo 
de esquecimento e perdão geral de todos os feitos 
praticados de parte a parte, tornando réo de culpa 
ao que traise esta proposição, e sendo por todos a- 
ecita e aplaudida em alta voz, mandei que entrase 
só a Tropa de 1 Linha, abarrucando-se a outra 
força ao que obedeceião. No dia (* mandando rece
ber o armamento da Tropa que ficara fora já se não 
nxou esta por se ter posto em fuga com o m 
armamento, talvez reociosa de ataque da gente in-



sob »rdinaila, como com efeito se tem verificado, 
porque mandando eu o dito Sargento Jozé Nieacio 
com ordem de receber do Juiz Ordr3. Francisco 
Xavier de Paiva, cabeça da dita excolta, aquele ar
mamento e entregalo ao Ca])"”. Mór dos índios Jo 
ão Francisco Pessoa, apresentando-me recibo deste 
no dia 7 de manhã, por onde consta estar de posse 
das m^ .armas, e como tardaee aquele sargento des- 
puserão os m ” . comandantes desta Cidade huma 
exped','n. a marxar para aquela V®. e antes que ella 
saise mandarão prender a minha ordem, sem (pieeu 
tal ordem déee, por me não julgar autorizado delia,os 
Alf . Miguel Ferr . Cabral, o Ajudante Jozé de Mou
ra e o Furriel Francisco Xavier, regresados da ex- 
p e d "d o  sul, Sargentos João Ignacio Leite e David 
Manoel, os empregados públicos seguintes : o Pro- 
e#r. da Corôa e Faz1\ Joaquim Jozé de Mello, o 
goarda mór Praz Ferreira Maciel e não sei se mais 
algum ; e como focem jrf dez para onze horas do dia 
e nada me tivesem os ditos Comandantes Nobre e 
Costa participado mandei lhes intimar pelo Aju
dante da Sala Luiz Soares Raposo da Camara que 
a ordem de S. M. I.mefalacotn jã na Sala do (P., ao 
que obedeceo comparecendo o Sargento Mór Costa, 
porem não o Cap”, Vicente que me respondeo não 
vinha por estai em arranjo da exped ,n que saia e 
que ao depois me falaria ; neste Ínterim xegou-me 
o of°. do Sargento Jozé Nicacio, participando-me



t t  conduidn dita commissão, e remetendo-me re
cibo do Cnp . Mór daquela Villa, dito Pessoa, em 
como ficava de posse do armamento para o fazer 
eon luzir poria lios a esta Cidade, e mandando eu 
apresentar este recibo aos ditos comandantes pelo 
Ajudante de Sala, ordenando lhes relaxaeem amar- 
xadaexped ; ' para dita V 1. respnnderão-me polo 
mesmo Ajudante de Sala <[IHí a oxpod sempre 
marxava, huma vez que eu denegara a minha auto
ridade, o que deo logar a eu oficiar-1 lies que me de- 
elanisem por escrito com que ordem cila marxava. 
huma vez que eu denogava a minha autoridade para 
semelhante fim; a nada obedecerão e some manda
rão dizer (pie a tarde com o Concelho Militar me 
responderião. llennido o dito Concelho pelas qua
tro horas da tarde do dito dia sete perguntei-lhes a 
elles dons Comandantes a ordem de quem se lize- 
rãoas prisões indicadas, responderão-me que a mi
nha; dice-lhes que eu nem tinha dado tal ordem, e 
segundo as leis do Impcmute jue nos regem me 
hera proibido sob restrita responsabilidade dar se
melhante ordem e que se mandasem soltar os pre
sos e seonmprisea palavra que era nome do mesmo 
Imperante avia dado do reciproco perdão ao que me 
reqmnderão os dons comandantes e Concelho que 
os presos se não solta vão ; intimei mais aos ditos 
comandantes me respondesem por escrito cora que 
ordem marxava a exped . para S. Jozé, responde-
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rão-me que os inquerise por artigos : pedi «pie da 
apuração das listas dos dons colégios Eleitoraes des- 
ta Cidade e do Assú se escolhese lmma pesoa que 
nic sncedese na Presidência do Governo, conforme 
a carta de lei de ?(> de .sbr°. de responderão-me 
que aquelas listas estavão nulas e que se me quizesse 
demitir que entregase oG°. aCamara da Capital de 
quem tinha tomado posse e que ella providencia— 
ria. Considerando eu poisos horrores da anarquia de 
que esta Província estã amiasada, vendo invadida a 
minha authoridade, e exbulhado dos ineos direitos 
por aqueles mesmos que os devião sustentar e fazer- 
me respeitar, convindo egoalmente que a força tí
sica deve ser intimamente unida a força moral para 
a conservação da ordem social, e que as minhas or
dens se tornão de nenhum efeito por talta de quem 
a s  faça cumprir e tínalmente talvez da minha demi- 
ção proviría a paz tão recomendada por S. M. f. ; 
por todos estes fundamentos, pela minha segueira 
<• axaquesque piogridem a cumularse á minha avan
çada edade me demito do lugar de Prezi lente des
ta Provincia e entrego nas mãos deste Senado a 
posse que delle recebi em nome de S. M. I .  o pro
testo perante Deus, }>erante o Imperador Constitu
cional do Brazil e seo Perpetuo Defençor contra to
das as desobediências e violências e responsabiliso
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;t to<las as pesoas que j>am ellas concorrerão por to
das as desgraças que desta falta de subordinação e 
traição a palavra de pardã > que, e;n nome do mes
mo Augusto Imperante, afiancei, e pelo mais que 
de semelhante passo se possa originar a esta Pro
víncia, e deixando-a na maior consternação de m\ 
alma, rogo final mente a Providencia paia vigiar sobre 
ella e permittir que desta minha demição resulte os 
bens que sinceramente lhe desejo como filho o mais 
amante e agradecido, e requeiro que sendo esta ex
arada nos livros deste Concelho se ine dê liuma co
pia da neta que com ella se fizer. Falia em Gamara 
da Cidade do Natal aos 8 de 7br° de 1824. 111";°* 
Senhores do Nobre Senado da Cidade do Natal. 
Prezidente Thomaz de Araújo Pereira. F não se 
continha mais em dita dem que aqui registei da 
própria. Fu, Manoel José de Moraes, Escrivão da 
Gamara o eserevi.

(Pag. 28, 28 v. ,2b e 20 v. do Livro de Kegis- 
tio de Provisões de 1820 a 1820 da Gamara da Ci
dade do Natal.)



O jfiao feito no C ouim andtnde do Jilotjueio

lluma vez que a Providencia nos lié propicia, 
Hão deveu,os d es presa r o seu socorro, valendo-nos 
da ocasião que a mesma nos asegura, fazendo enca
minhara YKx 'para quadjuvar aos cidadãos probos 
desta Província, estando elles na mais urgente ne
cessidade. Somos a dizer a YKx'5'* emquanto não 
consumamos a obra principiada a favor do Augusto 
Xef.e da Nação Brazileira se faz asáz indispensável 
a YKx consentir nesta Província humadas meno
res embarcações xeguein, das de que hé YKx o 
respectivo xefe, emquanto o menos se segura os 
prineipaes anarquistas faciosos e insultadores que
a in d a ..................a sua liberdade, fazendo séquitos
no sentro desta Província; porque este Senado am
biciona a sustentar a sagrada eauza de S. Al. 1.. 
como por diferentes vezes tem feito saber ao mes
mo Imperial S01., certificando-lheamoi eadzãoque 
lhe consagra. I)4. (K a  YKx0'1 (Jidade do Natal, 
em Camara de 18 de 8br# de 1824, 8°. da Indepen
dência e do Império. I l ln°. Kx . S ° . Marqnez do 
Aiararn., Io. X e f e  da Força do Hrazil. Joaquim 
José Peieira do Lago. Antonió Jozé Leite de Pi-



nho. Antonio Jozé de Souza Caldas. Jozé da Costa 
de Vas1̂5

(Pag. 27 e v. do I.ivro de Registro de 1820 u 
1820 da Camara da Cidade do Natal.)



RECISTHO CIVIL
DA CIDADE DO NATAL EM

11) o 6

N a s c im e n t o s  ...................................................................... 1060)
sendo—

I)o sexo mascolir.o :
Legítimos......................
Tlleontimos......................

44
o

Da sexo feminino: 
Legítimos...................... .........  60

106

C a s a m e n t o s ...................................
Dos contrahentes eram

.........»1 (1 2)

Solteiros......................... 83
Viúvos............................ s .......... ___  Í»I
Menores de 21 annos. . «»
De 21 annos a mais... . 
Naturaes do Rio (Jran-

sá .......... ___  01

de do Norte................. 63

1] Monos 11 do que no anno anterior. A circumstancia de 
haver apenas 2 nascimentos de iilhos illegitimos entre 106 re
gistrados é uma prova de que a classe inferior da sociedade não 
cumpre o registro civil. K, emquaato não houver um meio effi- 
eaz de obrigal-a a registrar o wiascimento de seus filhos, a es
tatística sorá neste ponto sempre incompleta, não exp rim iría  
verdade.

2] Mais 37 do que no anno de 1905.



De Pernambuco........... 11
Da Para hy b a ............... 10
I)a Capital Federal... . O
Do Piauhy.................... 2
De Portugal................... i
Da I ta lia ....................... i
Da Bahia......................... i ........... 01
I )as contrahentes eram ;
Solteiras......................... H7
Viuva» - ........................ 4 ........... ___  01
Menores de *21 annos.. 80
D e  21 annos a m a i s . . .

Naturaesdo Bio (íran-
de do Norte.................. 8 8

De Pernambuco........... *#
Da Parahyba................. 8

I)o Ceará....................... 1
1 )e S. Paulo.................. 1 ............ ___  01

Ó b it o s .................................................

sendo :
Homens.................... 10O

, ; ín4(<)

3) Menos 369 do que em 1905, quando assolava ainda » 
Varíola, que desde 1901 persegui a-nos utror. mente.

Do registro do anno passado consta apenas a causa de 51 
oliitos, predominando a artér ia  tt jle ro te , com 5 casos, e a si/ocope  
C a rd ía c a , com 3, entre os homens, a tuberculose p u lm on ar , com <* 
casos, e a le são  c a r d ía c a , com 4, entre as mulheres.

O Dr. Manuel Segundo YVanderlev, Inspector de Hi giene-



Mulheres.......................li>4 .
I )oh homens eram 
De menos de 1 anno.. .  74

384

em oSlclu dirigido ao Exro. Governador do Estado, em 19 de 
.Junho deste anno,aponta como causa desta lacuna acireumstan- 
cia de “ serem os attestados de obitos ordinariamente fornecidos, 
por authoridades policiaes sem competência profissional, limi
tando-se apenas a consignar o nome da pessõa fallecida, omi- 
t.tindo a causa da morte e outras circunstancias indispensáveis 
de figurar nos relutorios estatísticos”  : e, depois de atilrmar que 
o serviço de estatística entre nós ainda se acha no periodo em- 
bryonario e completamente desorganizado, de modo que é ab- 
solutaraente impossível fornecer dados seguros e informações 
fidedignas, que traduzum com segurança a verdade dos factos, 
assim se exprime relativamente ao nosso estado sanitario :

“ Com relação ao estado sanitario da Capital,impossibilitado 
rae vejo de ministrar informações minuciosas e pronunciar-me 
de uma maneira positiva pela insutilciencia de meios valiosos 
para uma apreciação criteriosa e concludente.

De Tacto. Como avaliar da situação mórbida de uma locali
dade sem a historia fiel de sua evolução pathogenica ? Como 
apurar a exactidão dos factos sem attestados inooncussos que 
nos habilitem a formar uma convicção segura ?

No que diz respeito ás moléstias endeinícas, a observação 
tem demonstrado que rigorosamente não temos sido victimas de 
sua perniciosa influencia.

As dillerentes entidades mórbidas que compoem o nosso 
quadro nosologico filiam-se mais ou menos ás estações dominan
tes. Assim óquenaepocha invernosa têm mais curso as affe- 
cções do apparelho respiratório e os diversos typos de gryppe e 
da mataria ; ao passo que no periodo de verão predominam as 
perturbações gastro-intestlnaes, dysentarias, dyspepsias etc.

A  varíola, que periodicamente tem feito arrojadas investi
das, ainda não conseguiu domiciliar-se deflnitivainente nesta 
Capitah limitando-se ullimamente a casos benignos e esporádi
cos,devido ás constantes medidas prophylacticas eflicazes empre 
gadas no sentido de obstar a sua propagação.



I)o 1 a 7 aimos... . . . .  ■
De 8 a 18 “ .........
I)e 14 a 20 “ .............
De 21 a 59 “ .............
De GO a mais .............

■85
G

7 ) O 'O °1

50 *w t  1 j
a * s

IS  . s a l

Naturaew do Rio (iran*
de do Norte................. 180
De Pernambuco...........  8
I )o Ceará........................  8
Da Parahyba.................. -
J)e Portugal...................  1
Da Inglaterra................ 1
Das mulheres eram 
De menos de 1 anuo.. .  Gõ
De 1 a 7 aunos...............  19
De 8 a 11 “ ............. 0
Do 12 a 20 “ ............. 7
De 21 a 49 •» .............  GO
De mais de 5 0 .............. 48
Naturaesdo Rio Ciran
de do Norte..................191
Da Parftliyba................ 2
Do Paraguay................ 1

Ow> tf*>r m

115

i .)
1 9 0

1 90

t>4

1 lo
194

1 9 4

A tuberculose, que empresta um subsidio relatlvarnente 
avultado á nossa lethalidade, prende-se incontestável mente 
mais ás condiçSes precarias do meio social, á lucta intensa pela 
vida,do que á influencia climaterica desfavorável a que estamos 
subordinados.”



A TRAGÉDIA DO NYENBÜRG
Episodio dos tempos Coloniaes

POR

ALFREDO DE CARVALHO

ui nossos dias— quando n humanidade parece 
»*3*assaltada dessaextranha nevróse (jue um fabri

cante de neologismòs podería a]>pellid ar de •‘velorna- 
nia” ;(jnaudoo famoso mwv/dePhilóas Fogg,ha trin
ta annos chimcra irrealizavel. está praticamente re
duzido á metade : quando os transatlânticos collos- 
saes fazem a travessia de Southampton a New-York 
em pouco mais de cem horas, eo  sonho de Mnsset

.s'io- d e iu  mijou» de fcr un çhcmin mngnifLiw'
De P ari»  ó P ekin  ceindra m a republique

é uma realidade—ditHcilmente podemos imaginar 
os incommodos e as delongas das viagens nos tem
pos a n t e r i o r e s  a upplicaç&o do vapor ás communi- 
cayões marítimase terrestres.

em 1 (>;{(), a armada de Lonek gastou qua
tro inezesem vir da Frisia a Pernambuco, não é de



admirar que, ainda em princípios lo  século passa
do, se considerasse muito rendar uma derrota de 
quarenta dias entre Lishôa e Recife.

Mas, não eia só o tedio da demorada navega
ção, com as suas calmarias enfadonhas e os descon- 
fortos da vida de l>órdo, tão semelhante á de uma 
prisão pelaestreiteza dos commodos e reduzida e 
má alimentação, a aftligiro viajante naquellas éras, 
apjjarentemeute remotas, quando, era ve/, d e—via
jar, se dizia cora toda a propriedade—peregrinar.

A's apprehensões apavorantes de tormentas e 
de naufrágios, de que. hoje quasi ninguém cogita ao 
embarcar, e aos fundados receios de aggressões de 
corsários bail*arescos onde, não menos barbaros, 
jnratas de todas as nacionalidades, hoje inteiramen
te varridos de todos os mares, se juntava ainda o 
espectro temeroso das frequentes revoltas da mari- 
nhagera, sempre hediondas e sangrentas.

De um destes dramas sombrios é que nas pa
ginas seguintes vamos narrar as peripécias, em 
grande parte desenroladas em terra brasileira e até 
agora completamente ignoradas dos nossos mais cir- 
enmstanciados chronistas.

Para fazel-o dispuzemos de dons velhos pam- 
]>hleto8 hollandezes e de uns documentos portugue- 
zes inéditos.

Os episódios da revolta, por vezes grotescos, 
em geral tenebrosos e por fim trágicos, encontra-
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id o s  miudnmente referidos, dia adia, na Relação 
Authentica e N arrativa R ia ria da RebeVião e per- 
da do navio A ijenhnrij da Companhia da* índias 
Orieutaes (1), opnsculo rarissimo do <pial só se co
nhece um exemplar, pertencente aoillustrado liildio- 
pliilo I)r. S. van (iijn, de Dordrecht, que graciosa- 
mentedelle nos forneceu unia copia ; e na Prim ei
ra Continuação (2) da mesma Relação Authentica, 
conservada na bibliothecn do Instituto Archeoloyi- 
'v e Geoyeaphico Pernambucano.

Quanto aos documentos portugueses, n. õ.‘S<sdo 
archivo do Instituto IIisto rico, e (leojraphica Ura- 
si/eiiv, o seu titulo— Moedas de ouro e prata de cu
nho eutramjeiro encontradas no Rto <l rande do Norte 
em I S  1 9 —é sufficiente para indicar a natureza 
do auxilio «pie elles nos prestaram.

1

A «S de Maio de 1 7<i:i fez-se de vela do poito 
deTexel, na Hollanda, o navio Nt/enhunj, perten
cente á Companhia das Índias Orieutaes. Fora eijui-

1) lícht Iielaas en Dagrerhaal wegens den Opstand en het 
Afloopen van’t Oos-Indlscli Compagnie Schip nyexhcuo *'Te 
Amsterdam By Dirk Swart.” s. d. (1764), in 4' 2!) pags.

2] Eerste Vervolg van het Kcbt Relaas ea Dagverhaal we- 
gens het Afloopeu van’t Oost-Indisch Compagnie Schip nyf.n- 
BURü.---‘Te Amsterdam By Dirk Swart, s. d. (1704), in—4- 24 
pags.



pado pela camara de Hooru e, sob o commando do 
capitão Jacob Ketel, destinava-se a Batavia, com es
cala pelo cabo da Bôa Esperança.

Além da numerosa companha habitual em tão 
longa derrota, transportava forte destacamento de 
soldados para as guarnições ultramarinas, eem unia 
e outro dominavam engajados allernães.

A viagem correu favoravelmente até passadas 
as ilhas do Cabo Verde, quando entre os tripulan
tes começaram a surgir prenuncios de insubordina
ção, provocada pelos maus tratos e castigos exces
sivos <|ue lhes infligiam alguns dos oftieiaes de bor
do, hollandezes todos.

E, sem que se lhe pudesse assignalar causa 
mais próxima, a revolta rebentou.

Na noite de 14 de Junho, rendido o quarto da 
modorra, um grupo considerável de soldados e ma
rinheiros armadoj invadiu subitamente o convés e, 
em meio de grande alarido, accommetteu e assassi
nou o othcial de «quarto. O capitão e vários outros 
otticiaes conseguiram pôr as vidas a salvo, occultan* 
do-se no porão de ré, em quanto na coberta reinava 
a maior desordem e os amotinados aggrediam furio- 
/,amente os que suspeitavam de contrários, ferindo 
dezeseis pessoas, e se apoderavam do paiol das mu
nições e da praça d’armas, ficando inteiramente se
nhores do navio.

Só então serenou um pouco o tumulto e, sob



as sumptuosas vestes roubadas e procuravam des
forrar-se das privações passadas com excessos de 
glutoneria pautagrueliea. Determinaram ao dispcn- 
seiro que diariamente lhes fornecesse rações dos vi
veres reservados á otticialidade, e, de posse dos 
paióes, viviam em constantes libações, queamiude 
se transformavam em prolongadas orgias, passando 
horas e horas a dançar e a beber, e forçando os <>f- 
ficiaes a imital-os.

Mais de uma vez, no delirio da embriaguez, 
tentaram lançal-osao mar, cedendo a custo aos ro
gos fervorosos do capei lão.

Era na realidade miseranda a situação dos of- 
f i c ia e s  prisioneiros.

Xaipielles espíritos naturalmente supersticio
sos e combalidos por continuo pavor,os mais insig
nificantes incidentes concorriam para augmentar a 
anciedade mortal que osopprimia: dos movimentos 
singulares de uma baleia (pie. a ld de Julho, se 
npproximara do navio tiraram sinistro agouro de 
proximo exterminio.

Ka attitude temerosa dos rebeldes parecia de
ver justificar o prestigio.

Frequentemente examinavam na carta a mar
cha do navio e, quando esta não correspondia ás 
Mias esperanças, mostravam-se muito contrariados 
e rompiam em ameaças terríveis.

Por vezes levantavam-se entre elles violentas
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disputas, terminando em geral por desafios e rixas 
sangrentas; ora espancavam cruelmente os mari
nheiros de cuja lealdade desconfiavam.

A 14 de Julho, avistando uma vela a barla- 
vento.logo se prepararam para accommettel-a,e ma
nifestaram o deliberado proposito de, se não lo
grassem captural-a, lançar fogo ao pai dl e fazer vo
ar o navio. Felizmente, a outra embarcação, mais 
veleira, pôde escapar ã abordagem.

Entretanto,decorriam semanas sem «pie se lhes 
lobiigasse a almejada terra do IírasiI, e a exaspera
ção dos rebeldes crescia com a demora, em que sus
peitavam proposito do capitão em ludibriai-os. As
sim, a 1 de Agosto, assentaram em que, se no dia 
immediato não se avistasse terra, todos os officiaes 
seriam castigados com cem pranchadas de espada, 
ou lançados ao mar.

“A nossa angustia era horrível, escreveu um 
delles, e nenhuma penua ó capaz de descrever a af- 
tiieçãoem que vivíamos sob essas ameaças medonhas. 
Mas, emfim, o Omnipoteute cedeu ás nossas sup- 
plicas."

Pelas 4 horas da tarde de de Agosto o mari
nheiro de vigia deu signal de terra, recebendo dos 
rebeldes vinte e quatro ducados de al viçaras.

Em um momento foram esquecidas todas as 
discórdias e rancores, e uma alegria insensata ga
nhou todos os ânimos : felicitaram-se ruidosamen
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te uus aos outros, prometteram ao capitão ura bom 
attestado <pie o salvaguardasse de futuras aceusa- 
ções e dispararam os canhões era signal de regosijo.

Estavam ã vista do cabo de S. Roque e não 
tardou que o navio, dando era ura dos baixios da- 
quellas perigosas paragens, encalhasse.

ímmediatameute arriaram a elialupa eo  bote, 
nosquaesse precipitaram sessenta e quatro hoineus,e 
aprôaram tão apres&adainente para a costa que nem 
ao menos se proveram d’agua ou de viveres.

Pouco depois o navio, talvez alijado do peso 
das embarcações e dos seus tripolantes, conseguiu 
safar-se. Mandou então o capitão fazer tres tiros de 
peça, atira de mover os fugitivos a voltarem para 
bordo; uras, vendo sei’ baldado o seu intento, pois 
não davam mostra de quererem regressar, tratou 
de amarar-se.

Nem todos os rebeldes, porem, haviam aban
donado o navio, e os que ficaram; tendo eleito no
vos chefes, declararam o firme desígnio de prose- 
guirem no caminho encetado pelos companheiros. 
Desta sortea situação dos officiaes, longe de melho
rar, ainda mais se aggravõu, porquanto angmcnta- 
ram os excessos e redobraram as ameaças de morte.

N ã o  havendo mais embarcações a l a u d o ,cons
truiram um pequem» bote, que mandaram á procu
ra de um ancoradouro, onde pudessem ganhar ter-
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t'n, e, não encontrando paragem adequada,fizeram- 
se de véla para o Cabo Norte.

A 14 de Agosto lo briga ram novamente a cos
ta. á <pial enviaram outra vez o bote,e, não regres
sando este. passados cinco dias, aprontam para o 
Cabo de Orange, lançando finalmente ferro no por
to de Cayeimn, a 1 de Setembro.

As autoridades francezas, informadas do moti
vo da arribada, aprisionaram todos os rebeldes ao 
tempo que procurav am incendiar o navio em deses
pero de causa. Kgnalmente prestaram todo o aiui 
lio possivel ao capitão Ketel, a quem, entretanto, 
não foi dado voltar á patria, ]>ois falleeeu naqnel- 
la ilha antes da partida do Nyeuhmrj para a Ilol- 
landa, onde os cabeças da revolta, achados a seu 
bordo, foram punidos com todo o rigor da lei mar-

Cuidemos agora dos rebeldes que abandona
ram o A' f / e n / i v r r /  nas proximidades do cabo de S. 
Iloqne.

Kstavam já a bôa distanciado navio, quando 
ouviram os tiros aununciando que o mesmo conse
guira safar-se do baixio; pensaram um momento 
em v oltar para bordo, mas,suspeitando que os ofli- 
ciaes houvessem logrado ali restabelecer a sua au- 
toiidade. resolveram seguir jtara terra.
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A chalnpa, mais veloz, alãeou ainda naquella 

tarde na praia, onde os seus tripolantes passaram 
a noite no mueambo de uns pretos qne encontraram. 
Na manhã seguinte chegou também o bote com o 
resto da gente alterada pela falta d’agua que pade
cia desde a vespera.

Tinham desembarcado no littoral do Rio Grau 
dedo Norte, muito provavelmente nas Garças; 
mas imaginavam achar-se ao norte do Equador e 
perto da colenia hollandeza de Suriman, a qual 
cumpria evitar; por isso cogitaram em procnrar nm 
caminho que os levasse ás possessões portuguezas.

Interrogados, os pretos informaram haver 
d*ahi a dez milhas para o sul um povoado chama
do Mattodo Üabôclo (.Kahrol-h.-) e a  cincoenta ou 
sessenta milhas mais além outro de nome Rio Gran
de.

Combinaram então em se dirigirem para este. 
levando os tres pretos como guias.

Parcamente providos de bacalhau e de farinha 
comprada aos mesmos, marchavam durante todo o 
dia ao longo da praia, onde acampavam ao cahir 
da noite ; afHigiam-iPos extraordinariamente a ar- 
dentia do sol e os bichos de pé, queem breve es- 
tropêaram a muitos dos rebeldes.

A õ de Agosto chegaram a uma casa de mai
ores proporções, cujos moradores os acolheram lios- 
pitaleiramente e onde alguns dos chefes compraram



cavai]os e se demoraram bastante tempo, “porque 
havia mulheres.”

Pouco depois vadearam o rio Punahíi, de im- 
mediações mal reputadas pela abundancia de onças 
e outros animaes ferozes ; mais adiante começaram 
de novo a sotfrer falta d’agua e a marcha foi tor
nando-se cada vez mais penosa na areia frouxa e 
abrnsadn da praia; crescia a irritaçã> dos ânimos 
e a miude succediam-so disputas e rixas devidas a 
rivalidade dos chefes, sobre os quaes o de nome 
Johaunes Croos, arvorado em major, aos poucos 
adquiriu completa ascendência, com prejuízo do 
“general” Wolmar.

Junto ao rio Maranguape levaram largo tempo 
detidos ante a sua corrente avolumada pela préa - 
mar e só a custo o trauspuzeram em jangadas,

No dia seguinte avistaram final mente a villa 
de Natal c o forte dos lieis Magos. l'm preto cor 
teu adiante a annunciara sua chegada e prevenir as 
jangadas que os deviam transportar jí ontia margem 
do Rio Grande.

Com e lla s  veio o eapitfto—mór em pessoa e le
vou os c h e f e s  dos rebeldes para a sua própria resi. 
deucia.

Quasi todos estes ignoravam a lingua portugue- 
za : mas um marinheiro, que a falava, servio- lhes 
de interpiete, mediante noventa ducados e um pe
daço de ouro.



Por seu intermédio eonveuceram no capitão- 
mór (:’») serem otliciaes de um navio naufragado,do 
qual apenas haviam conseguido salvar o dinheiro 
que traziam e assim obtiveram ser alojados confor
tavelmente em um vasto edilicio e providos de vi
veres com fartura e por preços modicos

K' fácil de imaginar o alvorôto produzido pela 
chegada desse numeroso grujx> de adventicios em 
logarejo apartado, como era então a villa de .Natal, 
e a verdadeira conflagração social que determina
ram as suas maneiras e falar extranhos e sobretudo 
a abuudaucia de ouro de que se não mostravam 
avaros.

Da população irteira, súbito despertada da 
apathia habitual, apoderou-se uma agitação febril.

Recomeçaram as orgias de bordo, agora tem- 
] aradas por um elemento novo e muito cu)»içado 
<pie lhes faltara ali— mulheres.

“ As danças e os banquetes succediam-se com 
fre(piencia, e os rebeldes, mura uma testemunha, 
passavam muito alegies e çontentes, comendo, be
bendo e divirtiudo-se como homens ricos, sem pen
sarem na nuvem de perdição que pairava sobre as 
siuis cabeças e os havia tio destruir.”

li) De 14 de junho de 1700 u2Sde Setembro do 1774 foi oapi- 
ttó-raórdo Uio G ranledo Norte Joaquim Felix deLiraa; mas,de 
um treclio da relaçSo citada deprehende-se que em 1763,quando 
ali checaram os rebeldes do “Nyenburíí’ ’, o cargo era occupa
do Interínamente por outro.



A gente mais grada do logar, a começar pelo 
eapitão-mór, emulava em cereal-os de obséquios e 
mostras de amizade, fazendo-os bemdizer o feliz 
destino que os conduzira áquellá hospitaleira torra» 
onde muitos já cuidavam em fixar-se deíinitivamcn- 
te, esquecidos dos anteriores projectos de ir gozar 
na Europa <> fructo do seu crime.

E comprehende-se bem o poderoso attractivo 
exercido sobre aquelles homens rudes e brutaes 
]>ela vida de grosseiros prazeres que ali se lhes of- 
fereria sem peias, e da qual a citada testemunha 
nos deixou a seguinte descí ipçâo realista :

‘•1'rimt'iramente trataram de comprar e de 
mandar fazer vistosos chapéus ; em seguida procu
raram mulheres com quem conviver,e, como os res
pectivos paes os tivessem na conta de gente leal, 
honesta o sizuda, alguns chegaram a se aboletar 
nas suas cazas, onde passavam vida farta e jovial. 
Chegando de uma feita a certa caza e vendo uma 
corneta pendurada na parede, compraram -na por 
bom dinheiro c toearam-na alegremente, emquanto 
o s  outros dançavam e pulavam. As raparigas mos
travam-se muito amaveis e carinhosas para com os 
rebeldes, o que não era de admirar, porquanto 
estes lhes prodigalizavam ducados e pedaços de 
ouro, não sendo raro pagarem oito ducados por 
uma noite de gôso. Assim viviam todos os dias e 
alguns chegaram a se apaixonar pelas suas aman-
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tesão ponto <le as quererem des posar, e neste pro- 
posito continuaram, como marido e mulher, viven
do e dormindo juntos.”

“ Mas os casamentos não se podiam realizar, 
porque ocapitão-mór effectivo do Rio Grande esta
va auzente, e o seu substituto interino communicou 
aos rebeldes que, se queriam casar c alí fixar resi
dência, deviam dirigir-se ao Capitão-General, em 
Pernambuco, que também tinha jurisdicção sobre o 
Rio Grande.”

Esta consideração moveu os rebeldes a se trans
portarem a Pernambuco, após duas semanas de fes
tas e de noivados.

Alguns, na certeza de proximo regresso, dei- 
xaiam a maior parte do seu dinheiro com os paes 
das raparigas que pretendiam desposar. Em dos 
cabeças, de nome Frans Cramer, arvorado em co. 
ronel. estando coui]>rpuiettido com formosa moçoi- 
la de dezeseis annos, filha do alteres da guarnição 
do Rio Grande, esta o quiz seguir na viagem, e foi 
talvez a victima mais lamentável daquelles ephemc- 
ros amores, quando no Recife se lhe desvendou a 
tragica realidade.

Acompanhados de uma pequena escolta, ofie- 
recida pelo capitão-mdr e <jue os devia guiar, os 
rebeldes organizaram se com apparencias militares, 
marchando unidos e prestando continências aos 
chefes.



A s s i m  partiram de Natal, na manhã de 25 de 
Agosto, ao som da corneta, entre vivas e acclama- 
ções, deixando passados de saudades pungentes 
mais de um peito feminino, em <pie haviam aecendi- 
do a chamina de ternos affectos, cêd o condem nados 
a ser fontes de desventura.

I I I

Levaram dez dias em caminho, marchando 
com vagar, demorando-se nos povoados que encon
travam e onde sempre recebiam bom agazallio: por 
vezes permaneciam nelles longas horas,descançando, 
e então recomeçava a orgia.

() “major” Croos tormíra-se o chefe mais pres
tigioso e obedecido, com grande despeito do “gene
ral” Wolmar,cuja autoridade já poucos respeitavam, 
pelo que a miude surgiam disputas e travavam-se 
pugilatos.

No quarto dia de viagem, Wol mar, simulando 
enganar-se na estrada, afastou-se do grupo princi
pal com alguns companheiros. Notada a sua ausên
cia, mandaram-lhe no encalço soldados que, após 
graude demora, os foram encontrar acampados em 
uma praia, junto á qual estavam fundeadas duas 
embarcações, com cujos mestres já haviam contracta- 
do o seu transporte para Pernambuco, á razão de 
cinco florins por cabeça.
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Compeli idos a voltarem, f<»i o ‘ ‘general" cas
tigado com formidável sóva e obrigado a pagar 
c<Mii ducados de indemnização pelas despezas moti
vadas judo seu voluntário extravio.

Pouco depois deram por falta de um outro re
belde, cujo cavailo cansara e  que nunca m a i s  foi 
visto,nem delle tiveram noticia.

Kinfim, a i  de Setembro, chegaram ás imme- 
di ações do Recife. Vinham tão estropêados que o 
seu primeiro cuidado foi procurarem um cirurgião 
para lhes pensar os pés devorados de bichos e ra
chados de frieiras.

Após seguiram pura o Palacio das Torres e 
apresentaram-se ao capitão general.

Estava-se então nos últimos dias do governo 
de Luiz Diogo da Silva, já se achando aqui o sen 
substituto, o conde de Villa Flôr, d. Antonio de 
Souza Manuel de Menezes.

A’ presen<;a de ambos foram admittidos o s  

chefes dos rebeldes,acompanhados doseti interpre
te, sendo acolhidos com muitas honras pelos ottí- 
ciaes,queos suppunham gente de bem e de conside- 
ra(;ã( >.

Fizeram-lhes dizer que eram negociantes pas
sageiros de um navio naufragado e pediram paia 
ser alojados até poderem regressar á sua patria.

Mandou o governador conduzil-os a iimagran- 
de casa, usando, porém, da precaução de c< d locar

i
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séntinellas janto a ella e nãopermittirque os rebeldes 
saissem á rua sem serem escoltados por soldados.

Rouco os incornmodou esta medida, tão satis
feitos estavam com o exito do seu embuste : cuida
ram logo em trocar dinheiro afim de comprarem 
roupas, alfaias e as passagens para Lisboa, de onde 
pretendiam se transportar a Ilollanda, já eompleta- 
mente esquecidos das noivasdeixadas em Natal.

Kimpianto. porem, assim antegozavam os de
leites de um prospero futuro, no qual se viam ricos 
e considerados, fruindo placidae venturosaexistên
cia, delles se approxinmva a Nemesis vingadora.

Ao deixarem o “ Nyenburg” haviam os rebeldes 
forçado dous pilotos a acompanhai-os, e estes ho
mens, guardados quasi como prisioneiros, frequente
mente ameaçados de morte, mantiveram-se sempre 
alheios aos seus desmandos, acariciando a esperan
ça taciturna de poderem denuncial-os.

Ignorantes da linguado paiz, não podiam tam
bém recorrerão unicointerprete,inteirament devota
do aos seus inimigos; por isso, chegados ao Recife, tra
taram cautelosamente de indagar de alguém que fa
lasse o hollandez e por fim descobriram haver um me
dico, d r. Jose de Mobquecomprehendia o flamengo.

1'sando do máximo cuidado,dirigiram-se certa 
madrugada á sua residência, narraram-lhe miada- 
mente todos os suceessos da revolta e imploraram 
o seu auxilio para a entrega dos criminosos ájustiça.



O 11 r . Mol. não pouco sorprehendido, prome- 
tteu ajudai-os, reeomroendou-lhes sigillo e foi sem 
demora communicar ao conde de Villa FJôr, já en
tão no governo, os sinistros precedentes dos seus 
ex t ranbos liospedes.

Tomou o capitão-geueral as necessárias provi
dencias e, jrda meia noite, acompanhado de forte 
destacamento de soldados e grauadeiros, pôz cer
co ao alojamento dos rebeldes, <jue se deixaram 
prender sem resistência.

( )scliefesCroos, Wolmare Cramer foram postos 
a ferros e trancados em cellulas separadas na cadeia, á 
cuja sala livre foi recolhida parte dos outros,ficando 
os menos culpados presos no alojamento com senti- 
nellas á vista.

Submettidos a interrogatório pelo ou valore ma
nifesta astia cri minai idade, ordenou o capitão general 
o confisco do dinheiro que traziam, bem como do qii*». 
haviam dispendidoe deixado no Rio (Jramle,conse
guindo arrecadar a somma de vinte sete mil florins.

O inesperado fraeassodosseus planosactuou di
versamente no animo d os rebeldes; emquanto alguns 
viam na prisãoapenasum episodio,desagradavel. mas 
passageiro,e não mostravam tristeza, outros com pre- 
hendiam as suascousei piencias fataesese entregavam 
ao desespero, chegando o “general” Wolinar a enfor
car se nas grades do cárcere com um lenço desêda.

A onerosa custodia de tão grande numero de



presos—eram sessenta e tres—preoccu pando o con
de de Yilla Flor, deliberou se enviai-os para o reino 
na nau de guerra “Nossa Senhora da Italia”, pres
tes a fazer de véln.

Mas a embarcarão devia principalmente con
duzir ao Rio de Janeiro a Lobo da Silva, nomeado 
governador das Minas, de sorte que só aportou a 
Lisboa em fins de Dezembro de

Avisado o governo hollandez, reclamou os cri
minosos, enviando um navio a buscai-os.

Em Texel, o mesmo porto de onde partira o 
“ Nyenburg”, teve logar o epilogo da tragédia. 
Submettidos a conselho de guerra, foram os rebel
des punidos com rigor extremo. Os cabeças, como 
('roos,Cramer e outros, padeceram a pena ultima na 
forca; muitos,depois de cruel mente açoitados, foram 
marcados com ferro em bj-aza e condem nados ás 
galeras, e poucos alcançaram absolvição.

IV
Não obstante as ordens severas do conde de 

Villa-Flôr, é de presumir (pie parte, se bem que 
diminuta,do dinheiro espalhado pelos rebeldes no 
Rio Grande tivésse então escapado ao confisco.

Km princípios de 1S 1 y correu em Natal o boato 
do descobrimento de um grande thesouro oceulto, e 
não tardou que o governador José Ignacio Borges 
fosse procurado por um certo Joaquim José Teixei. 
ra para denunciar-lhe que, na sua propriedade de
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Magalhães, José Marcolino, Victoriano e Thcodorico, 
filhos de Manuel Correia,o ( 'osmede tal,tod os  pardos 
moradores na Perituba,haviam achado enteraixias al
gumas moedas de ouro e prata de cunho extraogeiro.

Procedendo se ás diligencias legaes, foi exami
nado o local do achado, sendo encontrada uma evca- 
vayão do quatro palmos e meio de fundo, de onde 
haviam sido retiradas as moedas, <jne foram todas 
apprehendidas.

Eram em numero de trinta e nove, duas de 
ouro e as restantes de prata, pesando estas cento e 
quarenta oitavas e meia eaquellas tres oitavas e meia.

Recolhidas com todas as formalidades ao co
fre da Provedoria da Real Fazenda, foram mais tar
de remettidas para a Corte.

Os pardos que as acharam,além de esp oliad os, 

soffreram o vexame de prisão e s<5 obtiveram a li
berdade porque ao governador “assistia o conheci
mento da sua ignorância e lhe parecesse que calaram 
um tal acontecimento por desconhecerem o direito 
de Sua Magestade sobre semelhantes bens. ”

Comquanto se não tenha precisamente designa
do o valor ou os característicos das moedas,—consta 
apenas eram de cunho extrangeiro— não parece des- 
arrazoado attribuir a sua procedência aos rebeldes 
do “ Nyenburg” e suppôr tivessem sido oeoultadas 
por oeeasião do confisco, em 

(Dos Entudo» l ‘enuwibuc(iH /iii.]



0 ULTIMO ENFORCADO

pena de morte deixou de ter execução no 
V . Brasil devido, principalinente, ao sentimen- 

tali.smo do povo.
Este se agitava unanime, n’nm surdo protesto 

de piedade, sempre (pie o imperador negava a com- 
mntação da pena ultima, applieada pelo Jury ao 
criminoso que a merecera.

I). Pedro II raras vezes deixava de conceder o 
relativo perdão solicitado em casos taes; e o réo, 
salvo pela demencia imperial,contentava-se em apo
drecer o resto da vida nas cloacas denominadas, 
entre n<5s, cadeias ou prisões publicas.

No Bt •asil. a ultima execução deu-se na cidade 
do Pilar, das Alagoas, cm 2K de Abril de 1S7<>.

O tacto causou funda emoção em todo o paiz, 
principalmente porque a Princeza Izabel—na au- 
zencia de 1). Pedro, que viajava pela Europa— re- 
pellira,não havia muito,em termos decisivos, asug- 
gestão do Ministro da Justiça,que, debalde. empre
gara esforços no sentido de obter a morte de um 
condemnado. Foi unisono o clamor da imprensa; e 
ao velho rei, mais uma vez, applicaram o epitheto
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de escravocrata, porque se tratava de infeliz capti- 
vo, attribuindo-se lhe não sei que razões de Estado 
fundadas no respeito que os miseros deviam aos 
senhores, os quaes deixariam de viver no dia em 
<jue as leis deixassem de punir,com o máximo rigor, 
os malefícios dos escravos.

O horror publico influiu cel tamente no animo 
do Imperador, ja de si inclinado á bondade e á to
lerância ; e, na parte relativa á pena de morte, o 
antigo Codigo Criminal ficou virtual mente abolido.

No liio Grande do Norte, o ultimo enforcado 
chamou-se Alexandre José. Rarbosa.

Depois d’elle, foi condemnado ao mesmo ge- 
nero de morte o pacienteValentim Rarbosa, ijue,em 
1 H47,commettera impressionante e desvairado crime 
passional. Estava, porém, muito viva na memória 
do povo a tragica seena da execução de Alexandre 
e o juiz não encontrou quem se prestasse a dar cum
primento it lei : até os presos recusaram-se obstina
damente... Valentim teve de ser fusilado.

Mas narremos o crime de Alexandre. Podemos 
reconstruil-o em todas as peripécias, baseados no 
respectivo processo,existente no cartorio do escrivão 
Miguel Leandro, e firmados no testemunho de al
gumas j»essoas que assistiram ao justiçamento tio 
réo. Não é, pois, um romance que se vae ler e sim 
uma chronica real, tecida com dados positivos e se
guras informações.
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A victima de Alexandre, Anua Marcollina 
Clara, residia n'uina pequena casa mal segura, á 
rua denominada hoje Aqtiidaban. Essa casa foi 
substituída por um edifício assobradado, onde resi
diu o negociante Thomaz Nunes Monteiro e onde 
tem seu nlelier o Sr. Alberto lioselli.

Anna Mareellina era natural de Hamburgo. 
Forte, de carnaçáo rija.semprede bom humor, con
tava cerca de 50 annos de edade e, pelo amor ao 
trabalho, pela indiffereuça com que encarava tudo 
que não tinha relação com a sua vida obscura e ho
nesta, gosavada estima de todos.

Morava só, tendo apenas por companheira 
uma cadelliuha do reino e, ás vezes, a menina Bal- 
bina, sua afilhada, ainda existente nesta Capital. 
Vivia de pequenas vendas de preparados de milho 
ediziam-n’a rica, possuidora de occulto e cobiçado 
thoBouro,—fama justificada aos olhos ingênuos do 
povo pela assiduidade no mister a que se entrega
va e pela alimentação sóbria de (pie fazia uso. . .

A hamburgueza—assim a chamavam e assim 
ficou sendo conhecida através dos annos—tinha o 
velho habito de frequentar o Baldo, antigo logra
douro publico, onde a plebe natalonse, desde tem
pos remotos, faz nocturnas abluções e cuja inffuen- 
cia nos costumes da mesma plebe merece ser estu
da por um chronista observador.

Ali, a infeliz Anna Clara ia regularmente, ao
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cahir da madrugada, lavar a própria roupa; e, de 
volta, não raro, dava dois dedos de palestra ao sol
dado Alexandre, que morava perto, no logar onde 
finda lioje a rua dos Tocos. O soldado, maldoso, 
gracejava com cila, presta va-lhe pequenos favores, 
fazia-se serviçal; e a misera, retribuindo os obsé
quios, emprestava-lhe dinheiro c objectos de uso 
comnuim.

Na madrugada de 1 ■'! de Fevereiro de 1845, 
approximava-se cila do reservatório, quando ouviu 
a voz de Alexandre, que a chamava com urgência.

Aueiosa e retai dando os passos, perguntou-lhe 
o que desejava. O assassino approximou-se, então; 
e, rápido, sem compromettedoras delongas, deu-lhe 
formidável cacetada.

A vietima cahin pesadumente, mas não mor
ta ; por isso, o soldado, mergulhando-lhe o rosto 
na areia movediça, poz termo á hedionda tarefa, 
asphyxiando-a.

Clareava, porém o dia, e o logar não era tão 
deserto que permittisse ao seelerado cavar n’aquel- 
le momento uma sepultura. Que fazer, então ? No 
depoimento do soldado João Francisco de Freitas, 
acamado pela mulher do réo de suggestinador do 
crime, encontra se a affirmativa de que Alexandre, 
segundo confissão feita ao mesmo, conduziu os res
tos da vietima para dentro de casa e nhi os conser
vou durante o dia.
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O sogro do assassino, o açougueiro de nome 
Maximiniano da Silva, diz que o cadaver se acha
va sob um cajueiro quando elle, a convite do réo 
-—que para ali o conduzira traiçoeiramente—teve 
de saberdo horroroso acontecimento,sendo obrigado 
a servir de auxiliar do bandido na tu reta de apagar 
os vestígios do crime.

Parece verdadeira a confissão de Alexandre.
«

Provavelmente elle escondeu n’um dos quartos 
da casa o corpo de Anua Clara, e, chegada a noite, 
o conduziu até a arvore, onde o encontrou Maximi
niano. AIii, lembrou-se de occultal-o no Baldo, *mas 
era preciso fazel-o de modo a não ser descobcito; 
e, para isso, precisava de alguém que o ajudasse. 
Foi buscar, então, o sogro.

F ’ exacto que o reu morava em companhia da 
mulher, Josepha Maria da Conceição ; esta, porém, 
não o denunciaria, a julgar pelos interrogatoiios a 
que íespondeu ; votava-lhe o affccto misturado de 
terror, a exquisita, mas não pouco vulgar, estima 
que as mulheres desequilibradas consagram aos cri
minosos e aos depravados.

O réo confessou também ao dr. Octaviano Ca- 
bral Raposo da Cantara que a hamburgueza, depois 
de morta, “ foi conduzida para o matto e escondi
da debaixo de umas folhas.”

Receio de comprometter Josepha Maiia i 
Seja como for, nada tão lugubre como a ancie-



dade desse homem ás voltas com um cadaver— 
cujo |>eso devia ser excessivo—sem saber, na allu- 
cinaçãodo momento, <jue destino lhe désse.

A vietima foi atirada ao '‘Baldo” na noite de 
13, quando Alexandre, segundo declararão confi
dencial feita ao dr. Octaviano, comprou ao negoci
ante Domingos lleuriijues uma peça de corda para 
o fim (pie adianto se verá.

Tarde, ao pôr da lua, elle procurou Maximi- 
niano e, chegados ao pá da morta, disse o que iam 
fazer.

O desgraçado recusou-se.
— Não ]>osso.
— Ou pega.ou fica aqui mesmo junto com ella. 

resam, textualmente, os autos, na parte do inter
rogatório de Muximiniano. Então começou o hedi
ondo trabalho. Ligaram os pés e as mãos da victi* 
ma, preudendo-a, depois,aum ]>au,á semelhança do 
processo usado na conducção dos porcos destinados 
ao açougue. Km seguida, levaram-na ao “ Baldo", 
não obstante a fraqueza do companheiro de Ale
xandre, o qual por diversas vezes caliiu, na angus
tia daquella tarefa mortuária.

Ali c h e g a d o s ,  o réo ligou a um tronco de cai*, 
nuúba o cadaver da extrangeira, <|ue,tres dias após, 
foi encontrado dentro d’agua “deitado sobre o ven
tre e amarrado pelo pescoço, pe.lo dorso e pelos pu. 
nlios,” conforme o laudo da vistoria redigido pelos
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pentos dr. Thomaz Cardoso de Oliveira e cirurgião 
João Thimoteo da Rocha Galvão, em casa tio dele
gado de policia, major Joaquim Francisco de Vas- 
concellos.

Alexandre despediu-se do sogro, recommen- 
dando-lhe, sob ameaça, absoluto segredo; o, munin- 
do-se da chave que havia encontrado nas vestes da 
assassinada, dirigiu-se á casa desta, no intuito de 
roubar o que lá encontrasse : tinha sido esse o mo
vei da atrocidade.

Al >enas abriu a porta, embargou-lhe o passo a 
cadella,inseparável companheira da vietima; o ani
mal, porém, era um desses franzinos cães de regaço 
o o monstro, não sem grande custo, conforme disse 
ao soldado Freitas, conseguiu dominal-o.

Accendeu uma vela de carnaúba, pregando-a 
no fundo de uma cuia; e, calmamente, depois de 
obstruir os claros da jauella e da porta, para não 
ser vista de fórn a luz rnortiça da vela, procedeu á 
minuciosa busca, finda a qual, sentiu-se, positiva
mente, logrado. Em vez da cobiçada fortuna, achou 
somente pouquíssimos patacões de prata, alguns 
anneis de pequeno valor e outros objectos, de ouro, 
mas de custo modico—objectos estes que, exceptu- 
nndo as moedas, foram encontrados occultos no 
vestido de sua mulher,o que prova a cumplicidade, 
pelo menos relativa, d’esta.

O crime só foi verificado a 1<>, ao meio dia,
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com o apparecimejjjto do ca<!aver, descoberto por 
i li versas crianças < (iie se Iranhavain na oeeasião e 
• pie notaram o máo cheiro do reservatório.

Antes, porém, andavam no ar rumores sinis
tros, principal mente porque, na manhã do assassi
nato, o menino Antouio José, filho do capitão José 
Antonio e tio de Joaquim Guilherme de Souza 
Caldas— ijue representou papel saliente na politiea 
e na liuroeracia do Estado— amanhecera affirmati. 
do ter visto, em sonho, Anna Clara luetando au- 
ciosa com alguém que, após terrível combate, a 
conseguira asphyxiar. Extraordinário phenomeno 
telepathico, inexplicável como tantos outros.

Pela manhã do dia referido, Alexandre encon
trou-se com o soldado Freitas—a (piem convidara, 
havia tres mezes, para associar-se ao crime—e disse- 
lhe que tla hambnrgueza tinha ficado de molho no 
Haldo.”

Freitas só mais tarde, ao ser denunciado como 
cúmplice, confessou isto ; aeerescentando que <» 
réo, na mesma oeeasião, dissera estar desapontado 
porque quasi nada encontrara, não sabendo mesmo 
onde “aquelle diabo tinha botado o dinheiro,” e 
julgando provável que “a justiça achasse muito 
mais”. . .

O chefe d<-. Policia, dr. João Paulo de Miran
da, ofiiciou ao d< legado para agir ua forma da lei. 
Este de-pachou immediatamente, mandando proce
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■ ler contra Alexandre, detido desde o dia 18, o or
denando fossem inqueridas as testemunhas Ha]bina 
(afilhada da victima) João Manoel de Carvalho, 
que conhecia dons unneis da defunta vendidos pelo 
assassino, João Rodrigues, Manoel Martins, o escra
vo Luiz e o negociante José Alexandre Seabra de 
Mello, a quem o criminoso procurara vender um 
dos patacões roubados.

Alexandre era natural do Assil e contava 3i) 
annos. Mestiço, de largo thorax robusto, de cabel- 
los anuelados e olhos castanhos, tinha no rosto a 
intelligente expressão dos sertanejos do norte,allia- 
da á vivacidade de gestos e de pronuncia muito 
communs ao nosso matuto quando se faz soldado,ou 
quando, ferido pela necessidade, resolve-se a dei
xar a terra natal, em procuradas regiões paludosas 
da Amazônia.

Não gosava de boa reputação : ao tempo em 
que praticou o crime estava sendo accusado do fur
to de uma cabra, “ pela qual ia pagar oito mil reis,” 
disse elle, mauhosamente, queixando-se das injus
tiças da sorte.

Nos diversos interrogatórios a que respondeu 
revelou sempre sangue frio e intelligencia prompta, 
tendo phrases de um vivo colorido plebeu, verda
deiras filigranas de artista perverso, educado nas 
chatezas da tarimba.

Analphabeto, absolutamente ignorante, defen-
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deu-se como poude, alterou datas, phantasiou histo
rias, atfastandode si a autoria do crime; mas as 
provas se multiplicavam, a p parece rara diversos ob- 
jectos que a afilhada da morta reconheceu serem 
d’esta, e por ultimo a sua própria mulher, aterrada 
com a feição dos acontecimentos, acabou de perdei 
o. confessando o bastante paraentregal-o á justiça, 
sem possivel defesa.

Xo primeiro interrogatório, em IS de Feverei
ro» disse ter sabido, como todo o mundo, que a 
hamburgueza ap) arecera no Baldo, e,se a não fôra 
ver, “era porque só arrastado veria gente morta e 
assistiría a embarque de tropa.” No segundo, a lí*, 
sendo-lhe apresentados dons mineis que a pequena 
Balbina, presente, reconheceu serem da madrinha, 
inventou immediatainente um conto,atlirmando que. 
tendo comprado um bacamarte, havia cinco annos, 
em casa do negociante Joaquim Ignacio Pereira, o 
trocara depois com um sujeito desconhecido de Cau- 
na-Brava, adquerindo, nes>e momento, não só a- 
qnelles anneis, como umas argolas de ouro e outro 
annel do mesmo metal. Km primeiro de Março, 
presentes Maximiniano da Silva, seu sogro, sua 
mulher, Josepha Maria,e o soldado Freitas—(pieha
viam narrado tudo— garantiu resolutamente serem 
mentira as affirmações d’elles, e só depois de con
cluído e assignado o interrogatório coutou ao dr- 
Octaviano, “em conferência reservada” permittida



polo delegado, alguns pormenores da tragédia. 
Nessa occasião, declarou que Freitas havia muito o 
convidara para eommetterem a<pielle crime, não 
tendo isto se dado porque Josepha Maria lhe acon
selhara o contrario “ mesmo porque o Santo Padre 
Frei Seraphitn estava a chegar e podia adivinhar.”

No dia 7 de Março foram os autos conclusos 
ao delegado Joaquim Francisco de Yasconcellos,
<pie pronunciou Alexandre no art. 271 do antigo 
codigo criminal,sendo incursos no mesmo art., grau 
medio, o soldado Freitas, Josepha Maria e Maxiiui- 
nianoda Silva.

Em 4 de Abril subiram os autos ao Juiz Mu
nicipal, dr. Francisco Pereira de fíritto, que os des
pachou com vista ao promotor publico.

Ilouvedemora na organização do libello, que 
sé> foi apresentado a 7 de Junho de 1S4Ô pelo pro
motor interino Bartholomeu da Rocha Fagundes. 
O Jnryteve logar a 17 do mez seguinte. V elle 
funccionaram Joaquim José Dantas, João Ferreira 
Nobre, Felippe Va «•tília Santiago, João Pereira de 
Azevedo, Francisco Pereira de Britto, João Alva
res do Quintal, José Gomes dá Silva, José da Costa 
Pereira (presidente) Manoel Teixeira daSilvaForra- 
do, André Matheus da Costa, Manoel Joaquim Açu- 
cena e outro jurado cujo nome as traças devoraram.

Alexandre negou mais uma vez a sua partici
pação no crime.
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— Mas— perguntaram-lhe—como foi achado o 
ouro da hamburgueza em poder de sua mulher e 
como esta o houve l

— Estando em minha casa. n’um dia que não 
me lembra, ouvi certo ruido, a uma hora da madru
gada. Kahi tora, armado de cacete e faca.

Vi correr, então, dous vultos,que não pude re
conhecer. Alcançando-os, um d’elles entregou-me 
todo esse ouro para Josepha Maria. . .

Defendeu-o, assim como á sua mulher e sogro, 
o dr. Leocailio Cabral Raposo da Camara. Freitas 
teve por advogado o dr. Victor José de Castro 
Barroca.

No tini da sessão, o juiz, de aarordo com a 
resposta dos quesitos, condemnou Alexandre á mor
te, grau máximo do art, 271 tio codigo penal de 
então, appellando e.x-otlicio para a Relação do dis- 
tricto, em Pernambuco, ex -v i do disposto no art, 
441* § 2o. do regulamento n\ 120 de ,‘il de Janeiro 
de 1S42. Os outros réus foram absolvidos.

O asssassino, diante d’aquella sentença, que o 
ia arrancar á vida, acovardou-se e chorou. Depois, 
caliiu na mais profunda tiisteza, obsecado pela idéa 
da morte.

De resto, nada mais proprio para acabrunhar 
o espirito do que a cadeia de Natal iPaquelle tempo.

Tenho sob a vista um offieio do tenente de ar 
tilheria,Francisco Primo de Souza Aguiar, no qual



vera minuciosamoiite deseripto o estado da mesma.
() otticio tem a data de 4 do Fevereiro do anuo 

em que o réu foi justiçado e dá conta do exume 
mandado proceder pelo presidente d’esta então pro
víncia. dr. Casimiro José de Moraes Sarmento.

Como documentação histórica, vale a pena re- 
znmil-o. A cadeia occupava, n’essa epoca, o andar, 
ao rez do chão,do sobrado era ijne celebrava as suas 
sessões a camaramunicipal, sitoá Kua-Grande, hoje 
Praça André de Albuquerque, i> prédio era o mes
mo de agora, sem as actuaes modificações para me
lhor. Tjnha duas fachadas: uma que dava para a 
Praça e outra para o lado opposto. Na primeira 
havia duas jauellas e porta; 11a outra apenas uma 
janella. O pavimento terreo era,por muros interio 
res, dividido em tres, dos quaes dous serviam de 
prisão ; no terceiro aquartellavam-se os so ld ad o s  

encarregados da vigilância dos detentos. Ologar 
destinado ás mulheres media 2 m. 25 c. de largura 
e t> m. 45 c. de comprimento, tudo clareado somen
te por um postigo gradeado com <>, m. <‘>0 c. de 
altura e 0, 111. 50 t\* <le largura, por uma fresta 
aberta na parede do lado esquerdo e por donsbnia- 
cosde forma triangular de 0 , m. 20de altura, aber
tos por cima da porta de entrada. A prisão dos ho 
mens ficava no centroe entrava-se n’ella por um al
çapão aberto tio soalho, servido por uma escada 
inovei.



Media de largura s, 1<> m, e 45 m. de com
primento, tendo duas junellas com grades no lado 
da Praça e uma no lado opposto, todas com 1 me
tro de largura e 1 m, 10 de altura.

Os |iresos de ambos os sexos nunca se banha
vam e cosinhavam na sala da prisão, sobre o solo 
coberto de pedras irregulares,de superfície húmida 
e lodosa.

Os <pie não possuíam redes deitavam-se em 
taboas soltas e as fezes eram lançadas n’um barril, 
ijue ficava todo o dia a um canto.

Relativamente á alimentação, basta lembrar 
«pie,existindo 'iT presos,a verba designada pela As- 
sembléa Provincial era de dusooo mensaes : menos 
de mil reis diários para manter*27 creaturashumunas...

Kis o antro em ipie Alexandre teve de aguardar 
a morte.

Remettido o processo para a Iielação de Per
nambuco, por appellação ex-officio do Juiz Rritto, 
o tribunal julgou esta improcedente por accordão 
de -J1 de Março de 1840, sendo devolvido j>ara o 
respectivo comprimento da lei, em virtude do des
pacho do dr. Autouio Ignucio de Azevedo, pivzi- 
dente da Relação.

Por intermédio do dr. Oasimiro de Moraes 
Sarmento,o Juiz de Direito de Natal enviou um re
latório ao Imperador fazendo o histórico do proces
so, acompanhado de nina petição de graça cio réo.



Indeferida esta, o presidente recebeu o seguinte 
aviso :

“3’ . secção. Ministério dos Negncios da Justi 
ça, Rio de Janeiro, 21* de Setembro de 1*4(1. 111 mo. 
e Exm. Sr. Com offieio de I X do mez antecedente 
e n°. 87, que V. Exn. me dirigiu, levei ;í presença 
de S. M. o Imperador, não só o relatorio do Juiz de 
Direito da Comarca do Natal, dessa Provincia. 
acerca do processo em que foi condem nado Alexan
dre José Barbosa ã pena de morte, por sentença do 
Jury da Capital da mesma província, em razão de 
ter assassinado a Anua Marcellina Clara,como tam
bém a petição de graça do dito réo, implorando a 
cora mutação d'aquella pena na de galés peipetuas 
ou em qualquer outra; e porque, avistado mencio
nado relatorio, o mesmo Augusto Seuhor não jul 
gou o réo digno de graça do Poder Moderador,or
dena que V . Kxa. dê as necessárias providencias 
afim de que seja executada a referida sentença.

Deus (íuarde a V. Kxa. Jos<:  'Joaquim  T o m * 
F ern a n d es.

Cumpra-se e areliive-se— foi o despacho do 
presidente.

() Juiz de Direito da Comarca, dr. Cláudio 
Manoel de Castro, olliciou, então, ao juiz munici
pal, ordenando-lhe que cumprisse a lei. Este man
dou levantara forca e marcou o dia 31 de Outubro 
para a execução,



386

Nesse dia, ás cinco horas da mtuiliã, o reo con- 
fcsson-se e coinmungou, sendo-lhe administrados os 
sacramentos pelo padre .íoaipiim Francisco de Vas* 
concellos, (pie o acompanlion até aosupplicio.

Fm seguida, formou-se o prestito. IVeoedia-o 
o official dc justiça. Antônio da Silva Vieira, lendo 
a sentença, em voz alta e lngubromente declamada; 
após, vinha o reo “ vestido com o seu vestido ordi
nário,” algemado e com uma corda ao ]>escoço. 
Acompanhavam n'<> o juiz municipal, o escrivão, 
Manoel Maurício Correia de Stí,eo padre Joaquim, 
todos guardados por uma força militar sob o com- 
mandodo alferes Miguel Porfírio de Souza Caldas.

Depois de percorridas as ruas “ mais publicas” 
da cidade, o fúnebre cortejo parou em frente ao 
patíbulo, erguido no logar onde é hoje o Mercado 
do Feixe, na Avenida Rio Branco.

Ainda uma vez, o official de Justiça declamou 
a sentença irrevogável ; e o assassino, aterrado e 
vacillante, chorava—ao lado do padre queo exhor- 
tava compungido—sem energia para galgar os de- 
gráos da forca (1). Deram-lhe um pouco de, vinho.

1) Alexandre, como, em geral, os indivíduos do Índole per
versa, era pusilt&nirae. Tendo de servir de carrasco de Ignacio 
José Buracho,acovardou-se no momento da execução e se ]>o/, a 
tremer.

O condemnudo, celebre pela sua coragem, disse-lhe com 
um tom de feroz Ironia :

—O que é isto, Alexandre ? Com certeza v. não tremeu as
sim quando matou a hamburguezu !



Kcnuioiou-se e. tremulo.os olhos congestos na 
fuce li vida, dirigiu-se á multidão que o cercava, 
presa de uma angustia sem nome:— Rogo a todos 
que me vão assistir a agonia que rosem uma Salve 
Rainha e peçam á Nossa Senhora para me dar uma 
1 >ôa ])assagem para o outro mundo...

Entregou-se ao carrasco, o preso Francisco 
Lourenço Cabral.

E quando este, depois de ter justo demorada- 
mente o laço, detevo-se. aguardando o aignal do 
juiz, ouviram-se, cortando o silencio d’aquelle 
grande momento, vozes entrecortadas de soluços, 
pedindo misericórdia.. .

O reu disse ao algoz:
— Espere, camarada.
E segredou a ultima confissão ao sacerdote, que 

o abençoou, murmurando phrases da litania dos 
mortos. Em seguida, foi arremessado ao vacuo ; um 
tremor convulsivo agitou-llm os membros destondi- 
dos; e o carrasco, diabolicamente, apressou-lhe a 
morto, com o auxilio brutal do costume...

Baracho não consentiu que elle lhe puzesse o laço ao pes
coço ; fel-o com as próprias mãos e precipitou-se elle mesmo no 
espaço, tendo dito antes ao desgraçado:

• Niío conslnto <|uo ura homem como v, rao em purre.. .
Xão encontrei o processo de Baracho: devia ser bem cu

rioso.
Narrou-me o faoto, assim como alguns pormenores d’esta 

chronica, o velho poeta natalense Lourival Açucenu, que,ainda 
criança, teve do assistir a tão draraaticos episodios.
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Eram nove horas.
O povo, ainda oppresso, dispersou-se aos pou

cos; os paes retiraram os filhos, que para ali havi
am sido conduzidos afim de assistirem aquelle ex
emplo, segundo o uso detestável da época; eo 
corpo ficou durante algum tempo suspenso e aban
donado de parentes e amigos, se é que o assassino 
os tinha ao morrer.

Não a](parecendo quem o levasse,fel-o a justi
ça, que o mandou conduzir para a capellado Ro 
zario, onde se acha enterrado.

H enrique Castriciano.
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Senador José Bernardo

a 15 de Janeiro deste anno, finava-se no Cai* 
-e<5,np<5s nina prolongada enfermidade,o emi

nente e venerando cidadão, tenente-coronel José 
Bernardo, senador federal pelo llio Grande do 
Norte e soeio fundador do nosso Instituto Histó
rico.

Os jornaes da epoca e as manifestações do 
partido a que pertencia disseram eloquentemente 
a magoa que causou geral mente o desappareci men
to desse homem, que todos já sabiam a muito cou- 
demnado ao trespasse final,porem que representava 
uma das mais fortes e mais simpáticas individuali- 
dadesdo nosso meio político -social.

Para apreciar devidamente a ]>ersonnlidade po
lítica do senador José Bernardo, seria mister fazer a 
historia política do Estado de uns quarenta annos 
atrase mostrarcomoelle,gradativamente,semtergi- 
versõesjsnbiu da posição lmmilde em que nasceu ao 
)tonto culminante em que seeollocon, mostrando a 
preponderância e ascendência que elle exerceu nos 
negocios políticos do Iiio Grande do Norte. Alas, fal
tando-nos espaço e competência para esse estudo, 
que outros farão, limitamo-nos a dar aqui ligeiros



traços biographicos tio nosso eminente consocio.
O senador José líernardo nasceu na fazenda 

“Carnaubinha, '' da então parochia e município 
do Caicó, hoje do municipio de Serra Negra, no 
dia 20 de Agosto de 1807,sendo seus paes o tenente 
Joâo Felippe de Medeiros e D. Joanna Porphiria 
de Medeiros.

Estudou primeiras lettras e latim na cidade do 
Caicó, revelando, desde menino, uma certa queda 
para <»s negocios públicos e para a política.

A primeira nomeação para cargo publico que 
obteve foi a de subdelegado de policia do Caicó, 
em 22 de Agosto de 1851», entrando em exercício 
a 8  de Setembro do mesmo anuo o sendo demittido, 
a pedido, a 15 de Dezembro seguinte'. A <5 de Se
tembro de 1860 ea  1 0  de Maio de 18 0 1 , foi nomea
do 1 . suppleutedo Delegado de Policiae supplen- 
te do juiz municipal do Caicó, não acceitando taes 
cargos, A Io. de Outubro de 1863, foi nomeado 
eollectoi das rendas do Caicóe Serra Negra,entran
do em exercício, a Ia, de Novembro seguinte.

Capitão da guarda nacional do (laico em 26 de 
Outubro de 1865, marchou com este posto para a 
gnerra do Paraguay, fazendo parte de um batalhão 
de voluntários que se dissolveu no Rio de Janeiro, 
lie  volta do Rio, foi nomeado tenente-coronel com- 
mandante do batalhão da Guarda Nacional do Cai
có, em 4 de Abril de 1868, prestando juramento c



tomando posse em 20 de Agosto do mesmo auno.
O governo imperial, poractosde -1 de Novem

bro de 1882 e 15 de Junho de 188!*, nomeou-o 4o. 
e 2 °. vice-presidente da província do Rio Grande do 
Norte e o governo provisorio republicano do Esta
do, após a proclamação da Republica, nomeou-o 
secretario do Interior,em 17 de Novembro de 188!*.

() senador José Bernardo começou afigurar 
na vida política em 18(50, como presidente da Ga
mara Municipal doGaicó. Em 1804, foi eleito,pela 
primeira vez, deputado a Assembléa Provincial, to
mando assento em 1 0  de Fevereiro de 1808. Eleito 
deputado :í Assembléa provincial em 20 de Agosto 
de 1878,foi eleito novamente pela terceira, quarta, 
quinta e sexta vez, em 0  de Novembro de 1871*, 
Janeiro de 1880, Setembro de 1884, 2 0  de Dezem
bro de 1887. Presidiu a Assembléa Provincial du
rante as sessões de 1883 e 1885.

Em 15 de Setembro de 1800 foi eleito senador 
federal pelo Rio Grande do Norte, sendo o candi
dato mais votado, tomando assento no Congresso 
Constituinte a 15 de Novembro do mesmo anuo.

Durante a sessão do Senado Federal, de 181*4, 
oecupou o cargo de 2 o. secretario.

Terminando o mandato, foi reeleito em 31 de 
Dezembro de 18!*9, sendo reconhecido e tomando 
assento a 2 1  de Maio de 11*00.

Terminando esta ligeira noticia, não podemos



deixar de repetir aqui o que escrevemos algures 
n O P o v o :

“ Em uma palavra, podíamos syntlietisar toda 
a vida particular ile José Bernardo, dizendo:— é 
um homem honesto. Mas ha uma outra prova in- 
eoneussa de seu caracter e de sua probidade, que c 
a seguinte : atravessou todos os tempos da corru
pção monárquica, teve oecasião de dispor das gra
ças, por mais de uma vez fizeram-lhe propostas van
tajosas a troco d o seu consentimento para gordas ex
plorações, mas elle sempre foi e é um homem pobre. 
Preferiu sacrificar o seu bem estai' a locupletar-se 
com os proventos de sua alta posição.

‘•José Bernardo reune a probidade immaculada 
e ao caracter sem jaça um coração bondosoe altruisti- 
co ,uma alma aberta a todos os ideaes nobres o gene
rosos. Tem os visto muitas vezesppiando tudo o per
segue, desde as privações da pobreza até a injustiça 
dos amigos, elle resistir serenamente a todos esses 
embates sem mostrar a menor contrariedade e som 
que oseu espirito denote a menor perturbação.X a s  

1 netas renhidas em que desde moço se empenhou, 
nunca houve quem o v i s s e  ferir deslealmente o ad
versário, nem proferir uma palavra ou escrever 
uma phrase que podesse magoal-o. Passada a re
frega, volta á sua calma habitual. Xão guarda re- 
sentimeutoH,nem alimenta odios e vinganças.”

O senador Jo sé  Bernardo foi sempre um esfor-



yado oampeão do tudo que dizia respeito íÍ nossa 
historia e ao nosso progresso. E foram esses os tí
tulos que o fizeram admittir em o nosso Instituto.

M ancei Dantas.



INToteis avcilseis

I’AE 1)0 CAMARÃO

Rocha Pomlw, em atia importantíssima Histo
ria do Jirazil—que ainda estai publicando—citan
do á pag. 177 do 2°. vol. um trecho do P !. Loureto 
Couto em que este se refere ao antigo Pot;/juassá, 
diz : “Este famoso chefe é ]>ui do grande Camarão 
e tronco de uma nobre familia de heroes.”

Assim se exprimindo, o grande historiudoi 
moderno reconhece implicitamente o Rio Grande 
do Norte como pátria do Camarão', desde que o ve
lho Potif/uassú, a que se refere, era chefe dos 1\- 
tljnares e aqui tinha a sua aldeia.

(Vide pags. 16!) a 174 e 4(>:í e seguintes do 
vol. III desta IP  vista, onde largamente nos occu- 
pãmos deste chefe.)



A ctas das Sessões do Instituto
Ju lho e Agosto de 1004

A cta  d a  44“ sessão o rd in á r ia  
do Institu to H istórico e G eogra- 
jd iico  do I l io  G rande do N orte.

Presidência do Exm. Sr. I)r.
V ital.

Aos •> dias do mea de Julho de 10(>4, achando- 
se presentes na séde do Instituto, ao meio dia, os 
Srs. Olympio Vital, Luiz Fernandes, Pedro Soares, 
Carvalho c Souza, José Correia, Vicente de Lemos,
I iiomaz Landim, Lourival, João Baptista, Padre 

Calazans, Amorim, Pinto de Abreu e Antonio 
Soares, abre-se a sessão.

Lida e approvada a acta de 26 de Junho, o 
sr. Io. secretario comiunnica acharem-se sobre a 
mesa as seguintes

O ffertas :  Do consocio Pereira Simões— O bras 
de J o ã o  F ra n c isco  L isb o a , precedidas de uma noti. 
cia biographica, pelo Dr. Antonio Henrhjues Leal.



4 vols., Maranhão, 18(54 ;— Historia da Revolução 
Porfugueza de 1820, 4 vols., Porto, 1 8 8 ( 5 Per- 
narnluco ao Ceará, 1 folh. de 330 pags., Recife, 
1885 ;— Jtiv ida e tropheos paraguagos o propa
ganda no I5my.il, por Leonardo S. Torrents, Rio do 
Janeiro, 18ÍM» \—*,Trabalh(idore% Asiáticos,por Sal
vador de Mendonça, New-York, 1879;— lliogra• 

2 >hia de Jo ã o  do Rego liarros, pelo Commendador 
Antonio Joaquim de Mello. Recife, 189(5;— Poder 
Autoritário, pelo Dr. G. M. de Villanova Macha
do, Rio de Janeiro, 187'1 ;— Os precursores da Re- 
publica no lirazil, por José Domingues Codeeeira, 
Pernambuco, 1899 ;— Inscripções ern rochedos do 
liraz il , por João C. Rranner, R. S., traducçãode 
João Baptista Regueira Costa, Recife, 188f>;—E du 
cação civica, ]>or Mello Moraes Filho, Rio de Ja 
neiro, 1899;— Inform ações sobre o estado da in
dustria nacional, pela secção de industria fabril da 
sociedade auxiliadora da industria nacional, Rio de 
Janeiro, 1877;— A guerra do Paraguai/ a luz do 
critério histórico e positivo, por II. Teixeira Men
des, Recife, 1899;—An finanças da regeneração, 
por Affonso Celso, Rio de Janeiro, 187(5;

Do consoeio A. Tavares de Lyra :— Recensea- 
mento do J  tinir ir to Federal, Dezembro de 1890; 
T a r ifa  da* A lfândegas, revista de acoôrdo com a 
lei n°. 359 de 80 de Dezembro de 189f>;— Conirui■ 
*não de estudos da nova Capital da União ;—Re-
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latorio especial apresentado por L. Cruls em 18 9 0 ; 
— Estatística das estradas de feno da União, Rio, 
1898 ;— 1'\ e 2* Relatonos da cotnmissão encarre
gada pelo Governo relativos ás investigações do 
Professor Domingos Freire sobre a febre amarella, 
Rio, 1 Mis ;— Annewos ao relatorio e synopses dos 
trabalhos da Camara dos Deputados, nos annos de 
1898, 1805 e 1898 ;

I)o consocio Luiz Fernandes : o n°. 34 da lie- 
vista do Instituto Areheologico e Geographico Per
nambucano, 1887 ;

Do consocio Antonio Soares : Ícaro, poemeto 
consagrado á memória do aeronauta norte-rio-gran- 
dense Augusto Severo, por Angelina Vidal, 1902, 
Aleobaça ;— Apontamentos sobre a «piestão de li
mites entre o Ceará e o Rio Grande do Norte, pelo 
Deputado A. Tavares de Lyra e Desembargador 
Vicente S. Pereira de Lemos, 2  vols., 1904, Natal;

Do consocio Lins Caldas : o n°. 140 do J o r 
nal do Co/iu/irrrio, de M an áos.  do 1 2  de Junho de 
1904, em que se acha publicado um mnppa divi
dindo o Bra/.il em 4i> províncias;

Do auctor : . I t .n-carão de Silcino de Macedo, 
pelo J)r. Vicente Ferrer de B. W . Araújo, 1904, 
Pernambuco ;

Das respectivas redacções : . 1  Tribuna, .1 
Ilipublica e Gazeta do Commercio, desta Capital.

Proposto, em seguida, para socio correspon
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dente do Instituto o l)r. Vicente Ferrer de Barros 
Wanderley e Araújo, na fórma dos Estatutos,ficou 
a proposta sobre a mesa pura ser votada na sessão 
seguinte.

Eniraudo-so na urdem do d ia , a requerimento 
do sr. Vicente de Lemos, fieou adiada para a se
gunda sessão ordinaria do proximo mez de Agos
to a discussão do parecer da commissão especial 
sobre o projecto de escudo d’armas de Natal.

E, uada mais havendo a tratar,o sr. Presidente 
levantou a sessão.

Ohjmpio Vital 
Luiz Fernandes 

P. Soares-

A da da 45a sew<o ordinaria 
do Instituto Historico e Geogra- 

placo do llio Grande do Norte.
Presidência do Exm. Sr. Pr- 

Ohjmpio I'ital.

Aos 17 dias do mez de Julho de lí»<>4, reuni
dos no logar e ;í hora do costume os socios O.  ̂ 1 

tal, L. Fernandes, Pedro Soares, Carvalho e Souza- 
J .  Correia, V. do Lemos, Lourival, Valle Miranda. 
Amorim e Autonio Soares, abre-se a sessão.



Lida e a])])i’ovaila a aefa da sessão anterior, o 
Ri'- Io. «Secretario faz a leitura do seguinte expedi
ente :

Oftieiodo Exm. Sr. Governador do Estadocon- 
vidandoo Instituto para assistir á solcninidadeda in- 
stallaçno da 1 . sessão ordinaria da õe. Legislatura 
do Congresso Estadoal;— oificio do consocio dr. An- 
touio JYivira «Simões,aceusando o reeel>itnentodoque 
llie fora dirigido, por deliberação do Instituto, em 
2(? do passado,e agradecendo ;—circular do Grêmio 
Rio-Grandense do Norte, creado na Capital da Re
publica, communicando sua fundação e eleição de 
sua d i recto ria; oificio do 1 . «Secretario da “Biblio- 
tlieca Rublica Relotense” uccusando o recebimento 
dos «‘5 primeiros números da l i i  ri-sUi:—e circular do 
Dr, «I. E. da Frota e Yasconcellos,do Recife, com- 
municando o proximo apparecimento da “ A Cul
tura Acadêmica,’' revista littero-scientifica. Intei
rado, a arcbivar.

OfftvUt*: Do consocio Reieira«Simões: Se**Ho 
fniuhre no .‘lü°.diado fallecimentode José Bonifácio, 
celebrada no thcatro “ Santa Isaltel, ’ Recife, 1nn7 ;
.— Watoriü Ditriil, o primeiro gríto de Republica 
no Brazil, pelo major dose Domingues Codcccira.
] mi:}, Recife;— Dircionarto CíleojvKjihiro < IIi*to- 
rico d as campanhas do Rrugiiay <• Raraguay, pelo 
Coronel João Y. Leite de Castro, 1 ‘. parte, 18t>2 ; 
— Oriyeu->■ IlcpuhlicdiíU*. ]>or Felieio Buanjue, Re-



cite, 1894;— O lirazil, colonizarão e emujraçao, 
)>or Artonio de Carvalho, 1874, Portugal;— Os 
Kstmlos Unidos, esboço historico por Antonio da 
( ’. Pereira de Sotto Maior, 149*2 a 1885, 4 volsM 
Lisbôa, 1 fs77 ;—A America Contemporâneo, por 
Kmilio Jouveanx, 1 vol., Buenos Ayres, 1884;— 
. 1  litteratura Bruzileira, nos tempos coloniaes, <io 
século XV  ao comêço do século X IX , por Eduardo 
Perié, 1 vol. ,  Buenos Ayres, 1885;— Discursos 
Parlamentares do eons. José Bonifácio, publicados 
por João Correia de Moraes. 1 vol., Rio. 1880;

I)o consocio Carvalho e Souza : . 1 reform a (lo 
ensino superior, no Império, pelo l)r. Tavares Bel- 
fort. 1 vol., Pernambuco 187.4;— 0  ensino tec/ini- 
co no lirazil, porTarquinio de Souza Filho, 1 vol., 
Rio, 1SS7 ;— O h ser cações sobre a consulta da secção 
dos negocios do Império relativa á irmandade do 
S .S . Sacramento da matriz de S. Antonio do Reci
fe, por Jeronym o Martiniano Figueira de Mello, 
1 vol., Rio, 1 8  74 ;— Mnnorias justifo-atinas dos 
trabalhos de < jn«; foi o auctor encarregadoá proviu- 
cia de Matto (irosso, por Francisco Antonio Pimen
ta Bneno, 1 vol., Rio, 1 8 8 0  ;— Império do lira- 
zil na exposição universal de 1878 em Philadelphia,
I vol.. Rio, 1875;- -Jard im  Infantil, relatorio apre- 
zentado ao (inverno pelo Dr. A. II. de Souza Ban
deira Filho, 1 vol., Rio, 1884 ;— Manifesto da 
confederação abolicionista do Rio de Janeiro, 1



vol., Rio, 1888;—A populaçõo, território e repre
sentação nacional Ao Brasil, por J .  1’. Favilla Nu
nes. 1 vol., Rio, 1885»;— A província de S. Paulo, 
relatorio apresentado ao Presidente da mesma pro
víncia p*ila com missão central de estatística, 1 Vol», 
S. Paulo, 1888;— Jielaforio  com (pie <> Sr. N i
ce Presidente, l)r. Manoel lldefonso de Souza 
Lima, abriu a sessão extraordinária da Assembléa 
Legislativa do Piauby, 1 vol., Tlieieziua, 1882;— 
lid a to r io  apresentado á Assembléa Legislativa 
do Rio Cirande do Norte, na sessão ordinária 
de 1888, pelo ])r. Olyntho José Meira, 1 vol.. 
Natal, 1*87 ;— lielaiorio  apresentado á Assembléa 
Legislativa Prov incial do Rio (Lande do Norte,em 
sessão extraordinária de lã de maio de 1*70, pelo 
Dr. Silvino Elvidio Carneiro da Cunha, Pernambu
co, 187o;— lie la iorio  com que ao Exm. Sr. Dr. 
Jeronynm Cabral Raposo da ( amara, 4'. Yice- 
Presidente, passou a administração da Província do 
Rio (irutule do Norte o Lxm. Sr. Dr. Silvino El
vidio Carneiro da Cunha, Maceió, 1*71;— IId a  to- 
rio com (jue o Lxm. Sr. Dr. Dclíino Augusto Ca
valcanti de Albuqueiqne abriu a 2  . sessão ordiná
ria da Assembléa Legislativa do Rio Grande do 
Norte, em 1 2  de Outubro de 1*71, Maceió, 1*71 ; 
— Jlelatorio  com (pie o Lxm. Sr. Dr. Deltíno Au
gusto Cavalcanti de Albuquerque passou a admi
nistração do Rio (irandcdo Norte ao 4 . Yice-Pre-



zidente, I)r. Jeronymo Cabral Raposo tia Cainara, 
Pernambuco, lx7J ; Relatórios com «pie o IYezi- 
«lente da Provineia do Rio (irandedo Norte, Kxm. 
Sr. Dr. Ilenrhpie Pereira de Lucena, passou a ad- 
nlinistração ao 1 . \’ice-presidente, Dr. Francisco 
(Jlementino de Vaseoncellos (jliaves, em 17 de no
vembro de 1X72, e eoin «pie passou a mesma admi* 
nistiaçãoao 2 °. Vice piesidente, Corontd Bonifácio 
Francisco Pinheiro tia (amara, em 15 de Janeiro 
de 1 «78, Rio, 1 S7 íi; RR ato rio com tpie installoii
a Assembléa Legislativa Provincial do Rio Cirande 
tio Norte, em 1 1 de Junho de 1X7.J, <• '2o. Vice pre
sidente, Coronel Bonifácio F. Pinheiro da Cainara, 
Rit), 1X74; /'ala  com que o Kxm. Sr. Dr. Jos«'* 
Bernardo (íalvão Alcoforado Junior abriu a 2 \ 
sessão tia '2O1. Legislatura tia Assembléa do Rio 
(irandedo Norte, em 24 de Junho de 1X75. Rio, 
1X75 !— F ala  com que o Kxm. Sr. Dr. Antonio dos 
Passos Miranda abriu a 1 , sessão «la 2 1  . Lt-gisla- 
tura tia Assembléa Provincial do Rio (irandedo 
Norte, em 17 de Outubro de lx7<i, Rio, 1X77;— 
F a la  com q u e  o Kxm. Sr. Dr. José Nieolau Tolen- 
tino de Carvalho abriu a '2\ sessão tia '21 . Legisla
tura da Assembléa Provincial do Rio (irandedo 
Norte, em l sd c  Outubro de 1x77, Pernambuco, 
1x77 ;— R clatono  com que installou a Assembléa 
Legislativa do Rio (irantle do Norte, no dia 4  de 
Dezembro de ls7x, o 1 \ Vice-presidente, Kxm.



Sr. 1 >r. Manoel Januário Bezerra Montenegro, Per
nambuco, 187!>;— Ful«. lida j» Asseinbléa Legislati
va do Rio ( irande do Xorte pelo President • 1 )r. José 
Mor» ira Alves da Silva, em sessão extraordinária 
de 18S«, Natal. 1 xs<;;

Do consoeio Pinto de Abreu : Renata  do In 
sfituto Aelieoiogico e Gcographico Pernambucano, 
8 °. anuo, tom 1°., n°. 1 x<>7 ;

Do Instituto Geographieo e Histérico da Ba
hia : Hointiutfjrm oo Padre Antonio \’i<-ir«, no bi
centenário de sua morte, pelo cons. João Nepomu- 
ceno'Porres, 1 vol., 1 Sf>7.

Das respectivas redacções : Revisto do Insti
tuto Ilistorieoe Geographieo Alagoano/ O Axfro, 
poriodico publicado no Ceará, H RtpublRa, Uazda 
do Comnievcio e Século, desta cidade.

O Sr. Lemos declara <pie, constando-]lie <jue 
existiam ainda tias immediações da cadeia publica, 
a columna de pedra do antigo pelourinho e uma 
chapa de ferro com a ^corõa imperial, retirada da 
fachada daquelle. edifício por oecasião de ser pro
clamada a Republica Bra/.ileira, com permissão do 
Kxm. Sr. Dr. Governador do Estado, mandam re
colher taes objectos a uma das salas do Instituto 
para o seu futuro museu.

Inteirado o Instituto e passando-se á ordem 
do dia, foi acceito socio correspondente, em Per



nambuco. o Dr. \ ic«*ntt* Ferrer de Barros Wander- 
ley e A mujo.

h, nada mais havendo a tratar-se, levanta-se a 
sessão.

0/ympio Vital 
Luiz Fernandes 

P. Soares.

Acta da Jpi" sessão ordinária 
do Instituto FIisto rico e (reoyra• 
p h icod o  R io  t i rand' do Xorte.

Presidmçia do K nn. Sr. P r. 
Olynipio I 'ital.

Aos 7 dias do mea de Agosto de 1904, pre- 
zentes ás 1 2  horas tia manhã e no logardo costu
me os socios O. Vital, Luiz Fernandes, Pedro Soa
res, Carvalho e Souza, José Correia, V. de Lemos, 
d'. Landim, Amorim e Autonio Soares, abre-se a
sessão.

Lida eapprovada a acta da sessão anterior, <> 
sr. 1 secretario aeeusa o seguinte

Expediente: Carta da Bibliotheca do C o n g re s 
so de Washington, de 24 de Fevereiro, pedindo in 
formações referentes a este Instituto, de accôrdo 
com o questionário que a acompanhava, para o • ‘Ala-



nual de Sociedades e Instituições Sabias”qne está 
preparando a instituição denominada de Carnegie. 
Mandou-se satisfazer.— “Priiueiio Boletim” dos 
trabalhos preparatórios da 8  . reunião do Congres- 
so Scientitíeo Latino Americano, acompanhado do 
‘“(Questionário G e r a l A ’ bibliotheea.—Ofticio do 
“Club Litterario 18 de Maio,” de Pau dos Ferros, 
eommunicando a posse de sua nova ilirectoria. In
teirado.— Idem do socio correspondente, de Per
nambuco, I)r. \'icente Feiror de Barros Wander- 
ley e Araújo, agradecendo sua admissã* no Insti
tuto. A archivar-se.— Idem do çonsocio Dr. Antô
nio Pereira Simões, otfereeendo ao Instituto diver
sas obras. Inteirado.

Estavam sobre a mesa e são recebidas com es
pecial agrado as seguintes

O fer ta s :  Do socio Pereira Simões:—Moni
toria secreta dos padres da Companhia de Jesus, 
pelo Padre Cláudio Aquarirei;— Do Chefe <la E- 
•jreja e da sua acção social, pastoral por I). João 
Lsberard ;— .1 mulher. a  fam ília  e a  civilização, 
por Joaquim Gucrinesda Silva Mello;— Cholera- 
Morhu*, pelo Dr. Cosmo de Sá Pereira;—1/istw- 
vção publica, por JoãoBarbalho l ’chôa Cavalcanti; 
—Dicvionano topotjraphico, estatístico e hèdorico 
da província de Pernambuco, por Manuel da Costa 
Ilonorato;— Xevtssidades da Lavoura, pelo Dr. 
Bernardiuo Campos;— “ Eleições liberaes e eleições



conservadoras’1, poi Jaquim Naimco ;— “ Ius- 
ti noção pastoral sobre a maçonaria”, pelo Bispo do 
Pará ; - - “ Considerações geraes sobro a emancipa- 
Vão dos escravos no Império do Brazil,*’por Peixoto 
de Britto ; - - “ IYla Republica,contra a Monarchia”, 
conferências por Silva Jardim; — “ A estrada de 
ferro de Maná e o Visconde do Matní” ;— “ Viagens 
ao Brazil”, por Korter ;

Do ôousoeio Tavares de Lyra :— “ lielatorio 
da commissão exploradora do Planalto central do 
Brazil” ;—*“ Atlas dos itincrai ios. perfis longitudi- 
naes o da zona demarenda” ; — “ Notas para a his
toria. do Ceará”,pelo Pr. (í.Studart; — ‘‘.Mensagem'
J ida perante o Congresso Legislativo deste Estado 
]>or oceasião do installar-se a 1 . sessão ordinaria 
da (juinta legislatura ;

Doconsocio Olympio V ita l:— “Estrada de 
ferro de Messoró” ;— “ Exposição 1’niversal ileS. 
Luiz”, por Matlieus A. de Oliveira e J .  M. Peroi- 
Paclieco ;— “ A maçonaria c o proletariado, por Be 
lizaiio Pernambuco;

Doconsocio V. de Lemos:— “ 1 mmigração”. 
Província de Pernambuco;

I)o consocio Pedro Soares:—Números eape- 
ciaesdo “ Brado Conservador” e “ Pince-nez”, pu- 
blicados na cidade do Assil, em homenagem á lei 
de Bi de maio de INSS ;—tres números da “ Pa- 
tria”, orgam do partido catholico, publicado em



Natal :— “Polyanthéa” a Carlos Gomes ; o primeiro 
numero do “Norte rio-grandense” ;— “Mensagens” 
dirigidas ao Congresso Legislativo do Iiio Grande 
do Norte pelo Pr. Pedro Velho de Albuquerque 
Maranhão, por oceasião de ahrirem-se as sessões 
extraordinárias da 2 ". Legislatura era ,'íl de Janei
ro e 14 de .Julho de 189ã ;—“Mensagem” dirigida 
pelo Governador Joaquim Ferreira Chaves ao Con
gresso Legislativo do listado do Rio Grande do 
Norte, ao abrir-se a I . sessão ordinaria da da. Le
gislatura, em 14 de Julho de I SDN ;— “Mensagem” 
dirigida pelo mesmo Governador ao Congresso 
Legislativo, ao abrir-se a 2 \ sessão ordinaria da 
d\ Legislatura, em 14 de Julho de lNpp;— “ De
cretos do Governo do listado, de 7 de Dezembro 
de 1 8 8 !) a 3 de Dezembro de 18í*õ ;— “ Guia prati
co” para o ollioial da Guarda National;— “ Ques
tão Phison”, pelo Dr. Oliveira Santos;— “Atten- 
tado de õ de Novembro”, relatorio do di. Vicente 
Neiva ;— Attentado de õ de Novembro, artigos ;— 
Compromisso da Irmandade da Sancta Casa de .Mi
sericórdia do Recife;

Do acadêmico João (íualberto Machado Tino- 
co :— “ Historia do Brazil por Southey, 4  vols.;

Do acadêmico Moysés Soares de Araújo :— 
n . 83 a 87 do jornal “ A Cidade”, publicado no 
Assú ;

Da Secretaria do Governo Mensagem lida



perante o Congresso Legislativo na abertura tia Ia, 
sessão ordiliaria da õ\ Legislatura, pelo l)r. An
gu ito 'Lavares do Lyra ;

Da respectiva directoria :— ‘ ‘Estatutos” do 
Gr< mio Rio-grandense do Norte, fundado na Ca
pital Federal ;

Das respectivas redacções:— “ Escola medica”, 
orgam dos estudantes de medicina do Uio de Ja 
neiro ;— “Revista” do Grêmio Litterario e ‘ ‘O 
Gladiador”, da Bahia;— “O Tejuco”, orgam litte
rario. de Minas Geraes ; “ Oásis”, “ A Republica”, 
“ O Século” e “Gazeta do Commercio”, desta Ca
pital.

O Sr. Vicente de Lemos offerece uma copia 
do edital de José Ignacio Borges, de 1 0  de Julho 
de 1S17, para ser addicionada á memória escripta 
pelo mesmo Borges, já existente na bibliotheca do 
Instituto.

Por indicação do mesmo consocio, o sr. Piesi- 
dente nomeia uma commissáo com posta dosSrs. 
Vicente de Lemos, Luiz Fernandes e Pedro Soares 
para daras bôas vindas aos illustres cou frades d rs. 
Pedro Velho e Pereira Reis, esperados do sul da 
Republica.

E, nada mais havendo a tratar se, o sr. Pre
sidente levantou a sessão, dando para ordem do 
dia da seguinte, de accôrdo com a deliberação an
teriormente tomada, a discussão do parecer da com-



missãoesj wi:U sobre o brasão dermas de Xatal.

Olympio Vital 
Luiz Fernandes 

P. Soares.

Ada da -{ 7a sessão ordinário 
do Instituto llistorieo e (l copra-  

jdiicodo llio Grande do i\orte.
Presidência do Exm. Sr. Pr. 

Ohjmpio Vital.

A’ 1 2  horas da manhã de 21 de Agosto de 
l!K»4, presentes na séde do Instituto os srs. Olyni- 
j>io Vital. Luiz Fernandes. Pedro Soares, Carvalho 
e Souza, J .  Correia, V. de Lemos, T. Landim, 
Valle Miranda, Lourival, Pinto de Abreu, João 
Raptista, AntonioSoares, Padre ( 'alaxans, Amorim, 
M. llemeterio e llonorio Carrilho, abre-se a ses
são, sendo lida e approvada a aeta da sessão ante
rior.

Expediente: Lm folheto intitulado Noticia 
Cernido Congresso internacional geographieo, 
de W ashington. A bibliotheca.

O ferta * : Do consoeio Tavares de Lyra:— 
‘ ‘Relatórios” apresentados ao Presidente da Repu
blica rios Fstados l Hidos do Iha/il pelos ministros
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da Industria e Obras publicas, da Maiinha, du 
(bu rra, da Fazenda, das UelaçOes Exteriores e da 
Justiça e Negocios Interiores, correspondentes aos 
annos de 1894, 1895, 1891», 1*99, 1900 e 1901 ; 
— “ Exposição” da proposta da receita e despesa 
do exercício de 1901, , apresentada ao Presidente 
da Republica pelo ministro da Fazenda, Joaquim 
Murtinho, em 1900 ;

Doeonsoeio Ilonorio Carrilho :— “ Mensagem'’ 
do Piesidente da Republica, dr Prudente José de 
Moraes Rarros, passando o governo do Paiz ao dr. 
Manoel Ferraz de Campos Salles, em 15 de No
vembro de 1898 ;— “O governo municipal da cida
de do Rio de Janeiro, relação nominal dos juizes de 
íóra, vereadores e procuradores que serviram no 
antigo Senado da Camara, de 1791 a 1829, e ve- 
rendotes de 1880 a 1*89, e intendentes de 1889 a 
1890 ;— ‘‘Discurso” proferido pelo intendente mu
nicipal capitão Américo de Albuquerque na sessão 
solemne em homenagem a Esquadra Chilena, e 
Commemoração de Tira dentes ;— ‘‘Partido Repu
blicano'’ do Rio (irande do Norte, acta da reunião 
de 27 de Janeiro de 1889 e bases da lei organica do 
mesmo partida —‘‘Resposta" a uma carta da moci
dade acadêmica do Recite, pelo dr. José Joaquim 
Seabra, em 1895 ;— “ Relatório” do Instituto da 
Ordem dos Advogados Rra/.ileiros, no anuo de 
1890, pelo 1 . Secretario dr. Sá Yianna ;— “ Pare



cer” do mesmo Institu to  sobre o projecto do Codi- 
go jv nal, em discussão mi Cumaru;— “ Acta tlu 
sessão” da iustallaçâo da Assistência judiciaria, em 
18D7 ;

Doeonsocio Pedro Soares :— “ Relatório” apre
sentado & Asssmbléu Legislativa do Rio Grande do 
Norte pelo Presidente, Dr. Luiz Barbosa da Silva, 
cm sessão de 188(5, e o com tjue o mesmo Presiden
te passou a administração da província ao 2o. Vice- 
Presidente, Coronel Antonio Bazilio Ribeiro Dan 
tas, em 2 õ de Abril de I sto ; “ Annaes” da As- 
sembléa Provincial, em 1884;—“ Relatorio” do 
serviço dos Correios da Republica, em 18UG, pelo 
dr, Emygdio Adolpho Vietorio da Costa :— “Col- 
lecção” das Circulares do Thesouro Estadual, de 
isxõu 18D7;— “Razões fi unes” apiesentadas ao J uí
zo Seccional pelo Dr. Manuel Cavalcante Ferreira 
de Mello na questão das reformas de generaes, em 
1895 ;— “O resgate do papel moeda” e as reformas 
bancaria, “orçamentaria” e monetária, por Alexan
dre de Góes ;—■‘ ‘Impressões de uma viagem”, pelo 
dr. Luiz Carlos Lins Wauderley ;— “ Estatutos” da 
Companhia Libro-typographina;— “Tarifas” para 
o transporte de passageiros o mercadorias pela es
trada de ferro Natal a Nova Cruz;

Das respectivas redacções: “ Plianal”, da ci
dade de Jaboatão, em Pernambuco ;— “ Cidade” , 
da cidade do Assú,neste Estado;— “A Republica”,
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“O Século” e ii “ Gazeta do Commercio1' desta Ca- 
pitai.

Propostos para socio effectivoo dr. Ileliodo- 
ro Fernandes Bairos, e para correspondentes os 
drs. José Vieira Fazenda e João Lindolplio Ca- 
n ia iaeP  . Francisco de Assis de Albuquerque, 
fica a proposta sobre a mesa para ser votada na 
sessão seguinte.

O gr. Thesoureiro apresentou e mandou-se ar- 
cliivaro balancete da receita e despesa do primeiro, 
trimestre do corrente aunu sypial.

Km seguida, foi approvada uma indicarão do
sr. Lemos no sentido de se ofiieiar ao Governador

*

do Estado da Bahia e ao Presidente do Instituto 
Goographico c llistoricodo mesmo Estado, pedin
do-lhes a remessa de copias authenticas de todos os 
documentos, existentes na secretaria do Governo e 
no archivo daquelle Instituto, referentes ao pro
cesso e execução do martyr Norte rio-grandensc 
Frei Miguelinlio. e outras quasquer que se relaci
onem com a historia do Rio Gtande do Norte.

Depois, foi lido e ficou sobre a mesa, para ser 
opportunamente discutido, o parecer da eommissão 
especial ei carregada de verificar a datada institu
ição do governo revolucionário de André de Albu
querque, em 1817.

Pa>sando- se á ‘ -ordem do dia”, o sr- Lemos 
iniciou a discussão do parecer da eommissão espe*
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ciai sobre o projecto ile escudo d’armas de Natal, 
manifestando-se contra o parecere a favor do voto 
vencido do sr. Carvalho e Souza. O Sr. Landim pede 
a palavra e, na qualidade de relator, sustenta o 
parecer, que é, em seguida, combatido pelo sr. 
Luiz Fernandes, que defende o voto vencido. En
cerrada a discussão e posto a votos, é rogeitado o 
parecer e approvado, de accôrdo com o voto do sr. 
Carvalho e Souza, o projecto alludido, offcrecido 
pelo cousocio Alfredo de Carvalho. Em vista do 
que, o sr. Presidente declarou que o Instituto ia 
dirigir-se, por olficio, á Intendencin desta Capital, 
convidando a examinar o projecto, «pie acabava 
de ser considerado em condições de ser por ella 
adoptado.

() mesmo ar. Presidente, considerando a con
veniência de se discutir e votar logo o parecer refe
rente á instituição do governo republicano de An
dré de Albuquerque, designou o dia 25 do corren
te para. em sessão extraordinária, deliberar-se so
bre o assmnpto.

E, nada mais havendo a tratar-se, levantou a 
sessão.

Olympio Vital 
Luiz Fernandes 

P. Soares.



Ada da 47a eetoão extraordi ■ 
navia do Imtitnto Jlistorico e (u<>- 
•jrupltico do Rio (ironde do Xorte.

Presidência do Knn. Sr. f>r. 
(Hgmpio 17tal.

Aos 2 ;*> dias do mez do Agosto do anno de 
H>04. nesta cidade do Natal, no lugai o a hora do 
costumo,presentes os srs. O. Vital, Luiz Fernandes, 
J .  IiOiirival, Carvalho o Souza, d. Correia, V. de 
Lemos, João Baptista, Luiz Emygdioe Vullo Miran 
da, foi aberta a sessão, occupando o sr. Lourival, a 
convite do .sr. Presidente, a cadeira de '2 . Secreta- 
rio, na ausência do effectivo e supplent.es.

Approvada a acta da sessão antecedente,entra 
em discussão o parecer da com missão especial so
bre a datada instituição tio governo republicano de 
André de Albuquerque na então capitania do Rio 
Crande do Norte, em 1817, parecer que termina 
[telas seguintes palavras : “ Em face do exposto,per
manecendo a dúvida sobre a verdadeiradata da inau
guração do governorôvolucionario, pensamos que se 
deve officiar no Congresso do Estado para que se dig
ne de corrigir o erro histórico (*) e firmar o dia

*) I)o Dec. n\ 47, cie 17 de Acosto de 1890,consagrando odl» 
19 de Man-o a eomroenioraeão do governo de André de Albu
querque.



-') de Março. 4 1 1 0  marca precisamente o triuinpho 
<la revolução democrática no Rio Grande do Norte 
no anuo d»! 1X17”. () sr. Carvalho e Souza pede a 
palavra e justifica a seguinte emenda: “ Caso se 
oflieie ao Congresso Legislativo do Estado, diga-ses 
(pie o dia l, ."> de Março foi o do inicio do movimen
to revolucionário de 1X17 no Rio Grande do Norte, 
e não o de seu triuinpho, quando só a í?S de .Mar
ço chegou ã Capital o chefe do movimento, consti
tuindo-se depois o respectivo governo.” Contra 
esta emenda pronunciaram-se 0 » srs. Vicente de 
Lemos e Luiz Fernandes, falando ainda em apoio 
do parecer o sr. João Raptista. l ‘or fim, o sr. Pre
sidente offerece uma simples emenda á conclusão 
do parf-cer e, ninguém mais pedindo a palav ra, en
cerra-se a discussão e, posto a votos, e approvado 
o mesmo parecer com a cmertda do Presidente e re- 
geitada a emenda do sr. Carvalho e Souza. Lm vis
ta do que resolveu o Instituto dirigir-se por meio 
de representação ao Congresso Legislativo do Es
tado solicitando a eorrceção do erro histórico que 
dera logar ií decretação do feriado de 1 ó de Março.


